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TERMO DE REFERENCIA

1 -  NUMERO: 381/2014

'A • tv j*.
i )

Z-) A * * * ,  /
/ J . 6 C . C - P .

tílarcps

2 -  CATEGORIA DE INVESTIMENTO:
) Capacitação 
) Equipamento de Apoio 
) Equipamento de Tl 

X) Consultoria/Assessoria 
) Despesa de Custeio 
) Bens de Consumo

aSiwa
istta<£°

3 -ANEXOS:
NOME DO ANEXO APLICÁVEL

I -  Especificações Técnicas e Proposta financeira (custo 
estimado)

(X) Sim (/) Não

II -  Ata de Registro de Preços n° 02/2014 -  Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - 
CIDESAT

(X) Sim () Não

III -  Cl 040/2014/CG-VAS -  Atendimento a Secretaria Executiva 
da Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de MT.

(X) Sim () Não

4 -  Objeto:
O objeto deste Termo de Referência, é a contratação de empresa para o projeto de 

“Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de negócios do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO em atendimento à portaria STN 828, 
realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, 
atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e
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almoxarifado, mediante adesão a Ata de Registro de Preços n° 02/2014 do Consórcio 
Intermunicipai de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT, sagrando-se vencedor dos Lotes 01 a 05 
a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA -  EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40.

4.1 -  DETALHAMENTO DO OBJETO
Pretende-se com o projeto, a contratação de APOIO ADMINISTRATIVO para os 

setores pertinentes visando implantação e estruturação de um modelo adequado a nova 
contabilidade publica e as normas determinas pelo STN e pelo TCU.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, tem o intuito efetivo 
com este projeto de concluir o saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis 
e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 

documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 
licitações, frotas e almoxarifado.

Os bens, incluindo moveis permanentes, moveis consumíveis (materiais), imóveis, 
frota veicular e demais áreas pertinentes ao patrimônio ou a cadeia de materiais são o 
objetivo deste processo bem como consultoria relacionada ao negocio, treinamentos 
específicos e consultoria para implementação do processo de qualidade no âmbito 
patrimonial.

Na estrutura administrativa atual é fato a deficiência de quadro de pessoal 
qualificado e em número suficiente na área de gestão e controle patrimonial, para que 
possa executar, de forma eficiente, suas atribuições.

Os problemas gerados pela falta de eficácia no modelo de gestão e controle 
atualmente empregado têm sido recorrentes e a atuação do pessoal envolvido nas áreas 
limita-se tão somente a ações corretivas dos problemas que surgem diariamente que tem
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sido eficiente, porem sem qualquer possibilidade de promover o efetivo saneamento e o 
levantamento dos dados em tempo hábil e de forma segura.

Por conseguinte, diante dessas carências, propõe-se com este projeto, a efetivação 
dos serviços no universo estimado inicialmente, para que na sequência, após a 
transferência do conhecimento e capacitação nos processos, haja a continuidade dos 

serviços e a sua manutenção, visando a permanente atualização dos dados.

O projeto contemplará a execução dos serviços de levantamento e identificação “in 
loco” de informações necessárias e suficientes do patrimônio e de toda a cadeia de 

materiais delimitada como COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES (todas as 
modalidades), BENS PATRIMONIAIS MOVEIS e IMÓVEIS, FROTA e ALMOXARIFADO, 
que possibilitarão a instrução de avaliação e/ou reavaliação dos bens patrimoniais, bem 
como a indicação das providências necessárias à regularização efetiva do patrimônio e de 

toda a cadeia de materiais acima definida.
Visando incremento no desempenho das atividades e alcance dos resultados 

esperados, na gestão dos recursos alocados, à luz da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e razoabilidade.

4.2 -  DETALHAMENTO DAS ÁREAS ATENDIDAS
O projeto atender o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

todas as Unidades ligadas aos mesmos, objetivando o controle e gestão total de todo o 
patrimônio, envolvendo assim as áreas relacionadas: patrimônio (mobiliário e imobiliário), 
almoxarifado, compras, contratos, licitações, frotas, etc.

4.3 -  EXECUÇÃO DO PROJETO
A solução será instalada em local indicado pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, que em achando indispensável, disponibilizará a 
infraestrutura necessária, incluindo os computadores, servidores, utilização da rede e
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todos os componentes de hardware necessários para o funcionamento da solução. Os 
serviços relacionados ao levantamento e saneamento, serão realizados nas 
dependências do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

5 -  Justificativa Técnica:

A opção por uma solução tecnológica integrada fundamenta-se no ponto de 
equilíbrio entre a solução e a instituição. O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO requer aquela suficientemente madura e com valor agregado, que possa 
suportar com a devida qualidade as demandas presentes e futuras destes. Com 
entendimento moderno de gestão, incorporando as diretrizes do modelo de excelência de 

gestão do MPOG (Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão), visa um controle 

corporativo de gestão, com informações em tempo real e visão gerencial capaz de 
colaborar de forma eficaz para a tomada de decisão.

Pontos relevantes para compreensão da decisão é o entendimento técnico dos 
ganhos que decorrem dos processos automatizados de forma integrada e o que 
caracteriza de fato que um sistema é integrado e como isto pode ser verificado são 
fronteiras a delinear os conceitos de sistemas isolados e os integrados. Os ganhos estão 
na maior confiabilidade dos dados, monitorados em tempo real, na redução considerável 

do retrabalho, na iteração entre pessoas da organização assim como nos processos, nos 
progressos efetivados na gestão os quais são verificados no médio prazo com redução de 
custos e, na mudança do comportamento nas ações diárias da corporação geram dados 
que, transformados em informações, possibilitam os efetivos gestão e controle.

A solução escolhida deverá fazer as iterações entre os processos funcionais e os 
módulos integrantes da referida solução, visando associar as regras, normas legais e 
elementos sistêmicos tornando-se um facilitador, gerando dados vitais ao exercício da
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O conceito de solução integrada também traer embutido a capacidade de operar 

baseada em base de dados única, diminuindo a manutenção da infraestrutura do parque 
computacional, gerando eficiência, segurança, rapidez e economia.

5.1 -  MOTIVAÇÃO
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO prevê que a 

integração das áreas de negócio de gestão administrativa, vai viabilizar a implantação dos 
conceitos de gestão por processos, a redução da burocracia e a redução do risco de 
fraudes, erros e demais vulnerabilidades na operacionalização de seus serviços.

As soluções tecnológicas aqui pretendidas são exclusivas para atender as 
demandas do projeto de APOIO ADMINISTRATIVO, ficando a cargo das demais soluções 
já implantadas no órgão para o atendimento dos outros processos. Tendo como objetivo 

proposto a melhor gerência dos níveis de qualidade dos serviços executados.
É sabido que existem no mercado sistemas que atuam na solução das deficiências 

encontradas na administração de processos, soluções que agregam em um só banco de 
dados, funcionalidades que suportam as atividades dos diversos processos de negócio 
referenciados nesse termo, com o objetivo de promover a qualidade e a agilidade das 

informações a partir da integração dos processos e departamentos.

5.2 -  MOTIVAÇÃO LEGAL
O Serviço de Apoio Administrativo tem por objetivo atender a Portaria 828 de 14 de 

Dezembro de 2011 da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que 
padronizou os procedimentos contábeis referentes a gestão de bens patrimoniais (Ativo 
Imobilizado) pertencentes ao Governo: União, Estados e Municípios, para orientar e dar 
apoio à administração patrimonial aplicada ao setor público na forma estabelecida na LC 
101 / 2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal.
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A Gestão Patrimonial tem previsão legal na Lei 4.320/64:
• “Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o 

acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, 
a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, 

a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.”
• “Art. 89 - A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração 

orçamentária, financeira, patrimonial e industrial.”
• "Art. 100 - As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os 

resultados da execução orçamentária, bem como as variações independentes dessa 
execução e as superveniências e insubsistências ativas e passivas, constituirão 

elementos da conta patrimonial.”
• “Art. 104 - A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 

indicará o resultado patrimonial do exercício.”

A Gestão Patrimonial também teve Regulamentação do Conselho Federal de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público.
• NBC TSP 16.1 a 16.10 -  Resoluções CFC n°s 1.128 a 1.137

Destaque:
=> NBC T 16.9 - Depreciação, Amortização e Exaustão.
=> NBC T 16.10 - Avaliação e Mensuração de Ativos e
Passivos em Entidades do Setor Público.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso também regulamento a Gestão de 
Patrimônio aplicada ao Setor Público estabelecendo cronograma de implantação, 
destaque para:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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=> Resolução Normativa 03/2012; e 
=> Resolução Normativa 28/2013.

PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE PATRIMONIAL DO SETOR 
PÚBLICO

Anteriormente, a STN 406 determinava que a publicação entraria em vigor na data 
de sua publicação (22 de junho de 2011) e teria seus efeitos aplicados a partir do 
exercício financeiro de 2012.

Porém, com a introdução do Artigo 1o da STN 828, foi-se alterada a redação do 
artigo 6o da Portaria N°406, de forma que:

• Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais deverão ser adotados 

gradualmente a partir do exercício de 2012 e integralmente até o final de 2014;

• Os Procedimentos Contábeis Específicos (parte III) deverão ser adotadas de 

forma obrigatória a partir de 2012.
No Parágrafo Único do artigo 1o da STN 828, a Portaria determina também que 

cada Prefeitura deverá divulgar em meio eletrônico de acesso público e ao Tribunal de 
Contas ao qual esteja jurisdicionado, até 30 de junho de 2012, os Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais e demais procedimentos adotados e o cronograma de ações a 
adotar até 2014.

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público deverão ser adotadas de forma facultativa pelas Prefeituras a 
partir de 2012 e de forma obrigatória, a partir de 2013.

Já o TCE/MT estabeleceu providências e prazos definidos pelas Resoluções 

03/2012 e 28/2013:

• Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e 
intangíveis (até 31/12/2012);

Registro de depreciação, amortização e exaustão (até 31/12/2013);

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:patrimonio@tce.mt.gov.br
joserosa
Realce



000009

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO
Tribunal de Contas

M .1 I0  G m is s o  

(NST&UMENTO DE C ’DftOANIA

Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura
(até 31/12/2014);

• Controle de estoque/almoxarifado (até 31/12/2014).

5.3 -  ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
DO ÓRGÃO

Os objetivos estratégicos do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO são reconhecidos pela qualidade e agilidade na implementação de políticas e 
na prestação de serviços para o desenvolvimento sustentável do macro negócio. Para 

atingir essa excelência administrativa, foram definidos objetivos estratégicos, dentre os 
quais estão:

• Melhorar a qualidade e o acesso às Informações para as áreas logísticas;

• Melhorar a gestão da Informação e do Conhecimento;

• Informatizar a forma de controle dos processos das áreas logísticas;

• Melhorar continuamente os processos de trabalho;

Cabe ressaltar, que a crescente demanda por informações ágeis e precisas tem 
acarretado um esforço extraordinário das áreas aqui relacionadas, sendo que, novas 
rotinas de trabalho e controle vêm sendo experimentadas e adotadas sem o devido 
sucesso, apesar de todo empenho dos servidores, devido à falta de uma Solução 
adequada e especializada para os processos de negócio da gestão administrativa.

Para solucionar esses problemas, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO deve alinhar os processos organizacionais as melhores práticas de 
gestão de tecnologia da informação, para que não mais os levantamentos dos dados, na 
maioria das rotinas e processos sejam feitos de forma artesanal ou utilizando meios 
pouco eficientes, 0 que, inevitavelmente, acarretam margem de erros e demora excessiva 

na tabulação e consolidação destes.
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6 -  Resultados Esperados:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO possibilitará no 
processo, a realização de todos os registros e a recuperação de dados gerenciais que 
facilitem o planejamento, a organização e o controle através da gestão informatizada, 
provendo os seguintes benefícios econômicos e funcionais:

• Diminuir tempo, custos e o quantitativo de pessoas envolvidas nos 

processos de negócio relacionados;

• Diminuir tempo e custos para a contratação de materiais, obras e serviços;

• Acompanhar e gerenciar os processos administrativos de aquisição;

• Organização dos processos e disponibilização das informações de gestão 

administrativa para áreas de administração logísticas, possibilitando o acesso, em tempo 
real, aos dados que detalham os procedimentos de gestão de fornecedores, processo de 

contratações, suprimentos, controle de material entre outros;

• Geração de código de barras e identificação de materiais através de leitura 

dos mesmos;

• Viabilização do inventário de material permanente e de bens de consumo 

por meio de coletores de código de barras;

• Dar conformidade dos dados, criando base de dados fidedignos a serem 

informados no inventário físico, financeiro e contábil;

• Reduzir as despesas com materiais de consumo e melhorar a qualidade e 

tempestividade do processo de reposição;

• Controlar e gerenciar os dados físicos e financeiros das despesas para 
identificar distorções entre as unidades;

• Obter relatórios gerenciais sem a necessidade de consultar dados de outros 
sistemas ou mediante a elaboração de planilhas ou equivalentes;
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• Padronizar e integrar os processos relacionados às áreas de administração 
e logísticas;

• Padronizar os processos de acordo com a legislação vigente;

• Maior rapidez e segurança na execução das atividades;

• Informação em tempo real;

• Instrumentalizar mecanismos de controle para as áreas de administração 
logísticas, necessários e suficientes para viabilizar e regularizar as demandas e processos 
das áreas.

7 -  INFORMAÇÕES SOBRE A SOLUÇÃO TECNOLÓGICA A SER ADOTADA / 
CONTRATADA

A solução deve ter a capacidade de encampar em projeto integrado a implantação 

dos requisitos funcionais para gestão dos seguintes processos:

• GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E 

IMOBILIARIA;

• GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA 
DEPRECIAÇÃO DOS BENS MOVEIS E IMÓVEIS;

7.1 -  RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE A SER 
CONTRATADA

A demanda dos serviços objeto da contratação, estão classificados em 
macroprocessos e processos de negócio. Estes macroprocessos não representam em si 
mesmos um sistema, mas uma solução de gestão para de forma específica atender os 
processos de trabalho determinados.

A demanda de serviço prevista neste termo de referencia tem por base estimativa 
inicial, visto que, a totalidade dos bens patrimoniais existentes nos órgãos difere das 
informações constantes do inventário.
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8 -  DOS SERVIÇOS
8.1. MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS
Realizar a restauração da base de dados do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, em qualquer plataforma tecnológica Relacional, padrão ANSI 2000, 

inclusive software livre, fazendo análise dos registros para migração, identificando a 
quantidade de registros e as particularidades no banco de dados antes de iniciar a 

migração. Desenvolvimento da Solução Tecnológica para esta migração, com sua 

realização e conferência contábil.
Análise Prévia dos Dados
A verificação da consistência dos dados;
A definição do tratamento das situações existentes e exceções, tais como 

informações insuficientes, incompletas, em duplicidade;
A realização de ajustes para eliminação de redundâncias e, padronização de

dados;
A adequação dos dados/tabelas para nova plataforma;
A checagem do quantitativo físicc^inanceiro antes da conversão dos dados;

Migração e Carga da Base<<
A migração dos dados existentes para o novo ambiente;
A geração da nova Base de Dados integrada;
A revisão e análise final com checagem do quantitativo físico-financeiro pós- 

conversão;
A carga de dados e homologação dos dados na nova estrutura.
8.2. QUALIFICAÇÃO E ANALISE DE DADOS EXISTENTES E MIGRADOS.
Consiste em avaliar um conjunto de dados fornecidos pela TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO sobre determinado assunto e adequar estes dados 
aplicando conceitos e melhores práticas pacificadas. Para toda solução será feita a 
avaliação e reestruturação de perfis e usuários.
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Para a Gestão de Patrimônio Mobiliário, a análise será feita nos seguinte dados: 
Estruturação dos Responsáveis com dados do RH; Avaliação do catálogo de materiais 
quanto à descrição e características; Identificação dos centros de custo; Avaliação do 
plano de contas; Classificação contábil dos materiais do catálogo.

Para a Gestão de Almoxarifado: Estruturação dos Requisitantes de Acordo com a 
Estrutura Organizacional; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto a Descrição; 

Estruturação da infraestrutura de distribuição (definição dos almoxarifados e criação dos 
endereços); Classificação contábil dos Materiais do Catálogo; Identificação dos Centros 
de Custos; Avaliação do Plano de Contas; Criação dos Catálogos de Requisição.

Para a Gestão de Depreciação do Patrimônio Mobiliário: Avaliação do Catálogo de 

Materiais quanto a Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliação das 
Naturezas de Despesa; Avaliação dos Elementos de Despesas; Avaliação das Contas 
Contábeis.

Para a Gestão de Reavaliação oe Patrimônio Mobiliário: Avaliação do Catálogo de 

Materiais quanto a Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliação dos 
valores originais registrados na contabilidade.

8.3. CONSULTORIA SOBRE CLASSIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS 
MATERIAIS.

Formulação de diagnóstico sobre as metodologias, tipos de classificação e 
relevância destas classificações para estabelecer regras de re-suprimento (lote de 
compra, ponto de pedido, estoque de segurança), bem como orientar os entes Integrantes 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO sobre as melhores práticas 
para a distribuição dos itens de estoque nos vários setores.
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Consultoria para adequação de depósito
Realizar visitas nos depósitos existentes e propor um conjunto de soluções para 

otimização dos espaços, melhor conservação dos itens e agilização da distribuição dos 
bens neles armazenados.

Consultoria sobre Estabelecimento da Política de Compra/Contratação
Identificar e diagnosticar as melhores práticas e doutrinas para auxiliar no 

estabelecimento da política de compra pública, observando informações de consumo e 
tempo dos processos de trabalho estabelecidos para a realização da compra, espaço 

físico para armazenamento, etc.

8.4. CONSULTORIA NOS PROCESSOS MAPEADOS PARA IMPLANTAÇÃO 

DOS PROCESSOS DE QUALIDADE
Possibilitar aos entes públicos interessados, os meios necessários para 

implantação dos processos de qualidade descritos como ISO e suas vertentes no que 
tange a toda cadeia de materiais; Tal possibilidade trará a reponsabilidade de implementar 

processos e métodos de acordo com as normas da ISO e suas vertentes para total 
controle, aprimoramento continuo e respaldo quanto as informações contidas nestes 

processos.

8.5. IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES DE DADOS PARA MESCLAGEM
Identificar informações que preencherão as lacunas de determinado Modelo e 

posterior criação de mecanismo para obtenção destes dados no momento da mesclagem 
das diversas informações encaminhadas.
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8.6. IDENTIFICAÇAO DE INDICADORES DE DESEMPENHO DOS PROCESSOS
Identificar as informações que formarão os indicadores, a forma de apresentação 

dos mesmos e seus filtros -  quando houver. Configuração dos indicadores e validação 

dos mesmos na ferramenta a ser adquirida.

8.7. TREINAMENTO SOBRE O NEGÓCIO
Consiste em realização de curso sobre assuntos relevantes para determinado 

processo de trabalho com instrutor especialista no assunto, podendo ser ministrado de 

forma presencial ou à distancia.

8.8. SANEAMENTO DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS.
Visitar as instalações do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO identificando os bens móveis existentes efetivamente e fazendo a conferencia 

com os dados existentes no último inventário. A conferência consiste em obter os dados 
do levantamento contido no coletor e realização de rotina de conferencia informatizada 
com os dados já existentes no banco de dados convertido/migrado.

No tocante á gestão patrimonial o serviço deverá compreender a realização de 
atividades relacionadas ao saneamento dos dados existentes sobre bens móveis que se 

encontram distribuídos no TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.
As atividades previstas nessa etapa do processo consistem em procedimentos 

para o controle patrimonial mediante a realização de inventário geral com a utilização de 
tecnologia de código de barras para a identificação física dos bens incluindo 
etiquetas/plaquetas personalizadas, cujos serviços estão distribuídos nas seguintes
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Planejamento do Inventário;
Inventário Físico Automatizado;
Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação;

Migração e Geração de Base de Dados;

Operacionalização

Planejamento do Inventário
Esta etapa deverá consistir no diagnóstico da situação atual e planejamento dos 

próximos passos para realização do inventário, a concepção desse momento dos serviços 
deverá seguir os seguintes passos:

Análise dos processos e rotinas existentes;
Planejamento do roteiro e adequação dos prazos para realização do inventário;
Aprovação de layout, fabricação e entrega dos identificadores patrimoniais;

Definição da sistemática de numeração dos bens, contemplando numeração 
específica para bens de outra natureza. Ex. Material bibliográfico;

Arrolamento e análise das informações do acervo patrimonial;
Designação de local para acomodação da equipe e material de trabalho, acesso às 

dependências e acompanhamento dos trabalhos.

Inventário Físico Automatizado
Será a fase da execução dos serviços em campo para apuração, identificação e 

reorganização do acervo patrimonial por meio de inventário físico com tecnologia de 
código de barras, propiciando o enriquecimento das informações e deverá seguir:

O mapeamento, cadastramento e atualização das tabelas corporativas de acordo 
com a estrutura organizacional do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO (unidades gestoras, unidades administrativas, núcleos sistêmicos, instalações e 
endereços);
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A utilização dos dados armazenados no cadastro do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, sendo que os números antigos de identificação patrimonial 

serão conservados no novo cadastro, para fins de guarda do histórico, e vinculados aos 

novos códigos de identificação patrimonial.
A atualização dos responsáveis em observância à estrutura organizacional e 

hierarquia do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, utilizando a 
mesma metodologia da área de patrimônio em relação à carga dos bens.

A elaboração de roteiro e cronograma operacional com a relação dos locais a 

serem inventariados.
A realização do inventário físico com inspeção "in loco", de acordo com a estimativa 

e distribuição dos bens por localização.
A utilização de coletor de dados portátil com scanner para leitura de código de 

barras com capacidade para armazenamento de dados e coleta automatizada das 
informações em campo e transmissão/recepção dos dados de maneira Online/Real-Time 

via internet para a solução tecnológica;
A identificação física, cadastro individualizado com fixação de identificador 

sequencial com código de barras em local visível e padronizado.
A elaboração de nomenclatura padronizada e estruturada, formada por uma 

estrutura de nome chave básico e nomes modificadores, permitindo pesquisas 
inteligentes/paramétricas ao coletor e à base de dados.

O registro das características construtivas, específicas, peculiares, físicas ou 
funcionais, necessárias à perfeita identificação de um item e seu desempenho, descrito de 
forma objetiva e sucinta.

A atribuição do estado de conservação (situação física).
A transferência dos bens para as localizações catalogadas e desativação, por 

bloqueio, das localizações antigas que não possuem bens associados, caso necessário.
A identificação dos bens relacionados, adicionados e de terceiros (relação-carga).
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A emissão de relatório de bens não localizados/faltantes.
A emissão de relatório de plaquetas não utilizadas.
A emissão de relatório de bens com numeração repetida ou inexistente.

A emissão de relatório de bens inventariados (geral e por Localização).
A emissão de relatório descritivo de termo de responsabilidade para certificação da 

carga de bens.
A emissão de relatório quantitativo de itens apurados por ocasião do inventário nas 

respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do término do 
inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de plaquetas 
utilizadas.

A revisão nas dependências inventariadas em busca de bens porventura não 
localizados durante o levantamento.

A atualização e disponibilização da informação dos itens inventariados que reflete 

imediatamente no banco de dados e na aplicação a partir da integração online/Real-Time 
com o Coletor de Dados.

A atualização imediata do banco de dados através da WEB Online/Real-time via 

internet dos dados do Coletor.
Permitir identificação “in loco” dos bens inventariados e não inventariados;
Pesquisar locais a serem inventariados, com atualização/recepção de dados 

Online/Real-Time via internet ou rede local;
Permitir transmissão/recepção de dados Online/Real-Time Via Internet ou rede

local;

Permitir associação dos bens móveis com a respectiva localização;
Permitir a importação e exportação de dados caso a conexão Online/Real-Time 

não esteja disponível para atualização dos dados;
Demonstrar a alteração da situação física do bem patrimoniado;
Permitir enviar os dados coletados para a solução tecnológica, para emissão dos
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relatórios de inventários de maneira Online/Real-Time via internet ou rede local; 
Apresentar a descrição completa do setor e endereço;
Permitir a Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação;

Permitir emissão de relatório de bens não localizados/faltantes;
Permitir emissão de relatório de plaquetas não utilizadas;
Permitir emissão de relatório de bens com numeração repetida ou inexistente; 

Permitir emissão de relatório de bens inventariados (geral e por Localização);
Permitir emissão de relatório descritivo de termo de responsabilidade para 

certificação da carga de bens;
Permitir emissão de relatório quantitativo de itens apurados por ocasião do 

inventário nas respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data 
do término do inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de 

plaquetas utilizadas.

Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação
Nesta etapa deverá ser realizada a homogeneização da informação através da 

análise e tratamento dos dados para que não apresentem desigualdades e deverá 
contemplar as seguintes atividades:

A adequação do catálogo de materiais ao plano de contas do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO;
A categorização, codificação e cadastramento de materiais de acordo com o 

agrupamento de materiais no padrão da tabela Federal Supply;
A classificação contábil de acordo com o plano de contas do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e normatização/legislação pertinente;
A padronização das nomenclaturas e descrições dos materiais/características e 

tabelas corporativas,
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A identificação e cadastramento no sistema dos bens relacionados (relação-carga) 
nas respectivas localizações, utilizando numeração diferenciada com preservação da 
numeração anterior;

O cadastro de novos materiais e associação de características correspondentes.

Cotejamento e Conciliação Contábil
Consistirá e no tratamento paralelo ao inventário dos bens com saneamento de 

eventuais irregularidades:

A identificação das sobras e faltas de materiais para regularização da base de
dados;

O cotejamento preliminar dos bens com as mesmas características físicas, objeto 
de sobra do inventário.

A preservação do histórico de aquisição e contábil;
A conciliação dos dados físicos x contábeis, objeto do cruzamento das informações 

coletadas com as informações pré-existentes;

A emissão de relatório de bens encontrados e não cotejados, categorizados como 
“sobras”, passíveis de incorporação ao acervo do órgão, tais como: bens sem 
identificação patrimonial ou de origem desconhecida;

A análise e proposição de tratamento das inconsistências, com sugestão de 
tratamento para realização dos acertos e ajustes necessários para cada caso;

A definição junto com O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO em relação às ações pertinentes para realização das adequações contábeis, 
tais como: rateio, desmembramento, incorporação e baixa, caso necessário.
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8.9. SANEAMENTO DO INVENTARIO DE MATERIAIS.
Visitar as instalações do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO identificando os itens de estoque existentes efetivamente e fazendo a 
conferencia com os dados existentes no último inventário. A identificação consiste 
localizar o item de estoque dentro do almoxarifado, inclusive providenciar sua 
identificação usando etiquetas com o código de barras do item de estoque que será 
armazenado naquele local; com posterior registro deste item de estoque em levantamento 
informatizado com a leitura do código de barras pelo dispositivo coletor e a contagem do 
quantitativo do item que está estocado. A conferência consiste em obter os dados do 
levantamento contido no dispositivo coletor e realização de rotina de conferencia 
informatizada com os dados já existentes no banco de dados convertido/migrado.

8.10. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS

Identificar o preço de mercado atualizado dos bens moveis, usando metodologia 
adequada e permitida pela legislação vigente e adequando os processos aos preciso da 

nova contabilidade publica.

8.11. CONSULTORIA NEGOCIAL E TÉCNICA.
Tais consultorias destinam-se a auxiliar aos gestores e demais colaboradores dos 

entes e autarquias participantes do projeto no que tange ao aprimoramento das boas 
praticas na gestão publica, implementando processos de negócios e técnicas elaboradas 
de maneira especifica para cada área, visando o ganho em produtividade e a redução dos 
custos dos processos. Tem também o condão de determinar pontos de controle onde o 
gestor deve de maneira primaria concentrar seus esforços para melhoria ou adequação 
do processo.
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8.12. OPERAÇÃO ASSISTIDA
A operação assistida será prestada por meio de postos de atendimento instalados 

em órgãos e entidades do Município, de acordo com as necessidades da Administração. 

Os postos de atendimento deverão funcionar nos dias úteis (de segunda a sexta-feira), no 

horário de 08hs às 18hs, e devem executar as seguintes atividades:

Posto de Operação Assistida:
Acompanhar, quando solicitado por um usuário, todas as operações realizadas no 

sistema durante determinado período de tempo.
Esclarecer dúvidas de usuários em relação à operação do sistema;
Prestar serviços de suporte técnico para a solução de problemas que impeçam o 

perfeito funcionamento do sistema;
Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 

responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, relativos ou 

não à solução fornecida;
Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento de serviços de 

manutenção solicitados;
Diagnosticar a performance da Solução Tecnológica em seus aspectos 

operacionais;

Identificar problemas inerente aa Solução Tecnológica, e, ao ambiente onde se 
encontra instalado;

Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 
responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, relativos ou 
não à solução fornecida;

Discutir implementações de melhorias, visando possíveis adequações.
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O espaço físico, 0 mobiliário e o ramal telefônico necessários para a instalação dos 
postos de atendimento serão fornecidos pela Contratante. Caberá à Contratada 

providenciar todos os demais recursos que considerar necessários para a prestação dos 

serviços.
Inicialmente, os serviços de operação assistida deverão ser prestados por meio de

2 (dois) postos de atendimento, No entanto, de acordo com as necessidades da 
Administração, a quantidade de postos ou os locais de instalação dos mesmos poderá ser 
alterada.

9 -  Prazo:

Os Trabalhos deverão ter inicio em até 15 dias após 0 recebimento das ordens de 
serviços emitidos pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, sendo 

esta, atribuição da Coordenadoria de administração -  Serviços de Materiais e Patrimônio, 

e a sua efetiva entrega dar-se-á nos prazos estipulados dentro do projeto seguindo 

cronograma definido pela contratada e aceito pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSS.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO
O fornecimento deverá ocorrer conforme cronograma apresentado durante reunião 

de projetos que devera acontecer dentro do prazo inicial da execução, sendo um dos 
primeiros passos para implantação do projeto.

10 -  CONDIÇÕES DE ENTREGA
A prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência serão 

conduzidas por meio de um projeto de implantação da solução, denominado Plano de 
Projeto.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:patrimonio@tce.mt.gov.br


000024

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO
Tribunal de Contas

M.iHt Grosso 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA

Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

O Gerente do Projeto elaborará o Plano de Projeto, contendo pelo menos os 

seguintes itens:

• Estrutura Analítica do Projeto

• Estrutura Organizacional do Projeto

O Plano de Projeto será criado em conjunto, CONTRATADA e O TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

11 -  Condições de Pagamento:

O pagamento será feito, após a apresentação MENSAL da nota fiscal devidamente 
visada e atestada pelo Serviço de Material e Patrimônio, mediante EMPENHO 
ESTIMATIVO.

12 -  Gestor do Contrato:

Walter Hudson Fernandes -  Coordenador do Serviço de Material e Patrimônio 

13-Garantia:

Declaração do Escopo

Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou 
desconformidade com sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos da lei pertinente.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de M aterial e Patrim ônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-m ail: patrim onio@ tce.m t.gov.br

NiSicleo de Patrimônio
Silva

Administração
italano Corrêa

Coordenador do
Marcos José
ário Executivo

Walter Hudson Fernandes ——
Coordenador do Serviço de Material e Patrimônio

Cuiabá, 22 de agosto de 2014.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Tribunal de Contas
Muto Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-rnail: patrimonio@tce.mt.gov.br

ANEXO I -  Especificações Técnica e Proposta Financeira

Grup
o

Ite
m

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E CONFIGURAÇÃO

U.M. INTERVAL
O

NSHABIT Vir Unit * 1 
PREFEITUR 

A

Qtde. Vir Total 
PREFEITURAMUNICÍPIO Munie.

1

1.2 Serviço de Migração / 
Conversão de Dados.

Serviço

62 Acima de 
100.000

176.184,0
0

1 176.184,00

1.3
Serviço de Análise e 
Qualificação de Dados 
Migrados.

Serviço

62 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

1.5 Consultoria Classificação e 
Padronização dos Materiais 
(Patrimônio / 
Almoxarifado).

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Tribunal de Contas
M<ito Grosso  

INSTRUMENTO DE CIDADANIA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

1.7

Consultoria nos Processos 
Mapeados para 
implantação dos processos 
de qualidade.

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0 1 146.820,00

1.8
Serviço de Identificação 
das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0 1 146.820,00

1.9

Serviço de Identificação 
dos indicadores de 
desempenho dos 
processos.

Serviço

69 Acima de 
100.000

117.456,0
0

1 117.456,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO

TOTAL

880.920,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Tribunal de Contas
M aio G n iiso  

INSTRUMENTO D£ CIDADANIA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

Grupo SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit -1  
TODOS Vir Total

2 2 .2
Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 
10 alunos

Turma 2 11.745,60 23.491,20

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 23.491,20

Grupo SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde.
Estim

Vir Unit - 1 
TODOS Vir TOTAL

3

3.1 Saneamento do Inventário de bens móveis (com 
inspeção in-loco).

UST 24.000 12,43 298.338,24

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com 
inspeção in-loco, adequação do armazenamento 
e dos locais).

UST 4 17.618,40 70.473,60

3.6 Consultoria para Determinação e Reavaliação de 
bens Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 24.000 6,17 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 400 161,50 64.600,80

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 581.407,20

Grupo SERVIÇOS CONTINUADOS U.M.
INTERVAL

O

m HABIT Vir Unit -1  
PREFEITUR 

A

Qtde.
Vir Total 

PREFEITURAMUNICÍPIO
Munie

5

5.2 Serviço de Operação Assistida 
para centralização dos 
acessos e cadastros.

VALOR 
ANUAL 
6 meses

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Tribunal de Contas
MaU» Grosso  

INSTRUMENTO DE CIDADANIA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

(faturamento parcelas 
mensais) 62 Acima de 

100.000
469.824,

00 1
469.824,

00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL

469.824,00

TOTAL GERAL 1.955.642,40

ANEXO II -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014 -
CIDESAT/MT

ANEXO III -  Cl 040/2014/CG-VAS -  Secretaria Executiva da
Corregedoria-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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ANEXO II -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014 -
CIDESAT/MT
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Tntal_____________________ | 15.333.991,«2| Total_____________________ | 15.333.991,82
"Nota: Os valores da conta Despesas Empenhados a Liquidai' referem-se ò contrapartida das Despesas 
Orçamentárias empenhadas mas não liquidadas que ainda não foram inscritas cm Restos a Pagar não 
processados.______________________

VILA RICA, 07/07/2014

LUCIANO MARCOS ALENCAR 
Prefeito Municipal

CONSUELOROCA SILES 
Contadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por: 
Ivanilde Tscha 

Código Identfficador:3BBC3340

GABINETE DO PREFEITO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Balanço Orçamentário - Anexo 12 ExercCc» de 2014

Administraçío Direta Período: Janeiro 3 
Maio

Títulos Previsão/Fixação
R$ Execução RS Diferenças RS

Receita
RECEITAS CORRENTES 4I.033.243.0C 16.337.467.29 -24.695.775.71
RECEITA TRIBUTARIA 4.6I7.273.0C 1.462.706.76 -3.154.566,24
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 357.500.0C 75.605.49 -281.894.51
RECEITA PATRIMONIAL 340.000.00 172.535.10 -167.464,90
RECEITA AGROPECUARIA 290,00 0,00 -290,00
RECEITA DE SERVIÇOS 323.080,00 172.112,34 -150.967,66

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.981.900.00 14.339.169,84 -19.642.730,16
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.4I3.200.0C 115.337,76 -1.297.862,24
RECEITAS DE CAPITAL 3. K41.348,54 444.319,86 -3.397.028,68
ALIENAÇÃO DE BENS 50.000.0C 0.00 -50.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.791.348,54 444.319.86 -3.347.028,68
DEDUÇÕES DA RECEITA -3.507.300.0C -1.744.865.37 1.762.434,63
DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS 
CORRENTES -3.507.300,00 -1.744.865,37 1.762.434.63

Soma: 41.367.291.54 15.036.921.78 -26.330.369,76
Déficit: 1.583.060.91 0.00 -1.583.060.91
Total: 42.950.352.45 15.036.921,78 -27.913.430,67
Despesa
Créditos Oçamentários c Suplementares 40.899.276,94 13.634.419.79 -27.264.857.15
Créditos Especiais 2.051.075,51 173.109,76 -1.877.965,75
Créditos Extraordinários 0.00 0.00 0.00
Soma: 42.950.352.45 13.807.529,55 -29.142.822,90
Superávit: 0.00 1.229.392,23 1.229.392,23
Total: 42.950.352.45 15.036.921.78 -27.913.430.67

VILA RICA, 07/07/2014

LUCIANO MARCOS ALENCAR  
Prefeito Municipal

000031

CONSUELO ROCA SILES  
Contadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por:
Ivanilde Tscha 

Código Identificador:7ED2010A

ESTADO DE MATO GROSSO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL "COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02/2014

PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2014 

VALIDADE: ATÉ 07 DE JULHO DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intemiunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Intemo, com sede administrativa à Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 -  Bairro Jd. 
Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.° 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis 
ns.° 8.666, de 1993,10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
de Registro de Preços n° 03/2014, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela Presidente do 
Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de 
Homologação do dia 07 de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta fora classificada nos primeiros 
lugares conforme segue:

Empresa classificada em Io lugar: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1- Contratação de empresa para o projeto de “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os 
processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, 
parte integrante desta ATA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AMPARO LEGAL
2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n° 03/2014, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

TABELA DE SERVIÇOS E PRECO
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

Grupo Item SERVIÇOS DE INSTAI.AÇÃO E II.M.
N* HABIT Vh-Unit - 1 Qtde. Vir Total VtrUnIt-2 Vir Total

CONFIGURAÇÃO MUNICÍPIO PREFEITURA Manic. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

Serviços de Instalação e Configuração do
r 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964.80 8.809.20 70.473,60
2" 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213.80 26.427,60

Soluçio Tecnológica. 3* 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023.00 66.069,00
4* 30.001 a 60.000 48.940,00 0 - 36.705,00

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www.amm.org.br 193
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5” 60.001 a 100.000 88.092.00 1 88.092,00 66.069.00 66.069,00
6’ Acima de 100.000 I46.820.0t 0 110.II5.0C
I* 2.000 a 10.000 12.235.0t 8 97.880.0C 9.176.25 73.410,00
2° 10.001 a 15.000 I7;6I8,40 2 35.236.8C 13.213.8C 26.427,60

Serviço de Migração / Conversão de y 15.001 a 30.000 29.364.0t 3 88.092.0C 22.023.0C 66.069.00
Dados. erviço

4* 30.001 a 60.000 58.728.0t 0 44.046.00
5* 60.001 a 100.000 97.880.0t 1 97.880.0C 73.410.00 74.410,00
6* Acima de 100.000 176.184,0t 0 132.138.00
1° 2.000 a 10.000 11.745.6C 8 93.964,80 8.809,20 70.473,60
r 10.001 a 15.000 I7.6I8.4C 2 35.236,80 13.213,80 26.427.60

1.3 Serviço de Análise c Qualificação dc Serviço 3* 15.001 a 30.000 29.364.0C 3 88.092.00 22.023,00 66.069.0C
» Dados Migrados. 4* 30.001 a 60.000 44.046.0C 0 33.034,50

5* 60.001 a 100.000 78.304.0C 1 78.304.00 58.728,00 58.728,00
6° Acima dc 100.000 I46.820.0C 0 1I0.1I5.0C
l* 2.000 a 10.000 14.682.0C 8 117.456,00 11.011,50 88.092,00

Serviço dc Adequação e Padronização de 
Dados, Configuração das Tabelas

2* 10.001 a 15.000 29.364.0C 2 58.728.00 22.023,00 44.046,00

\ 1.4 Serviço 3° 15.001 a 30.000 58.728.0C 3 176.184,00 44.046.0C 132.I38.0C
Coorporativas, Configuração <lc Segurança 
e Controle de Acesso.

4° 30.001 a 60.000 97.880.0C 0 73.410,00
5* 60.001 a 100.000 I46.820.0C 1 I46.820.0C 110.115.00 110.115.00
6* Acima de 100.000 I76.I84.0C 0 132.138.00
1* 2.000 a 10.000 11.745.6C 8 93.964.8C 8.809,20 70.473,60
2° 10.001 a 15.000 17.618.4« 2 35.236.8C 13.213.80 26.427.6C

\ 1.5 Consultoria Classificação e Padronização Serviço 3* 15.001 a 30.000 29.364.00 3 88.092.00 22.023.00 66.069,00
dos Materiais (Patrimônio /  Almoxarifado). 4* 30.001 a 60.000 44.046.0C 0 33.034,50

5* 60.001 a 100.000 78.304.0C 1 78.304.0C 58.728.00 58.728,00
6* Acima de 100.000 I46.820.0C 0 110.115.00
I* 2.000 a 10.000 I4.682.0C 8 117.456.0C 11.011.50 88.092,00
2* 10.001 a 15.000 24.470.0C 2 48.940,00 18.352,50 36.705,00

\ Serviço de Mapeamento. Análise e Serviço 3* 1S.00I a 30.000 48.940.00 3 146.820,00 36.705,00 110.115,00
Melhoria de Processos dc Negócio. 4* 30.001 a 60.000 97.880.00 0 73.410,00

5° 60.001 a 100.000 127.244.0C 1 127.244.00 95.433.00 95.433,00
6' Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00
1* 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410.00
r 10.001 a 15.000 19.576,00 2 39.152,00 14.682,00 29.364,00

\ 1.7 Consultoria nos Processos Mapeados para Serviço 3" 15.001 a 30.000 34.258.0C 3 102.774.00 25.693.50 77.080,50
implantação dos processos de qualidade. 4" 30.001 a 60.000 48.940.00 0 36.705.00

5* 60.001 a 100.000 88.092.00 1 88.092.00 66.069,00 66.069,00
6* Acima de 100.000 146.820.00 0 110.115,00
1* 2.000 a 10.000 12.235.00 8 97.880.00 9.176,25 73.410,00
2* 10.001 a 15.000 17.618.40 2 35.236.80 13.213.80 26.427.60

1.8 Serviço de Identificação das Fontes dc Serviço
3' 15.001 a 30.000 24.470,00 3 73.410.00 18.352.50 55.057,50

i Dados para Mcsclagcm. 4" 30.001 a 60.000 48.940.0C 0 36.705.00
5* 60.001 a 100.000 97.880.0C 1 97.880.00 73.410,00 73.410,00
6* Acima de 100.000 I46.820.0C 0 110.115.00
1* 2.000 a 10.000 11.745.6C 8 93.964.8C 8.809.20 70.473,00
2" 10.001 a 15.000 I7.6I8.4C 2 35.236,80 13.213.80 26.427,60

1 Serviço de Identificação dos indicadores de Serviço
3* 15.001 a 30.000 24.470.00 3 73.410,00 18.352^0 55.057JO

desempenho dos processos. 4* 30.001 >60.000 39.142.0C 0 29.364.00
5’ 60.001 a 100.000 78.304,0C 1 78.304,00 58.728.00 58.728,00
6' Acima dc 100.000 117.456,0« 0 88.092.00
1* 2.000 a 10.000 9.788.0« 8 78.304,00 7.341.00 58.728.00
2* 10.001 a 15.000 I7.6I8.4C 2 35.236,80 13.213.80 26.427.60

1 10 Cadastramento dc Contratos Serviço
3* 15.001 a 30.000 29.364.0C 3 88.092,00 22.023.00 66.069.00

Administrativos Vigentes. 4 ' 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705.00
5" 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304.00 58.728,00 58.728.00
6* Acima dc 100.000 117.456,0« 0 88.092.00

TOTAL GERAL Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CAMARAS
a v  x i/ms ar.i\ v ur< uio i aijAî al

5.859.830,90 3348/474,80 2.511356,10

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit.
- 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1° Intervalo.

Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit -1 
TODOS Vir Total

2.1 Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  Turma de até 10 
alunos Tum la 28 17.618,40 493.315.20

-  /  2-2J Treinamento sobre o Negócio -  Turma dc até 10 alunos Turma 28 11.745,60 328.876,80
TOT A t DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 822.192,00

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros poderá ser formado 
Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde.Estim Vir Unit - 1 
TODOS Vir TOTAL

3

3.1 Saneamento do Inventário dc bens móveis (com inspeção in-loco). / UST 400.000 12.43 4.972.304,00
Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção in-loco, adequação 
do armazenamento e dos locais). UST 56 17.618,40 9*6.630,40

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 44.05 61.664,40
Saneamento do inventario de bens imóveis com Caracterização Detalhada. UST 1400 2.202,30 3.083.220,00

3.5 Consultoria para Determinação c Reavaliação dc Bens Imóveis (Valor dc 
Mercado). 's '  r UST 1400 1.223,50 1.712.900.00

Consultoria para Determinação c Reavaliação de bens Móvei# conforme 
(Valor de Mercado). ’ f f UST 400.000 6.17 2.466.576,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 161.50 226.102,80
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos Processos de 
Negócio. | v

Pontodc
Função 1400 411,10 575.534,40

Integrações com sistemas legados e proprietários. f\J Ponto de 
Função 1400 411.10 575.534,40

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 14.660.466,40
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Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M.
N" HABIT Vir Unit-1 Qtde. Vir Total VlrUnlt-2 Vir Tola!

MUNICÍPIO PREFEITURA Munie PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS
r 2.000 a 10.000 39.152,00 8 313.216.0C 29.364.0C 234.912,00
2* 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880.0C 36.705,00 73.410,00

4.1 Gestão da Consolidação Patrimonial 3* 15.001 a 30.000 58.728,0« 3 I76.I84.0C 44.046,00 132.138,00
Mobiliaria c Imobiliária. iccnça 4* 30.001 a 60.000 78.304,OC 0 58.728,00

S” 60.001 a 100.000 97.880.0C 1 97.880.0C 73.410.00 73.410,00
6" Acima de 100.000 I46.820.0C 0 110.115.00
1* 2.000 a 10.000 39.152.0C 8 3I3.216.0C 29.364,00 234.912.00

Gestão da Determinação de Valor de
2* 10.001 a 15.000 48.940,0C 2 97.880.0C 36.705,00 73.410,00

4.2 Licença 3" 15.001 a 30.000 58.72S.0C 3 I76.I84.0C 44.046.0C 132.138,00

\ e Imóveis. 4” 30.001 a 60.000 78.304,0C 0 58.728.00
5* 60.001 a 100.000 97.880.0C 1 97.880,0C 73.410.00 73.410,00

V 6* Acima de 100.000 146.820,OC 0 110.115.00
1* 2.000 a 10.000 48.940.0C 8 391.520,00 36.705,00 293.640,00

4 2* 10.001 a 15.000 58.728.0C 2 117.456.0C 44.046,00 88.092,00

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Licença 3o 15.001 a 30.000 78.304.0C 3 234.912.0« 58.728,00 176.184,00
Contabilidade. 4* 30.001 a 60.000 97.880.0C 0 73.410,00

5* 60.001 a 100.000 1I7.456.0C 1 117.456.00 88.092,00 88.092,00
6" Acima de 100.000 176.184.0C 0 132.138,00
1° 2.000 a 10.000 39.152.0C 8 313.216.00 29.364,00 234.912,00
2* 10.001 a 15.000 48.940,0C 2 97.880,00 36.705,00 73.410.00

4.4 Licença 3’ 15.001 a 30.000 58.728.0C 3 176.184,00 44.046.00 132.138,00on iguraç o ena o uç 4" 30.001 a 60.000 78.304.0C 0 58.728.00
5" 60.001 a 100.000 97.880.0C 1 97.880,00 73.410.00 73.410,00

Acima de 100.000 I46.820.0C 0 110.115,00
4.5 Plaquetas com Código dc Barras. Unidade TODOS TODOS 0,49 400.000 195.770,0«

TOTAL GERAL Gntpo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS
5-300.202,00 3.11X584,00 2.187.618,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit - 
2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para 
o Consórcio considerar o valor unitário do 1° Intervalo.

Grupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
N* HABIT Vir Unit-1 Qtde. Vir Total 

PREFEITURA
Vir Unit • 1 

CÂMARAS
VtrToU!

CÂMARASMUNICÍPIO PREFEITURA Munie

5

5.1

Serviço de Suponc Técnico e Operacional 
e Manutenção com Atualização 
Tecnológica com garantia de 
funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

I* 2.000 a 10.000 82.219.2C 8 657.753,60 61.664.4C 4933 15.20
2* 10.001 a 15.000 U7.456.0C 2 234.912,00 88.092.0C 176.184,00
3* 15.001 a 30.000 152.692.8C 3 458.078,40 154.519,60 343.558,00
4* 30.001 a 60.000 234.912,00 0 176.184,00
5* 60.001 a 100.000 352.368.0C 1 352.36,00 264.276,00 264.276.00
6* Acima de 100.000 587.280.0C 0 440.460,00

5.2
Serviço de Operação Assistida para 
centralização dos acessos c cadastros, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

I* 2.000 a 10.000 117.456.0C 8 939.648,00 88.092,00 704.736.00
2* 10.001 a 15.000 176.184,00 2 352.368,00 132.138,00 264.276,00
3* 15.001 a 30.000 234.912.0C 3 704.736.0C 176.I84.0C 528.552,00
4* 30.001 a 60.000 293.640.0C 0 220.230.00
5* 60.001 a 100.000 411.096.00 1 411.096.00 308.322,00 303.322,00
6- y Acima de 100.000 469.824.00 0 352.368,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS TOTAL GERAL Gntpo 5 TOTAL PREFEITURAS TOT AI. CÂMARAS
7.194.180,00 4.110.960,00 3.083.220,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit.
- 2 )  é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do Io Intervalo.

| TOTAL GERAL DA PROPOSTA | 33.836.871.30 |

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente 
n° 48.469-5, Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas 
dos relatórios circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
Gestor do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facuitando-se aos órgãos a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no 
máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de 
cada ente administrativo.
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CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES ^  U  U  U «[
DA CONTRATANTE:
6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto;
6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA;
6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;
6.6. tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:
6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, 
ainda que no recinto da Contratante;
06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas;
06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz;
06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;
06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que 
venham porventura a serem solicitados pela Contratante;
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e execução dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES
7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções a seguir relacionadas:
7.1.1 - advertência;
7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
7.1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, L i e  IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, 
garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,
7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.
7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nas condições anteriores:
7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;
7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;
7.3.3 -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da 
CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Contratante.
Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n ° 8.666/93. 
judicial -  nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
9 . 1 - 0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n.° 03/2014 e respectivos anexos, bem como à 
proposta de preços vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
11.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica assegurada à Contratante a prerrogativa de:
I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma 
Lei;
III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.
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12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.2 -  A CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste 
caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e 
achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de julho de 2.014.

MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente do Consórcio 
Contratante

SIDNEI GARCIA 
Sócio Administrador 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinatura:_______
Nome: MARA GLEICER NEVES 
RG n.° 1978685-9 SSP-MT 
CPFn.0 036.777.631-69

Assinatura:__________
Nome: ELIZENE VARGAS BORGES 
RG n.° 10543147 SJ-MT 
CPFn.° 689.058.901-72

Publicado por: 
Dariu Antonio Camiel 

Código Identificador:962ACF9A

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2014

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente nomeado, toma público o resultado do procedimento licitatório de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E BRINQUEDOS PEDAGOGICOS, ELETRODOMESTICOS, ELETRÔNICOS, MÓVEIS, MOBILIÁRIOS E OUTROS PARA ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS ATRAVÉS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. Sagrou-se vencedora a empresa H.C. COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA ME, CNPJ N° 36.917.771/0001-95, conforme a seguir:

N° ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
1 ALINHAVOS DE NUMERAIS EM MDF UNIDADE 3 CARLU RS 38,00
2 ALINHAVOS DE VOGAIS - CONFECCIONADO EM M.D.F. UNIDADE 3 CARLU RS 20,50
3 ARMÁRIOS DE COZINHA AÉREO EM AÇO COM 3 (TRÊS) PORTAS UNIDADE 1 COLORMAQ R$399,00
4 ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS UNIDADE 3 AMAPA RS 750.00
6 ARMÁRIO EM MDF 2.80X1.20M COM 03 PORTAS COM CHAVE E COM 

REPARTIÇÕES PARA GUARDAR LIVROS UNIDADE 1 MOVEIS FLORESTA RS 1.420.00
7 BALCÃO COM TAMPO UNIDADE 1 COLORMAQ RS 729.00
8 BAMBOLÊ MEDINDO 40CM. UNIDADE 40 MILLAH R$2,98
9 BATEDEIRA PLANETÁRIA, MODELO FIXA C/ 05 VELOCIDADES UNIDADE 2 ARNO R$ 649,00
10 BEBEDOURO DE GARRAFÃO MODELO COLUNA UNIDADE 1 IBBL R$ 540.00
II BEBEDOURO INDUSTRIAL RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM VOLUME 

DE 100 LITROS EM AÇO 1NOX UNIDADE 1 NACIONAL RS 2.099.00

12 BLOCOS LÓGICOS GIGANTE EM MDF C/ 48 PEÇAS UNIDADE 4 CARLU R$ 109.00
13 BOLA CONFETE UNIDADE 60 APOLO R$9,23
14 BONECAS DE BORRACHA BABY JUNIOR 30 CM UNIDADE 30 SIDERAL R$24.25
15 BONECAS COLORIDAS UNIDADE 30 JOREAL R$5,81
16 BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR BRANCA 

FEMININO UNIDADE 4 SIDERAL R$28,20
17 BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NEGRA FEMININO UNIDADE 4 SIDERAL R$28,20

18 BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NEGRA 
MASCULINO UNIDADE 4 SIDERAL R$28.20
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ANEXO III -  Cl 040/2014/CG-VAS -  Secretaria Executiva da
Corregedoria-Geral.
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Tribunal de Contas
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Cl N ° 040/2014/CG-VAS

Corregedoria-Geral
Conselheiro Valter A lbano 

Telefone: 3613-7693 
e-mail: corregedoria@tce.mt.gov.br

Cuiabá, 03 de abril de 2014.

DE : Secretaria Executiva da Corregedoria-Geral

PARA : Gabinete do Corregedor Geral

ASSUNTO : Cl 062/2014/NP-TCE -  solicitação prazo -  realização novo inventário 
patrimonial

Excelentíssimo Corregedor-Geral,

Por meio da Cl 062/2014/NP-TCE, o Coordenador do Núcleo de Patrimônio

-  Marcelo Catalano Correa -  solicita a prorrogação dos prazos dos processos que se 

encontram no Núcleo para 180 dias, haja vista a necessidade de um novo inventário 

patrimonial.

Revisitando os relatórios de correições elaborados por esta Secretaria no 

exercício anterior, verifica-se que as divergências entre os itens patrimoniais das unidade 

e os respectivos termos de responsabilidade foram irregularidades frequentes, resultando 

em diversos processos com determinações ao Núcleo de Patrimônio para que as 

regularize.

Segundo o líder da unidade, os processos são os seguintes:

N° Protocolo Ano Descrição

28714-8 2013 Resultado da correição, mês de novembro de 2013 no Gab. da 
Presidência e Gab. Cons. Substituto Luiz Carlos de Azevedo.

27194-2 2013 Resultado da correição, mês de outubro de 2013 Gab. Cons. 
Waldir Teis.

26276-5 2013 Resultado da correição, mês de outubro de 2013 Gab. Cons. 
Valter Albano.

25720-6 2013 Resultado da correição, mês de outubro de 2013 Cons. Antonio

C:\Users\walter\AppData\l_ocal\Temp\CI 040-2014 -prazo - novo inventário patrimonial.odt 1
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Conselheiro Valter A lbano 

Telefone: 3613-7693 
e-mail: corregedoria@tce.mt.gov.br

Joaquim.

2662S-9 2013 Resultado da correição, mês de outubro de 2013 Gab. Cons. 
Humberto Bosaipo.

28155-7 2013 Resultado da correição, mês de outubro de 2013 Gab. Cons. 
Domingos Neto.

28160-3 2013 Resultado da correição, mês de outubro de 2013 Gab. Cons. 
Sérgio Ricardo.

24929-7 2013 Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Cons. 
Subst. Luiz Henrique.

24930-0 2013 Resultado da correição, mês de setembro de 2013 no Gab. 
Cons. Subst. Isaías Lopes da Cunha.

24927-0 2013
Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Cons. 
Subst. João Batista.

24932-7 2013
Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Cons. 
Subst. Jaqueline Jacobson.

24928-9 2013

i

Resultado da correição, mês de setembro de 2013 no Gab.
Cons. Subst. Moisés Maciel.

24931-9 2013 Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Cons. 
Subst. Ronaldo Ribeiro

23756-6 om o Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Procu­
rador Geral do MP, Apoio ao M.P.C e Secretaria Ex. Do M.P.C.

23758-2 2013 Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Procu­
rador Getulio.

24403-1 2013 Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Procu­
rador Gustavo Deschamps.

24404-0 2013 Resultado da correição, mês de setembro de 2013 Gab. Procu­
rador Alisson Carvalho de Alencar.

21408-6 2013 Resultado da correição, mês de agosto de 2013 na Secretaria 
Exec de Gestão de Pessoas.

22924-5 2013 Resultado da correição, mês de agosto de 2013 na Secretaria 
de Tecnologia da Informação.

22059-0 2013 Resultado da correição, mês de agosto de 2013 na Coordena- 
doria de Expediente.

21112-5 2013 Resultado da correição, mês de agosto de 2013 na Coordena-
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Tribunal de Contas

Moto

1*0 .
r - > - J  Corregedoria-Geral

Conselheiro Valter Albano 
Telefone: 3613-7693 

e-mail: corregedoria@tce.mt.gov.br

doria de Administração.

20268-1 2013
Resultado da correição, mês de julho de 2013 no Núcleo de 
Contratos, Convênios e Parcerias.

15707-4 2013 Resultado da correição, mês de junho de 2013 no Núcleo de 
Qualidade de vida no trabalho

14141-0 2013 Resultado da correição, mês de maio de 2013 na Escola de 
Contas.

Assim, sugiro a Vossa Excelência que defira a solicitação, determinando à 

unidade que providencie, no prazo de 180 dias a partir do deferimento, a regularização 

definitiva do patrimônio do TCE/MT, incluindo a identificação e o registro qualitativo e 

quantitativo dos bens, além da formalização de termos de responsabilidade. Após, que 

implemente rígidos mecanismos de gerenciamento e controle, a fim de evitar reincidência 

nas inconsistências.

Respeitosamente,

Risodalva Beata de Castro 

Secretária Executiva da Corregedoria-Geral
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Grup
0 Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO
U.M. INTERVALO

NB HABIT Vir Unit -1  
PREFEITURA

Qtde. Vir Total 
PREFEITURAMUNICÍPIO Munic.

1

1.2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço

62 Acima de 
100.000 176.184,00 1

176.184,0
0

1.3
Serviço de Análise e Qualificação de Dados 
Migrados.

Serviço

62 Acima de 
100.000 146.820,00 1

146.820,0
0

1.5 Consultoria Classificação e Padronização dos 
Materiais (Patrimônio / Almoxarifado).

Serviço 000040

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



)

6® Acima de 
100.000 146.820,00 1

146.820,0
0

1.7 Consultoria nos Processos Mapeados para 
implantação dos processos de qualidade.

Serviço

66 Acima de 
100.000 146.820,00 1

146.820,0
0

1.8 Serviço de Identificação das Fontes de Dados 
para Mesclagem.

Serviço

62 Acima de 
100.000 146.820,00 1

146.820,0
0

1.9 Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

Serviço

00G
041

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



3

6S Acima de 
100.000 117.456,00 1

117.456,0
0

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL

880.920,00

C0G
042

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Grup
o

SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit • 1 
TODOS Vir Total

2 2.2
Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 
10 alunos

Turma 2 11.745,60 23.491,2
0

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 23.491,20

Grup
0

SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde.
Estim

Vlr Unit - 
1

TODOS
Vlr TOTAL

3

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis 
(com inspeção in-loco).

UST 24.000 12,43 298.338,24

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com 
inspeção in-loco, adequação do 
armazenamento e dos locais).

UST 4 17.618,40 70.473,6
0

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação 
de bens Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 24.000 6,1
7 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 400 161,50 64.600,8
0

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 581.407,20

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Grup
0

SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
Ne HABIT Vir Unit -1 

PREFEITURA
Qtde. Vir Total 

PREFEITURAMUNICÍPIO Munie.

5

5.2
Serviço de Operação Assistida para 
centralização dos acessos e cadastros, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 
6 meses

69 Acima de 
100.000 469.824,00 1

469.824,0
0

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL

469.824,0
0

TOTAL GERAL
1.955.642,
40

000044

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso f
V /

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 Ç O n t r O h P

N°. Protocolo 156523 P Ano 2014 CUIABÁ-MT, 25/08/2014

Procedência: 1119320 t r i b u n a l  d e  c o n t a s  d o  e s t a d o  d e  m a to  g r o s s o

Principal 1119320 t r i b u n a l  d e  c o n t a s  d o  e s t a d o  d e  m a to  g r o s s o  C 0 0 0 4 5

Assunto: r e q u is iç ã o  m a t e r ia l  / s e r v iç o s  (t c e /m t )

Palavra Chave: r e q u is iç ã o  m a t e r ia l / s e r v iç o s  (t c e /m t >

Secundário:

Descrição: a b e r t u r a  d e  p r o c e d im e n to  l i c i t a t o r i o  r e f  a o  t e r m o  d e  r e f e r e n c i a  n r  381/2014 , p a r a  c o n t r a t a c a o  d e
EMPRESA PARA O PROJETO DE APOIO ADMINISTRATIVO  

SENHOR ORDENADOR

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT. ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM  
PROTOCOLADOS.

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

FOLHAS NUMERADAS 

4  FOLHAS RUBRICADAS

■  ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO

■  OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS

■  OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF. RG E ENDEREÇO DO ORDENADOR DA DESPESA

Relator WALDIR JÚLIO TEIS

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Núcleo de Gestão de Contratos, 
Convênios e Parcerias.
Em

a o nvo 
Gerência de Protocolo

X P ^ L c ,
pa r a  p r o v i d ê n c i a s .
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Tribunal de Contas

Mato Grm «o 4 *
A N O S

Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO

15.652-3/2014

Serviço de Material e Patrimônio

Adesão a Ata de Registro de Preço n° 02/2014 Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat

Sr. Secretário de Finanças;

Trata o presente processo de solicitação do Serviço de Material e 

Patrimônio, para adesão à Ata de Registro de Preços n° 02/2014, oriunda do Pregão 

Presencial n° 03/2014, do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat, como 

órgão gerenciador, e cujo objeto é a contratação de projeto de “apoio administrativo”, 

com intuito de atualizar os processos de negócios, realizando o efeito saneamento e 

levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também os 

processos que envolvem desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos 

materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação deste processo de negócio 

vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, conforme 

consta no Termo de Referência n° 381/2014. Visando atender a referida demanda 

solicitamos a informação da dotação orçamentária no valor de R$ 1.955.642,40 (um 

milhão novecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e 

quarenta centavos).

Existindo previsão orçamentária, encaminhem-se os autos à Presidência 

para autorização do “carona” ao Sistema de Registro de Preços, com fundamento no 

Decreto Federal n° 7.892/13, o qual Regulamenta em âmbito Federal o Sistema de 

Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei n° 8.666/1993, como também no artigo 

10 do Decreto Estadual n° 1.805/09, que alterou o artigo 86, §2° dq Decreto Estadual n°
Casa 38'^a8 1953 2 ® '
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7.217/06, que regulamentam o Sistema de Registro de Preços e as aquisições 

governamentais no Estado de Mato Grosso.

Ressalvamos que é reservada à Administração a discricionariedade para 

decidir, em face das circunstâncias do caso concreto, a continuidade na tramitação 

acima sugerida ou determine a realização de licitação.

Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias Cuiabá-MT, 07 de
novembro de 2014.

Wald ___ la Silva
Coordenador do Núcleo de Gestão de Contratos, 

a  Convênios e Parcerias

2013
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Secretaria Executiva de nto,
Finanças e Contabilidade
Telefone: 3613-7658/7659 

e-mail: financeiro@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO

: 19.652-3/2014
: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
: Disponibilidade de saldo Orçamentário

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria contida no processo 

supracitado, informamos que do saldo orçamentário para atender a solicitação do 

Serviço de Material e Patrimônio, para adesão a Ata de Registro de Preços n°. 

02/2014, do Consórcio Intermunicipal e Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental 

e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal -  Cidesat, como órgão gerenciador, 

visando atender a referida demanda conforme especificações Técnicas contidas no 

Termo de Referência n°. 381/2014, no valor de R$ 1.955.642,40 (um milhão 

novecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta 

centavos), é o seguinte:

-  Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
-  Projeto/Atividade: 2007 -  Manutenção de Serviços Adm. Gerais
-  Fonte 100/201
-  Grupo de Despesa 3 -  outras despesas correntes
-  Elemento de despesa -  3.3.90.39 / 3.3.90.30
-  Valor total do grupo de despesa 3 Fonte 100 - R$ 2.448.832,49 (dois 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos).

-  Valor total do grupo de despesa 3 Fonte 201 - R$ 152.464,45 (cento e 
cinquenta e dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos).

Secretaria Executiva de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em Cuiabá

12 de novembro de 2014.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Gabinete da Prosidõncta
Conselneiro Waldir Júlio Teis 

Telefone: 3613-7503 / 7 50 51 7160 - Fax: 3613-750-1 
e-mail gab.wie5s@lce.rrrt.gov.br

OFÍCIO n° 1.695/2014/GPRES-WJT
Cuiabá. 14 de novembro de 2014.

Ao Ilustríssima Senhora 
MARIA MANEA DA CRUZ
M.D. Presidente
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal
Rua Rio de Janeiro, n° 1.125, Jardim Santa Maria
São José dos Quatro Marcos/MT

Ilustríssima Presidenta,

Reportamo-nos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 86 do Decreto 
Estadual n° 7.217/2006, para manifestar o interesse deste Tribunal em aderir à Ata de Registro 
de Preços n° 2/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 3/2014, nos itens e quantidades 
descritos na planilha anexa.

Registramos que a contratação mencionada afigura-se como medida mais 
vantajosa para este Tribunal, levando-se em conta o custo do item pretendido no mercado local 
ter ficado acima do valor registrado por essa Instituição.

Solicitamos ainda, a gentileza de enviar anexo ao oficio de resposta copia da 
publicação do extrato da ata e do aceite dos detentores.

Informamos que dispomos de dotação orçamentária suficiente p3 ra suprir a 
presente contratação.

Na certeza de contar com a vossa costumeira atenção.

Atenciosamente,

(Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS 

Presidente

SHv«“ d 1

Cssa 2-30 - |^ 5 3
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ANEXO I -  Especificações Técnica e Proposta Financeira

Grup
0

Ite
m

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

E CONFIGURAÇÃO
U.M.

INTERVAL

O

N9 HABIT V lrU n it -1 Q td e . Vir Total

MUNICÍPIO
PREFEITUR

A M un ic . PREFEITURA

1

1.2 Serviço de Migração /  
Conversão de Dados.

Serviço

69 Acima de 
100.000

176.184,0
0

1 176.184,00

1.3
Serviço de Análise e 
Qualificação de Dados 
Migrados.

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

1.5 Consultoria Classificação e 
Padronização dos Materiais 
(Patrimônio /  
Almoxarifado).

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO

Tribunal dc Contas Serviço de Material e Patrim ônio
Telefone: 3613-7636/7637/7634

N ',T » U M F N IO  :> f  C t O A Q A N t A  e-maii: patrim onio@ tce.m t.gov.br

1.7
Consultoria nos Processos 
Mapeados para 
implantação dos processos 
de qualidade.

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

1.8
Serviço de Identificação 
das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

1.9
Serviço de Identificação 
dos indicadores de 
desempenho dos 
processos.

Serviço

69 Acima de 
100.000

117.456,0
0

1 117.456,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAC 
CONFIGURAÇÃO

;ã o  e TOTAL

880.920,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:patrimonio@tce.mt.gov.br


Tribunal de Contas
M.lll* lifihMi 

M STP t/M E M T O  :> i C J f îA O A N IA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSS O 
Serviço de Material e Patrim ónio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-maii: patrim onio@ tce.m t.gov.br

Grupo SERVIÇOS DE TR EIN A M EN TO U .M . Q tde .
Vir Unit - 1  

TODOS Vir Total

2 2.2 Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 
10 alunos

Turma 2 11.745,60 23.491,20

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREIN A M EN TO 23.491,20

Grupo SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M .
Q tde .
Estim

V ir U n it - 1 
TODOS

Vir TOTAL

3

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com 
inspeção in-loco).

UST 24.000 12,43 298.338,24

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com 
inspeção in-loco, adequação do armazenamento 
e dos locais).

UST 4 17.618,40 70.473,60

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de 
bens Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 24.000 6,17 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 400 161,50 64.600,80

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IM PLANTAÇÃO 581.407,20

Grupo SERVIÇOS C O NTINUADO S U .M .
INTERVAL

O

N2 HABIT V ir  Unit - 1  
PREFEITUR 

A

Q tde .
Vir Total 

PREFEITURAMUNIClPIO
M un ie

5

5.2 Serviço de Operação Assistida 
para centralização dos 
acessos e cadastros.

VALOR 
ANUAL 
6 meses

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrim ônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-maii: patrim onio@ tce.m t.gov.br

(faturamento parcelas 
mensais) 69

Acima de 
100.000

469.824,
00

1
469.824,

00

TOTAL DOS SERVIÇOS CO NTINUADO S
TOTAL

469.824,00

TOTAL GERAL 1.955.642,40

ANEXO II -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014 -
CIDES AT/MT

ANEXO III -  Cl 040/2014/CG-VAS -  Secretaria Executiva da
Corregedoria-Geral.
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OF. 255 /2014
São José dos Quatro Marcos, 17 de novembro de 2.014.

Ao
Exmo. Sr. Conselheiro 
WALDIR JÚLIO TEIS
PRESIDENTE TCE-MT 
Centro Político Administrativo 
CUIABÁ-MT

Prezado Senhor

Em atenção à Vossa solicitação de ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

N° 02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, com valor total 

dos serviços pretendidos de R$ 1.955.642,40 (Hum milhão, novecentos e 

cinquenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) 

para A execução dos serviços de consultoria para determinação e reavaliação 

de bens móveis e consultoria negociai e técnica, informo que foi consultado a 

Empresa detentora da ATA sobre a disponibilidade para o fornecimento do 

solicitado e esta se manifestou favorável ao atendimento (em anexo cópia dos 

expedientes).

Assim, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, considerando a 

manifestação favorável da Empresa fornecedora DEFERIMOS o Vosso 

requerimento cabendo-nos encaminhar o que segue:

1. Cópia do Termo de Referência;

2. Cópia Ata da Sessão Pública;

3. Cópia da Proposta de Preço Readequada;

4. Cópia do Termo de Adjudicação e publicação;

5. Cópia do Termo de Aprovação na Prova Conceito;

6. Cópia do Parecer Jurídico do certame licitatório;

7. Cópia do Termo de Homologação e publicações;

8. Cópia da Ata de Registro de Preço e publicações;

1 T f l  U U i .
Eliane Cecilia Rondon Gracioso
G eren te  de P ro to co lo /TC fc

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
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Outrossim, comunico que os documentos do processo estão disponíveis no sitio 

do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental 

e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, podendo acessar pelo link:

http://www.nascentesdopantanal.orq.br/administracao/licitacoes-e- 

dispensas/preqao-presencial-03-2014-reqistro-de-preco .

Por outro lado, caso se confirme a contratação, solicitamos que nos envie cópia 

do contrato.

Certo de termos atendido o solicitado ficamos a Vossa disposição para algo 
mais que se faça necessário.

Atenciosamente,

[
Secretário Executivo ?s do Pantanal

Coordenador _ , :/2014

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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Cuiabá, 17 de Novembro de 2014.

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

A/C Dariu Antonio Carniel

ACEITE DE ADESÃO

Como informado por vossa senhoria no Oficio que trata do interesse de ADESÃO 
por parte da TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, e com vistos 
ao Oficio 1.695/2014/GPRES-WJT encaminhado ao Órgão gerenciador da ARP 
com os detalhamentos necessários para identificação dos quantitativos e 
valores, segue nosso posicionamento.

Diante da solicitação cabe-nos expressar a honra e o ACEITE a ADESÃO à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N. 02/2014 no valor e condições expressas na planilha 
anexa ao referido oficio.

Assim agradecemos vosso contato e colocamos a disposição para posteriores 
esclarecimentos.

Atenciosamente

d *

V

f.* d><é -

RG:0614613
S^SuÍGAífe*—J 
-9 CP F/M F452.907.411-00

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

nat \ U ^ 0
^  r P l t i

rv. hist. rubEns de mendonçn 1856 sl 1301 Ed. cuiflbâ Office toujer 
bosquE dfl sflüde cuiflbã CEp18050-0Q0 contflto@originfll.inf.br
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OF. 254/2014
São José dos Quatro Marcos, 14 de novembro de 2.014.

À
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40
End.: AV. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 -  Ed. Cuiabá Office Tower 
B. Bosque da Saúde -  CUIABÁ-MT -  CEP: 78050-000

A /C -S r .  SIDNEI GARCIA 

Prezado Senhor

Comunico que o TCE-Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

manifestou interesse em realizar ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, cujo valor total dos 

serviços soma R$ 1.955.642,40 (Hum milhão, novecentos e cinquenta e cinco 

mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) cujo detalhamento 

dos quantitativos encontra-se relacionado no anexo ao Ofício n° 1.695/2014- 

GPRES-WJT, cópia em anexo.

Desta forma, em conformidade com o item 12.2 do Edital Pregão Presencial 

Registro de Preço n° 03/2014, consultamos Vossa disponibilidade em atender a 

solicitação do TCE-Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Aguardamos Vossa resposta para emissão de expediente ao requerente 

Atenciosamente,

io Carniel
Secretário ExecutivojJ&iClDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal 

Coordenador d.á ATA Registro de Preço N° 02/2014

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

^ D Q  OBJETO:

Contratação de empresa para execução de Serviços técnicos de Apoio Administratico com 

fornecimento de solução tecnológica em plataforma web para o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental E Turístico Do Complexo Nascentes do 

Pantanal e municípios consorciados, conforme descrito no Detalhamento do Objeto.

DETALHAMENTO DO OBJETO

Pretende-se com o pro jeto, a contratação de APOIO ADMINISTRATIVO para os setores 

pertinentes visando implantação e estruturação de um modelo adequado a nova 

contabil idade publica e as normas determinas pelo STN e pelo TCU.

O Consórcio In te rm un ic ipa l de Desenvolvimento Econômico, Social, Am bienta l E Turístico Do 

Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, tem o in tu ito  efetivo com este 

projeto de concluir o saneamento e levantamento dos bens patr imonia is moveis e imóveis, 

atualizando tam bém  os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 

armazenamento dos materiais e bens patr imoniais, bem como a documentação destes 

processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 

almoxarifado.

Os bens, inclu indo moveis permanentes, moveis consumíveis (materiais), imóveis, frota 

veicular e demais áreas pertinentes ao patr imônio  ou a cadeia de materia is são o objetivo 

deste processo bem como consultoria relacionada a o  negocio, tre inam entos específicos e 
consultoria para i m p l e m e n t a ç ã o  do p r o c e s s o  d e  q u a l i d a d e  n o  â m b i t o  p a t r i m o n i a l .

Na estrutura admin istrativa atual é fato a deficiência de quadro de pessoal qualificado e em 

número suficiente na área de gestão e controle patrimonial, para que possa executar, de 

forma eficiente, suas atribuições.

Os problemas gerados pela falta de eficácia no modelo de gestão e contro le a tualmente 

empregado têm  sido recorrentes e a atuação do pessonl envolvido nas óre3s limita-se tão 

somente a ações corretivas dos problemas que surgem diariamente que tem sido eficiente, 

porem sem qua lquer possibilidade de promover o efetivo saneamento e o levantamento dos 

dados em tem po  hábil e de forma segura.

Por conseguinte, d iante dessas carências, propõe-se com este pro je to , a efetivação dos 

serviços no universo estimado inicialmente, para que na seqüência, após a transferência do

Hi
fS
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1  í
I

conhecimento e capacitação nos processos, haja a continu idade dos serviços e a sua 

manutenção, visando a permanente atualização dos dados.

0  pro jeto contemplará  a execução dos serviços de levantamento e identif icação "in loco" de 

informações necessárias e suficientes do patr imônio  e de toda a cadeia de materiais 

delimitada como COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES (todas as modalidades), BENS 

PATRIMONIAIS MOVEIS e IMÓVEIS, FROTA e ALMOXARIFADO, que possibilitarão a instrução 

de avaliação e /ou  reavaliação dos bens patrimoniais, bem como a indicação das providências 

necessárias à regularização efetiva do patr imônio  e de toda a cadeia de materiais acima 

definida.

Pretende-se com este pro je to , realizar levantamento patr imonia l e de materiais visando 

estruturar o m odelo  de gestão e implantar solução tecnológica integrada, em plataforma 

Web, com entrega das licenças do software e código fonte, para as áreas definidas como:

• GESTÃO da CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA e IMOBIUARIA: Compras, 

Patr imônio  M obil iá r io , Patr imônio Imobiliário, A lmoxarifado, Frotas, Contratos e 

Ouvidoria Patrimonial;

• GESTÃO da DETERMINAÇÃO DO VALOR de MERCADO e 'da  DEPRECIAÇÃO DOS BENS

MOVEIS E IMÓVEIS: Cadastro de valores Imobiliário, Banco de Fornecedores e Banco 

de Preços de Materia is;

• GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE: Gestor Integrado, Gestão 

da Coleta de Dados e Portal Contábil;

• CONfjIGURAÇÃO PLENA DA SOLUÇÃO: Configurador ..de Parâmetros da Solução 

Tecnológica, Gerador de relatórios.

Visando increm ento  no desempenho das atividades e alcance dos resultados esperados, na 

gestão dos recursos alocados, à luz da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

e c o n o m i c i d a d e  e  r a z o a b i l i d a d e .

DETALHAMENTO DAS ÁREAS ATENDIDAS

0  projeto atendera ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolv imento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados e todas 

as Unidades ligadas aos mesmos, objet ivando o controle e gestão to ta l de todo o patr imonio, 

envolvendo assim as áreas relacionadas: patr imônio  (mobil iár io  e imobiliár io), almoxarifado, 

compras, contratos, licitações, frotas, etc.

End.; Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax; 55 3251-1 115
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

EXECUÇÃO DO PROJETO

A solução será instalada em local indicado pelo Consórcio In termunic ipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Am bienta l e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 

consorciados, que em achando indispensável, disponibilizará a infraestru tura  necessária, 

incluindo os computadores, servidores, utilização da rede e todos os componentes de 

hardware necessários para o funcionamento da solução. Os serviços relacionados ao 

levantamento e saneamento, serão realizados nas dependências do Consórcio In termunicipal 

de Desenvolv imento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal e municípios consorciados, tan to  na sede como nas unidades ligadas aos mesmos.

DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSÓRCIO
M unic íp io Núm ero  Habitantes*

1 Araputanga 15.387

2 Cáceres 87.912

3 Curvelândia 4.898

4 Figueirópolis D'Oeste 3.796
5 Glória D'Oeste 3.125
6 Indiavaí 2.407

7 Jauru 10.461
8 Lambari D’Oeste 5.438
9 Mirassol D’oeste 25.331

10 Porto Esperidião 10.950

1 1 Reserva do Cabaçal 2.578

12 Rio Branco 5.061

13 Salto do Céu 3.903

14 São José dos Quatro Marcos 18.963

TOTAL 200.210

*  Fonte IBGE 2010

2 — JUSTIFÍCATIVA(S) TÉCNICA:

A opção por uma solução tecnológica integrada fundamenta-se no ponto  de equilíbrio entre a 

solução e a instituição. O porte do Consórcio Intermunicipal de Desenvolv imento Econômico, 

Social, Am bienta l e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

requer aquela su f ic ientem ente madura e com valor agregado, que possa suportar com a 

devida qualidade as demandas presentes e futuras destes. Com entend im ento  m oderno de 

gestão, incorporando as diretrizes do modelo de excelência de gestão do MPOG (Min istério  

do Planejamento Orçamento e Gestão), visa um contro le corporat ivo  de gestão, com 

informações em tem po real e visão gerencial capaz de colaborar de forma eficaz para a 

tomada de decisão.
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Pontos relevantes para compreensão da decisão é o en tend im ento  técnico dos ganhos que 

decorrem dos processos automatizados de forma integrada e o que caracteriza de fato que 

um sistema é integrado e como isto pode ser verificado são fronte iras a delinear os conceitos 

de sistemas isolados e os integrados. Os ganhos estão na maior confiabil idade dos dados, 

monitorados em tem po  real, na redução considerável do retrabaiho, na iteração entre 

pessoas da organização assim como nos processos, nos progressos efetivados na gestão os 

quais são verificados no médio prazo com redução de custos e, na mudança do 

comportamento» nas ações diárias da corporação geram dados que, transformados em 

informações, possibil itam os efetivos gestão e controle.

A solução escolhida deverá fazer as iterações entre os processos funcionais e os módulos 

integrantes da referida solução, visando associar as regras, normas legais e elementos 

sistêmicos tornando-se um facilitador, gerando dados vitais ao exercício da gestão.

O conceito de solução integrada também  traer em butido  a capacidade de operar baseada em 

base de dados única, d im inu indo a manutenção da in fraestru tura  do parque computacional, 

gerando eficiência, segurança, rapidez e economia.

MOTIVAÇÃO

O Consórcio In termunic ipa l De Desenvolvimento Econômico, Social, Ambienta l E Turístico Do 

Complexo Nascentes Do Pantanal /  CIDESAT e seus Municípios Consorciados preveem que a 

Integração das áreas de negócio de gestão administrativa, vai viabilizar a implantação dcs 
conceitos de gestão por processos, a redução da burocracia e a redução do risco de fraudes, 

erros e demais vulnerabilidades na operacionalização de seus serviços.

As soluções tecnológicas aqui pretendidas são exclusivas para atender as demandas do 

projeto de APOIO ADMINISTRATIVO, ficando a cargo das demais soluções já implantadas no 

órgão para o a tend im en to  dos outros processos. Tendo como objet ivo  proposto a melhor 

gerência dos níveis de qualidade dos serviços executados.

É sabido que existem no mercado sistemas que atuam na solução das deficiências 
encontradas na administração de processos, soluções que agregam em um só banco de 

dados, funcionalidades que suportam as atividades dos diversos processos de negócio 

referenciados nesse termo, com o objet ivo  de prom over a qualidade e a agilidade das 

informações a part ir  da integração dos processos e departamentos.

Assim, busca-se uma solução tecnológica integrada, com matur idade e capacidade de 

adequar de fo rm a nativa 90% (noventa por cento) das funcionalidades descritas para os 

processos relacionados para APOIO ADMINISTRATIVO, cuja aferição poderá ser reita 

mediante prova de conce ito  que será realizada pela Secretaria Executiva de Administração do

n
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Consórcio In termunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambienta l e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, prova esta descrita no ANEXO 
do Edital -  DA PROVA DE CONCEITO.

MOTIVAÇÃO LEGAL

O Serviço de Apoio Administrativo tem  por objetivo atender a Portaria 828 de 14 de 

Dezembro de 2011 da Secretaria do Tesouro Nacional do M in is tér io  da Fazenda, que 

padronizou os p roced imentos contábeis referentes a gestão de bens patr imoniais (Ativo 

Imobilizado) pertencentes ao Governo: União, Estados e Municípios, para o r ientar e dar apoio 

à administração patr imonia l aplicada ao setor público na forma estabelecida na LC 101 /  2000 

-  Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Gestão Patrimonial tem previsão legal na Lei 4.320/64:
• "Art. 85. Os serviços de contabilidade se rã o  o rg a n iz a d o s  de fo rm a  a 

permitirem o acompanhamento da e xe cu ç ã o  o r ç a m e n tá r ia ,  o c o n h e c im e n t o  da 

composição patrimonial, a determinação dos  c u s to s  d o s  se r v iç o s  indu s tr ia is ,  o 

levantamento dos balanços gerais, a análise e a i n t e r p r e ta ç ã o  dos  re s u l ta d o s  

econômicos e financeiros."

• "Art. 89 - A contabilidade evidenciará os f a to s  l ig ado s  à a d m in is t r a ç ã o  

orçamentária, financeira, patrimonial e industrial."

• "Art. 100 - As alterações da situação líquida patrimonial que abrangem os 
resultados da execução orçamentária, bem como as variações independentes 
dessa execução e as superveniências e insubsistências ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial."

• "Art. 104 - A Demonstração das Variações P a t r im o n ia i s  evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou i n d e p e n d e n t e s  da 

execução orçamentária, e indicará o resultado p a t r im o n ia l  d o  e xe rc íc io . "

A Gestão Patrimonial tam bém  teve Regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público.
• NBC TSP 16.1 a 16.10 -  Resoluções CFC n^s 1.128 a 1.137 

Destaque:
=> NBC T 16.9 - Depreciação, Amortização e Exaustão.
=> NBC T 16.10 - Avaliação e Mensuração de Ativos e 
Passivos em Entidades do Setor Público.

O Tribunal de Contas do Estado de M ato  Grosso também  regulamento a Gestão de 
Patrimônio aplicada ao Setor Público estabelecendo cronograma de implantação, destaque 

para:
=> Resolução Normativa 03/2012; e 
=> Resolução Normativa 28/2013.
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PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE PATRIMONIAL DO SETOR PÚBLICO

Anteriorm ente, a STN 406 determ inava que a publicação entraria em vigor na data de sua 

publicação (22 de junho  de 2 0 1 1 ) e teria seus efeitos aplicados a partir  do exercício financeiro 

de 2 0 1 2 .

Porém, com a in trodução do Artigo l q da STN 828, foi-se alterada a redação do artigo 69 da 

Portaria N2406, de forma que:

• Os Procedim entos Contábeis Patrim onia is deverão ser adotados gradua lm ente  a p a rtir  

do exercício de 2012 e in teg ra lm ente  até o f in a l de 2014;

• Os Procedim entos Contábeis Específicos (parte  III) deverão ser adotadas de fo rm a  

obriga tó ria  a p a r t ir  de 2012.

No Parágrafo Único do artigo l 9 da STN 828, a Portaria determ ina tam bém  que cada 

Prefeitura deverá divulgar em meio eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas ao 

qual esteja jur isdicionado, até 30 de junho de 2012, os Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

e demais proced imentos adotados e o cronograma de ações a adotar até 2014

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e o Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público deverão ser adotadas de forma facultativa pelas Prefeituras a partir  de 2012 e 

de forma obrigatória, a part ir  de 2013.

Já o TCE/MT estabeleceu providências e prazos definidos pelas Resoluções 03/2012 e 
28/2013:

• Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis 

(até 31/12/2012);

• Registro de depreciação, amortização e exaustão (até 31/12/2013);
• Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestru tura  (até 

31/12/2014);
• Controle de estoque/a lmoxarifado (até 31/12/2014).

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO ÓRGÃO

Os objetivos estratégicos do Consórcio Intermunicipal de Desenvolv imento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados são 

reconhecidos pela qualidade e agilidade na implementação de políticas e na prestação de 

serviços para o desenvo lv imento sustentável do macro negócio. Para atingir essa excelência 

administrativa, fo ram defin idos objetivos estratégicos, dentre os quais estào:

• M elhorar a qualidade e o acesso às Informações para as áreas logísticas;

• M e lhorar a gestão da Informação e do Conhecimento;
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• In form atizar a forma de contro le dos processos das áreas logísticas;

• M e lho ra r  continuamente  os processos de trabalho;

• Ter acesso s imultâneo e em tempo real das informações.

• Integrar os processos de trabalho e as áreas de trabalho em uma só solução.

O fo rnec im ento  dos serviços e da Solução completa descrita no presente Termo de 

Referência contr ibu irá  para se alcançar esses objetivos de forma plena, melhorando e todos 

os processos das áreas administrativas do Consórcio In termunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Am bienta l e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 

consorciados com qualidade e eficiência.

Diante da visão da grande dependência de novas tecnologias com ob je t ivo  de agregar 

processos corporativos para as áreas de gestão administrativa, a tua lmente  há uma grande 

vertente  para o gerenciamento e da gestão. Isto vem se forta lecendo pela necessidade de 

transparência nas organizações, aumento da eficiência, qualidade das informações e 

celeridade, utilizando-se de mecanismos de governança administrativa. Tendo em vista esses 

objetivos, as áreas de gestão do Consórcio In termunicipal de Desenvolv imento Económico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

ficam responsáveis por disponibil izar os serviços de tecnologia da informação que suportam 

os principais serviços corporativos de Tl e os processos a eles inerentes, exigindo melhorias 

constantes na qualidade dos serviços, com o objet ivo  de se manter de forma eficiente, 

operacionais e íntegras as bases de informação e sistemas sob sua responsabilidade.

Cabe ressaltar, que a crescente demanda por informações ágeis e precisas tem  acarretado um 

esforço extraord inár io  das áreas aqui relacionadas, sendo que, novas rotinas de trabalho e 

controle vêm sendo experimentadas e adotadas sem o devido sucesso, apesar de todo 

empenho dos servidores, devido à falta de uma Solução adequada e especializada para os 

processos de negócio da gestão administrativa.

Para solucionar esses problemas, o Consórcio In termunicipal de Desenvolv imento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

deve alinhar os processos organizacionais as melhores práticas de gestão de tecnologia da 

informação, para que não mais os levantamentos dos dados, na maioria das rotinas e 

processos sejam feitos de forma artesanal ou uti lizando meios pouco eficientes, o que, 

inevitavelmente, acarretam margem de erros e demora excessiva na tabulação e 

consolidação destes.

b 4 rESULTÁDOS ESPERADOS
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A utilização de uma Solução Tecnológica pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal e 

seus municípios consorciados possibilitará no processo, a realização de todos os registros e a 

recuperação de dados gerenciais que facili tem o p lanejamento, a organização e o controle 

através da gestão informatizada, provendo os seguintes benefícios econômicos e funcionais:

• D im inuir tem po, custos e o quantita t ivo de pessoas envolvidas nos processos de 

negócio relacionados;

• D im inuir tem po  e custos para a contratação de materiais, obras e serviços;

• Acompanhar e gerenciar os processos administrativos de aquisição;

• Organização dos processos e disponibilização das informações de gestão 

admin istrativa para áreas de administração logísticas do Consórcio Intermunicipal 

de Desenvo lv imento Econômico, Social, Ambienta l e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, possibil itando o acesso, em 

tem po real, aos dados que detalham os procedimentos de gestão de fornecedores, 

processo de contratações, suprimentos, contro le de materia l entre outros;

• Geração de código de barras e identif icação de materiais através de leitura dos 

mesmos;

• Viabilização do inventário  de material permanente e de bens de consumo por 

meio de coletores de código de barras;

• Transferir tecnologia/solução e conhecimento dos serviços aos gestores chave do 

Consórcio In termunic ipa l de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados;

• Dar conform idade dos dados, criando base de dados fidedignos a serem 

in formados no inventário  físico, financeiro e contábil;

• Reduzir as despesas com materiais de consumo e melhorar a qualidade e 

tem pestiv idade do processo de reposição;

• Controlar e gerenciar os dados físicos e financeiros das despesas para identif icar 

distorções entre as unidades;

• Im p lem entar rotinas eletrônicas que possibilitem celeridade nas transações, mais 

segurança com a exigência de assinatura eletrônica, integração entre os processos 

de traba lho  de forma que várias áreas distintas possam realizar as suas atividades 

num dete rm inado  processo de trabalho, sem a necessidade de tram itação de 

papeis e /ou  pessoas.
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• Obter re latórios gerenciais sem a necessidade de consultar dados de outros 

sistemas ou m ediante  a elaboração de planilhas ou equivalentes;

• Padronizar e integrar os processos relacionados as áreas de administração e 

logísticas;

• Padronizar os processos de acordo com a legislação vigente;

• M a ior rapidez e segurança na execução das atividades;

• In formação em tem po  real;

• O fertar Solução definit iva e completa para a gestão necessária ao Consórcio 

In termunic ipa l de Desenvolvimento Econômico, Social, Am bienta l e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados;

• Instrumenta lizar mecanismos de controle para as áreas de administração 

logísticas, necessários e suficientes para viabilizar e regularizar as demandas e 

processos das áreas.

• GESTÃO. DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E IMOBILIARIA: Compras, 

Patr imônio  M ob il iá r io , Patrimônio Imobiliário, A lmoxarifado, Frotas, Contratos e 

Ouvidoria Patrimonial;

• GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS 

MOVEIS E IMÓVEIS: Cadastro de valores Imobiliário, Banco de Fornecedores e Banco 

de Preços de Materia is;

• GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE: Gestor Integrado, Gestão 

da Coleta de Dados e Portal Contábil;

• CONFIGURAÇÃO PLENA DA SOLUÇÃO: Configurador de Parâmetros da Solução 

Tecnológica, Gerador de relatórios.

4.1. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Para atender às necessidades identif icadas pelo Consórcio In termunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal e municípios consorciados, a implantação de processos de gerenciamento de

A solução deve te r  a capacidade de encampar em pro je to  integrado a implantação dos 

requisitos funcionais para gestão dos seguintes processos:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São Josó dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT -  Fone: 55 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
M unicípios:

ARAPUTANGA, CÂCERES, CURVELANDIA, FIGUEIRÔPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
DOESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO HiíCOS.

E-melI: nascamesdopaniBnallPoínill.com • SITE: wwx.nascenusdnpanisnDi ara.br

P R O C E S S O  l . I C I T A T Ó R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAI -  KTGlSTRO _OF PREÇO N? 03 /2014

serviços de Tl deverá abranger os serviços e soluções tecnológicas discriminados neste Termo 

de Referência.

Sabe-se que a adoção de processos sem uma solução que os automatize  é inefic iente e gera 

burocracia ao ambien te  operacional. Portanto, faz-se necessário a utilização de uma Solução 

computacional comple ta , contemplando o fornecimento, customização das ferramentas que 

se fizerem necessárias e disponibilização de informações gerenciais para que o Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolv imento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal e municípios consorciados possam gerir adequadamente suas 

necessidades, aum entando  assim o valor para o negócio.

A demanda dos serviços ob je to  da contratação, estão classificados em macroprocessos e 

processos de negócio. Estes macroprocessos não representam em si mesmos um sistema, 

mas a solução adquirida deverá nos seus módulos específicos a tender os processos de 

trabalho determ inados.

A demanda de serviço prevista neste te rm o de referencia tem  por base estimativa inicial, 

visto que, a to ta lidade dos bens patrimoniais existentes nos órgãos difere das informações 

constantes do inventário.

Em razão de ser impossível precisar com exatidão todas as modif icações e implementações 

do sistema, bens e serviços objetos do presente certame, pois somente o efetivo uso da 

fe rramenta e dos serviços, possibilitará a percepção das deficiências e de outros 

aperfeiçoamentos necessários, o quantita t ivo  previsto para esse certame é m eram ente  

estimativo, razão por que não há o com prom etim en to  de sua utilização completa pela 

administração do CIDESAT ou dos municípios consorciados. Assim sendo, somente serão 

objetos de contratação os bens e serviços que efet ivamente forem necessários e que serão 

consumidos, confo rm e m etodo log ia  de pagamento detalhada neste Termo.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 y  .
CEP: 78.285-000 • Sào Josè dos Quatro Marcos -  MT » " \

\ : J í l -  —  ■

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Sede. -ÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 ,.NPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

g e n t e s  ARAPUTANGA, CÃCERES, CURVELÃN01A FK3UEIRÔPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, ÍNDtAVAi. JAURU, LAMBARI D OESTE, HIRASSOL
Ç o m p l ...... D OESTE. PORTO ESPERID1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL. RJO BRANCO. SALTO DOCÊU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-naÜ: ngtenttsdgpantanaltggmaitami - S1IE: wwwjosctntesfapBBtanalprqjir

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃG PRESENCIAI. -  REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

JNSÓ RC IO  INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMFNv^ ECONÔMICO, SOCIAL,
1 A M B IEN TAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAJ: W e S DO PANTANAL"

4.1.1. TABELA DE SERVIÇOS E QUANTIDADE ESTIMADA

Grupo Item

■
.-

: 

í 
O

,:

u n lÜiifi!ÍlÜSB! cM ar a s

1

i . i
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.
Serviço

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

2° 10.001 a 15.000 - 2 - - -

3- 15.001 a 30.000 - 3 - - -

4? 30.001 3 60.000 - 0 - - -

5? 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

1 2
Serviço de M ig ração  /  Conversão de Dados. Seiviço

19 2.000 a 10.000 - I 8 - - -

29 10.001 a 15.000 - 2 _ - -

39 15.001 a 30.000 3 - - -

49 30.001 a 60.000 | 0 - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima de 100.000 - 0 - - -

1.3 Serv iço de Aná l ise  e Qualif icação de Dados M igrados. Serviço

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -

29 10.001 a 15 000 - 2 - - -

39 15.001 3 30.000 - 3 - -

49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - -

69
Acima de 100.000 - 0 - - -

End.: Rua Rio dc-Janeiro. n° 1.125-Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax:65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



)
,N S Õ R C IO  IN TERM U NIC IPAL  D E  D E S E N V O L V I M E N k ^ C O N Ô M I C O ,  SOC IAL ,

'  A M B IE N T A L  E TURÍSTICO  DO " C O M P L E X O  N A í  W e S  D O  P A N T A N A L "
Sede: ühÒ JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  ̂ P J  08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CÀCERES. QJRVELÀNDIA, FK3UEIRÔPOÜS D’OESTE. GLÓRIA DOESTE, NDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI DOESTE. MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERID1ÀO. RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCtK.

E-tnaí n a siia itg a ln p a n to H & im jilrD n i - SITE: lomjggCTtodopantaiBLarqJir

P R O C E S S O  L I C I T  A T O  R I O
P R E G Ã O  PRESENCIAL -  REGISTRO DE

N °  0 4 / 2 0 1 4
PREÇO N9 03/2014

N s S iS. » h !
I

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

1 2  -
2.000 a 10.000

r..;•c.m-.i w- - 8 - . - .'■-.Lí 4 :

r  ■ r  -

• X 

2 - 10.001 a 15.000
f e K  - 2 - - -

1 .4

Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 

Conf iguração das Tabelas Coorporativas, Conf iguração 

de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço
35 15.001 a 30.000 - •

3 -
.C

4 ° 30.001 a 60.000
r )  * • 0 - - i:

55 60.001 a 100.000* ' •- •-i 1 - -
*L- :; L/ly

' ■ ■ .■ (. i f t  É : \  ' ' 69
•

Acima de 100.000 . 0 - ■ .
• ; í S ;

19 2.000 a 10.000 - 8 - - -
•

29 10.001 a 15.000 - 2 - - -

1 .5
C o n s u lto r ia  Classificação e  P a d ro n izaç ã o  dos M a te r ia is

Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

(Patr imônio / Almoxarifado). 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

59 60.001 a 100.000 - 1 - - -

69 Acima dc 100.000 - 0 - - -

19 2.000 a 10.000 8 - - •"

29 10.001 a 15.000 2 - -
■ *  :

1 .6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de

Serviço
39 15.001 a 30.000 - 3 - - :

Processos de  Negócio. 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

.. . 59 60.001 a 100.000 - 1 „ *

69 Acima de 100.000 - 0 - - *

1 ? 2.000 a 10 000 - 8 - - -

2? 10.001 a IS.000 * 2 - - -

1 .7
Consultor ia  nos Processos M apeados para implantação

Sorviço
3? 15.001 <i 30 000 - 3 - -

dos processos de qualidade. 4? 30.001 .i 60.000 - 0 - - -

5? 60.001 a 1.00000 - 1 * - -

6? Acima de 100.000 - 0 - - -

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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JN S Ó R C IO  IN T E R M U N IC IP A L  D E  D ESENVOLVIM FW  iC O N Õ M I C O ,  SOCIAL,

‘ A M B IEN TA L  E TU RÍSTICO  DO “C O M P L E X O  N A S  V tE S  DO  PAISÍTANAL"

Sede. ~AO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - _.<JPJ 08.979.143/0001-07
M unicípios:

ARAPUTANGA. CÁCERES, OJRVELÂND1A. FIGUEIRÓPOUS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAÍ, JAURU. LAMBARI D OESTE, HIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERID1ÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RJO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCUSL 

E-maS: nascenteafamnt2na?*!oniaLana * SITE: »ww-nascgnlredoaantanaLnrqir

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCiAL -  REGISTRO DE PRECO N? 0 3 /2 0 1 4

19 2.000 3 10.000 - 8 ■ . -
;. -:*j . ' 1 2-

.
10.001 a 15.000 - *

2
r ' - -----  - -

- *

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para

Serviço
32 15.001 a 30.000 - 3 -

"

Mesc lagem. 4° 30.001 a 60.000 - 0 - - -

'.i: - ■ 1 . ‘ j i « ' : _ 52 -
60.001 a 100.000 1 '

••• ■; ■ '
;í-:; v -  • 62 Acima de 100.000 0 -

■

19 2.000 a 10000 - 8 * - -

29 10.001 a 1S.000 - 2 - - -

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de

Serviço
3? 1S.001 a 30.000 - 3 - - -

desempenho dos processos. 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -
5? 60.001 a 100.000 - 1 - - -
6? Acima de 100.000 - 0 - - -
1 ? 2.000 a 10.000 - S - - -
2? 10.001 a 15.000 - 2 - - . .

Cadastramento de Contratos Admin istrat ivos Vigentes.
39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

1.1U 49 30.001 a 60.000 - 0 - - -

.. 5? 60.001 a 100.000 - , 1 - „ -

6? Acima de 100.000 - 0 - - -

t a t / \  1 rvr\c ccDA/irnc n r imctai a t a h  c: r n Mn/’ - TOTAL GERAL G r u p o  1 TO T A L  PREFEITURAS TO TA L C Â M A R A S
■

- 1 iFí ;

Obs.: 0  v a lo r  m á x im o  do s  Itens deste G r u p o  para as C â m a ra s  M un ic ipa is ,  P ro v id e n c ia  e d e m a is  en te s  p ú b l i c o s  da A d m in is t r a ç ã o  Ind ire ta  (Vir Un it .  - 2) é de  75% d o  

Va lo r  das P r e f e i t u r a s  M u n ic ip a is .  Para o C o n s ó rc io  c o n s id e r a i  o valor un i tá r io  d o  l 9 In te rva lo .

X. y  r;
: :  I -v

\ CEP: 78.285-000 - São Jo sé  dos Ouatro Marcos -  MT
s' -A

5 End.: Rus Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Sede: SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115-oNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOUS D OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDtAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, UIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPER1DIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCDS.

E-flia3: mgCTtrerfimntaraffftymii-can - Sllb: wwwjnsrcnttidagaiitaiiaLnniJir

~  P R O C E S S O  L I C I T A T Ó r I O  N ° 0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO PE PREÇO N° 0 3 /2 0 1 4

^NSÕRCIO JNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMr  y /E C O N Ô M IC O , SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS> "ITES DO PANTANAL”

Única.

Grupo-:
• ■. p: vi-

l i c i t e m SERVIÇOS OPERACIONAIS. DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Vir Unit  - 1

TODOS
... _ ..L .*. .
V lFtliO .l ALh-ii-- 

i --Opí ..« . • ri- -í *%'

3

3 .1
Saneamento do Inventár io d e  bens móveis (com  inspeção 

in-loco).
UST 400.000 - -

3 .2
Saneamento do Inventár io d e  Materiais (com inspeção 

in-loco, adequação do a rm azenam ento  e dos locais).
UST 56 - -

3 .3 Saneamento do Inventario da  frota com Vistoria . UST 1400 - *

3 .4
Saneamento do inventario  d e  bens imóveis com  

Caracterização Detalhada.
UST 1400 - -

3.S
Consultoria para Determ inação e Reavaliação de Bens 

Imóveis (Valor de Mercado).
UST 1400 - -

3 .6
Consultoria para Determ inação e Reavaliação de bens 

M óve is  conforme (Valor de  Mercado).
UST 400.000 . -

3 .7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 - -

3 .8
Adpquaçâo da Solução Tecno lóg ica as m elhor ias dos 

Processos de Negócio.

Ponto de 
Função 1400 * -

3 .9 Integrações com sistemas legados e proprietários.
Ponto de 
Função 1400 - -

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO “

Obs.: Os v a lo r e s  u n i t á r io s  d e s te  grupo são os m e s m o s  para t o d a s  as  un idades , se ja  para P re fe i tu r a s ,  c âm a ra s  M u n ic ip a i s  e o u t r a s .

Obs.: Valor Por Tu rm a  de até 10 alunos. No m esmo municíp io, no caso de contratação de  Prefeitura, Câm ara  Munic ipal e  outros poderá ser fo rmado Turma

.■ —---—r.-----

: : I t e m SERVIÇOS DE THEINAMENÇO
■ .-V- ••• ■ • -V. : ' - -

: U .M . l i g i l S í I
TODOS V i r  T o t a l

2

2 .1
Tre inamento para Operação  da Solução Tecnológica -  

Turma de até 10 alunos
Turma

•

- v: '! 
28

•

‘

2 .2 Tre inamento sobre o N egóc io  -  Turma de a té  10 alunos Turrna 28 . .
T O T A L  DOS S E R V IÇ O S D E T jE IN A M E N T O -• ■ -  •

End.: Rua Rio de Janeiro. n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Sede: oÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -\,NPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNWA. FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRtA DOESTE. IN WAV AÍ, JAU RU. LAMBARI DOESTE, UIRASSOl 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E mafl: regCEirtgsdoganUnafjWaUxoin - SITE: www.n3ictBlegiciiantanal .praia*

pNSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIM' y *  ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASt TES DO PANTANAL"

P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N c 0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N°  03/2014

4.1
Gestão da Consolidação Patrim onial Mobiliaria e 

Imobiliária.
Licença

1?
25

4°

6-

2.000 a 10.000

10.001 a 15.000

15.001 a 30.000

30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

Acima de 100.000

19 2.000 a 10.000

2- 10.001 a 15.000

4.2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da 
Depreciação dos bens Moveis e Imóveis.

15.001 a 30.000
Licença 30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

6? Acima de 100.000

19 2.000 a 10.000

29 10.001 a 15.000

4.3 Gestão  da Integração Patr imônio  /  Contabilidade.
15.001 a 30.000

Licença
49 30 001 a 60.000

4.4 C o n fig u ra çã o  P lena  da Solução. Licença

69

19

29

39
49

59

(>0.001 a 100.000

Acima de 100.000

2 000 a 10.000

10.001 a 1S.000

15.001 a 30.000

30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

Acima de 100.000

End . Rua Rio de Janeiro. n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.n3ictBlegiciiantanal
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Sede. oÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115- JNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CÃCERES. CURVE LÀNDtA, FK3UEIRÓPOLÍS DOESTE.GLÓRIA D OESTE. WD1AVAÍ, JAURU. LAMBARI D OESTE. KIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mat lasrcnIesdnpantatntíHimalaim - SITEr wwwjagaalealiipaBlntaLiirqJir

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO P R ES E N C IA L -RE G IS TR O  DE PREÇO N 9 0 3 /2 0 1 4

. pNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIM!7' ^  ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS NTES DO PANTANAL"

4.5 Plaquetas com Cód igo  de Barras. Unidade TODOS TODOS 400.000 -

V
• T O T A L  D A  S o lu ç ã o  T ecno log ica

- X P J A L  G E R A L  G r u p o  4 v : TOTAL CAMARAS

. : -  • ; r - : r ■ ä ä »

O bs .:  O valor máximo dos Itens deste G ru po  para as Câmaras Municipais, Previdência e dem a is  entes públicos da Admin istração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Va lo r  das Prefeituras 

M un ic ipa is ,  com exceção do  valor do Item 4.5 que será o m esm o para todas as Unidades administrativas. Para o  Consórc io considerar o valor unitár io do 1? Intervalo.

G r u p o l t= .n SERVIÇOS CONTINUADOS. V INITRVAl.O
PREFEITURA Müníc.- :•

Vlr.Total.-, 
PRETE ITUIÚ\

. . .. . 
y lrÜ n it -  2

'
Vir Total

19 2.000 a 10.000 - 8 * - -

Serviço de S uporte  Técnico e Operacional e 
M anutenção com  Atualização Tecnológica com garantia

2- 10.001 a 15.000 * 2 - - -

5.1
VALOR 
ANUAL 

12 meses

3? IS.001 a 30.000 - 3 - - -
de func ionam en to  da solução Tecnológica. 40 30.001 a 60.000 - 0 - - -
(fa tu ram en to  parce las mensais) 5? 60.001 a 100.000 * 1 - - -

6? Acima de 100.000 - 0 - - -

12 2.000 a 10.000 - 8 - -
D 2° 10.001 a 15.000 - 2 - - -

5.2
Serviço de O peração Assistida para centralização dos VALOR 

ANUAL 
12 meses

39 15.001 a 30.000 - 3 - - -

acessos e cadastros, (fa tu ram ento  parcelas mensais) 45 30.001 a 00.000 - 0 - - -

5? 60.001 a 100.000 * 1 - - -

6? Acima de 100.000 * 0 - - -

TOTAL  DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
T O T A L  G E R A L  G r u p o  5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

yv-s. O i»-. - : 'Sé

O bs . .  O v a lo r  m á x im o  d o s  Itens d e s t e  G ru p o  para as C â m a ra s  M u n ic ip a i s ,  P rev id ên c ia  e demais e n t e s  púb l icos  da A d m in is t r a ç ã o  Ind ire ta  (Vir  U n i t .  - 2 ) é de  75% d o  

V a l o r  d a s  P re fe i tu r a s  M u n ic ip a is .  P a ra  o C on só rc io  o v a lo r  un itár io  d o  1 -  Intervalo .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. SOCIAL.
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 03.979.143/0001-07 ^  
Municípios:

ARAPUTAHGA, CÀCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÔPOUS 0'0ESTE, GLÓRIA D OESTE, INOíAVAÍ. JAURU. UMBARI D'CESTc, MIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÂO JOSÉ DOS QUATRO HAflCOS.

E-moll: nô cBnlesrfDcantanalCSomBlI.com • SITE: www.nBsceniesdopiinianal.aro.br

PROCESSO LICITATÒRIO N° 04/2014 
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRLÇO W* 03/JO 14

4.1.2 DAS UNIDADES DE MEDIDA

UST -  unidade de serviço técnico

Ponto de Função -  métrica utilizada por equipes de pro jetos e desenvolv imento 

Licença -  licença de software a ser entregue em defin it ivo  ao ente publico
*  »SílfiSÉfcKVU.* ;!SV«

5v-DQS SERVIÇOS

5.1. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO AMBIENTE PARA RECEPÇÃO DA SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA

Consiste na adequação e padronização de dados, configuração e cadastramento das tabelas 
coorporativas, configuração de segurança e controle de acesso e classificação e padronização 
dos materiais. Nessa etapa tam bém  é prestada consultoria para os usuários administradores 
para que estes tenham o conhecimento necessário para dar continuidade ao trabalho, 
observando a padronização e melhores práticas relativas à administração do patr imônio  
público.

5.2. MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS

Realizar a restauração da base de dados do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, em qualquer p lataforma tecnológica 
Relacional, padrão ANSI 2000, inclusive software livre, fazendo análise dos registros para 
migração, identif icando a quantidade de registros e as particularidades do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL F. SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS no banco de 
dados antes de iniciar a migração. Desenvolvimento da Solução Tecnológica para esta 
migração, com sua realização e conferência contábil.

Análise Prévia dos Dados

A verificação da consistência dos dados;

A definição do tra tam en to  das situações existentes e exceções, tais como informações 
insuficientes, incompletas, em duplicidade;

A realização de ajustes para eliminação de redundâncias e, padronização de dados;

A adequação dos dados/tabelas para nova pla taforma;

A checagem do quanti ta t ivo  físico-financeiro antes da conversão dos dados;

Migração e Carga da Base

A migração dos dados existentes para o novo ambiente;

A geração da nova Base de Dados integrada;

A revisão e análise final com checagem do quanti ta t ivo  físico-financeiro pós- 

conversão;
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A emissão do re latór io  do Resumo de M ovim entação Mensal de bens (RMB) para 
con fron tam en to  do resultado final das contas apresentadas pela solução tecnológica 
em relação aos valores contabilizados pelo Sistema Financeiro;

A carga de dados e homologação dos dados na nova estrutura.

5.3. QUALIFICAÇÃO E ANALISE DE DADOS EXISTENTES E MIGRADOS.

Consiste em avaliar um con jun to  de dados fornecidos pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS sobre determ inado assunto e 
adequar estes dados aplicando conceitos e melhores práticas pacificadas. Para toda solução 
será feita a avaliação e reestruturação de perfis e usuários.

Para a Gestão de Patr imônio Mobil iá r io , a análise será feita nos seguinte dados: Estruturação 
dos Responsáveis com dados do RH; Avaliação do catálogo de materia is quanto  à descrição e 
características; Identificação dos centros de custo; Avaliação do plano de contas; Classificação 
contábil dos materiais do catálogo.

Para a Gestão de Frotas a análise será feita nos seguinte dados: Identificação dos grupos de 
manutenção por m odelo  de veículo; Identificação dos centros de custos; Criação do catálogo 
de peças de reposição; Criação do catálogo de insumos; Estruturação dos responsáveis pela 
frota de acordo com dados do RH.

Para a Execução Financeira dos Contratos Administrativos: Avaliação do Catálogo de Serviços 
quanto a Classificação Orçamentária; Avaliação do Catálogo de Materia is quanto a 

Classificação Orçamentária; Avaliação das Retenções por Item de Compra; Avaliação dos 
Créditos Financeiros Disponíveis.

Para a Gestão de Contratos Administrativos: Avaliação do Catálogo de Serviços quanto a 
Especificações; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto a Especificações; Classificação 

Orçamentária dos Materia is e Serviços; Avaliação das Naturezas de Despesa.

Para a Gestão de Almoxarifado: Estruturação dos Requisitantes de Acordo com a Estrutura 
Organizacional; Avaliação do Catálogo de Materiais quanto  a Descrição; Estruturação da 
infraestrutura de d istr ibuição (definição dos almoxarifados e criação dos endereços); 

Classificação contábil dos Materia is do Catálogo; Identificação dos Centros de Custos; 

Avaliação do Plano de Contas; Criação dos Catálogos de Requisição.

Para a Gestão de Patr imônio Imobiliário: E s t r u t u r a ç ã o  d o s  R e s p o n s á v e i s  d e  A c o r d o  c o m  R H ;  

Identificação dos Centros de Custo; Montagem do Catálogo d e  C a r t ó r i o s  R e le v a n t e s ;  

Avaliação do Plano de Contas.

Para a Gestão de Depreciação: Avaliação do Catálogo de Materia is de Materiais quanto a 
Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliação das Naturezas de Despesa; 
Avaliação dos Elementos de Despesas; Avaliação das Contas Contábeis.

Para a Gestão de Reavaliação: Avaliação do Catálogo de Materia is de Materiais quanto a 

Especificações; Classificação Contábil dos Materiais; Avaliação dos valores originais 

registrados na contabil idade.
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5.4. CONSULTORIA SOBRE CLASSIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS MATERIAIS.

Formulação de diagnóstico sobre as metodologias, tipos de classificação e relevância destas 
classificações para estabelecer regras de ressuprimento (lote de compra, ponto  de pedido, 
estoque de segurança), bem como orientar os entes Integrantes do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS sobre as 
melhores práticas para a distribu ição dos itens de estoque nos vários setores.

Consultoria para adequação de depósito

Realizar visitas nos depósitos existentes e p ropor um con jun to  de soluções para 
otimização dos espaços, m elhor conservação dos itens e agilização da distribuição dos 
bens neles armazenados.

Consultoria sobre Estabelecimento da Política de Compra/Contratação

Identif icar e diagnosticar as melhores práticas e doutrinas para auxiliar no 
estabelecimento da política de compra pública, observando informações de consumo 
e tem po dos processos de trabalho estabelecidos para a realização da compra, espaço 
físico para armazenamento, etc.

5.5. MAPEAMENTO, ANÁLISE E MELHORIA DE PROCESSOS DE NEGÓCIOS

Mapear os processos de negócio de interesse dos entes públicos partic ipantes do CONSÓRCIO 
DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS conforme sua 
execução atual, com posterior análise destes processos e realização de proposição de 
melhorias destes aplicando os conceitos, legislação pert inente  e melhores práticas 

consolidadas para os mesmos, além de sua consolidação em fe rram enta  apropriada a ser 
fornecida pela CONTRATADA.

5.5. CONSULTORIA NOS PROCESSOS MAPEADOS PARA IMPLANTAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
QUALIDADE

Possibilitar aos entes públicos interessados, os meios necessários para implantação dos 
processos de qualidade descritos como ISO e suas vertentes no que tange a toda cadeia de 
materiais; Tal possibilidade trará a reponsabilidade de im p lem enta r processos e métodos de 
acordo com as normas da ISO e suas vertentes para tota l controle, ap r im oram ento  continuo e 

respaldo quanto as informações contidas nestes processos.

5.7. IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES DE DADOS PARA MESCLAGEM

Identificar informações que preencherão as lacunas de determ inado M odelo  e posterior 
criação de mecanismo para obtenção destes dados no m om ento  da mesclagem.
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5.8. IDENTIFICAÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHO DOS PROCESSOS

Identificar as informações que formarão os indicadores, a forma de apresentação dos 
mesmos e seus fi l tros -  quando houver. Configuração dos indicadores e validação dos 
mesmos na fe rram enta  a ser adquirida.

5.9. CADASTRA MENTO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS VIGENTES

Operacionalizar o cadastramento dos contratos vigentes conform e cronograma físico, após 
implantação da solução tecnológica. Este cadastramento envolve não só o registro do 
contrato em si, mas tam bém  o registro de todas as informações envolvidas neste processo.

5.10. TREINAMENTO SOBRE O NEGÓCIO

Consiste em realização de curso sobre assuntos relevantes para dete rm inado  processo de 
trabalho com ins tru to r  especialista no assunto, podendo ser min istrado de forma presencial 
ou à distancia.

5.11. PRODUÇÃO DE TUTORIA1S

Desenvolver, usando ferramentas apropriadas, tutoria is que explicam a operacionalização de 
determinadas funcionalidades da ferramenta adquirida para disponibilização dos mesmos nos 
mecanismos virtuais de capacitação existentes no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NA5CENTES DO 

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

5.12. SANEAMENTO DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS.

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identif icando os bens móveis existentes e fet ivamente e fazendo 
a conferencia com os dados existentes no ú lt imo inventário. A conferência consiste em obter 
os dados do levantam ento  contido no coletor e realização de rotina de conferencia 
informatizada com os dados já existentes no banco de dados convert ido/m igrado.

No tocante à gestão patr imonia l o serviço deverá compreender a realização de atividades 
relacionadas ao saneamento dos dados existentes sobre bens móveis que se encontram 
distribuídos no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL /  CIDESAT E SEUS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

As atividades previstas nessa etapa do processo consistem em proced imentos para o controle 
patr imonial mediante a realização de inventário geral com a uti lização de tecnologia de 
código de barras para a identif icação física dos bens inclu indo etiquetas/p laquetas 
personalizadas, cujos serviços estão distribuídos nas seguintes etapas:
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Planejamento do Inventário;

Inventário Físico Automatizado;

Normatização, T ra tam ento  e N ivelamento da Informação;

Migração e Geração de Base de Dados;

Operacionalização

Planejamento do Inventário

Esta etapa deverá consistir no diagnóstico da situação atual e p lanejamento dos 
próximos passos para realização do inventário, a concepção oesse m om ento  dos 
serviços deverá seguir os seguintes passos:

Reunião* com a equipe do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS para exposição dos trabalhos;

Análise dos processos e rotinas existentes;

Planejamento do ro te iro  e adequação dos prazos para realização do inventário;

Aprovação de layout, fabricação e entrega dos identif icadores patrimoniais;

Definição da sistemática de numeração dos bens, contemplando numeração especifica 
para bens de outra natureza. Ex. Materia l bibliográfico;

Arro lam ento  e análise das informações do acervo patr imonia l;

Designação de local para acomodação da equipe e materia l de trabalho, acesso às 
dependências e acompanhamento dos trabalhos.

Inventário Físico Automatizado

Será a fase da execução dos serviços em campo para apuração, identif icação e 
reorganização do acervo patr imonial por meio de inventário  físico com tecnologia de 
código de barras, propic iando 0 enr iquecimento das informações e devera seguir:

O m apeamento, cadastramento e atualização das tabelas corporativas de acordo com 
a e s t r u t u r a  o r g a n i z a c i o n a l  d o  CONSÓRCIO DO COMPLEXO N A S C E N T E S  DO P A N T A N A L  E 

SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS ( u n i d a d e s  g e s t o r a s ,  u n i d a d e s  a d m in i s t r a t i v a s ,  

n ú c l e o s  s i s t ê m i c o s ,  i n s t a l a ç õ e s  e  e n d e r e ç o s ) ;

A utilização dos dados armazenados no cadastro do CONSÓRCIO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, sendo que os 
números antigos de identif icação patr imonia l serão conservados no novo cadastro, 
para fins de guarda do histórico, e vinculados aos novos códigos de identif icação 
patr imonial.

A atualização dos responsáveis em observância à estrutura organizacional e hierarquia 
do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS
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CONSORCIADOS, utilizando a mesma metodologia da área de pa tr im ôn io  em relação à 
carga dos bens.

A elaboração de rote iro  e cronograma operacional com a relação dos locais a serem 
inventariados.

A realização do inventário  físico com inspeção "in loco", de acordo com a estimativa e 
distribuição dos bens por localização.

A uti lização de co le to r de dados portát i l  com scanner para leitura de código de barras 
com capacidade para armazenamento de dados e coleta automatizada das 
informações em campo e transmissão/recepção dos dados de maneira Online/Real- 
Time via in te rne t para a solução tecnológica;

A identif icação física, cadastro individualizado com fixação de identif icador sequencial 
com código de barras em local visível e padronizado.

A elaboração de nomenclatura padronizada e estruturada, formada por uma estrutura 
de nome chave básico e nomes modif icadores, pe rm it indo  pesquisas 
in te ligentes/paramétr icas ao coletor e à base de dados.

O registro das características construtivas, específicas, peculiares, físicas ou funcionais, 
necessárias à perfeita identif icação de um item e seu desempenho, descrito de forma 
objetiva e sucinta.

A atribuição do estado de conservação (situação física).

A transferência dos bens para as localizações catalogadas e desativação, por bloqueio, 
das localizações antigas que não possuem bens associados, caso necessário.

A identif icação dos bens relacionados, adicionados e de terceiros (relação-carga).

A emissão de re latór io  de bens não localizados/faltantes.

A emissão de re latór io  de plaquetas não utilizadas.

A emissão de re latór io  de bens com numeração repetida ou inexistente.

A emissão de re latór io  de bens inventariados (geral e por Localização).

A emissão de re latório  descrit ivo de termo de responsabilidade para certificação da 

carga de bens.

A emissão de re latór io  quantita t ivo  de itens apurados por ocasião do inventário nas 
respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do 
té rm ino  do inventário, quanti ta t ivo  de itens inventariados e intervalo sequencial de 
plaquetas utilizadas.

A revisão nas dependências inventariadas em busca de bens porventura não 

localizados durante o levantamento.

A atualização e disponibilização da informação dos itens inventariados que reflete 
imed ia tam ente  no banco de dados e na aplicação a partir  da integração onlirie/Real- 

Time com o Coletor de Dados.

i r >*. c) 5
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A atualização imediata do banco de dados através da WEB Online/Real-time via 
in terne t dos dados do Coletor.

Os Coletores deverão perm it ir  a utilização de ferramenta de inventário inicial 
específica para o re finam ento  e tra tam ento  das informações coletadas durante a 
realização do inventár io  inicial necessária para garantir a padronização e estruturação 
dos bens patr imoniados, e que possa a limentar a solução tecnológica que será 
instalado no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. A ferramenta de inventário inicial deverá:

Permitir  identif icação "in loco" dos bens inventariados e não inventariados;

Pesquisar locais a serem inventariados, com atualização/recepção de dados 
Online/Real-Time via in ternet ou rede local;

Permitir  transmissão/recepção de dados Online/Real-Time Via In ternet ou rede local; 

Permitir  associação dos bens móveis com a respectiva localização;

Permitir  identif icação da localização com foto;

Permitir  identif icação do bem patr imoniado com foto;

Permitir  a importação e exportação de dados caso a conexão Online/Real-Time não 
esteja disponível para atualização dos dados;

Demonstrar a alteração da situação física do bem patr imoniado-

Permitir  enviar os dados coletados para a solução tecnológica, para emissão dos 
relatórios de inventários de maneira Online/Real-Time via in terne t ou rede local;

Apresentar a descrição completa do setor e endereço;

Permitir a Normatização, Tratamento e N ivelamento da Informação;

Permitir  emissão de re latório  de bens não localizados/faltantes;

Permitir  emissão de re latório  de plaquetas não utilizadas;

Permitir  emissão de re latório  de bens com numeração repetida ou inexistente;

Permitir  emissão de re latório  de bens inventariados (geral e por Localização);

Permitir  emissão de relatório descrit ivo de te rm o de responsabilidade para 
certificação da carga de bens;

Permitir emissão de re latório  quantita t ivo  de itens apurados por ocasião do inventário 
nas respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do 
té rm ino  do inventário, quantita tivo  de itens i n v e n t a r i a d o s  e i n t e r v a l o  s e q u e n c i a l  d e  

plaquetas utilizadas.
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Normatização, T ra tam en to  e N ive lam ento  da In formação

Nesta etapa deverá ser realizada a homogeneização da informação através da análise 
e t ra tam en to  dos dados para que não apresentem desigualdades e deverá contemplar 
as seguintes atividades:

A adequação do catálogo de materiais ao plano de contas do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

A categorização, codificação e cadastramento de materiais de acordo com o 
agrupam ento  de materiais no padrão da tabela Federal Supply;

A classificação contábil de acordo com o plano de contas do CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e 
normatização/legis lação pertinente;

A padronização das nomenclaturas e descrições dos materiais/características e tabelas 
corporativas,

A identif icação e cadastramento no sistema dos bens relacionados (relação-carga) nas 
respectivas localizações, utilizando numeração diferenciada com preservação da 
numeração anterior;

O cadastro de novos materiais e associação de características correspondentes.

C o t e j a m e n t o  e  C o n c i l i a ç ã o  C o n t á b i l

Consistirá e no tra tam en to  paralelo ao inventário dos bens com saneamento de 

eventuais irregularidades:

A identif icação das sobras e faltas de materiais para regularização da base de dados;

O co te jam ento  pre lim inar dos bens com as mesmas características físicas, ob jeto  de 
sobra do inventário.

A preservação do histórico de aquisição e contábil;

A conciliação dos dados físicos x contábeis, objeto do cruzamento das informações 
coletadas com as informações pré-existentes;

A emissão de re latório  de bens encontrados e não cotejados, categorizados como 
"sobras", passíveis de incorporação ao acervo do órgão, tais como: bens sem 
identif icação patr imonia l ou de origem desconhecida;

A análise e proposição de tra tam ento  das inconsistências, com sugestão de 
tra tam en to  para realização dos acertos e ajustes necessários para cada caso;

A definição jun to  com o CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS em relação às ações pert inentes para realização das
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adequações contábeis, tais como: rateio, desmembramento, incorporação e baixa, caso 
necessário.

5.13. SANEAMENTO DO INVENTARIO DE MATERIAIS.

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identif icando os itens de estoque existentes e fetivamente e 
fazendo a conferencia com os dados existentes no ú lt imo inventário. A identif icação consiste 
localizar o item de estoque dentro  do almoxarifado, inclusive providenciar sua identif icação 
usando etiquetas com o código de barras do item de estoque que será armazenado naquele 
local; com posterior registro deste item de estoque em levantam ento  informatizado com a 
leitura do código de barras pelo dispositivo coletor e a contagem do quanti ta t ivo  do item que 
está estocado. A conferência consiste em obter os dados do levantam ento  contido no 
dispositivo co le to r e realização de rotina de conferencia informatizada com os dados já 
existentes no banco de dados convert ido/m igrado.

5.14. SANEAMENTO DO INVENTÁRIO DA FROTA COM VISTORIA

Visitar as instalações dos entes integrantes do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identif icando os veículos existentes 
efetivamente, realizando vistoria técnica detalhada e fazendo a conferencia com os dados 
existentes no ú lt im o  inventário  realizado. A identif icação consiste em localizar o número 
patrimonial do veículo, atualizar as características já cadastradas ou preenchê-las e preencher 

formulário  de vistoria com os itens relevantes ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. A conferência consiste em obter os dados do 
l e v a n t a m e n t o ,  i n c l u s i v e  c o m  as  c a r a c t e r í s t i c a s  r e g i s t r a d a s ,  e r e a l i z a ç ã o  de r o t i n a  de 
conferência com os dados existentes no banco de dados convert ido /m igrado . Finalmente se 

registra a vistoria realizada para emissão do Laudo.

5.14. SANEAMENTO DO INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS COM CARACTERIZAÇÃO 

DETALHADA

Visitar as instalações do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS identif icando os bens imóveis existentes e fetivamente e 
fazendo a conferência com os dados existentes no últ imo inventár io  do cliente. Preencher 
formulários pré-defin idos que identif iquem titu laridade e ocupação dos mesmos e realização 
de vistoria técnica com o preenchimento de formulários de vistoria pré-defin idos que 

registrem as características físicas do imóvel e seu estado de conservação. A conferência 
consiste em o b te r  os dados do levantamento e realização de rotina de conferência com os 
dados já existentes no banco de dados convert ido/m igrado.

O serviço consiste em cadastrar em equipamento móvel apropriado, com a possibilidade de 
fotografar e geolocalizar os imóveis de acordo com as informações fornecidas pelo 
CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS,
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Identificar os problemas relativos a cada imóvel cadastrado, indicando as providências 

necessárias às respectivas regularizações do ponto de vista jurídico, urbanístico/edilíc io, fiscal, 
contábil e da regularização da ocupação ou cum prim ento  de contrapart ida prevista em 
documento que autorizou a ocupação.

Os serviços de saneamento de dados -  bens imóveis serão realizados de acordo com as 
necessidades do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, sob demanda, não havendo obrigação de contratação de quantidades 
mínimas. Caso seja necessário realizar o saneamento de dados de mais bens imóveis do que o 
previsto na quantidade estimada, a contratada deverá fazê-lo de acordo com os preços 
unitários consignados em sua proposta.

Os serviços de saneamento de dados de bens imóveis devem incluir as seguintes atividades 

>  listadas abaixo.

E x a m e  p r é v i o  d a  d o c u m e n t a ç ã o  d i s p o n í v e l

Será examinada a documentação disponível relativa ao imóvel, de modo a identif icar 

por rfieio de checklist os documentos constantes na pasta e a situação quanto à 
regularização da t i tu lar idade e/ou da ocupação.

Localização do Imóvel

Identif icação do endereço com p le to  do imóvel, c i tando pontos de referências 
relevantes.

No endereço com ple to  estarão incluídos, onde couber, o município, o bairro, nome do 
logradouro, número, complem ento, CEP.

O trabalho será realizado a partir de informações cadastrais e /ou cartorárias 
fornecidas CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS e, uti l izando as referidas informações, a partir  de buscas "in loco", 
realizadas pela CONTRATADA, nos demais órgãos e entidades da Administração 

Pública que possam dispor de informações que auxiliem nos trabalhos.

E l a b o r a ç ã o  d a  p l a n t a  d e  l o c a l i z a ç ã o  d o  im ó v e l

Elaboração de Planta do imóvel constando azimutes verdadeiros e distâncias do 
imóvel m ed ido  com base no plano topográfico corn os vértices devidamente 
numerados, relacionando o desenho com a tabela dos dados, largura das ruas 
l im i t a n t e s ,  a m a r r a ç õ e s  das divisas confrontantes e nomes de seus proprietários, 
identif icação dos itens levantados: postes, caixas, canteiros, te lefones, tampões, guias 
e sarjetas, muros de arrimo, taludes, etc.; e, ainda, a descrição das ruas limites da 
quadra ou da área levantada, com suas devidas larguras e condições (asfaltadas ou 
não). Identif icar: os dois pontos Georreferenciados com coordenadas UTM.
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Todas as informações estarão em layer's devidamente separados com nomes, cores, 
tipos de linhas e convenções fornecidas pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES 
DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, para que se estabeleça um 
padrão de desenho e qualidade do mesmo.

Quando tratar-se de planta de imóvel constituído de te rreno  com edificação esta 
deverá conter, ainda, a locação da construção dentro do terreno, sempre indicando as 
cotas de amarração, ou seja, as distâncias do limite do te rreno  (muro, cerca, marco, 
etc.) até pon to  inicial da obra (área externa).

Elaboração de planta com sobreposição da área da matrícula sobre a área levantada: A 
CONTRATADA irá e laborar uma planta comparativa entre  as informações constantes 
na documentação, conform e matrícula (documento existente) e situação atual 
levantada, para subsidiar a regularização frente aos órgãos competentes.

Situação e caracterização do imóvel

A CONTRATADA irá fazer a vistoria física do bem imóvel munida de fo rm ulário  padrão 
ou ficha cadastral para caracterização de imóvel, fornecida pelo CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, para 
anotação das características do imóvel, devendo descrever, no mínimo, os itens 
adiante relacionados, no que couber.

Informações relativas às características gerais do terreno: In formar, no mínimo, sobre
o zoneamento (residencial, comercial, misto, industrial, rural), topografia (plano, 

aclive, declive, irregular), fo rm a to  (retangular, tr iangular, trapezoidal, irregular), 
situação (uma frente, duas frentes, esquina, encravado), vegetação (arbustos, árvores, 
gramado, ja rd im , pomar, mato), superfície (inundável, f irme, brejoso, alagadiço).

Descrição do terreno

Informar, no mínimo, a área (metros quadrados) e dimensões na frente, fundos, lado 
esquerdo e lado dire ito , com todas as confrontações atuais importantes.

Identificação e caracterização da(s) benfeitoria(s)

A  C O N T R A T A D A  identif icará e caracterizar as benfeitorias existentes no imóvel, 
in formando, no mínimo, os itens adiante especificados.

Identificação do tipo de benfeitoria

In formar sobre o t ipo  de benfeitoria ou edificação (casa, loja, sobrado, apartamento, 
sala, galpão, prédio, outra (especificar)).

l Fis. VOO
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Identificação do tipo de construção

In fo rm ar sobre o tipo de construção (isolada, conjugada, geminada, outra 
(especificar)).

Identificação do acabamento

In fo rm ar sobre o padrão do acabamento da construção (alto, normal, baixo, outro 
(especificar)).

Identificação do estado de conservação e obras e/ou serviços em andamento

In fo rm ar sobre o estado de conservação do imóvel, segundo o critér io  de Heidecke 
(novo, regular, reparos simples, reparos importantes, reparos simples/sem valor, 
novo / regular, regular/reparos simples, reparos simples, reparos importantes/sem 
valor). Além disso, deve a CONTRATADA informar se na data da vistoria estavam sendo 
realizadas quaisquer obras e /ou serviços de engenharia.

Identificação da área construída e do número de pavimentos da edificação

In fo rm ar sobre a área to ta l construída, discriminando as benfeitorias principais, como: 
garagem/estacionamento, quadra de esportes (coberta ou descoberta), piscina, outros 

(especificar) e o número de pavimentos da edificação.

Informar sobre outras características gerais das benfeitorias

Fundações ou estrutura da edificação (concreto, metálica, alvenaria, madeira, outra 

(especificar));

Paredes (concreto, alvenaria, madeira, bloco, outro (especificar));

Pisos (granilite, a r d ó s i a ,  m a d e i r a ,  m a t e r i a l  c e r â m i c o ,  c im e n t a d o ,  t i j o l o  r e j u n t a d o ,  

carpete, ou tro  (especificar));

Esquadrias:

• Porta: fe rro  trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira, madeira 
de segunda, tábuas simples, inexistente;

• Janela: ferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira, 

madeira de segunda, tábuas simples, inexistente;

Cobertura (telha de f ib roc im ento , telha cerâmica, te lha metálica, ou tro  (especificar)); 

Teto ou fo rro  (laje, madeira, pvc, gesso, outro  (especificar));
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Divisões internas (sala(s), banheiro(s), copa(s), circulação(ões), cozinha(s), auditório(s), 
refeitório(s), outros (especificar));

Revestimento externo da fachada principal e pin tura (reboco, azulejo, massa corrida, 
m ármore, o u tro  (especificar)) + (látex, esmalte, acrílico, ou tro  (especificar));

Revestimento in terno  e pintura (reboco, azulejo, massa corrida, mármore, outro 
(especificar)) + (látex, esmalte, acrílico, outro  (especificar));

Estado de conservação das Instalações elétricas (ótimo, bom, regular, precário);

Estado de conservação das Instalações hidro-sanitárias (ótimo, bom, regular, precário).

In formações sobre as instalações e equ ipam entos agregados à edificação 

Elevadores;

M onta cargas;

Rede de água potável;

Rede de energia elétr ica;

Rede de águas pluviais;

Rede de gás canalizado;

Rede de esgoto sanitário;

Sistema de ar condicionado;

Sistema de prevenção e combate a incêndio;

Sistema de pára-raios;

Rede de informática;

Rede de transmissão de dados;

Outros.

Levantam ento  fo tog rá f ico  digital de imóvel

Serão retiradas fotografias digitais de áreas relevantes e com características distintas 
dos imóveis. Os arquivos deverão ser do tipo JPG, com resolução mínima de 300dpi.

Classificação do im óvel quanto  a destinação, identif icação e cadastram ento  dos 
ocupantes com a caracterização da ocupação

In form ar quanto  à destinação do imóvel, considerando o disposto no art.98 do Código 

Civil, que classifica os bens públicos quanto ao uso, destinação ou afetação em bens de
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uso comum  do povo, bens de uso especial e bens dominicais, in fo rm ando  ainda a 
origem da afetação (fato, ato admin istrativo ou lei).

Identif icar o ocupante (Órgão/Entidade usuária, Unidade usuária ou pessoa 
jurídica/física estranha ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS), a atividade desenvolvida no local pelo ocupante e 
caracterizar a ocupação à luz da legislação em vigor, como regular ou irregular.

Por ocasião da vistoria para a identif icação da ocupação, no caso de nova ocupação ou 
ocupação não cadastrada, devem ser obtidas informações sobre o nome comple to  ou 
a razão social do ocupante efetivo; os dados constantes de algum documento  oficial 
de identif icação do ocupante efetivo (carteira de identidade, carteira de trabalho, 
carteira de motor is ta, CPF, CNPJ, inscrição estadual ou municipal, contra to  social etc.); 
a origem da ocupação (Quem autorizou? Há algum documento?); o tem po da 
ocupação; o estado em que se encontrava o imóvel na época da ocupação e se o 
ocupante é responsável pela execução de alguma obra; a destinação que está sendo 
efe t ivamente  dada ao imóvel; e te lefones para contato.

Quando existirem vários ocupantes de uma mesma família ou com vínculos de 
subordinação entre si (empregado X patrão), deverão ser obtidas informações 
pessoais sobre o responsável pela ocupação, sem prejuízo de identif icar quem está 
fornecendo as informações. No caso de pessoa jurídica devem ser obtidas informações 
pessoais de um ou mais dirigentes.

Identif icação dos problemas de regularização

A CONTRATADA informará a situação atual do ponto de vista da regularidade e as 
providências que deverão ser tomadas para: regularizar a t i tu lar idade do imóvel, 
p rom over a regularização edilício-urbanística do imóvel, regularizar a inscrição fiscal 
do imóvel no cadastro do IPTU, compatibilizar o registro contábil do imóvel com a 
informação cadastral, regularizar a ocupação do imóvel ou o cum prim en to  de 
contrapart ida prevista em documento que autorizou a ocupação.

Estas informações deverão levar em consideração a legislação em vigor, a partir do 

exame da documentação pert inente e da situação encontrada no imóvel por ocasião 
da vistoria realizada.

Cadastramento de todas as informações na solução tecnológica

A Contratada deverá inserir todas as informações coletadas nos trabalhos em campo e 
obtidas através do exame da documentação fornecida pelo CONSÓRCIO DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS na 
solução tecnológica e perm it ir  que em equipamento movel possa ser conferida e 

dem onstrado tais informações.

| n <  » 3  !
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Preench im ento  de ficha cadastral e elaboração de re la tó r io

Para cada imóvel v istoriado, a CONTRATADA deverá apresentar uma ficha cadastral 
preenchiçla com as informações resultantes dos trabalhos realizados e as observações 
pertinentes às providências sugeridas para fins da regularização das situações 
encontradas e às dif iculdades eventualmente encontradas para execução dos serviços, 
devidamente assinada pelos responsáveis.

Situação Especial de Imóvel não localizado

Na hipótese de não ter sido localizado o imóvel por ocasião üa vistoria realizada 
deverá ser apresentado ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 
SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS relatório descrevendo os serviços realizados para 

esse fim, inclusive locais/órgãos visitados e pessoas entrevistadas, com datas e 
horários.

Vistoria  de imóvel localizado não autorizada pelo ocupante

Na hipótese de te r  sido localizado o imóvel, mas não ter sido autorizada a vistoria 
p e lo ( s )  o c u p a n t e ( s )  d e v e r á  s e r  apresentado ao CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS relatório  descrevendo 
os serviços realizados, acompanhado da identif icação dos ocupantes abordados, de 02 
(duas) fo tos  digitais externas do imóvel e da medição, no que couber, da testada do 

imóvel que con fron ta r  com o logradouro público.

Vistoria de im óvel localizado, pertencente  a terceiro:

Neste caso a CONTRATADA deverá catalogar o bem registrando as seguintes 
informações:

Titu laridade do Imóvel;

Endereço comple to ;

Órgão/en tidade usuária;

Unidade administrativa usuária;

Documento referente  à ocupação (contrato de locação, comodato, te rm o  de cessão de 

uso, etc.).

Caso o t i tu la r  do imóvel não disponha, será necessária a elaboração de plantas baixas 
dos imóveis pertencentes a terceiros utilizados pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.
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Organização da documentação do imóvel p rópr io  em pastas:

A Contratada entregará, para cada imóvel levantado, pasta com abas e elástico, em 
poliondas, identif icada em etiqueta auto-adesiva, contendo o núm ero  do Registro 
Imobiliário Patr imonial (RIP) e o endereço completo  do imóvel.

Cada Pasta Cadastral deverá conter no que couber:

Certidão de Registro do Imóvel;

Documento de Aquisição (escritura de compra e venda, Mandado de Transcrição 
Imobiliária, decisão judicial, lei ou outro);

Planta(s) elaboradas e pré-existentes;

Ficha cadastral e relatório, referentes ao imóvel;

Ú ltimo laudo de avaliação do imóvel (pré-existente);

Fotos coloridas impressas em papel alcalino, caso já não estejam impressas na ficha 
cadastral;

Relatório cadastral do imóvel impresso a partir  de tela do sistema de gestão de 
Patr imônio Imobiliário ;

CD com arquivos magnéticos das peças técnicas elaboradas (planta(s), fotos, ficha 
cadastral e re latór io  em arquivo digital);

Documento relativo à ocupação do imóvel;

Documentação comprobatória  da situação cadastral fiscal e à concessão de habite-se e 
CND se existir benfeitorias (pré-existentes).

Defin ições para os desenhos

a) Os arquivos de desenho deverão ser no fo rm ato  DWG para AutoCAD versão 2000 ou 
superior. Deverão ainda ser fornecidos os arquivos em PDF, com escala gráfica.

b) A prancha a ser fornecida:

A  l e g e n d a  d e v e r á  c o n t e r  as  s e g u i n t e s  i n f o r m a ç õ e s :

• Tipo de Planta: Exemplo: Planta de Localização, Planta de Regularização (no 
caso de divergência com o RGI), Planta de Situação (com locação de construções).

• Endereço do Imóvel: Exemplo: Lote, quadra, bloco, logradouro, número, 
complem ento, bairro ou distrito,

• Nome do Proprietário: Exemplo: Estado, nome da entidade da Administração 

Indireta Estadual, etc.

• Nome c o m p l e t o  e n ú m e r o  d o  CREA d o  responsável técnico: com a respectiva 
a s s i n a t u r a  e m  t i n t a  A z u l .  S e m p r e  q u e  f o r  l e g a lm e n t e  e x ig í v e l ,  os documentos técnicos
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devem te r  ART.

• Numeração completa da prancha: com indicação do número de cada prancha e 
do número to ta l de

• Data de conclusão do planta: mês e ano.

• O desenho deverá conter as seguintes informações:

• Identif icação do te rreno  em relação ao logradouro.

• Dimensões do te rreno e do RGI, quando estes forem divergentes.

• Marcação de pelo menos dois pontos com coordenadas UTM e geográficos.

• Locação das benfeitorias em relação ao terreno.

• Escala gráfica, mesmo quando for definida a escala.

• Marcação do Norte Magnético.

A Definição de cores para a espessura de penas deverá acompanhar a tabela a seguir:

Espessura da pena Cor padrão N. 2 d a  cor u t il iz a d a

0,1 Vermelho (Red) Black
0/2 Amarelo (yellow) Black
0,3 Verde (Green) Black
0,4 Ciano (Cyan) Black
0,6 Azul (Blue) Black
0,8 Magenta(White) Black

1,0 Branco (White) Black
0,2 254 254
0,2 252 252

Elementos de desenho e respectivas espessuras de pena:

E l e m e n t o E s p e s s u r a  d a  p e n a

Títulos 0,3

Texto normal 0,2
Indicação de corte 0,4
Limites de terreno 0,8

Linhas de cota 0,1
Margens de pranchas 0,3

Hachuras 0,2
Paredes internas 0,4
Paredes externas 0,6

Meios-fios 0,1  e 0,2
Paisagismo 0,1  e 0,2
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Deverá ser colocada no arquivo de desenho fora da área da prancha, uma legenda 
com a relação de cores e espessuras de pena, desenho da prancha e a Solução 
Tecnológica utilizado, bem como a sua versão.

Todas as pranchas serão desenhadas no modo Paper Space e deverão ser 

apresentadas em tam anho padrão da ABNT, independente da escala utilizada;

Todo o materia l gráfico elaborado para cada imóvel deverá ser gravado em CD e 
adicionado a sua pasta;

No CD deverá haver etiqueta auto-adesiva com identif icação do órgão. Entidade, 
unidade admin istrativa, responsável, proprietário(a) do imóvel, endereço, matrícula, 
número do Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) e nome dos arquivos contidos no CD 
identif icando as respectivas peças técnicas;

Cada CD deverá, ainda, conter um arquivo texto  relacionando todas as pranchas 
constantes de cada arquivo do respectivo CD;

Sempre deve ser utilizada nos desenhos a fonte  "ARIAL".

Desenvo lv im ento  e Im plementação de Solução Tecnológica para Gestão de Bens 
Imóveis:

Consiste no recurso às boas práticas administrativas e às técnicas modernas de 
administração para o desenvolvimento e a implementação de um modelo de gestão 
dos bens imóveis de titu laridade do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. Atenda as necessidades e auxilie no 

cum prim en to  das normas e princípios que regem os respectivos bens imóveis, de 
modo a solucionar os problemas identif icados em diagnóstico elaborado e evitar que 
v o l t e m  a a c o n t e c e r .

O produto  desses serviços deverá atender as exigências adiante formuladas.

Diagnóstico e propostas de soluções:

Consiste em fazer um diagnóstico da situação em que se encontram  os bens imóveis 
de t i tu lar idade do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, identif icando os problemas e apontando as soluções.

O p roduto  desses serviços deverá contemplar:

A i d e n t i f i c a ç ã o  d a  p r i n c i p a l  l e g i s l a ç ã o  n a c i o n a l ,  da  legislação federal e da legislação 
produzida no âmbito  do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E 

SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que rege esses bens;

A identif icação das principais exigências que são feitas pelos Órgãos de Controle 
Interno ou Externo (Contabilidade, Auditoria, por exemplo), em relação à gestão e 
controle desse patr imônio ;
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A identif icação da infra-estrutura física e dos recursos orçamentários/f inanceiros, 
materia is e humanos aplicados;

A elaboração de Nota Técnica sobre os procedimentos e ferramentas atualmente 
adotados para a gestão e controle desse patr imônio;

A apresentação de diagnóstico dos problemas enfrentados na gestão e controle desse 
patr imônio , com a identif icação de cada um deles;

A apresentação de propostas de soluções, acompanhada de um planejamento dos 
serviços que deverão ser realizados para implantar no CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS um modelo de gestão 
que viabilize uma gestão eficiente e eficaz dos seus bens imóveis.

5.15. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

Identificar o preço de mercado atualizado do bem imóvel usando metodologia adequada e 
permitida pela legislação vigente com o in tu ito  de instruir os processos necessários para 
adequação ao novo modelo  de contabil idade publica em âmbito nacional.

5.16. CONSULTORIA PARA DETERMINAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Identificar o preço de mercado atualizado dos bens moveis, usando metodo log ia  adequada e 
permitida pela legislação vigente e adequando os processos aos preciso da nova contabil idade 
publica.

5.17. CONSULTORIA NEGOCIAL E TÉCNICA.

Tais consultorias destinam-se a auxiliar aos gestores e demais co laboradores dos entes e 
autarquias partic ipantes do pro je to  no que tange ao apr im oram ento  das boas praticas na 
gestão publica, im p lem en tando  processos de negócios e técnicas elaboradas de maneira 

especifica para cada área, visando o ganho em produtiv idade e a redução dos custos dos 
processos. Tem tam bém  o condão de determ inar pontos de contro le  onde o gestor deve de 
maneira primaria concentrar seus esforços para melhoria ou adequação do processo.

5.18. ADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA AS MELHORIAS DOS PROCESSOS DE 
NEGÓCIOS.

Levantar jun to  os municípios participantes do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS os requisitos funcionais para atender uma 
melhoria proposta em um ou mais processos de negócio, a lterando funcionalidade já 

existente ou criando nova funcionalidade na ferramenta adquirida, inclu indo a validação da 

funcionalidade nesta.
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5.19. INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS LEGADOS E PROPRIETÁRIOS.

Promover através da métrica de ponto de função as adequações necessárias na solução 
tecnológica para que haja to ta l integração de dados entre ela e os sistemas utilizados pelo 
ente publico, afim de que não existe duplicidade de informações desnecessárias.

5.20. SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO

Os serviços de Suporte Técnico deverão contemplar consultoria em administração de material 
da solução tecnológica ofertada por meio de te lefone nos horários de OS horas às 18 horas 
(Horário de Local do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS), de segunda a sexta-feira ou via In ternet por 24 (vinte e quatro) 
horas, 5 (cinco) dias por semana.

Deverão contem p lar ainda desenvolv imento na CONTRATADA de novas rotinas, relatórios, 
alterações e /ou outras necessidades operacionais, dentro  da estrutura de dados do sistema.

Contemplar esclarecimentos de dúvidas e orientações aos usuários quanto  ao uso e à 
navegação na solução tecnológica implantada.

Contemplar fo rnec im en to  de informações aos usuários sobre a situação e o andamento de 
ordens de servido aberto.

Registro, abertura e encaminhamento de ordens de serviço para a tend im en to  local.

Retorno de chamadas e solicitações de usuários para esclarecimentos, orientações e 
informações não colocadas à disposição no primeiro contato;

Deverão contem plar chamados classificados como Corretiva. Esses chamados são decorrentes 
de falhas de uma ou mais funcionalidade(s) já homologada(s) na solução tecnológica. Tais 

serviços serão desenvolvidos em ambiente do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, e avaliados através de um Acordo de Nível 
de Serviço (SLA - Service Levei Agreement). Todas as falhas da solução tecnológica deverão 
ser classificadas em três níveis de crit icidade: ALTO, MÉDIO ou BAIXO (ver tabela abaixo).

5.21. ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA

Contempla o fo rnec im en to  pela CONTRATADA sem ônus adicionais de pelo menos 01 (uma) 
atualização de versão da solução tecnológica por ano, garantindo as suas funcionalidades e a 
não obsolescência do produto .

V

Atualização tecnológica não contempla o fornecimento de um novo p rodu to  ou de qualquer 
novo modulo ou processo agregada a solução tecnológica já implantada.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-11 15 \ •*- : ‘
CEP: 78.285-000 • São Josè dos Quatro Marcos -  MT \ \ 0*0

P.iti

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143(0001-07 
M unicípios: ^

ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVELANDIA, FIGUEIROPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl. JAUSU, LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAl, RIO BRANCO, SALTO DO CtU E SAo JOSÉ DOS QUATRO MARCDS.

E-mall: nascanlesdoDsnlanal^nmiill.coni • S ITE : www.n85C8n ie s d a p 3n iE na l.o rQ .tr

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -.REGISTRO DE PREÇO N» 0 3 /2 0 M

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO ‘ COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL’

5.22. MANUTENÇÃO ADAPTATIVA/EVOLUTIVA SOB DEMANDA

A Manutenção Adapta tiva/Evo lu tiva  contemplará os chamados considerados como alterações 
ou customizações a serem realizadas que influenciam nas funcionalidades processos ou 
operações já existente no CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e que não foram validadas quando da entrega da solução 
tecnológica.

Contemplará os chamados considerados como Manutenção Adaptativa/Evolutiva, dentre 
outros, chamados para alterar funcionalidade, alterar ou excluir campos novos, criar novas 
tabelas, criar novos relatórios, alterar layout de tela, alterar layout de relatório, criar ou 
modif icar crítica de dados, modif icar a navegação de tela, chamados corretivos não 
homologados, configurar parâmetros conforme ambiente do CONSÓRCIO DO COMPLEXO 
NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, customizar assinatura de 
relatórios, modif icar nome de campos.

5.23. OPERAÇÃO ASSISTIDA

A operação assistida será prestada por meio de postos de a tend im ento  instalados em órgãos 
e entidades do Municíp io, de acordo com as necessidades da Administração. Os postos de 
a tendimento deverão funcionar nos dias úteis (de segunda a sexta-feira), no horário de 08hs 
às 18hs, e devem executar as seguintes atividades:

Posto de O peração Assistida:

Acompanhar, quando solicitado por um usuário, todas as operações realizadas no 
sistema*durante determ inado período de tempo.

Esclarecer dúvidas de usuários em relação à operação do sistema;

Prestar serviços de suporte técnico para a solução de problemas que impeçam o 
perfeito func ionam ento  do sistema;

R e p o r t a r  a o  d e p a r t a m e n t o  d e  i n f o r m á t i c a  d o  ó r g ã o  o u  a o u t r o  d e p a r t a m e n t o  

r e s p o n s á v e l  q u a i s q u e r  o u t r o s  p r o b l e m a s  v e r i f i c a d o s  d u r a n t e  o a te n d im e n to ,  r e l a t i v o s  

ou não à solução fornecida;

Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento de serviços de 
manutenção solicitados;

Diagnosticar a performance da Solução Tecnológica em seus aspectos operacionais;

Identif icar problemas inerente aa Solução Tecnológica, e, ao ambiente onde se 

encontra instalado;
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Reportar ao departamento  de informática do órgão ou a outro  departamento 
responsável quaisquer outros problemas verificados durante o a tendimento, relativos 
ou não à solução fornecida;

Discutir implementações de melhorias, visando possíveis adequações.

O espaço físico, o mobiliário e o ramal te lefônico necessários p a r a  a i n s t a l a ç ã o  d o s  

postos de a tend im en to  serão fornecidos pela Contratante. Caberá à Contratada 
providenciar todos os demais recursos que considerar necessários para a prestação 
dos serviços.

In icia lmente, os serviços de operação assistida deverão ser prestados por meio de 2 
(dois) postos de a tend im ento , No entanto, de acordo com as necessidades da 
Administração, a quantidade de postos ou os locais de instalação dos mesmos poderá 
ser alterada.

S i

5.24. DA O PE RACIONALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

A implantação deverá constar da instalação efetiva da Solução Tecnológica contratado, do 
parametrização necessária conforme as especificidades da configuração do ambiente local e 
de customização básica de forma a deixar o aplicativo /  so ftw are  de acordo com as rotinas da 
Contratante, con fo rm e previsto no modelo de cronograma do Termo de Referência.

Deverão ser descritos os métodos uti lizados para realização e contro le  dos testes de validação 

e homologação dos processos configurados.

Apresentar os m étodos de controle de qualidade a serem utilizados em cada fase do projeto.

Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas 
em língua portuguesa, assim como todos os demais elementos.

Compõem os serviços da IMPLANTAÇÃO:

Instalação:

a) Contempla instalação dos serviços técnicos especializados necessários 

para a implantação da Solução Tecnológica contra tado  em ambiente 
operacional, garantindo seu pleno funcionamento.

b) O serviço compreende a instalação, bem como toda e qualquer 
fra m e w o rk , b iblioteca ou componentes necessários para a operação dos 
módulos, além do modelo de dados necessário para suportar as soluções.

c) Ao final do processo de instalação, os módulos selecionados deverão 
estar em regime de operação, disponibil izando acesso a todas as 
funcionalidades do sistema instalado.

Parametrização:

a) Contempla os serviços técnicos especializados em configurar a Solução 
Tecnológica para que ele funcione de acordo com a realidade do CONSÓRCIO
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DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS nas Unidades Gestoras que respectivamente farão parte do 
pro je to .

b) No final da parametrização deverá ser e laborado um documento  com as 
informações uti lizadas para parametrizar a Solução Tecnológica. Nessa fase 
deverá estar previsto um relatório de homologação produzido pela 
CONTRATADA e aprovado pelo CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO 
PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

Customização:

a) Contempla os serviços técnicos especializados necessários para o 
desenvolv im ento das adaptações dos módulos selecionados ás especificidades 
da realidade local.

b) A customização relativa ao serviço de implantação não engloba a 
criação de nenhuma funcionalidade a mais, ou seja, trata-se apenas de um 
serviço de customização básica que não possa s e r  resolvido pela 
parametrização. Está contemplada a troca de valores de variáveis e imagens 
ilustrativas. Essa etapa não prevê o acréscimo de pontos de função ao tamanho 
da Solução Tecnológica.

c) Deverá ser apresentada a metodologia a ser adotada para a 
customização, contemplando a identif icação das fases, etapas, atividades e 

tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicas, ferramentas, prazos e 

responsáveis.

d) A Contratada deverá fornecer todos os códigos fontes da Solução 
Tecnológica, desenvolvidos e alterados, bem como as respectivas 
documentações com a contagem de ponto  de função.

e) Ao final do processo de customização, os módulos selecionados deverão 
estar em regime de operação, atendendo p lenamente as especificidades do 
Contratante. Nessa fase deverá estar previsto um re latór io  de homologação 
produzido pela CONTRATADA e aprovado pelo Consórcio do Complexo 
Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados.

M igração

a) Como migração entende-se os serviços técnicos especializados 
inerentes ao desenvolv imento das rotinas computacionais necessárias para a 
migração de dados mantidos por aplicações em operação no Tribunal de 
Contas ou nas pastas estaduais, para os bancos de dados relacionados aos 
m ódulos do novo sistema implantado. Essa migração deve ser feita dentro  dos 
prazos estabelecidos no cronograma do Termo de Referência.

b) Na fase de migração a Contratada deverá analisar os bancos de 

dados dos sistemas legados e em itir  um laudo in fo rm ando  quais bancos de 
dados possuem integridade suficiente para migração e quais deverão ser
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descartados, devendo ser realizados proced imentos manuais, por parte da 
contratada, para inclusão de tais dados no sistema.

c) Ao final do processo de conversão de dados, os módulos 
selecionados deverão estar em regime de operação, mantendo os dados 
oriundos das aplicações do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e 
seus Municípios Consorciados.

d) Após conclusão da etapa de migração da Solução Tecnológica, serão 
realizados testes de consistência dos dados convertidos para a nova base de 
dados para que os so ftw ares implantados possam entrar em produção. Nesta 
fase deverá estar previsto um relatório de homologação produzido pela 
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE.

5.25. CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES USUÁRIOS DO SISTEMA

Entende-se por t re inam en to  a transferência de conhecimentos relativos à uti lização da 
Solução Tecnológica instalado para o número de pessoas indicadas.

Se durante o tre inam en to , a critério da Contratada, v e r i f i c a r - s e  o  a p r o v e i t a m e n t o  

insatisfatório de qua lquer dos servidores do Contratante para o manuseio e operação dos 
sistemas, este deverá ser comunicado, e deverá providenciar a substituição do servidor, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

A Contratada deverá apresentar, na época do tre inamento, um Plano de Tre inamento para os 
Usuários Finais, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais.

Os planos de t re in a m e n to  devem conter os seguintes requis itos mín imos:

a) Nome e objet ivo  de cada módulo de tre inam ento ;

b) Público alvo;

c) Conteúdo programático;

d) Conjunto de material a ser distribuído em c a d a  t r e i n a m e n t o ,  i n c l u i n d o  

apostilas, documentação técnica, etc.;

e) Carga horária de cada módulo do tre inamento;

f) Processo de avaliação de aprendizado;

g) Recursos utilizados no processo de tre inam ento  (equipamentos, softw ores, 
filmes, slides, livros, fotos, etc.).

Caberá o Consórcio do Complexo Nascentes do P a n t a n a l  e s e u s  Municípios C o n s o r c i a d o s ,  

fornecimento de mobil iá rio  e equipamentos de  informática, a s s im  c o m o  lo c a i s  a d e q u a d o s ,  

necessários à realização dos tre inamentos;

End,: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd, Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-11 15
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.nuscBnlssdcpnnHinaUrii


C O N S Ó R C IO  IN T E R M U N IC IPA L  DE  D E S E N V O L V IM E N T O  ECO N Ó M ICO ,  SOCIAL ,
A M B I E N T A L  E TURÍSTICO DO “C O M P L E X O  N A S C E N T E S  DO P A N T A N A L "

Sede: SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.S79.143/0001-07 ^  ^  
Municípios:

ARAPUTAMGA, CÁCERES, CURVELANDIA. FIGUEIRÔPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE. INDIAVAl, JAURU, LAMDARI O CfêSTE, MIRA5SOL 
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA 00 CABAÇAL, RIO QRAHCO, SALTO DO CEU E SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 

E-mall: nascenisstjDpaiilanal^arnoil.com • SITE: www.nascanUsdOEãnianõl.crn.isr

P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO Nu 03/2014

a) As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 
como hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada;
b) Os horários das turmas admissíveis por curso serão: M a tu t ino  (8 às 12 horas), 
Vespertino (14 às 18 horas) ou Integral (das 8 as 12 e das 14 às 18 horas).

A Contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento bem como o conteúdo programático 

para aprovação prévia d o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 
Consorciados.

c) A C o n t r a t a d a  d e v e r á  f o r n e c e r  C e r t i f i c a d o  d e  P a r t i c i p a ç ã o  a o s  p a r t i c i p a n t e s  q u e  

t i v e r e m  c o m p a r e c i d o  a p e l o  m e n o s  8 0 %  d a s  a t i v i d a d e s  d e  c a d a  c u r s o ;

A realização do t re inam en to  deverá obedecer às seguintes condições:

a) As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado nos 
prazos acordados com o Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus 
Municípios Consorciados, conforme cronograma do Termo de Referência;

b) O t re inam en to  e o respectivo material didático deverão ser em idioma 
português, sendo o materia l impresso, um por partic ipante;

A critério do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados 
às suas expensas, o tre inam en to  presencial poderá ser transm it ido  a outros servidores via 
videoconferência ou por qualquer outro  meio de transmissão. Nesses casos, somente será 
computada, para fins de liquidação e pagamento, a aula presencial, não havendo que se falar 
em cobrança adicional pela transmissão a outros locais. A Contratada deverá assinar te rm o de 
conhecimento e compromisso quanto  a essa condição, concordando com a transmissão do 
tre inam ento  sem cobrança adicional. Todos os meios logísticos e tecnológicos serão providos 
pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios Consorciados.

6^0LU :C Ã 0 lE dN Ò LÓ G IC A

6 .1 . G E S T Ã O  D A  C O N S O L I D A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  M O B I L I A R I A  E I M O B I L I A R I A .

6.1.1. GESTÃO DE COMPRAS

A solução de Gestão de compras deve auxiliar na realização das atividades necessárias 
aos processos inerentes as aquisições de bens e serviços, também  na administração dos bens 
móveis próprios ou de terceiros, utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do 
Pantanal e seus Municípios Consorciados, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem 
na realização dos seguintes processos de trabalho: Realizar cotação de materiais, bens e
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serviços; providenciar a aquisição de bens e serviços; auxiliar no inventár io  patr imonia l com a 
correlação de preços e fornecedores; auxiliar ao gerenciar estrutura organizacional; organizar 
catálogo de materiais; m on ito ra r  cadastro de materiais, prestar contas à contabil idade; 
M on itorar processos de trabalho; etc.

6.1.2. GESTÃO DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO

A solução de Gestão do Patr imônio Mobil iário  deve ser capaz de auxiliar na realização 
das atividades necessárias a administração dos bens móveis próprios ou de terceiros 
utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 
Consorciados, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes 
processos de trabalho: Realizar entrada de bens móveis; M ov im en ta r  bens móveis; realizar 
baixa de bens móveis; providenciar a aquisição de bens móveis; realizar inventário 
patrimonial; gerenciar estrutura organizacional; gerenciar catálogo de materiais; m on ito rar  
cadastro de bem patr imonia l, prestar contas à contabil idade; M on ito ra r  processos de 
trabalho; etc.

6.1.3. GESTÃO DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

A solução de Gestão do Patr imônio Imobiliário deve ser capaz de auxiliar na realização 
das atividades necessárias a administração dos bens imóveis próprios ou de terceiros 
utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos 

seguintes processos de trabalho: Cadastrar Imóvel; Fiscalizar Imóvel; Vistoriar Imóvel; 

Controlar Pagamento de Obrigações; Controlar a Realização de Obras e Serviços de 
Engenharia; M on ito ra r  Processo de Trabalho; Prestar Contas a Contabil idade; etc.

6.1.4. GESTÃO DE ALMOXARIFADO

A solução de Gestão de A lmoxarifado deve ser capaz de auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração dos materiais de consumo uti lizados pelo Órgão para 
garantir o bom func ionam ento  do mesmo. Para isso, a solução Tecnológica deve possuir 
funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Realizar 
entrada de Itens de Estoque; Gerenciar Estrutura de Requisitantes; R e a l i z a r  Distribuição dos 
Itens de Estoque; Realizar Baixa dos Itens de Estoque; Transferir Itens de Estoque entre 
Almoxarifados; Realizar Inventário dos Estoques; Prestar Contas à Contabil idade; Gerenciar 
Infraestrutura de Distribuição; Gerenciar Catálogo de Itens de Estoque; M on ito ra r  Processos 
de Trabalho; Planejar Ressuprimento dos Estoques; etc.

6.1.5. GESTÃO DE FROTAS

A solução de Gestão de Frota deve ser capaz de auxiliar nas atividades necessarias a 
administração da frota  própria ou, em caso de terceirização do serviço, a fiscalização do 
serviço contratado. Sendo assim deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos
— —  ■■■ ■ ■ ■ ■ i —  ■ i ■ i — — — — —  ............... — . - ■ —« — ■ '*
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seguintes processos de trabalho: Cadastrar Veículo; Cadastrar M otor is ta ; Realizar Transporte; 
Realizar Viagem; Realizar Operação de Abastecimento; Realizar Operação de Manutenção; 
M on ito rar  Cadastro de Veículo; M on ito ra r  Cadastro de Motoristas; M on ito ra r  Processos de 
Trabalho; etc.

6.1.6. GESTÃO DOS CONTRATOS

A solução de Gestão de Contratos Administrativos deve ser capaz de auxiliar na 
realização de todas as atividades necessárias a administração geral dos contratos 
administrativos f irmados pelo Órgão. Ou seja, a solução Tecnológica deve possuir 
funcionalidades que auxiliem a realização dos seguintes processos de trabalho: Elaborar 
Minuta de Contrato Adm in is tra tivo ; Formalizar Contrato Adm in istra tivo ; Planejar Execução de 
Contrato Adm in istra tivo ; Acompanhar Execução do Contrato Admin istra tivo ; M on ito rar 
Garantia Contratual; Realizar Aditivos e Apostilas em Contratos Administrativos; Rescindir 
Contratos Administrativos; Encerrar Contratos Administrativos; M on ito ra r  Processos de 
Trabalho; etc.

6.1.7. SOLUÇÃO DA GESTÃO DE OBRAS

A solução de Gestão das obras em andamento dos bens Imóveis deve ser capaz de 
auxiliar na realização das atividades necessárias a administração destas obras dos bens 
imóveis próprios ou de terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades 
que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor das Obras; 
Verif icar a modalidade das Obras; Integrar os Contratos Relativos as obras; Provislonar prazos; 
Implementar o va lor de Mercado do Imóvel após o te rm ino  das obras; Prestar Contas a 

Contabilidade.

6.1.8. GESTÃO DE OUVIDORIA PATRIMONIAL

Registro da reivindicação, seja ela inserida pelo ope rado r/a tendente  a partir de uma 
comunicação via te le fone, fax, carta ou pessoalmente. Permite tam bém  o registro 
automático da reivindicação, quando sua origem é via Internet no l i n k  "fale com o O u v i d o r "  

existente no Portal Web da Instituição. Nesse caso a alimentação na solução Tecnológica é 
automática; cabe ao operador apenas avaliar a pertinência e.aceitá-la ou não, dando em 

seguida o encam inhamento  necessário. Registro dos encaminhamentos dados às 

reivindicações, providências tomadas e sua conclusão. Resposta ao cidadão por meio de 
consultas que apresentam o resultado das providências adotadas pelas áreas competentes. 
Emissão de consultas e de relatórios de situação e de acompanhamento, destacando-se a 
emissão de re latórios estatísticos, elaborados a partir  da base de dados de registro das 
ocorrências. Subsídios para acompanhamento das reivindicações e avaliação dos resultados, 
possibilitando gerenciamento, p lanejamento das atividades e obtenção de indicadores de 
gestão.
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6.2. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS 
MOVEIS E IMÓVEIS.

6.2.1. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS BENS MOVEIS

A solução de Gestão da Reavaliação dos bens móveis deve ser capaz de auxiliar na 
realização das atividades necessárias a administração dos bens móveis próprios ou de 
terceiros utilizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na 
realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar o Valor de Mercado do móvel; 
Prestar Contas a Contabil idade; etc.

6.2.2. GESTÃO DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS MOVEIS

A solução de Gestão da Depreciação dos bens móveis deve ser capaz de realizar as 
operações previstas de fo rm a automática e nào perm itindo alterações de forma manual. 
Além disso, suas formulas e índices devem ser compatíveis ao estabelecido pelo Tesouro 
Nacional.

6.2.3. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS BENS IMÓVEIS

A solução de Gestão da Reavaliação dos bens Imóveis deve ser capaz de auxiliar na 
realização das atividades necessárias a administração dos bens imóveis próprios ou de 
terceiros uti lizados pelo Órgão, ou seja, deve possuir funcionalidades que auxiliem na 
realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastrar 0 Valor de Mercado do Imóvel; 
Prestar Contas a Contabil idade; etc.

6.2.4. GESTÃO DO BANCO DE FORNECEDORES

A solução de Gestão do Banco de Fornecedores deve ser capaz de auxiliar na realização das 

atividades necessárias a administração dos materiais, sendo este relacionados com compras, 
contratos e bens moveis, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos 
seguintes processos de trabalho: Cadastramentos de l in h a s  d e  f o r n e c im e n to  p o r  fo r n e c e d o r ;  

Controle de pedidos e entregas; Comparativo de valores de linhas de fo rnec im ento; etc.

6.2.5. GESTÃO DO BANCO DE PREÇOS DE MATERIAIS

A solução de Gestão do Banco de Preços de Materiais deve auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração dos materiais, sendo este relacionados com compras, 

contratos e p r inc ipa lm ente no auxilio a depreciação e determ inação do valor de mercado de 

tais materiais, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes
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processos de trabalho: Cadastramentos de valores de materia is por fornecedores e suas 
linhas; Comparativo de valores entre materia is e seus fornecedores; etc.

6.3. GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE

6.3.1. GESTOR INTEGRADO

O Gestor Integrado deve prover a integração das tabelas dos módulos de Gestão, 

possibilitando a incorporação de atividades alheias aos processos de negócios porem de vital 
importância para o func ionam ento  perfeito da solução tecnológica, deve possuir 
funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Webservices 
diversos que possibil item a integração com contabilidade, RH e demais sistemas corporativos 

utilizados pelo Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e seus Municípios 
Consorciados; Integração nativa com os coletores de dados para tram ita r  os dados de forma 
Online/Real-Time via In te rnet ou Rede Local; Recepção e Detalhamentos dos Saneamentos 
realizados; etc.

6.3.2. GESTÃO DA COLETA DE DADOS

A solução de Gestão da Coleta de Dados deve prover os meios necessários para a 
coleta de dados Online/Real-Time via Internet ou Rede Local dos dados patrimoniais e de 
matérias para a devida integração com os demais módulos, deve possuir funcionalidades que 
auxiliem na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastramentos de itens 
encontrados; Cadastramento dos locais inventariados/saneados; in te g ra ç ã o  Online/Real-Time 
com a solução do Gestor Integrado; Tramitação dos dados e números encontrados e dos 
faltantes; etc.

6.3.3. PORTAL CONTÁBIL

A solução do Portal Contábil deve ser capaz de auxiliar na realização das atividades 
necessárias a administração financeira contábil dos materiais, da frota, dos bens patrimoniais 
moveis e imóveis, bem como nos demais processos envolvidos, tais como, compras, licitações 
e contratos, deve possuir funcionalidades que auxiliem na realização dos seguintes processos 
de trabalho: Consultas dos valores pertinentes a bens moveis e imóveis; integração direta 
com o modulo  de contabil idade própria do Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal e 
seus Municípios Consorciados; identif icação de pontos discrepantes entre os valores 
patrimoniais e contábeis lançados; implementação dos valores de depreciação e reavaliação 
dos bens patr imoniais; etc.

6.4. CONFIGURACAO PLENA DA SOLUÇÃO
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6.4.1. CONFIGURADOR DE PARÂMETROS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

O Configurador da solução Tecnológica deve ser capaz de auxiliar na realização das 
atividades necessárias a administração tota l da solução tecnológica, visando a centralização 
do cadastramento das tabelas básicas, usuários como também  consultas e procedimentos 
genéricos e gerais a todos os módulos da solução, deve possuir funcionalidades que auxiliem 

na realização dos seguintes processos de trabalho: Cadastramento de usuários; Controle das 
estruturas da solução; Inclusão de novas funcionalidades; contro le  de logs; etc.

6.4.2. GERADOR DE RELATÓRIOS

O gerador de relatórios tem como objetivo facilitar a criação de relatórios tabulares, 
tem uma estrutura simples onde podemos criar relatórios a part ir  de consultas sql ou de 
visões (views).

6.5. FUNCIONALIDADES

6.5.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A solução Tecnológica deverá uti lizar a infraestrutura tecnológica de informática  conforme 
segue:

i. Sistema operacional Servidor GNU/Linux, Kernel versão 2.6 ou superior;
ii. Banco de dados PostgreSQL versão 9.0 ou superior;

iii. Servidor Web: Apache ou Similar que comporte  o uso de PHP e Java;
iv. A solução Tecnológica deve obrigatoriamente rodar em uma estação de 

trabalho com interface gráfica (W indows ou Linux), uti l izando navegador web 
Mozilla Firefox ou equivalente.

Características de Segurança, Consistência, Redundância e Integridade:
i. Controle efetivo do uso da Solução Tecnológica, com segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de 
senhas, pe rm it indo  configuração das permissões de acesso individualizadas por 
usuário, grupo de usuários e função, rastrear os programas executados por cada 
usuário;

ii. Conjunto operacional to ta lm en te  integrado, de forma "on-l ine", constando de 
um banco de dados único, passível de expansão com a inclusão de outras 
rotinas administrativas e possibilidade de expansão de sistemas conforme a 
necessidade da Administração;

iii. Integração de dados da Solução Tecnológica garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez, comparti lhando os arquivos e tabelas entre suas 
partes: sistemas, módulos ou funções;

\T ,;: &

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-11 15 1 C
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT \ j

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL. > 7
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO ‘ COMPLEXO NASCENTES DO P A N T A N A L > ^ ^

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-0r 
Municípios:

ARAPUTANGA, CÀCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÔPOLIS D’OESTE, GLORIA D OESTE, INDIAVAÍ. JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CEU E SAO JOSE DOS QUATRO HAflCOS.

E-mall: nuscenlesdopanianal^omall.com • SITE: www,nascanlQ8ioDiinlanDl.orii.br

P R O C E S S O  L I C I T A T Ò R I O  N °  04/20.14 
PREGÃO PRESENCIAL -  KEGlbl 1(0 DE PREÇO N" 03/10  1-1

iv. Possuir teste de consistência dos dados de entrada, ev itando que erros sejam 
cometidos pelo usuário, sempre que possível, tais como "saldo de dotação 
insuficiente", "pagamento, liquidação ou anulação acima do valor empenhado", 
"pagamento de retenções acima do valor retido", etc.;

v. Possuir alertas sobre risco ao executar funções, solicitando a confirmação do 
usuário;

vi. Impedir alterações de informações que não podem ser alteradas;
vii. Impedir que lançamentos sejam efetuados em períodos encerrados;

viii. Não im por interrupção no trabalho normal dos usuários, tais como "aguardar 0 
fechamento do mês para fazer empenhos'', "aguardar 0 fechamento da folha 
para lançar ocorrências" e outras formas condicionantes ao fluxo normal de 
trabalho;

ix. Possuir atualização on-line  dos dados de entrada, perm it indo  acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o té rm ino  da transação; os 
relatórios devem refle tir  essas atualizações também  on-line:

x. M an te r  histórico de alterações e logs de transação nas tabelas de maior 
relevância da Solução Tecnologica;

xi. Possuir rotinas seguras de bockup automático no servidor;
xii. Possuir um dicionário de dados (descrição de todos os arquivos e campos da 

solução Tecnológica), isto quer dizer, deverá p o s s u ir  d o c u m e n ta ç ã o  q u e  o 

gerente do Departamento de Tl poderá u t i l iz a r  p a ra  e n c o n t r a r  os  d a d o s  

incluídos na base. Esse mecanismo facilita a identif icação das informações 
constantes no banco de dados, possibilitando, em caso de ausência da empresa 
contratada, 0 manuseio delas sem necessidade de contratação de técnicos 
especializados;

xiii. Possibilitar 0 cadastro e gerenciamento de várias entidades com 0 controle de 
acesso por usuário, devendo para tanto  perm it ir  o acesso à determinada 
entidade, órgãos ou unidades;

xiv. Possibilitar 0 acesso por senhas pessoais, restritivas e programáveis, a todos os 
m ódulos e te r  seu uso parti lhado por mais de um usuário de forma 
concomitante;

xv. As permissões de acesso a solução Tecnológica deverão ser liberadas por
• USUÁRIO e INSTITUIÇÃO, garantindo 0 total contro le de acesso. Quando 0

usuário se logar na solução Tecnológica, a solução Tecnológica deverá solicitar 0 
código da instituição a ser acessada (quando tiver acesso a mais de uma 
instituição) e deverá liberar somente as rotinas a que terá acesso.

xvi. Deverá ser fornecido acesso ao banco de dados e respectiva documentação 
(dicionário de dados e /ou modelo Entidade-Relacionamento), sem custo 

adicional, para possibilitar à administração do Contratante a criação de 

aplicativos próprios;
xvii. A Solução Tecnologica deverá estar em conformidade com a Legislação Federal, 

Estadual e Municipal vigente. Deverá ser passível de alterações posteriores à 
data deste TR, caso existam alterações na legislação citada, sem custo adicional 

à mensalidade.
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6.5.2. DESCRIÇÃO FUNCIONAL

6.5.2.1. GESTÃO DA CONSOLIDAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIARIA E IMOBILIARIA.

a. Compras
i. Cadastrar, consultar, a lterar e excluir (leia-se Manter) Grupos de Materia is e 

Serviços.
ii. M an te r  Sub-Grupos de materiais e Serviços.

iii. M an te r  o Cadastro de materiais e serviços.
iv. M an te r  o Cadastro de Unidades de Medida uti lizadas pelos materiais e 

serviços.
v. M an te r  o cadastro de tipos de documentos uti lizados pela solução tecnológica 

para o tra tam en to  dos materiais e serviços.
vi. M an te r  o cadastro de fornecedores com suas correlações de matérias, preços, 

prazos de fo rnec im en to  e histórico de transações;
vii. Emitir relatórios de registros de preços podem ser estes, por estimativa, 

abertura, etc.
viii. Controle dos processos de compra;

ix. M an te r  cadastro de certificados dos fornecedores;
x. Im pr im ir  e registrar certificados de cadastro de fornecedores;
xi. Emissão e Reemissão dos processos de compra;
xii. Emissão e Reemissão dos orçamentos solicitados;
xiii. Conferencias dos processos de compras realizados;
xiv. Conferencia das posições das ordens de compra;
xv. Conferencia das solicitações de compra;

xvi. Conferencia das despesas levando-se em consideração os desdobramentos das 
entregas das compras efetuadas

xvii. Consulta e deta lhamento  de despesas considerando seus desdobramentos.

xviii. Consulta e emissão de certificado cadastral de fornecedores;
xix. Consulta e amostragem das propostas de orçamento;
xx. M a n t e r  t i p o s  d e  c o m p r a s  d e  m a t e r i a i s  e s e r v i ç o s ;

xxi. Gerar lista de materiais em diversos formatos para envio aos fornecedores;
xxii. Consultar solicitações de compras
xxiii. Consultar valores de empenho;
xxiv. Consultar Itens e fornecedores;
xxv. Efetuar liberações de fornecedores de acordo com seus cadastros;

xxvi. M an te r  solicitações de materiais e serviços bem como seus orçamentos 

enviados e cadastrados;
xxvii. Efetuar liberação das solicitações para efetivar processos de compra;
xxviii. M an te r  processos de compras de acordo com as solicitações de materiais e 

serviços cadastrados;
xxix. M an te r  orçamentos designados para os processos de compras em andamento;
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M an te r  empenhos e suas autorizações, sendo este parte da integração com a 
contabil idade e financeiro;

M an te r  despacho para as solicitações de compras;
M an te r  configurações para os textos que serão utilizados nas ordens de 
compra, visando facili tar o entend imento  por parte dos fornecedores;
M an te r  registro de Preço, com sua abertura, registro de estimativas e 
compilação de resultados e possibilidades;
M anutenção de reservas de saldo orçamentários;
Cadastro de parâmetros de compras em geral;
Consulta e manutenção de pendencias em solicitações de compras;
Possibilitar a configuração de desdobramento por materiais e serviços;
Quanto  aos empenhos, gerar autorização, m anter ou cancelar a mesma, 
mantendo-se o historio dos saldos empenhados;
Geração de arquivos;
Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

b. Pa tr im ôn io  M ob il iá r io
i. A solução Tecnológica deverá ter a administração dos bens do Contratante, 

e fetuando todo contro le por centros de custo. Operar em conjunto com o 
m ódu lo  de materiais, onde são feitas as compras. Que o m ódulo  de materiais 
possa autom aticam ente  avisar ao usuário do módulo  de patr im ônio  a chegada 
(entrega pelo fornecedor) de bens no Almoxarifado. O processamento, ou seja, 
a inclusão destes bens no patr imônio  deve ser feita de forma automática, 
ev itando que o usuário do setor de patr imônio  digite novamente os dados dos 
bens, in form ando apenas sua classificação patrimonial.

ii. Permit ir  o cadastro de centro de custos conforme orçamento  do Contratante;
iii. Permit ir  a transferência de bens, mantendo o histórico;
iv. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens móveis e imóveis que 

compõem  o patr imônio  do Contratante, pe rm it indo  de maneira rápida, o 
cadastramento, a classificação, a movimentação, baixa, localização e o 
inventário;

v. Possibilitar o cadastramento de maneira que possa perm it ir  o agrupamento 
conform e a natureza do bem;

vi. Permitir  e fetuar a depreciação e reavaliação dos bens individual ou 

g loba lmente por natureza ou item;
vii. Possibilitar a emissão de relatório por número, itens, localização, secretaria /  

departam ento, classe, unidade responsável, por t ipo  e por grupo;
viii. Possibilitar a emissão de te rm o de responsabilidade por departamento;

ix. Possibilitar em it ir  relação de inclusões, baixas, reavaliações, transferência por 

item ou por localização;

x. Permitir  a geração e leitura de etiquetas com código de barra;
xi. Possibilitar de atualização financeira do patr imônio  automático ;

n x A
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Permitir  a criação de vários almoxarifados, sendo que o acesso a cada um deles 
deverá depender da permissão dos usuários;

Possibilitar o contro le de toda movimentação de entrada, saída, devolução, 
prazo de validade e transferência de materiais no estoque;
Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais através do ponto 
de pedido;

Permit ir  a saída de materiais do almoxarifado somente com requisição emitida 
pela solução Tecnológica
Deverá te r  um contro le de doação e devolução de mercadorias 
Perm it ir  contro la r o l im ite mínimo e de reposição de saldo físico em estoque; 
Perm it ir  a emissão de re latório  de inventário físico-contábil 
Relatório de itens
Relatório de saída de materiais por departamento 
Geração de arquivos;
Integrações diversas (contabilidade, f inanceiro, etc.)

c. Pa tr im ôn io  Im ob iliá r io
A solução Tecnológica deve perm it ir  o acom panham ento  de todos os 

imóveis pertencentes ou em uso pelo poder publico municipal que sejam 
pert inentes ao pro jeto em questão, propiciando um contro le de custos 
efic iente quanto  ao pagamento de despesas inerentes a manutenção dos 
mesmos, bem como as informações sobre ocupações e necessidades de 
regularização.

i. Perm it ir  e fetuar o cadastro de imóveis simples ou compostos
ii. Perm it ir  o cadastro de edificações.

iii. Perm it ir  o cadastro de terrenos.
iv. Perm it ir  contabil izar imóveis de maneiras variadas, simples e compostas.
v. Gerar relatórios sobre ocupações.
vi. Gerar relatórios sobre regularizações.

vii. Permit ir  integração com o cadastro imobil iár io  e m u lt i f ina l i ta r io  do município, 
presente no m odulo  de cadastro imobiliário.

viii. Perm it ir  de te rm inar se o imóvel e de uso comum ou próprio.

ix. Perm it ir  o contro le de arrendamento, empréstimo, cessão ou qualquer outra 
maneira de utilização de terceiros do imóvel publico.

x. Permit ir  o contro le de permutas e quaisquer outros métodos de baixa ou 
incorporação de imóveis pelo poder publico.

xi. Geração de arquivos;
xii. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

IV .

d. A lm oxa r i fado  
M an te r  materiais;
M an te r  cadastro de unidades;

M an te r  cadastro de fornecedores;
M an te r  cadastro de fabricantes com relação aos materiais;
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M an te r  cadastro de depósitos (almoxarifados e sub-almoxarifados);
M an te r  Cadastro de grupos e sub-grupos de materiais;
Possibilitar o cadastramento de maneira que possa perm it ir  o agrupamento 
conform e a natureza do material;

Permit ir  a geração e leitura de etiquetas com código de barra;
Possibilitar o contro le de toda movimentação de entrada, saida, devolução, 
prazo de validade e transferência de materiais no estoque;
Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materia is através do ponto 
de pedido;

Permit ir  a saída de materiais do almoxarifado somente com requisição emitida 
pela solução Tecnológica
Deverá ter um contro le de doação e devolução de materiais;
Perm it ir  contro la r o limite mínimo e de reposição de saldo físico em estoque; 
Perm it ir  a emissão de re latório  de inventário fís ico-contábil;
Relatório de matérias diversos;

Relatório de saída de materiais por departamento;
Perm it indo a inclusão de demandas tanto  on-line quanto presencial, emissão 
de relatórios gerenciais, apresentando estatísticas dos dados consolidados e 
possibil itando seu uso por ouvidorias com diferentes estruturas. Por meio da 
solução Tecnológica de Ouvidoria, a instituição poderá realizar o diagnóstico e 
a análise das manifestações recebida e fornecer feedbock  ao cidadão ao longo 
desse processo.
M an te r  vínculos entre tipos de materiais, grupos, subgrupos e materiais; 
Relatórios de movimentação e distribuição de materiais;
Conferencia de estoque por item, grupo, subgrupo e movimentação;
Controle de entrada das ordens de compras (integração com gestão de 
compras);
Relatório de movimentação de materiais por departam ento, local,

• a lmoxarifado ou sub-almoxarifado;
Relatórios cadastrais diversos, materiais, unidades, grupos, etc.;
Relatórios por tipos de documentos de entrada;
Relatórios de requisições;
Relatórios de entradas e saídas de material;
Relatórios de transferências e empréstimos;
Relatórios de resuprimentos efetuado, solicitados, concedidos ou negados; 
Consultas diversas, materiais, grupos, subgrupos, empenhos, compras, 
solicitações, etc.;
Controle de validade dos matérias;
Relatórios de controle de validade;
Implantação de estoque inicial;

M anutenção de parâmetros gerais da gestão de materiais;
M an te r  solicitações e requisições de materiais pelos departamentos ou locais 
de estoque;
M an te r  integração com ordens de compras (gestão de compras);
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xxxvi. M an te r  lançamentos de matérias não confirmados ou não entregues nas 
requisições ou solicitações de materiais;

xxxvii. M an te r  transferência de materiais;
xxxviii. Ajustes de preços médios;

xxxix. Ajustes de estoque para a tend im ento  de manutenções nos almoxarifados;
xl. Geração de arquivos;
xli. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

e. Frotas
i. Possibilitar gerenciar os gastos dos veículos;

ii. Perm itir  contro la r o consumo de combustível e média por veículo;
iii. Permit ir  gerenciar os custos por unidade de veículo e por centro de custos;
iv. Perm it ir  con tro la r  serviços efetuados nos veículos e peças e acessórios a eles 

destinados, como também  o prazo e condições da garantia desses itens;
v. Perm it ir  contro la r  manutenção preventiva, trocas ou com p lem ento  de óleo;

vi. Perm it ir  contro la r as licitações de combustíveis, in fo rm ando  a quantidade 
licitada gasta e o saldo restante;

vii. Perm it ir  contro la r o licenciamento e seguro dos veículos;
viii. Perm it ir  contro la r a validade das carteiras de habil itação dos  motoristas;

ix. Perm it ir  contro la r a reserva de veículos por centro de custo e por funcionário.
x. Possibilitar a emissão de relatório de gastos de veículo por período.

xi. M an te r  veículos e seus acessórios;
xii. M an te r  tipos e especificações dos veículos e seus acessórios;
xiii. M an te r  capacidade de carga e combustíveis utilizados;
xiv. M an te r  marcas e modelos dos veículos;
XV. M an te r  características como cor, potência e categoria dos v e íc u lo s ;

xvi. M an te r  dados dos motoristas e condutores;

xvii. M an te r  t ipos de serviços prestados pela frota sob controle;
xviii. M an te r  cadastro de postos e tipos de abastecimento utilizado;

xix. M an te r  contro le  sobre pátios e centrais de veículos;
xx. M an te r  contro le  sob itens obrigatórios e de segurança dos veículos;

xxi. Relatórios diversos cadastrais, de veículos e condutores;
xxii. Relatorios de abastecimentos;
xxiii. Relatórios de situações de condutores; 
xxlv. Relatórios de pátios e centrais veiculares;
xxv. Consultas diversas sobre veículos e condutores;

xxvi. Manutenção de parâmetros da gestão de frota;

xxvii. M anutenção veicular, oficina, etc;
xxviii. Baixa de veículos;

xxix. Retirada de veículos para manutenção ou viagens;

xxx. Abastecimentos;
xxxi. Controle de horas de utilização;
xxxii. M an te r  cadastro de oficinas;
xxxiii. M an te r  contro le  de manutenções obrigatórios;
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xxxiv. Geração de arquivos;
xxxv. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

xxxvi. Que a solução Tecnológica possibilite a administração de toda frota de veículos 
do órgão e contro le de custos. Funcionar de forma integrada com o módulo de 
almoxarifados, a fim de que as peças de veículos destinadas a algum automóvel 
seja au tom aticam ente  vinculada ao seu código ou placa, perm it indo que a 
qua lquer m om en to  se consulte e controle todas as peças e outros gostos 
vinculados a cada veículo.

f. Contratos
i. Permite o cadastro de contratos e acordos f irmados com terceiros;

ii. Perm it ir  cadastrar tipos de acordos, categorias e convênios firmados;
iii. Permite contro la r  as modalidades de contratos.
iv. Permite gestão sobre as penalidades aplicadas a fornecedores.
v. Permite o contro le  dos diversos tipos de proced imentos e contratos, ex. 

compra direta, licitação, permuta, dacao em pagamento, contro le  interno, etc.
vi. Permite contro la r  a vigência e as exigências dos contratos cadastrados.

vii. Permite contro la r  o cronograma da execução do contrato.
viii. Deve Permitir  contro lar a assinatura, homologação ou cancelamento de um 

dete rm inado  contrato.
Ix. Deve perm it ir  o controle orçamento e financeiro da execução do contrato 

cadastrado.
x. Deve pe rm it i r  integração com o modulo de patr im ônio  mobil iário, imobiliário, 

fro ta  e materia is para a perfeita gestão dos contratos de fornecimentos 
inerentes a estes e que a solução Tecnológica possibilite a administração dos 
contratos e acordos de fornecimentos e/ou obras. Tem por objetivo assegurar 
ao poder publico a gestão de seus contratos com fornecedores e terceiros 

visando contro le  de informações gerenciais e custos.
xi. M an te r  garantias contratuais;

xii. M an te r  tipos, grupos e categorias de acordos;
xiii. M an te r  cadastro de acordos e suas naturezas;
xiv. M an te r  cadastro de penalidades possíveis e aplicáveis para tipos de contratos;
xv. Relatórios diversos cadastrais;
xvi. Relatórios sobre movimentações contratuais e financeiras;
xvii. Relatórios de acordos e contratos a vencer;
xviii. Relatórios com mapa de execuções;

xix. Relatórios de acompanhamentos de prazos e adimplementos;

xx. Extratos diversos de contratos e acordos;
xxi. Consultas de empenhos vinculados aos contratos e suas e x e c u ç õ e s ;
xxii. Manutenção de contratos com efetivação, anulação, a d im p le m e n t o s ,  rescisão 

e contro le  de assinatura dos mesmos;
xxiii. Controle de cancelamentos e suspensões contratuais;
xxiv. Manutenção de aditamentos e reequilíbrio f inanceiro dos contratos;

End.: Rua Rio do Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

\ %

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



C O N S Ó R C IO  IN T E R M U N IC IPA L  DE  D E S E N V O L V IM E N T O  ECO N Ó M ICO ,  SOCIAL ,
A M B I E N T A L  E TURÍSTICO DO “C O M P L E X O  N A S C E N T E S  DO P A N T A N A L "  ^

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:

ARAPUTANGA, CACERES, CURVELANDIA. FIGUEIROPOü S D-OESTE, GLÓRIA D OESTE. INDlAVAi. JAURU. LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO  DO CÉU E SÁO JOSÉ DOS QUATRO MWCDS 

E-mall: nascenliidoopnlanalígomall.con' - SITE: www.nesctTitesdocir,la n a ier3.br

P R O C E S S O  L I C I T A T Ò R Í O  N p 0 4 / 2 0 1 - 1  
PREGÃO PRESENCIAL -  REG.lSI RO DF. PREÇO N ° 0 3 /2 0 M

xxv. M an te r  prazos, renovações e controle dos quantita t ivos e valores dos 
contratos;

xxvi. Geração de arquivos;
xxvii. Integrações diversas (contabilidade, financeiro, etc.)

g. Ouv ido ria  Patr imonia l
i. Possibilitar gerenciar os cadastros de ouvidores, assessores e contribuintes, 

integrados sempre a base de dados já existente dos módulos correlatos;
II. Perm it ir  o cadastro de t ipo  de processo;
iii. Perm it ir  o cadastro de departamentos, órgãos e demais entes da 

administração;
iv. Perm itir  o cadastro de reclamações, sugestões e demais informações 

receptivas dos contr ibu intes.
v. Perm it ir  o cadastro de tipos de documentos bem como os documentos em si, 

para o contro le  dos processos de ouvidoria.
vi. Perm it ir  o cadastro de atendimentos relacionados aos processos.
vii. Perm itir  a transferência de gestão dos atendimentos as áreas cadastradas.

viii. t Perm it ir  a emissão de relatórios diversos
ix. Perm it ir  a gestão do re to rno  ao contr ibuinte.
x. M an te r  ouvidores e suas equipes;

xi. M an te r  cadastro de contr ibu indo de acordo com tipo de processo;
xii. M an te r  tipos de a tend im ento  possíveis;

xiii. M an te r  processos por t ipo, departamento, órgão ou local;
xiv. Perm it ir  transferência de processos internos na ouvidoria;

xv. A rqu ivar ou desarquivar processos;

xvi. M an te r  parâmetros gerais da gestão de ouvidoria patr imonia l;

6.5.2.2. GESTÃO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO E DA DEPRECIAÇÃO DOS 
BENS MOVEIS E IMÓVEIS.

h. Cadastro de Valores Imobiliários
i. P e r m i t i r  o  c a d a s t r o  m u l t i f i n a l i t a r i o  d o s  im ó v e i s .

ii. Perm itir  o cadastro e contro le de condomínios e de unidades.
iii. Perm it ir  o cadastro de zonas fiscais e de setores.
iv. Perm it ir  o cadastro de Bairros, loteamentos, etc.
v. Perm it ir  a descrição dos imóveis com testadas e faces de quadra.

vi.  P e r m i t i r  o  c a d a s t r a m e n t o s  d e  b a i r r o s ,  s e t o r e s  e d e m a i s  c a r a c t e r í s t i c a s  u r b a n a s .

vii. Permit ir  a gestão de praças e bens públicos de uso comum.

viii. Permit ir  emissão de relatórios diversos.
ix. Perm it ir  o cadastro de engenheiros e gestores para os projetos e obras 

publicas.
x. Permit ir  a integração com o modulo de ouvidoria.

xi. P e r m i t e  a i n t e g r a ç ã o  c o m  o  m o d u l o  p a t r im ô n i o  im o b i l i á r i o .
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xii. Permite os mais diversos cadastros, tais como engenheiros, técnicos e 
responsáveis pelas obras.

xiii. Procedimentos de avaliação.

i. Banco de fornecedores
i. M an te r  o cadastro de fornecedores integrados com toda a solução tecnológica;
ii. M an te r  informações pertinentes ao fo rnec im ento  de matérias, serviços e bens 

patr imonia is;
iii. M an te r  informações pertinentes a contratos;
iv. Possibilitar a integração com o banco de preços para online solicitar cotações 

aos fornecedores;
v. Permit ir  o cadastramento online de preços e prazos de fo rnec im ento  para 

composição do banco de preços;

j. Banco de preços de materiais
i. M an te r  o cadastro de materiais, bens patr imonia is e serviços integrados com 

toda a solução tecnológica;
ii. M an te r  informações pertinentes ao fo rnec im ento de matérias, serviços e bens 

patr imonia is;
iii. M an te r  informações pertinentes a contratos mantidos para fornecimentos dos 

materiais, bens patrimoniais e serviços;

iv. Possibilitar a integração com o banco de fornecedores para online solicitar as 

cotações necessárias;
v. Permit ir  a recepção online de preços e prazos de fo rnec im ento  para 

composição do banco de preços via integração com os damsi módulos da 

solução tecnológica;

6 .5.2.3. CONFIGURACAO PLENA DA SOLUÇÃO

k. C onfigurador de parâmetros da Solução Tecnológica 
Deve perm it i r  o acesso via navegador, para a configuração de telas da solução 
Tecnológica e manutenção do cadastro de usuários, possibil itando habil itar ou 
desabil itar permissões de acesso de acordo com as atribuições de cada um dos 
usuários indicados por parte do Contratante, possuindo ainda as rotinas 
descritas abaixo.

i. Perm it ir  cadastro de usuários para Intranet;

ii. Permit ir  cadastro de usuários para Extranet;
üi. Perm itir  criar perfis (grupos) de usuários para liberação de permissões em

• grupo;
iv. Permitir  cadastrar itens de menu;
v. Perm it ir  contro lar permissão por usuário ou perfil e por exercício;

vi. A d m it ir  contro le de permissão por instituição;
vii. Perm it ir  o contro le  de logs da base de dados da solução Tecnológica;
viii. Perm it ir  o contro le  de acesso aos códigos fontes dos programas;
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ix. Possibilitar a inclusão e gerenciamento de rotinas criadas pelo Contratante;
x. Possibilitar a consulta aos usuários on-line na solução Tecnológica;

xi. Perm itir  a emissão de relatório de usuários com as rotinas a que possuem 
acesso;

xii. Perm itir  a consulta à documentação e ao d ic ionário de dados da solução 
Tecnológica.

xiii. Cadastro e consulta dos módulos da solução Tecnológica.
xiv. Cadastro e consulta das tabelas e campos dos diversos módulos que compõem 

a solução Tecnológica.
xv. Cadastro e consulta das sequencias iniciais das tabelas da solução Tecnológica.
xvi. Deve p e rm it i r  organizar os campos das tabelas da-solução Tecnológica, visando 

m e lho r  manuseio por parte dos analistas e responsáveis técnicos.
xvii. Consultar, organizar, cadastrar ou gerar classes das tabelas para exportação de 

dados ou analise técnica do banco de dados.
xviii. Verif icar estrutura e integridade dos dados e das tabelas do banco da solução 

Tecnológica.
xix. Verif icar e gerar classes externas para importação ou exportação de dados da 

solução Tecnológica.

xx. Cadastrar e organizar menus e templates de acordo com a necessidade de 
customização do CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL /  
CIDESAT E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.

I. Gerador de re latórios
Deve perm it i r  com base nas configurações realizados no configurar da solução 
tecnológica o acesso via navegador, para a criação ou manutenção de 
re latórios específicos, não sendo para tanto  necessária a intervenção de 
analistas de sistemas ou técnicos com experiência em programação para tal 

fe ito.
i. Permit ir  o cadastro de novos relatorios;
ii. Permit ir  a integração de tabelas relacionadas em um mesmo relatório;

iii. Permit ir  a inclusão de um relatório novo nos menus através do cadastro do 
mesmo no modulo configurador;

iv. Permit ir  a alteração de um relatório criado p o r  m e io  d o  g e ra d o r  d e  

re la tór io  para adequação a novas necessidades;

6.5.2.4. GESTÃO DA INTEGRAÇÃO PATRIMONIO /  CONTABILIDADE

m. Gestor In tegrado
i. Perm it ir  a integração com tabelas de sistemas legados;
ii. Cadastramento de parâmetros de webservices para controle das 

integrações;
iii. M an te r  permissões de usuários para recepção de arquivos externos;
iv. M an te r  o cadastro de estrutura para exportação de dados para coletores e 

bancos de dados de sistemas legados;
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v. M an te r  o cadastro de estrutura para a importação de dados de coletores e 
bancos de dados de sistemas legados;

vi. Relatórios de compatib ilidade de dados e necessidade de conversação de 
fo rm atos de dados;

vii. Relatórios gerencias de importações e exportações de dados;

n. Gestão da coleta de dados por meio de Código de Barras para o 
Pa tr im ôn io  M ob il iá r io

i. Identif icação dos Bens;
ii. Permite identif icação "in loco" dos bens inventariados e não inventariados.

iii. Entrada de Dados Manualmente

iv. Permite entrada de dados manual para os casos de plaquetas/etiquetas 
danificadas.

v. Pesquisa de Locais
vi. Permite a pesquisa de locais a serem inventariados Online/Real-Time via 

in te rne t ou rede local com a base da solução tecnológica utilizada.
vii. Transmissão e Recepção de Dados
viii. Permite transmissão e recepção de dados de maneira Online/Real-Time via 

in te rne t ou rede localde todas as informações do coletor, bem como a 
integração com a Base de Dados da solução tecnológica, afim de enviar e 

receber informações sobre os locais e bens inventariados.
ix. , Importação e Exportação de Dados
x. Permit ir  a importação e exportação de dados de maneira Online/Real- 

Time via in terne t ou rede local.
xi. Visualização e Alteração de Dados

xii. Durante o processo de inventário, após a leitura das plaquetas, no display 
deverá constar a data e hora, localização e descrição do bem, com 
possibilidade de alteração.

xiii. Crítica de Bens não Encontrados
xiv. Após o té rm ino  do levantamento, a solução Tecnológica deverá perm it ir  a 

crítica no próprio  coletor, indicando os bens não encontrados.

o. Gestão da coleta de dados por meio de Código de Barras para o 
P a tr im ôn io  M ob il iá r io

i. Identificação dos Materiais;
ii. Permite identif icação "in loco" dos materia is inventariados e não 

inventariados.
iii. Entrada Manual de Dados
iv. Permite entrada de dados manual para os casos de plaquetas/etiquetas 

danificadas.
v. Pesquisa dos Materia is
vi. Permite a pesquisa do materiais a serem inventariados Oniine/RealTime 

via in te rne t ou rede local.
vii. Transmissão e Recepção de Dados
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viii. Permite transmissão e recepção de dados de maneira Online/Real-Time via 
in te rne t ou rede local de todas as informações do coletor, bem como a 
integração com a Base de Dados da solução tecnológica, afim de enviar e 
receber informações sobre os locais e bens inventariados.

ix. Importação e Exportação de Dados
x. Perm it ir  a importação e exportação de dados de maneira Online/Real-Time 

via in te rne t ou rede local.
xi. Visualização e Alteração de Dados

xii. Durante o processo de inventário, após a leitura das plaquetas, no display 
deverá constar a data e hora, localização e descrição do materia l, assim 
como a quantidade encontrada (com possibilidade de alteração).

xiii. Crítica de Bens não Encontrados
xiv. Após o té rm ino  do levantamento, a solução Tecnológica deverá perm it ir  a 

crítica no próprio  coletor, indicando a quantidade registrada e a 
quantidade encontrada.

p. Portal Contábil
i. Identif icação dos pontes de integração de dados;
ii. Defin ição de métricas para analise dos dados exportado para o sistema de 

contabil idade;
iii. Deve possibil itar a consulta de valores e quanti ta t ivos de acordo com 

parâmetros definidos pela contabilidade;

iv. Deve prover acesso as informações de contratos;
v. Deve prover acesso as informações patr imoniais;
vi. Deve perm it i r  acesso as ocorrências patr imonia is registradas na ouvidoria 

patr imonia l;
vii. M an te r  cadastro de contadores;
viii. M an te r  cadastro de controladores internos e externos;

ix. M an te r  cadastro de contas para integração com a solução tecnológica;
x. Deve perm it i r  ao gestão tota l acesso as tabelas necessárias para as devidas 

conferencias contábeis e manuseios dos relatorios pertinentes a 

contabil idade.
xi. Parâmetros gerais devem ser mantidos para integração com as demais 

tabelas e sistemas legados;

6.5.3. REQUISITOS TECNOLÓGICOS

A solução ofertada deve apresentar, obr igatoriamente, os requisitos técnicos 
relacionados abaixo, que levam em consideração outras soluções tecnológicas que hoje são 
utilizadas e que estão em fase de implantação, implementação ou já em produção.

Busca-se m anter o padrão de linguagem, bando de dados e padronizar as soluções 
corporativas de.maneira a minimizar o retrabalho, o tre inam ento  e o tempo de manutenção e 

suporte destas soluções.
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Tendo como base o governo federal a solução tecnológica adotada deve preceder em sua 
maioria de linguagem e banco de dados em solução livre, que não demande custo com a sua 
manutenção e que possibilite ao ente publico facilidade no tre inam ento  ou na busca de 
profissionais qualificados para a mínima manutenção necessária.

A rqu ite tu ra  da Solução Técnologica

a) Plataforma Operacional GNU/LINUX para o Servidor de Banco de Dados;

b) Plataforma Operacional nas Estações: WINDOWS XP- ou superior ou GNULinux, 
operando em ambiente  gráfico e W'EB;

c) Sistema Gerenciador de Banco de Dados Livre: PostgreSQL - versão 9.0 ou superior;

d) Plataforma Operacional GNU/Linux no Servidor de Aplicação;

e) Servidor de Aplicação Web: Apache 2.x ou superior;

f) Interface com usuário utilizando navegador Firefox 2.x e 3.0.10+ ou superior;

g) Linguagens de programação: PHP 5.x, HTML, CSS, JavaScript, Ajax;

h) Ferramenta de IDE Livre, para agilizar o processo de desenvo lv imento de softwares  
utilizados a tua lmente  por empresas de desenvolvimento.

Am b ien te  Computacional

a) Suportar o browser Mozila Firefox versão 3.0 ou superior:

b) Suportar o browser M icrosoft Internet Explorer versão 7 ou superior;

c) Permitir a d isponibil idade das funcionalidades da solução Tecnológica por meio da 
intranet, extranet e internet de acordo com a política de acesso definida pelo 
CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL /  CIDESAT E SEUS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS.

6.5.3.1. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

M odularização: A solução global deverá estar subdividida em subsistemas que por sua 
vez seVão divididos em módulos que agruparão funcionalidades relacionadas e coesas. 
Todos os módulos e subsistemas deverão estar integrados e poderão ser implantados 
simu ltaneam ente  ou por módulo.

Parametrização: A solução deverá perm itir  o a tend im ento  às regras de negócios e 

regras operacionais internas.

Escalabilidade: A solução deverá suportar o crescimento da massa de dados, como 
unidades gestoras atendidas, assim como o aumento de serviços prestados as mesmas.
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Acessibilidade: As interfaces para o usuário final deverão ser amigáveis e customizáveis 
para facilitar a navegação e operação geral da solução Tecnológica, visando a obtenção 
dos produtos e serviços oferecidos pela solução tecnologica, inclusive com acesso a 
consultas via tablets e smartphones.

Segurança: A solução deverá admin istrar um forte esquema de contro le de acesso pelos 
usuários às bases de dados gerenciadas pela solução Tecnológica, m antendo log de 
auditoria perm anente  para cada operação realizada. Cada usuário só poderá acessar a 
solução Tecnológica através de sua identif icação pessoal e sua correspondente senha de 
acesso, baseado numa estrutura de perfi l e menus associados para cada tipo de acesso.

Tecnologia: A solução deverá ser 100% web, escrita em linguagem de programação 
livre, não depender e /ou  utilizar recursos tecnológicos em sua programação que não 
sejam escritos em linguagem de programação livre. Deverá rodar em ambiente web, 
com todo  o tráfego de dados sendo feito exclusivamente através da Internet, inclusive 
no que tange ao levantam ento  físico, cotejamento, analise de campo e demais dados 
que devem sempre tra fegar de maneira Online/Real-time.

Banco de dados: Somente serão aceitas soluções que utilizem Sistema Gerenciador de 
Banco de Dados (SGBD) livre.

Plataforma Server: A solução deverá rodar em plataformas sobre sistema operacional 
livre.

Plataforma Cliente: A solução cliente deverá rodar nas máquinas clientes sendo 
necessário somente um navegador web atualizado, independente  do sistema 
operacional uti l izado no ambiente cliente, possibilitando acesso tam bém  em ambiente 

cliente a part ir  de dispositivos móveis, como tablets e smartphones.

6.5.3.2. REDES

Ser compatível com o protocolo TPC/IP;

Ser operado a part ir  de estações de trabalho locais ou remotas conectadas à LAN (via 
Ethernet) ou a WAN (via ATM, MPLS, Frame Relay, Wireless) sem restrições de 
desempenho ou tem po de resposta, considerando os limites tecnológicos do tipo de 
acesso uti lizado.

6.5.3.3. REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO TECNOLOGICA

Tratar o re to rno  de informações de consultas on-line, efetuadas pelos usuários através 
de controle e paginação de dados, evitando o tráfego de grandes volumes de dados do 

servidor para a estação cliente em um único pedido de leitura;

Ser modular e pe rm it ir  sua portabil idade para outros sistemas operacionais, sistemas 
gerenciadores de banco de dados, tanto proprietários como de licenciamento livre
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(software livre), desde que os mesmo tenham func ionamento  homologado jun to  a 
solução.

Possibilitar a utilização de registros já cadastrados para realização de cadastramento 
semelhante;

Permitir, além da impressão, a visualização de relatórios em tela, bem como a opção de 
exportar em arquivos nos formatos PDF e XL5.

Permitir a impressão dos documentos gerados pela solução Tecnológica.

6 .53 .4 . USABILIDADE

^  Possuir interface como usuário no idioma português do Brasil;

Possuir help on-line.
? |\

6.5.3.5. SEGURANÇA

Fazer a gestão da segurança das transações a partir  da montagem de perfis. Estes perfis 
devem defin ir  as transações que podem ser realizadas (por exemplo: entrada, 
transferência, baixa) e as operações dentro de cada transação (incluir, alterar, excluir, 
consultar, anexar imagem);

Permitir determ inadas restrições de acesso, associadas à estrutura organizacional, 
material ou conta contábil em cada transação, ou seja, o perfil determ inará para qual 
unidade organizacional os usuários deste perfi l poderão realizar a transação, quais 
materiais e /ou contas contábeis poderão manipular na transação;

Permitir a associação dos usuários aos perfis cadastrados que, antes de tudo, devem ser 

funcionários cadastrados na solução Tecnológica. Estes usuários devem receber uma 
senha de acesso a solução Tecnológica;

A Solução Tecnológica deverá utilizar criptografia com o objet ivo  de resguardar senhas 
de acesso dos usuários da solução Tecnológica;

♦
Com o objet ivo  de garantir a segurança das transações Web, a solução Tecnológica deve 
prover suporte ao protocolo HTTPS;

Permitir estabelecer níveis de autorização para uma determinada transação e identificar, 
para cada usuário autorizado qual destes níveis ele está apto a realizar;

Garantir que todas as operações sejam executadas apenas por pessoa previamente 
autorizada e sempre registrada no arquivo de LOG, identif icando quem, quando, onde e 
o conteúdo das transações efetuadas;

A solução Tecnológica deverá possibilitar auditoria, com a uti lização dos registros de 

"log", podendo gerar resultado para compor instrumento de prova forense;
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A solução Tecnológica deve ser desenvolvido de forma que haja um mecanismo de 
escolha da senha pelos novos usuários sem a interferência do pessoal de apoio;

O mecanismo de autenticação do usuário deve ser c o n f ig u ra d o  de fo rm a  a utilizar 
senhas com métrica mínima, configurável pelo administrador da so lu ç ã o  Tecnológica;

O mecanismo de autenticação do usuário deve se r c o n f ig u ra d o  pa ra  b lo q u e a r  o acesso 

após núm ero defin ido  de tentativas de login com falha;

6.5.3.6.AUDITORIA

Possuir gravação de log com registro das operações realizadas pelos usuários na solução 
Tecnológica, bem como, funcionalidades que permitam consulta ao mesmo.

6.5.4. DA GARANTIA DA SOLUÇÃO

A garantia cobrirá todos os produtos e serviços pelo período de 03 (três) meses, 
inclusive despesas com visitas, transporte, mão de obra, substituição, atualização de versão 
de produtos e assistência ao usuário, contados após a instalação dos módulos da solução. A 
garantia da solução deverá contemplar o perfeito func ionamento  da solução Tecnológica 
proposto.

6.5.5. DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

Os serviços e produtos que compõem o objeto l icitado são de mesma natureza, 
dependentes entre si, e sua divisão impactaria na execução do pro je to  e tornaria a 
contratação menos econômica para a Administração. Justifica-se, portanto , o não 
parcelamento do ob je to  nos termos da Lei 8666/93, Acórdão n-. 1099/2008 -  Plenário e 
Legislação vigente (TCU).

7 — P.RAZO

Os Trabalhos deverão te r  inicio em até 10 dias após o recebimento das ordens de serviços 

emitidos pelo Consórcio In termunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados sendo esta, 
atribuição da Coordenadoria de administração -  Serviços de Materia is e Patrimônio, e a sua 

efetiva entrega dar-se-á nos prazos estipulados dentro do pro jeto seguindo cronograma 

definido pela contratada e aceito pelo CIDESAT e seus municípios consorciados.

C R O N O G R AM A DE EXECUÇÃO DO PROJETO
O fornec im ento deverá ocorrer conforme cronograma apresentado a seguir:
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Cronograma de Atividades do Projeto?

Plano de implantação do pro jeto.

Instalação das licenças e Configuração do Ambiente Tecnológico,

Início do Serviço de mapeamento, análise e melhoria de processos de 
negócio.

XX/XX/20XX
( m á x im o  1 0  d ia s  d e p o is  d a  

a s s in a t u r a  d o  c o n t r a t o )

Início do Serviço de Identif icação das Fontes de Dados para Mesclagem.

Início do Serviço de Identificação de indicadores de desempenho dos 
processos.__________ ____________________________
Início do Serviço de Análise e qualificação dos dados existentes.

Início do Serviço de Adequação das ferramentas para atender melhoria 

nos processos de negócios.
Início do Serviço de Consultoria sobre classificação dos Estoques, Políticas 
de Distribuição e Ressuprimento de M a t e r i a i s . ____________________

XX/XX/20XX 
(m áxim o 30 dias depois 

da assinatura do 

contrato)

Início do Serviço de Consultoria para adequação de depósito.
Início do Serviço de Consultoria para Resolução de Irregularidade do 
Cadastro de Imóveis.

Início do Serviço de migração e Conversão de Dados.
Início do Serviço de Auditor ia  de Itens de Estoque.

Início do Serviço de Auditor ia  do Inventário de bens móveis,
Início do Serviço de Audito r ia  do Inventário de bens imóveis com 
caracterização detalhada.

XX/XX/20XX 
(máxim o 60 dias da 

assinatura do contrato)

1
Início do Serviço de Audito r ia  do Inventário da Frota com vistoria. 

Início dos Tre inámentos (sobre Negócios e Operação do Sistema).

Início dos Serviços de Cadastramentos de Contratos Administrativos 
vigentes.

Início do Serviço de Reavaliação de bens móveis.

Início dos Serviços de Saneamento de bens móveis.

Início do Serviço de Reavaliação de bens imóveis.
Início dos Serviços de Saneamento de bens imóveis.

Fim todos os serviços listados.

XX/XX/20XX 
(máxim o 90 dias da 

assinatura do contrato)

XX/XX/20XX 
(m áxim o 120 dias depo is 

da assinatura do 

contrato)

XX/XX/20XX 
(m áxim o 355 dias depois 

da assinatura do 
contrato) _______
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8; ̂ P R Ò  FÒ M ^D ^^P  REGO

Para composição da Proposta de Preço para contratação de serviços de gerenciamento de 
macroprocessos internos, aderentes ao modelo de Excelência em Gestão Pública, para 
subsidiar a administração de informações e recursos à tomada de decisões e o fornecimento 
de subsídios ao porta l de transparência do Consórcio In termunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Am bienta l e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios 
consorciados, conform e especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos deverão ser considerados valores conforme tabela constante do ANEXO II -  
PROPOSTA DE PREÇO.

A avaliação das Propostas de Preços será realizada em conform idade com as exigências do 
Projeto Básico, Termo de Referência, Edital e Anexos, sendo desclassificadas as propostas que 
se apresentarem em desacordo. A Proposta de Preços deverá:

a) Apresentar a identif icação da empresa, endereço, núm ero  do CNPJ e da inscrição 
estadual e /ou municipal, se for o caso;

b) Conter todas as condições de oferta exigidas no Projeto Básico, Termo de Referência,

Edital e Anexos, escritas de maneira a não ensejar dúvidas por ocasião da análise e do 
ju lgamento, não se adm it indo expressões vagas ou imprecisas;

c) Conter Planilha de Preços em conform idade com o modelo  constante no ANEXO II -  
PRO PO STA DE PREÇO

d) Contemplar no preço se for o caso a cessão de direito de uso da solução tecnológica, 
para o am biente  de produção, manutenção, teste e t re inam en to  dos usuários;

e) Computar todos os tr ibu tos, impostos, taxas, fretes e q u a is q u e r  o u t r o s  e n c a rg o s  q u e  

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. O Pregoeiro considerará que 
quaisquer outros encargos financeiros não informados estarão inclusos nos preços 

ofertados, não sendo admitida posterior inclusão;

f) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 
de abertura do pregão e entrega dos envelopes.

O preço proposto  será de exclusiva e to ta l responsabilidade da l ic itante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, durante o certame.

Não serão consideradas as propostas que não satisfaçam a s c a r a c t e r ís t ic a s  b á s ic a s  

especificadas no Projeto Básico, Termo de Referência, Edital e A n e x o s .

Não poderá ser a lterado o teo r  da proposta oferecida, seja quanto a preço, prazo, descrição 

do objeto ou qualquer outra condição.

Serão corrigidos autom aticam ente  pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e ou 
multiplicação e o preço global da proposta se faltar, na forma estabelecida anteriormente. A 
critério do Pregoeiro poderão ser relevados erros ou omissões m eram ente  formais, de que 

não resultem prejuízo para o entend im ento  das propostas.
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O Consórcio In termunic ipa l de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambienta l e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados por meio da área de Patrimônio 

e serviços, exercerá supervisão e acompanhamento da execução do contra to  e dos serviços 
prestados, uti l izando servidor designado para esse fim.

A CONTRATADA deverá apresentar uma estrutura de equipe mínima para executar os serviços 
do objeto do presente Termo de Referência.

ÍO ^ O O N  DyÍèÕES^EEPÍJ$REGÃ

A prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência serão conduzidas por meio 
de um pro jeto de implantação da solução, denominado Plano de Projeto.

O Gerente do Projeto elaborará o Plano de Projeto, contendo pelo menos os seguintes itens:

• Declaração do Escopo

• Estrutura Analít ica do Projeto

• Estrutura Organizacional do Projeto

O Plano de Projeto será criado em conjunto, CONTRATADA e o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal e /  ou municípios consorciados.

Uma vez aprovado o Plano de Projeto, todas as atividades deste p ro je to  devem ser baseadas 

no referido Plano.

iM c O fs ÍD ÍC Õ lS  DE PAGAMENTO

Os serviços e produtos contratados serão prestados na forma de execução indireta.

O desembolso será e fe tuado por produto /serv iço entregues, mediante emissão de Notas 

Fiscais, nas quais serão detalhadas as características dos serviços a serem executados.

O aceite e posterior pagamento de cada serviço executado não eximem a CONTRATADA das 

responsabilidades quanto às garantias especificas associada à solução.

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA apresentará um cronograma de execução das 

atividades a ser aprovado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolv imento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados 

no prazo máximo de dez dias após a assinatura do contrato, conform e modelo representado 

no item abaixo, cito "Cronograma de Execução do Projeto".

ifòOGARANTIÀ

Após a execução dos serviços e entrega dos produtos, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do

i  r , . .  » & . .

’ , r f t
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Pantanal e /ou municípios consorciados deverá atestar a conclusão do mesmo e avaliar a 
qualidade do serviço, atestando o pleno funcionamento da solução.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, fornecer a solução tecnológica e proceder ao 
atendimento dos requisitos nos prazos estabelecidos no cronograma físico deste Termo de 
Referência.

DA VISTORIA

A LICITANTE encaminhará, via expediente, um representante capacitado, para realizar visita 
obrigatória às instalações do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e municípios consorciados, 
com o objetivo de avaliar as condições, e absorver a maior quantidade de informações 
necessárias, para a elaboração de suas propostas, o fornecimento da solução tecnológica e os 
serviços a serem realizados.

O agendamento deverá ser realizado pelo telefone (65) 3251-1115. O Consórcio Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal recomenda, que esta marcação seja feita com a maior 
antecedência possível, para evitar congestionamento de vistorias, sendo indispensável a 
realização da vistoria previas para participação do certame, devendo ocorrer ate 3 (três) dias 
úteis anterior a realização do certame.

Quando da vistoria ao local, a LICITANTE deverá se inteirar de todos os aspectos, referentes à 
execução dos trabalhos e fornecimento da solução tecnológica, como locais, quantitativos, 
expectativas e demais informações que possam de alguma maneira impactar nos valores e 
prazos pretendidos no projeto.

Para todos os efeitos, considerar-se-á que, a LICITANTE tem pleno conhecimento da natureza, 
e do escopo do fornecimento da solução tecnologia e da execução dos serviços, não se 
admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos.

Efetuada a vistoria será lavrado, por representante da equipe técnica do CONSÓRCIO, 
designado para tanto, o respectivo TERMO DE VISTORIA, o qual deverá ser preenchido e 
assinado pelo interessado em participar da licitação, sendo indispensável e condição básica de 
habilitação a apresentação da vistoria à sua proposta de preço.

A LICITANTE deverá apresentar na fase de habilitação:

Atestado(s) de Capacidade Técnica, a ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, e que comprove(m) a aptidão da LICITANTE e/ou de seus sócios ou 

responsáveis técnicos, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com este termo de referência. Como garantia de que a empresa LICITANTE 
e/ou de seus sócios ou responsáveis técnicos possui expertise de mercado para a execução do
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projeto, portan to  será necessária comprovação de que a LICITANTE e /ou  de seus sócios ou 

responsáveis técnicos, possui as seguintes experiências:

a) Atestado/declaração de Capacidade Técnica de implantação de solução tecnológica 
em quantidade e tecnologia, similar ao objeto em características e especificações 
contidas neste docum ento, desenvolvidos em ambiente web, de pessoas jurídicas de 
dire ito  púb lico /pr ivado.

b) Atestado/declaração de Capacidade Técnica que comprove a experiência na 
implantação de sistema em ambiente 100% WEB (em linguagem e ambiente Livre) 
com a uti lização de Banco de Dados Livre, de pessoas jurídicas de direito 
púb lico /pr ivado.

c) Atestados/declarações de Capacidade Técnica de serviços, similares ao objeto de 
serviços de Consultoria em Instalação, Implantação, Testes, T re inamento de Usuários, 
Consultoria em customizações, Consultoria em Integrações, 5uporte Técnico, 
Consultoria Técnica e Gestão de Projetos.

d) Atestado/declaração de pessoas jurídicas de dire ito  púb lico /p r ivado  que ateste 
Capacidade Técnica de serviços de levantamento e auditoria de bens, similar ao 
objeto, realizada em quanti ta t ivo  equivalente ao mínimo de 30% (tr in ta por cento) do 
to ta l de saneamento do Inventario de bens móveis e saneamento do inventario de 
bens imóveis da quantidade estimada a ser Contratada.

A apresentação dos atestados é obrigatória para qualquer l icitante. A não habil itação de uma 
licitante não a exime das sanções previstas nesse te rm o e na legislação em vigor.

As exigências de qualificação técnica têm como objetivo garantir a qualidade, compatib ilidade 
e confiabilidade das LICITANTES para a prestação dos serviços e manutenção dos produtos, 
evitando desta fo rm a incalculáveis prejuízos para a Administração Pública, não podendo ser 
considerado critério de restr ição ao certame lic itatório;

Os referidos atestados técnicos poderão ser apresentados de t i tu lar idade da empresa 
licitante ou de seus sócios, e ainda de seu corpo técnico, que deverão possuir vinculo 
empregatício, desde que estes comprovem a responsabilidade por pro jetos similares aos 
requeridos nos itens acima.

Os atestados deverão conter as informações necessárias para a averiguação dos critérios 
técnicos, não sendo aceitos atestados incompletos ou que não a tendam  claramente todas 
as exigências.

O CONSÓRCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL /  CIDESAT e/ou seus municípios 
consorciados reserva-se o d ire ito  de realizar diligências e comparecer aos locais indicados nos 

atestados e demais documentos, para confirmação das informações contidas e comprovação 
da boa execução e eficiência dos serviços, com base no § 39, Artigo 43 da Lei n-. 8.666/93.

Justificativa das exigências:

O requisito de vistoria se faz necessário para que os LICITANTES tenham  condições de 

absorver a maior quantidade de informações necessárias para a elaboração de suas

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São Josó dos Quatro Marcos -  MT

\ C ID E S

I PIS.__

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



f  P . P . * n 1 6 5  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELANDIA, FIGUEIRQPOUS DOESTE, g ló r ia  d o e s te , in d ia v a I. ja u r u , la m b a r i d -o e ste , m irasso l 
S 0' 0ESTE,  PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MÜiCQS 

Q: P a n ta n j ^ '  E-mall: nBSÇgnlesiiopantanaltPofnall.com • SITE: www.nnscDninsdooaíiianal.arii.br

Municípios:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAI
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07

P R 0 C E S 5 0  L I C I T A T Ò R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAI REGISTRO DEJPREÇO N 2 0:1/2014

propostas, com 0 ob jet ivo  de garantir  maior segurança para a Administração Pública. As 
LICITANTES não poderão assim argumentar falta de informações relevantes além de 
condições que não possam ser previstas sem a realização de vistoria, e q u e  acarretaria em 
prejuízo para a Administração.

Conveniente destacar que a Constituição Federal estabelece em seu art. 37, inciso XXI, que 
são permitidas as "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
de cum prim ento  das obrigações".

Do Termo de Vistoria e m it ido  pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme 
modelo descrito no ANEXO VII -  TERMO DE VISTORIA devidamente ratificado pelo 
proponente, de que tom ou  conhecimento de todos os aspectos técnicos e condições locais 
para a execução dos serviços.

Tal exigência se faz necessária tendo como objet ivo  resguardar a qualidade de bom 
funcionamento dos produtos a serem adquiridos, além de garantir maior confiabil idade da 
licitante para a prestação dos serviços e manutenção dos produtos, durante  a vigência da 
garantia.

Cabe ao Órgão lic itante aferir  a capacidade técnico-profissional da empresa que irá executar 
os serviços de instalação e suporte técnico do objeto  da presente licitação, de forma que os 
serviços pre tend idos são caracterizados como variados, em função da dif iculdade da 
execução por apenas um profissional capacitado.

Opinar pelas referidas exigências nada mais representa do que afastar riscos e prejuízos ante 
a indisponibil idade da solução paralisada, pela indisponibil idade de suporte técnico 
capacitado a ser fornecido pela contratada, sob 0 fundam ento  do Princípio da Eficiência, 
norteador da administração Pública, inserido no caput do art. 37, da CF.

Os atos da Administração Pública deverão ter como alicerce o interesse público, u m a  v e z  q u e  

há emprego de erário. Sendo assim, é de suma importância a obtenção de proposta de 
empresa que apresente não somente condições econômicas, mas tam bém  técnicas e 

estruturais para a execução do objeto a ser contratado,

Logo, a exigência de profissional capacitado para a comprovação da capacitação técnico-profissional, 
bem como plenamente justificada face à complexidade do o b je to  e n v o lv id o , não v io la  a 

competitividade. Reitere-se, não pode ser tida como excessiva a exigência, quando a complexidade do 
objeto assim o reclama, face às suas especificidades.

É imperioso salientar, no entanto, que os requisitos e x ig id o s , v isam  a g a ra n t ia  de q ue  os se rv iç o s  a 

serem prestados para o Consórcio Intermunicipal de  D e se n v o lv im e n to  E co n ô m ico , S o c ia l, A m b ie n ta l e 

Turístico do C o m p le x o  N a sc e n te s  do  P a n tan a l e m u n ic íp io s  c o n so rc ia d o s , e m  to d o  o p e r ío d o  fu tu ro  de 

vigência do  contrato, sejam a d e q u a d o s  e de boa q u a lid a d e , e v ita n d o  d e s ta  fo rm a  in c a lc u lá v e is  

prejuízos para a A d m in is t r a ç ã o  Pública, nada exigindo sobre a qualificação d o s  p ro f is s io n a is  do  quadro 
permanente das empresas licitantes. Os requisitos de qualificação té cn ic a  d o s  p ro f is s io n a is  a se rem  

empregados nos serviços contratados, em nada são  esdrúxulos, posto que aderem a um a prática do 
mercado de Tecnologia da Informação (Tl), re co n h e c id a  p e la s  e m p re sa s  p ú b lic a s  e p r iv ad a s  e pe la s 

entidades representativas do  setor, patronal e s in d ica l.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Registre-se que é impossível precisar com exatidão todas as modif icações e implementações 
do sistema, bens e serviços objetos do presente certame, pois somente o efetivo uso da 
ferramenta e dos serviços, possibilitará a percepção das deficiências e de outros 
aperfeiçoamentos necessários. Por isso, o quantita t ivo  previsto para esse certame é 
meramente estimativo, razão por que não há o co m p ro m e t im en to  de sua utilização 
completa pela administração do CIDESAT ou dos municípios consorciados. Assim sendo, 
somente serão objetos de contratação os bens e serviços que e fetivamente forem 
necessários e que serão consumidos, conforme metodologia de pagamento detalhada neste 
Termo.

Esse tipo de contratação (por estimativa) é amplamente aceito pela doutrina e jurisprudência 
e, quase sempre, é a única fo rm a de contratar serviços que não são passíveis de registro de 
preços (seja por impossibilidade, seja por inconveniência) e, ao mesmo tempo, não é possível 
fixar o quanti ta t ivo  exato a ser consumido, pois sujeito a fatores que somente serão 
conhecidos no curso do contrato  (é assim com serviços de fotocópia, de radiodiagnóstico a 
unidades hospitalares ou conserto de veículos, dentre dezenas de outros com a mesma 
característica).

De igual maneira, futuras e eventuais adesões a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão efetuadas 
de acordo com o disposto no Decreto Federal n2 7.892/2013, e /ou demais legislações 
pertinentes ao caso, ficando desde já justificada a exceção do Art. 22. § 59 diante da 
contratação por estimativa.
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Proc. Licitatórlo n.° 000004/14 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 3/2014 
Sessão:1
Objeto: C O N T R A T A C A O  DE E M P R E S A  PA R A  A  E X E C U C A O  DO PR O JE T O  DE APOIO  
ADMINISTRATIVO , CO M  O INTUITO DO EFETIVO  SA N EA M EN T O  E LEV A N T A M EN TO  DOS BEN S  

PATRIM ONIAIS M O VE IS  E IMÓVEIS. ATU ALIZAND O  TAM BEM  OS P R O C E S S S O S  Q U E  EN VO LVEM  

D ESD E  A Q U IS ICAO  A TE  AD ISTR IBUICAO  DE A R M EZ EN A M E N T O  D O S M ATERIAIS  E BEN S  

PATRIMONIAIS, BEM  C O M O  A  D O C U M EN T A C A O  D ES T E S  P R O C E S S O S  E N EG O C IO S  V IN CU LAD O S 

A S  A R E A S  DE C O M P R A S , C O N TR A T O S , L IC ITACO ES  FR O T A S  E A LM O XA R IFAD O S, C O N FO R M E  
E S P E C IF IC A C O E S  CO N TID AS  DO P R O JE T O  BASICO  E TER M O  DE R EFER EN C IA , P A R A  AT EN D ER  

A S  D EM A N D A S  D O S  M UNICÍPIOS M EM B R O S  DO CO N SO RC IO . C A M A R A S  MUNICIPAIS E EN TES  DA- 
AD M IN ISTRACAO  INDIRETA.

Detalhamento do Objeto: C O N T R A T A C A O  DE E M P R E S A  P A R A  A  E X E C U C A O  DO P R O JE T O  DE APOIO  

ADM INISTRATIVO , CO M  O INTUITO DO EFETIVO  SA N EA M EN T O  E LEV A N T A M EN TO  DOS BEN S  
PATRIM ONIAIS M O VE IS  E IMÓVEIS, ATU ALIZAND O  TAM BEM  O S  P R O C E S S S O S  Q U E  EN VO LVEM  
D ESD E  AQ U IS ICA O  ATE  AD ISTR IBUICAO  DE A R M EZ EN A M E N T O  D O S M ATERIAIS E BEN S  

PATRIMONIAIS, BEM  C O M O  A  D O C U M EN T A C A O  D EST ES  P R O C E S S O S  E N EG O C IO S  V IN CU LAD O S 

AS  A R E A S ’DE C O M P R A S , CO N TR A TO S , LIC ITACO ES FR O T A S  E ALM O XARI FAD O S, C O N FO R M E  

E S P E C IF IC A C O E S  CO N TID AS  DO P R O JE T O  BASICO  E T ER M O  DE R EFE R EN C IA , P A R A  A TEN D ER  

AS  D EM A N D A S  D O S  M UNICÍPIOS M EM B R O S  DO CO N SO RCIO , C A M A R A S  MUNICIPAIS E EN TES  DA 
AD M IN ISTRACAO  INDIRETA.

CREDENCIAMENTO
Declarada aberta a sessão  pelo Sr (a) Pregoeiro (a) e, constatando a presença de interessados á sessão, 

teve início o credenciam ento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos 

interessados presentes, visando â comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas 

e a prática dos demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo'

Ä 1 IISSH Ü v w n u f f l flSRQPpte'. ■-
Ê Ê â Ê È ï ^ : 
Ê É i Ê Á  "■

235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME ME 07 957 249/0001-35 Sim

Sim ANDERSON M A R C A I DO NASCIMENTO 697.477.091-04 13.217 410

m à è à m ÈB flH M M I
O isíwM wM Â l l l á p in n t

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

A o  té rm ino do  c re d e n c ia m en to , o S r  (a ).P reg o e iro  (a) aux iliad o  pe la  e qu ip e  de ap o io  re cebeu  a s  

d e c la ra çõ e s  d o s  L ic ita n te s  de  que  a tendem  p le n am en te  a o s  re q u is ito s  de H ab ilita ção

P-

Na data de 30 de junho de 2014, às 14:00, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo 

002 09/01/2014 DANILO RICARDO PIVETTA Pregoeiro 032 867.8

Reuniram-se para a Sessão  Púb lica de julgamento do Pregão em epígrafe.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de 
Habilitação, respectivamente.

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA
Ato continuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a co la b o ra çã o  do s 

membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu á análise das propostas escritas, quando foi 

verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da 

compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a regu la r id ade  d a s  

propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em  ra zã c  do s 

preços propostos, conforme lista de classificação da proposta escrita apresentada a segu ir

RODADA DE LANCES, LC 123 /2006 E NEGOCIAÇÃO
Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta 
da lista de lances a seguir:

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME

34 350 000.00 

3 0 0 0  000.00 

34 260 CGS.00 

34 225 000,00

Lance

Lance

Lance

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



3 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.200.000,00 Lance

3 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34 170.000,00 Lance

4 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.150.0GO.OO Lance

4 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34.000.000,00 Lance

5 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33.980.000.00 Lance

5 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 33 950 000.00 Lance

6 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33 540 000.00 Lance

6 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME Declina

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 0.30 33 e36 871.30 Negcciaao

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33 836.871.30 Finalizado

SITUAÇÃO DOS ITENS
Declarada encerrada a etapa de lances, LC 123 / 2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, 
conforme lista de situação dos itens:

p f l
1 002.018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO

35.150.916,66667 233 ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS 
BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE 
ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS 
MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS. BEM COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS 
E NEGOCIOS VINCULADOS AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS. LICITACOES FROTAS 
E ALMOXARIFADOS, CONFORME ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASiCO E 
TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS 
DO CONSORCIO. CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO INDIRETA 
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

SV 1

33 836 871.30 Acel'.o

HABILITAÇÃO
Aberto o 2o Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os 
documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o 
que consta na lista:

235 MULTIASSESSORIA TRIBUTARIA E ME ANDERSON MARCAL DO NASCIMENTO HabIMaao
COMUNICACAO LTDA ME

ADJUDICAÇÃO
À vista da habilitação, foi (ou foram) declarado(s) vencedores e não tendo havido qualquer 
manifestação de intenção de recurso pelos representantes presentes, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) 
adjudicou o os itens do pregão as empresas:

ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO Sm  
DOS BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS 
PROCESSSOS QUE ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS, BEM COMO A 
DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS VINCULADOS AS AREAS DE 
COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES FROTAS E ALMOXARIFADOS. CONFORME 
ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO.
CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO INDIRETA.
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

DA PROVA CONCEITO
A homologação e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução 
tecnológica proposta ao CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus 
municípios consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada 
conforme determinação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, CONFORME 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA E NO ANEXO VIII DO EDITAL.

E após aprovação na prova conceito será encaminhado, informou o pregoeiro que o processo 
será encaminhado à Srs MARIA MANEA DA CRUZ para homologação. Informou ainda o Sr 
Pregoeiro aos presentes que a sessão de processamento do Pregão poderia ser 
reaberta caso a Adjudicatária não viesse a firmar o contrato respectivo, sendo que os 
mesmos seriam devidamente convocados se isto viesse a ocorrer. Por fim, informou 
que os envelopes documentos de habilitação que não foram abertos estariam à 
disposição na sede do Consórcio no horário comercial a partir do dia 14 de julho para 
retirada pelos interessados. Ato contínuo, o Sr Pregoeiro declarou como encerrada a 
sessão, lavrando-se esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele assinada, juntamente com 
os membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes 
presentes e qpe assim o desejaram.

RECURSO
NÂO HOUVE.

ENCERRAMENTO
A to  con tínuo , o (a) S r  (a) P re g o e iro  (a) de c la rou  co m o  e n ce rrad a  a se s sã o , foi ve r ificado  o 

atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista:

002.018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE SV 1 33.836.871.30 33.836 871.30
APOIO ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO 
SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS PATRIMONIAIS 
MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE 
ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE 
ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS, BEM 
COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS 
VINCULADOS AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES 
FROTAS E ALMOXARIFADOS, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO 
CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO 
INDIRETA.

Total do Proponente 33.836 371,30

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os 
membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que 
assim o desejaram.

OCORRÊNCIAS
Não houve.

ASSINAM
Comissões I Portarias:

— tfÁNILO RICARDO PIVETTA 
CPF.: 032.867.841-41 ^
RG-: ~ 6
Cargo: Pregoeiro 
PORTARIA: 002 DE 09/01/2014

a 'v a /
/MARA GLEICER NE>
CPP.: 036.777.631-6
RG.: M f r e é r s  - 0
Cargo: Membro 
PORTARIA: 002 DE 09/01/2014

O íyC lt CL >\

RG.: 06.146.139
Empresa: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGiCAS LTD A E?P

DO NASCIMENTO 

TRIBUTARIA E COMUNICACAO

Proponentes:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Licitante: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA -  EPP 

CNPJ: 13.398.337/0001-40

Endereço: Av. Historiados Rubens de Mendonça, 1856, Sala 1301, Bairro Bosque da 
Saúde, Cuiabá -  MT, Cep 78050-000

Telefone: (65) 3054-2281 Fax (65) 3028-2283

E-mail: contato@original.inf.br

Conta Bancária:

Banco: Banco do Brasil (001)

Agência: (3499-1)

Conta Corrente: (48469-5)

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

Processo de Licitação ns. 03/2014 -  Modalidade: Pregão -  Tipo: Menor preço por Item - 

Registro de preços 02/2014

PROPOSTA DE PRECO

Apresentamos nossa melhor Proposta para a execução do projeto de 
"Apoio A dm in is tra tivo ", com intuito de atualizar os processos de 
negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, 
realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 
patrimonia is  moveis e imóveis, atualizando também os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos 
materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 
licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações do TERMO 
DE REFERÊNCIA e detalhado na tabela de serviços a seguir:

nv. hlsc. rubens dE mendonça 1856 sl 1301 Ed. cuinbã oFFice touiEP 
bosquE do sflúde cuiobâ cep 18050-000 contflto@originnl.inf.br
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TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS 

Conforme detalhamento constante no Termo de Referência.

2-000 a 10.000
93.964,80 8.809,20 70.473,60

11.745,60
10.001 a 15.000

13.213,80 26.427,60
17.618,40

15.001 3 30.000
88.092,00 22.023,00 66.069,00

29.364,00
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.
30.001 a 60.000

36.705,00
48.940,00

60.001 a 100.000
88.092,00 66.069,00 66.069,00

88.092,00

Acima de 100.000
110.115,00

146.820,00

2.000 3:10.000
97.880,00 73.410,1

10.001 a 15.000

17.618,40
•'vi:

88.092,00Iço  de M igração/.Conversão de Dados. ' ISiOOl a 30.000

29.364,00
30 001 a 60.000

: 44.046,00
58.728,00

5 9 60.001 a 100.000 

. . . 1 ~ . 97.880,00

rv. h is t. rubEns dEmEndonçR 1856 sl 1301 Ed. cuinbn officE touJEr
bosquE dfl sflúdE cuiflbn cep 18050-000 contRto@originnl.inF.br

73.420,0097.880,00 73.410,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:contRto@originnl.inF.br


)

flv. hist. rubEns dE mEndonçn 1856 sM301 Ed. cuinbã oFFíce touuEr 
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) >

10.001 a 15.000
1 3 .2 1 3 ,8 0  2 6 .4 2 7 ,6 0

1 7 .6 1 8 ,4 0

15.001 a 30.000
8 8 .0 9 2 ,0 0  2 2 .0 2 3 ,0 0  6 6 .0 6 9 ,0 0

2 9 .3 6 4 ,0 0

30.001 a 60.000
3 3 .0 3 4 ,5 0

4 4 .0 4 6 ,0 0

60.001 a 100.000
7 8 .3 0 4 ,0 0 5 8 .7 2 8 ,0 0 5 8 .7 2 8 ,0 07 8 .3 0 4 ,0 0

Acima de 100.000
1 1 0 .1 1 5 ,0 0

1 4 6 .8 2 0 ,0 0

'

________  • •_____
2.000 a 10.000. 9 7 .8 8 0 ,0 0 7 3 .4 1 0 ,0 0

1 2 .2 3 5 ,0 0

10.001 a 15.000
3 9 .1 5 2 ,0 0 1 4 .6 8 2 ,0 0 2 9 .3 6 4 ,0 0

1 9 .5 /6 ,0 0
Consultoria nos Processos M apeados para 

im plantação dos processos d c  qualidade.
Serviço 15.001 a 30.000

3 1 0 2 .7 7 4 ,0 0 7 7 .0 8 0 ,5 0
3 4 .2 5 8 ,0 0

<0.001 a 60.000
3 6 .7 0 5 ,0 0

4 8 .9 4 0 ,0 0

«>.001 a 100.000
8 8 .0 9 2 ,0 0 6 6 .0 6 9 ,0 0 6 6 .0 6 9 ,0 0

8 8 .0 9 ? ,0 0

rv. h is t. rubens dE mEndonço 1856 sl 1301 Ed. cuiRbn o ffic e  tooiEr
bosquE dn sflúdE cuiobó CEp 18050-OOG c o n tR to ^ o r ig in fll. in f.b r
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Acima de 100.000
1 1 0 .1 1 5 ,0 0

1 4 6 .8 2 0 ,0 0

Serviço  do Identificação das Fonl

2.000 a 10.000
9 3 .9 6 4 ,8 0 8 .8 0 9 ,20

1 1 .7 4 5 ,6 0

10.001 a 15.000
1 3 .2 1 3 ,8 0

1 7 .6 1 8 ,4 0

15.001 a 30.000
S e rv iço  de Identificação dos indicadores de 

desem penho dos processos.

7 3 .4 1 0 ,0 0
2 4 .4 7 0 ,0 0Serviço

30.001 a 60.000
2 9 .3 6 4 ,0 0

3 9 .1 5 2 ,0 0

Acima de 100.000
8 8 .0 9 2 ,0 0

1 1 7 .4 5 6 ,0 0

2.000 a 10.000
■ . : 7 8 .3 0 4 ,0 0 7 .3 4 1 ,0 0

9 .7 8 8 ,0 0
Cadastram entode  Contratos Adm in istrativos 

V igen tes .
lo io d l a 15.000Serviço

1 7 .6 1 8 ,4 0

,15,001 3 30.000
8 8 .0 9 2 ,0 0 2 2 .0 2 3 ,0 0

2 9 .3 6 4 ,0 0
6 6 .0 6 9 ,0 0

2 6 .4 2 7 ,6 0

5 5 .0 5 7 ,5 0

5 8 .7 2 8 ,0 0

2 6 .4 2 7 ,6 0

7 8 .3 0 4 ,0 0 5 8 .7 2 8 ,0 0 5 8 .7 2 8 ,0 0
60.001 a 100.000

7 8 .3 0 4 ,0 0

7 0 .4 7 3 ,6 0

«v. hist. rubens dE mEndonço 1856 sl 1301 Ed. cuiflbã officE toujEr
bosquE do sflúdE cuiflbã CEp nsoso-DOO contoto^originflUnf .br
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O b s .: 0  va lo r m á x im o  dos Itens d e s te  G ru p o  para as Câm aras M u n ic ip a is ,  P rev idenc ia  e dem ais e n te s  pú b lico s  da A d m in is tra ção  In d ire ta  (V ir U n it. - 2) é  de  75% do 

V a lo r  das P re fe itu ra s  M un ic ipa is . Pa ra  o C o n só rc io  co n s id e ra r o v a lo r  u n itá r io  do l 9 In te rva lo .

jTreínamientoparaÓpèr: 
Turma deraté.iO  alurib’s'

. . .
■ 1 7 .6 1 8 ,4 0

... j t l
:tfe iriárnentò sobre Ò Negócio -  Turma;d.é!'àté. i'0'alúnoi:

Obs.: V a lo r  P o r  Turma de  a té  10 a lunos. N o  m esm o m u n ic íp io , no caso de con tra ta ção  de  P re fe itu ra , Câm ara  M u n ic ip a l e ou tro s  

poderá se r  fo rm a d o  Turm a Ú n ica .

G ru p o Ite m

S S B S Ü

S E R viçO S  OPT RACIO NAIS HE 1M PLA N TA Ç Ã O . U.M. >

■• .

Q trie .

Estim

V ir  U n it - 1 •=' 

TODOS
V ir  T O T A L

3

S ' ;

3 .1
S a n e a m e n to  do In ve n tá rio  d e  bens m óveis  (c o m  inspeção  

in -loco).
UST

'100 .000 12,-13 '1 .97 2 .3 0 4 ,00

flv. hist, rubens dE mEndonço 1856 sl 1301 Ed. cuiflbn oFFíce touJEr 
bosquE dfl soüdE cuifibo cep 18050-000 contRto@originfll.inf.br
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Obs.: O s va lo re s  u n itá r io s  deste g ru p o  são os m esm os pa ra  toda s as un idades, seja p a ra  P re fe itu ra s , câm aras  M u n ic ip a is  e  outras.

CA
:» t

£
G rupo .

snii;- *££• v

ITEM
\  V :.

4 .1

• C.Î-X -r - ■

G e s tã o  d a  Consolidação P a trim o n ia l M o b ilia r ia  e
Licença

-v.*-* 'ÍA rí' <’ •- -■ j  J ”  •À—* r r ^ s J
INTERVALO
-

N ÍjHABÍT
r» * ;" * í S i t i' : ■

•>.000 a 10.000

Munie.

VlrTol.il 
t’Ht f i IRI KA

I l f
3 1 3 .2 1 6 ,0 0

Hv. h is t, rubens dE m Endonçn 1856 si 1301 Ed. cuinbn o fficE  tou jE r
bosquE dn snùdE cuinbn cep 18050-000 c o n tH to @ o rig in n l.in f.b r
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)

original
Imobiliária.

30.001 a 60.000

Acima de 300.000

■ r , , . . .  r . 

íeis i! Imóveis..

10.001 3 15.000

Licença

30 001 a GO.OOO

9 7 .8 8 0 ,0 0

Gestão d3 Integração Património /  Contabilidade

1-17-456,00

7 3 .4 1 0 ,0 0

1 3 2 .1 3 8 ,0 0

7 3 .4 1 0 ,0 0

2 3 4 .9 1 2 ,0 0

7 3 .4 1 0 ,0 0

1 3 2 .1 3 8 ,0 0

7 3 .4 1 0 ,0 0

2 9 3 .6 4 0 ,0 0

8 8 .0 9 2 ,0 0

1 7 6 .1 8 4 ,0 0

8 8 .0 9 2 ,0 0

3 6 .7 0 5 ,0 0

4 4 .0 4 6 ,0 0

5 8 .7 2 8 ,0 0

7 3 .4 1 0 ,0 0

1 1 0 .1 1 5 ,0 0

2 9 .3 6 4 ,0 0

3 6 .7 0 5 ,0 0

4 4 .0 4 6 ,0 0

5 8 .7 2 8 ,0 0

7 3 .4 1 0 ,0 0

1 1 0 .1 1 5 ,0 0

3 6 .7 0 5 ,0 0

4 4 .0 4 6 ,0 0

5 8 .7 2 8 ,0 0

7 3 .4 1 0 ,0 0

8 8 .0 9 2 ,0 0

9 7 .8 8 0 ,0 0

1 7 6 .1 8 4 ,0 0

9 7 .8 8 0 ,0 0

9 7 .8 8 0 ,0 0

3 9 1 .5 2 0 ,0 0

1 1 7 .4 5 6 ,0 0

2 3 4 .9 1 2 ,0 0

1 1 7 .4 5 6 ,0 0

flv. hist, ru b en s  dE m Endonçn 1856 si 1301 Ed. cu inb ã  oFFIce toujEr
bosquE do snudE cu iflbã  cep 18050-000 contRto@originfll.inf.br
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Acima de 100.000

TO D O SP laqu etas  c o m  Código de Barras. Unidade TODOS

T O T A L  G E R A L  G ru po  4 7 0  T Al. PR E ! ; L { iU  R AS

36.705,00 7 3 .4 1 0 ,0 0

44.046,00 132.138,00

58.728,00

O b s .: 0  valor m á x im o  dos Itens  d e s te  Grupo para as C âm aras  M u n ic ip a is , Previdência e  d e m a is  en tes  púb licos  da  A dm in istração  Indireta  (V ir U n it  -2 )  é de 7 5%  do  V a lo r  das P re fe itu ra s  

M unicipais, com  exceção  do  va lo r d o  Ite m  4.5 que será  o m esm o para  to d a s  as Unidades adm in is tra tivas . Para  o Consórcio c o n s id era r o valor u n itá r io  do  1? In te rv a lo .

132.138,00

29.364,00 234.912,00

H g 23
! -  •" 9  -
k k  gÍ 2 ^  « I

■f-fi i í  i

á

Grupo

-j £- g gag

Item

-

_

SERVIÇOS CONTINUADOS I ' I mH M TER VÀ ÏÔ !

N? HABIT

^REFÈrrURA

: V írUn.t ?,

•: MUNICÍPIO

| í i ;  

'■j.V • V 

*

5 .1

Serviço de  S u p o rte  Técnico e O p e ra a o n a l e  

M a n u te n ç ã o  c o m  Atualização 1 ecnológica com  

g a ran tia  de  funcionam ento  da solução Tecno lóg ica , 

( fa tu ra m e n to  parcelas m ensais)

VALOR 
ANUAL 

17 meses

19 2.000 a 10 000

8 2 .2 1 9 ,2 0
8 6 5 7 .7 5 3 ,6 0 6 1 .6 6 4 ,4 0 4 9 3 .3 1 5 ,2 0

2«? 10.001 a 15.000

1 1 7 .4 5 6 ,0 0
2 2 3 4 .9 1 2 ,0 0 8 8 .0 9 2 ,0 0 1 7 6 .1 8 4 ,0 0

3? 1S.001 3 30.000

1 5 2 .6 9 2 ,8 0
3 4 5 8 .0 7 8 ,4 0 1 1 4 .5 1 9 ,6 0 3 4 3 .5 5 8 ,8 0

flv. h is t. rubEns dE mEndonçfl 1856 si 1301 Ed. cuiflbó oFFíce  touuEr
bosquE dH sflúdE cu iflbó  CEp 18050-000 con tn to (§ )o rig in flU n f.b r
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30.001 a 60.000
1 7 6 .1 8 4 ,0 0

2 3 4 .9 1 2 ,0 0

60.001 a 100.000
2 6 4 -2 7 6 ,0 0

Acima de 100.000
4 4 0 .4 6 0 ,0 0

5 8 7 .2 8 0 ,0 0

3 5 2 :3 6 8 ,0 0 1 3 2 .1 3 8 ;0 0
176 .1 .84 ,00 '- "• • -

30X01,a 60.000 • ir
2 2 0 .2 3 0 ,0 0 :

:9 3 .5 4 0 ;õ0

50.001 3 10
4 i i .ü ^ õ ,ü 0 308.3.22 ,00. 

. ‘4 1 1 .0 9 6 ,0 0 .

Acima de 100.000

TAL O X M A B A 5

« A n m  ■
■ . . .  • • " ' ' • • ' • • .

•

* ,

* _

• ‘'r.:' •-

j m -  - ;; . ■■ i r ;H v . \v .......

S erv iço de Operação A ssistida para cen tra lizaçã o  dos 

acessos e cadastros. ( fa tu ra m e n to  parcelas m ensais)

*•

I n l
íím èsês

í> - zí

'■ . ■ IÉ
-

i s  . *

2 6 4 .2 7 6 .0 0

• .> i rO i'A LH K ti:í.iíU!<MS-
• a s

7 .1 5 4 .1 * 0  n-. 4 .1 1 0 .9 6 0  n -

Obs.: O  v a lo r  m á x im o  dos Itens deste G ru p o  para as C â m a ra s  M un ic ipa is , P rev idênc ia  e d e m a is  en tes pú b lico s  da A d m in is t ra ç ã o  Ind ire ta (Vir Un it. - 2 ) é de 75% do  

V a lo r d a s  P re fe itu ra s  M un ic ipa is . Para o  C o n só rc io  o v a lo r  u n itá r io  do  l 9 In te rva lo .

i •••• • • •. TOTAL GERAL DA PROPOSTA 33 .8 36 .8 71 ,30
. ’ . • .  ̂■■

nv. h is t. rubEns dE mEndonçq 1856 sl 1301 Ed. cuinbó oFFíce toiuEr
bosquE do sflüdE cuiobó cep 18050-000 co n tR to® orig in fll.inF.br
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TOTAL GERAL DA PROPOST ; ,$3 3 .83 6 .8  1,30

A presente Proposta apresei: o valor total d-.? R$ 33.83 r>. 371,30, E o Valor por extenso é Trinta e 
três milhões, oitocer. ' e  trinta r iis mií ocentos e setenta e um reais e 
trinta centavos.

Condições de fornecimento:

1- O prazo de validade deste aposta comerc-il é de 60 '"••’ssenta) dias.

2) Todos os custos estão luídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários. 'cais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte, fretes,
carga e descarga e despe- de quaisquer natureza que  se fizerem indispensáveis à perfeita
execução do objeto deste Pr 3o.

r v . hist. r u b e n s  d t  n E n d o n ç R  1 sl 1331 E d . culnbâ O f f ic e  t o u ie r  
b o s q u E  d n  s n ú d E  r u i a b â  c e : - 1 8 0 5 0 - 0 '  3 c o n t n t o @ o r i g i n n l . i n f . b r  .Jícies

<

Cuiabá, 30 de Junho de 2014

s id n í: ix'Ga r g :\
:G: 0614613-9 CPF/MF 452.307.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40
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Sede: SÂO  JO S É  DOS QUATRO  M ARCO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/Odil-07
_______  Munldplos:

j f  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE,
SíWr MIRASSQL D'QESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mall: n a scen te sdopan tnna l@ gm a ll.com  - SITE: w w w .na scen te sdopan tana l.o rg .br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E C O N Ô M IC O , S O C IA L , 7
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - 0 3 /2 0 1 4

O Pregoeiro do Consórc o Intermunicípal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Carniel, no 

uso de suas atribuições, conferidas p^a portaria 02/2014, especialmente pela Lei n2 
10.520/2002 e alterações posteriores, j  vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N2 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n2. 04/2014 à 

Empresa Vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com c Valor Tota l de R$ 33.836.871,30 (Trin ta  e três 

milhões, oitocentos e trin‘a e seis m" oitocentos e setenta e um centavos e t r in ta  

centavos), Ficando classificado para a !7\SE 2 do certame em conformidade com o item

7.12 do Edital, para a realização da Pí;OVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do 
Edital.

São José dos Quatro Marcas", aos 30 di; o mês de junho do ano de 2014.

'ANTDNjfcf CARNIEL

; á C c
...(R

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 -  J .. Santa M aria -Fone Fax: 65 3251-1115 . , •
CEP: 7C.285-000 * São * : Jos Qualp:- Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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ESTADO  DE M A T O  GROSSO  
# í  ^ CONSÓRCIO  iN-TERM U N IC IPA L  "A L T O  DO RIO 
V 1 , , . P A R A G U A I"

A D M IN ISTR A T IV O  
EXT R A T O  DE C O N T R A T O  Nu 005/2014

CO N TR A TA N TE : CO N SO R C IO  IN TER M  U N IC IPA L  DF. 
D ESEN V O LV IM EN T O  ECO N Ô M ICO , S O C IA L  E TU RÍSTICO  
DO A LT O  DO RIO PAR AG U A I
OBJETO : AQU1S1ÇÀO DE CO M BU ST ÍVE IS , A L C O O L  
CO M U M , GASO LIN A  CO M U M , O LEO  D IESEL  C O M U M , 
FILTRO S E LU B R IF ICA N TES , PARA  OS V E ÍCU LO S  DO 
CO N SÓ RCIO  IN TER M U N IC1PAL  DE D ES E N V O LV IM E N T O  
ECO N Ô M ICO , S O C IA L  E TU R ÍSTICO  DO A LT O  DO RIO 
PARAG U AI.
CO N TR ATAD O : M O R A D A  DA SERR A  C O M É R C IO  DE
CO M BUSTÍVEIS  LTD A
JA T A  DA V IGÊNCIA: 02/06/2014 A 31/12/2014
V A LO R  G LO B A L  RS 28.000,00

ASSÒCÍAÇÃÓ Ma TO-CROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (ÀMfyl) •
■■ . ' . •

Diretoria da AMM 
biOnio 2013/2014 ' /

'

pVbjdfntç dc Honro: Meraldo FigÜoir.qdo' Só- PSD 

"“-'líluh.O*:: Vqiycçif L iiií Oollc -  Jiisoimcirn -PSD
Íftü-I/I.. :• _1..-. .....

nrins Zampn -  Novp São Jonqtlirn - PR 
Bianchi -  Silo Josc dos Quatro M irou - PSB

-..Quíirti) V1 ç o -1J r c s I c I ê 11 f c: Jofio Antonio da Silva Balbino- Rosíilio Oeste - PSB 
^QüIiitoíVlce-Presldcnte: Lconardo Fnrins Zomnn -  Novo Sâo JoDOiiim - PR 
^Sççrctájio-Çcr.alv.Çarlos.Rõbcrto Bin 
r'pflniélfò SyeretArlò: Èlias Le«l-NÍirwssol D’Oeste • PSD 
sScBuiulq.SbiTCtiirlp: Kúnibeno Bonolini -  Itiquirn • PR 
^Tçsoii.rèli o Geral: Moacir Pinheiro Piovezan - Porto dos Gaúchos PSB 

< .'primeiro TesoureiroiDiyina Maria da Silva Oda - Pontal do Araguaia - PSB
yú.ÇSjjundff Tesòiirclrd: Ademir Gaspar de l.ima -  Jnciare - PTsv ■

I ® '  sj-  ;
■ •• CONSELHO FISCAL

l' -> îã'ibli Amorim Vilena;Mbrais-General Carneiro - PSD 
'2-T ib io  Schroçter- Campo íVerdc - PTB 
iSr.Füústo Aquirio de Azámbuja Filho - Lu ein ra (1’SU)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

:Í!r'-£uÍ2 ÍIónriquo.do.Amarál -  Cpcalio.ho - PT1 - Lviiz i{cnriqupido.Amarál -  Çpeajinho 
; }2'ÿDÏinicÎ.Goh2àga Correia -  Vale de São 
ïÏÏXr- JössS Maurò Figueiredo'-Àrenápolis -

Domingos - PP

•'.Gèrënte de Comunicação 
Sîalü'Sowsa

îhçprrcgadojornal 
ïo.ld’es Cènio dn SJIvii

t. cm Ccninto:
[iàlpfrcialfSiumm.orK br

t f jfR m y*  ,2123 - 12 7 Q ; .

r i : ' . ; . : , ,  r u - , . . :  .! .Estado do Malo Grossi) é uma sojuçüo voltada 
ï o.trnnsparêncin dn gesiiio municipal..

vvww.üianomunicipal.com.br/amm-mi

Publicado por:
Rodrigo Tobias Chaves da Silva 

Código ldeutiru'udor:ÜbC53S83

A D M IN ISTR A T IV O  
E X T R A T O  DE C O N TR A T O  N° 006 2014

C O N TR A T A N T E : CO N SÓ R C IO  IN TERM  U N IC IPAL  DE 
D ES E N V O LV IM E N T O  EC O N Ó M ICO . SOCIAL. E TU RÍSTICO  
DO A LT O  DO RIO PA R A G U A I
O BJETO : AQ U IS IÇÃO  DE CO M BUSTÍVEIS , A LC O O L  
C O M U M , G A SO LIN A  C O M U M , O LEO  D IESEL C O M U M , 
F ILTRO S E LU B R IF IC A N T ES . PARA  OS V EÍCU LO S  DO 
CO N SÓ RCIO  1N T E R M U N IC IP A L  DE D ESE N V O LV IM E N T O  
E CO N Ô M ICO , S O C IA L  E T U R ÍST ICO  DO A LT O  DO RIO 
PAR AG U A I.
CO N TR ATAD O : C O M E R C IA L  DE CO M BU ST ÍVEIS
N O R T ELÂ N D IA  LTD A  EPP
DATA DA V IG ÊN C IA : 02/06/2014 A 31 12/2014
V A LO R  G L O B A L  RS 51.583.00

Publicado por:
Rodrigo Fobias Chaves da Silva 

Código Identificador: 12557y?E

ESTAD O  DE M A T O  GROSSO 
CO N SÓ RC rO  IN T E R M U N IC IP A L  "C O M P L E X O  

.___________ N A SCEN TES  DO P A N T A N A L __________ _____

CO N SO RCIO  IN TER M  U N IC IPA L  DF. D ESEN V O LV IM EN T O  
ECO N Ô M ICO . S O C IA L , A M B IE N T A L  E TURÍSTICO  DO 

C O M P L E X O  N A SCEN TES  DO P A N T A N A L 
CO M U N IC A  T E N T A T IV A  DE N O TIF ICA ÇÃ O  À EM PRESA  

BASE  D U PLA  CO N STR U ÇÕ ES  C IV IL  l.TDA

C O M U N IC A D O
A Presidente do Cónsõic:u latcrnnniicipal de Desenvolvimento 
Económico, Social, Ambicmn! c Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal. Maria Manca Ja Cruz. uti .. puM.co que (>o dia 30 de maio 
de 2.014 cmiliu comunicado a F ropre.o B A.SC DL!PLA  SERVIÇOS t  
CONSTRUÇÕES C IV IL LTDA CNPJ 04 568.575^0001-66 -  
Lndereço Rua 17, n" l 75 - Sala B - Bairro Boa Esperança, CEP. 
78068-665 - Cmabá-MT. A-V do proprietário Sr JOSE ARI DE 
ALM EID A , comunicando a rescisão unilateral do Contraio 
Administrativo n“ 09<'20l0 entre outro», e que O mesmo recusou-se a 
receber n nonficaç&o, na presença de duas testemunhas maiores 
O ter da notificavAo e o documento origmal encontra-se disponível no 
sitio do C l D ES A t  no link:
http://ww\v.iinscentesdopan;ana|,org br administração publicacoes/oí- 
147-2014-comuniüH-a-resc ism>-u»ilaiera ;-do-conirnio-admimstrntivo- 
n-09-2010

M A R IA  M A N  EA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por:
Dariu Anton:o Carniel 

Codigo ldentíncador:047A47ó3

CO N SÓ RCIO  IN TER M  L M C II ’ A l. DE DESENN O L \  IM ENTO  
ECO N Ô M ICO . SO C IA L . AM B IEN  I M. F. FURÍST1CO DO 

C O M P L E X O  NASCI NTES DO PAN I A N A L 
R ESU LTA D O  PR E G Ã O  PR E S EN C IA L  REG ISTRO  DE 

PREÇO  V  03/2014

T E R M O  DE A D JU D IC A Ç Ã O
O Pregoeiro do Consórcio Intermumcipal de Desenvolvimento
Leonõnuco. Social, Ambieniíd c Turisitco do Complexo Nascentes do

www.amm org Dr
ClOHí-» 

F K. 3c 1...... !

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Pantanal, Dariu Antônio Carnicl, no uso dc suas atribuições, 
conferidas pela portaria 02/20 M, especialmente pela Lei n" 
10.520/2002 e alterações posteriores, m vista do resultado final do 
PregSo Presencial Registro de Preço Nu 03/20 14 resolve: 
ADJUDICAR os Itens do Processo nu. 04/2014 ã Empresa Vencedora 
conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 
LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40. com o Valor Total de RS 
33.836.871,30 (Trinta e trés milhões, oitocentos c trinta e seis mil, 
oitocentos c setenta e um centavos e trinta centavos;. Picando 
classificado para a FASE 2 do certame cm conformidade com o item
7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos termos 
do ANEXO  VIII do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 
2014.

DARIU A /V TO N I O CA RN l  EL 
Pregoeiro

Publicado por: 
Dariu Antonio Carniel 

Código lden(iric»dor:6C16AF.8F

D EP A R TA M E N T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
SEGUND A E R R A T A

Contrato n®. 209/2013.
Proc. Administrativo nu. 161/2013 
Celebrado: Município de Água Boa 
Reinaldo Alves de Souza 
Modalidade: Tomada de Preço n" 018/2013.
Objeto: Contratação de Pessoa Física para Serviços Profissionais 
Especializados dc Arquiteto.

Na errata do dia 12 de fevereiro de 2014. Onde se lê:

‘■4.1 - CLAU SU LA  QUARTA -  DO VALO R  E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAM ENTO
4.1.1 -  o pagamento scrà efetuado em 12 (doze) parcelas, sendo n 
primeira no valor de RS 6.689,60 (seis mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos), e as demais no valor de RS 5.283,44 (cinco 
mil, duzentos c oitenta c três reais c quarenta e quatro centavos). A 
contratante efetuara o pagamento através da Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, em nome do contratado a ser creditado na conta corrente 
nu 26.676-0, agencia 2373-6 do Banco do Brasil.
Leia-se:

*4.1 - C LAU SU LA  Q UARTA -  DO VALO R  E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
4.1.1 -  o pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas, sendo:
Ia parcela no valor dc RS 6.689,60 (seis mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e sessenta centavos),
2a e 3‘ parcelas no valor de RS 5.424,00 (cinco mil, quatrocentos e 
vinte c quatro reais) cada uma;
4“, 5“, 6'\ 7“ 8“. parcelas no valor de RS 5.283.44 (cinco mil. duzentos 
e oitenta e três reais e quarenta e quatro ceiiiavos). cada uma.
9“, 10*. II* e I2J, parcelas no valor dc RS 5.283,30, (cinco mil. 
duzentos c oitenta e três reais e trinta centavos) totalizando o valor do 
contraio de RS 65.088,00 (sessenta e cinco mil. e oitenta e oito reais) 
A  contratante efetuara o pagamento através da Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, cm nome do contratado a scr creditado na conta 
corrente n0 26.676-0, agência 2373-6 do Banco do Brasil.

Agua Boa, 30 de junho 2.014

Município de Agua Boa 
M AU R O  ROSA DA SI1.
Prefeito Municipal

F Â B IO  TA DEU W EÍLER  
Secretario de Planejamento e Finanças

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identifkador:F42B4452

d e p a r t a m e n t o  d e  l i c i t a ç ã o
E R R A T A

Termo Aditivo n° 001/2013 
Contrato. n°. 168/2013 
Proc. Administrativo n” 135/2012 
Celebrado: Município de Água Boa 
Mucro Construtora Lula EPP 
Modalidade: Concorrência n° 012*2012
Objeto' O presente Contraio tem por ubjeto a execução de 
pavimentação asfóltica de ruas em perimetro urbano, totalizando 
75.242.40 nv

No Contraiu .iclma Onde se lò:

Vencimento: 18/01/2014 

Leia-se:

Vencimento: 13/02/2014

Água Boa, 30 de Junho 2.014

Mumeipio de Agua Boa 
MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código ldentineador:714F9589

D E P A R T A M E N T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
R ESU LT A D O  DL L IC IT A Ç Ã O

M ODALIDADF. PR EG Ã O  P R E S EN C IA L  037/2014 
A Piegociru da Prefeitura Municipal de Agua Boa, Estado Ce Mato 
Grosso, designada pelu Decreto 2.643/2014, toma público o resultado 
da sessão que se realizou na dara dc 27^06/2014, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial Para Registro de Preços, Menor 
Preço teve como vencedor a empresa Vilmar Wagner

Água Boa, 27 dc |unho dc 2014

IV A N IA  CEZIRA VO LPI 
Pregoeira

Publicado por: 
ivania Cezira Volpi 

Código Identificador: DID654EB

D E P A R T A M E N T O  DE L IC IT A Ç Ã O  
T E R M O  DE R A T IF IC A Ç Ã O  Dl D ISPENSA DE LIC11 A Ç Ã O

Ci’Uiii.1 Oi »rmi»tvu po/o ijv floiqiiiw 
< .uiii.MI . . J<* ,.W»áluiV*a «pi.cuçJo dc

*L ... :..v • uMiiifiàA ícrvíÇu» puMicm 
.......»■ !“ ••>

r«i*wcv*ik» Ptilfarrv r \i»rvr/w* Uda
l'ru£it ilc Eacui\ Í ‘' W) J..n
Valor GMmI KS 40 C/00 01) \qu.ifcnta mil
FüJtüamciUO Lc^iil Aíi 2- nciio V da Lei A' 8 666»)
tottificMivn «insM. »‘1 jniiix ili' |xucíi<o fií Dispensa n' 02I/2UM

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa 
apresentada pelo responsável por processos de licitações c Parecer 
Jurídico constante do Processo de Dispensa n° 022/2014, nos termos 
do An 2<i da Lei n°. 8 666 9j e si.as atualizações

Agua Boa. em 30 de junhu de 20 i 4

MAURO ROSA DA SILVA 
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL.
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N ü 0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DF. PREÇO N'-' 03/20A-J

CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO

O Secretário Executivo do CIDESAT do Complexo Nascentes d o  P a n ta n a l  d o  

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento E c o n ô m ic o ,  S o c ia l ,  A m b ie n t a l  e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, à vista da adjudicação proferida 
pelo pregoeiro no Processo Licitatório n^ 04/2014 e Pregão Presencial n? 

03/2014, tendo ADJUDICADO o objeto à vencedora do certame a Empresa 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, c o m

o Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e 
seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos), convoca a 

referida empresa para nos termos do item 7.12 para a rea lização  da PROVA 

CONCEITO nos termos do ANEXO VIII, Conforme descrito a seguir :

DA PROVA DE CONCEITO.

A homologação° e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução 
tecnológica proposta ao CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios 
consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada conforme 
determinação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, que poderá realizada nas 
condições e características relacionadas neste Anexo.

Uma vez reprovada a solução tecnológica, imedia tamente  havera a desqualificação e 
inabil itação da LICITANTE, com consequente e imediata chamada da próxima LICITANTE 
classificada.

O CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados, 
providenciará equ ipam ento  para a efetiva instalação de MAQUINA VIRTUAL entregue pela 
LICITANTE confo rm e especificações abaixo, na qual deverão ser realizados os testes da 

solução tecnológica proposta pelo CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus 
municípios consorciados, bem como todas as informações de usuários e senhas de acesso a 
maquina virtua l e ao ambiente  da solução tecnológica.

Dos Requisitos:

1. A MAQUINA VIRTUAL devera ser padrão ORACLE VM VIRTUALBOX com as seguintes 

especificações;

- Plataforma Operacional GNU/LINUX UBUNTU 12.04LTS ou superior, para o Servidor de 
Banco de Dados e Servidor de Aplicação;

- Servidor de Aplicação Web instalado no Operacional GNU/LINUX UBUNTU: Apache 2.x ou 
superior (h t tp : / /h t tpd .apache .o rp ,);

- Sistema Gerenciador de Banco de Dados Livre instalado no Operacional GNU/LINUX a 
UBUNTU: PostgreSQL - versão 9.0 ou superior; \

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 * Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax; 65 325141.15_______
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
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Sedo: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
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ARAPUTANGA, CÂCERES, CURVELÀNDIA, F1GUEIRÔPOLIS 0 ’0ESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl. JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D'OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSE DOS GUATRO MAJ1C0S
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P R O C E S S O  L I C I T A T O R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

2. A MAQUINA VIRTUAL entregue, terá sua instalação e verificação concluída em até 02 (dois) 
dias úteis, contados a part ir  da data da convocação pelo Pregoeiro, para início da avaliação 
técnica da Prova de Conceito por parte da SECRETARIA EXECUTIVA.

3. Caso a LICITANTE não consiga to rnar operacional a sua solução no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis, será considerada reprovada na prova de conceito e será chamada a 
próxima LICITANTE classificada.

4. A LICITANTE deverá inclu ir na instalação para a Prova de Conceito massa de dados para 
teste, como fo rm a de facil i tar a avaliação da solução proposta e de abreviar o tempo da 
etapa. Contudo, todas as questões desta Prova de Conceito te rão  de ser executadas, incluindo 
as que exigirem cadastros de dados no sistema.

5. A equipe da SECRETARIA EXECUTIVA realizará conform e sua conveniência a referida prova 
de conceito in te rnam ente  em ate dois dias após a conclusão de sua instalação, emitindo 
laudo técnico sucinto contendo a aprovação ou não.

6. Caso a solução proposta atenda a mais de 90% (noventa por cento) das questões 
relacionadas nesta Prova de Conceito, poderá ser considerada aceita desde que suas faltas 
sejam consideradas de fácil adaptação e implementação, o que será avaliado pela equipe 
técnica do CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados, 
e divulgado no re la tó r io  de avaliação da Prova de Conceito.

7. Uma vez consta tado que a LICITANTE se habilitou com informações inverídicas, este estará 
sujeito às penalidades previstas no artigo 93 da Lei 8.666, de 21/06/1993, por perturbação do 
proced imento  l ic ita tório .

8. No caso da lic itante não ser aprovada na prova de conceito, o pregoeiro convocará a 
colocada subsequente (observando a ordem de classificação estabelecida no final da etapa 
competit iva, por meio de lances) e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital.

9. As maquinas v irtuais utilizadas nas provas de conceito não aprovadas permanecerão á 
disposição dos respectivos licitantes, para retirada, pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos 
após a conclusão do processo lic itatório, após isso serão descartadas pelo CIDESAT do 
COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados.

Observação: As questões que serão relevantes para a prova de conceito estão c o n t id a  no ANEXO ' -  TERMO DE 
REFERÊCIA nos tóp icos SOLUÇÃO TECNOLOGICA, FUNCIONALIDADES E DESCRIÇÃO FUNCIONAL bem com o em 
todos os seus sub itens e deverão ser a lvo pa ra  os testes re a ljia do s  pela equipe responsável nom eada pelo 
CIDESAT do CO M PLEXO  NASCENTES do PANTANAL e seus m un ícíp ios consorciados.

São José dô s Quatro NjVIar,Go;è, 01 de julho de 2.014.

/ j ^ r  „
/ /• /.i iV

4k t yí i f \ Á -  
Danu Anfô^iiO/Carniel

Secretário Executivo do CIDESAT do.Complexo Nascentes do Pantanal
S i*

_________________________________________________________________________________ 1  ____________________________________________________________
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original
OFICIO DE ENTREGA DE M AQ U IN A  VIRTUAL 

PROVA DE CONCEITO

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref.: Ed ita l de lic ita ç ã o  pu b lica  m o d a lid ad e  de PREG ÃO  PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N ? . 
03 /2014  -  TIPO M E N O R  PREÇO  POR ITEM.

Em Anexo a este segue M aqu ina  V ir tua l, que dec laramos, atende a todos os 
requis itos cons tan tes  no EDITAL, ANEXO VIII do processo acima c itado , inclusive com 
a massa de dados para os testes formais.

Aguardamos a emissão por parte desta Secretaria Executiva do Laudo Técnico 
informativo da aprovação ao mínimo de 90% (noventa por cento) dos requisitos 
funcionais da solução tecnológica.

Cu iabá , 02 de  Ju lh o  de 2014
íy ,'.k /

i, KJ

/ V- ' /  i/

: v  í /  t fI \ / . 7

V..JA j 

‘ \ /  «-***' s
4

SIDNEl G A R t l^  X S í
RG: 0614613 -9  C P F / M f  452 .907 .411 -00  ç ,« ^ ' ^

C N P J/M F  13 .3 98 .337 /0001 -40

flv. hist. rubsns dE mEndonçR 1856 sl 1301 
bosquE dn SRÜdE cuiflbâ CEp '18050-000

Ed. cuinbR oFFíce touiEr.................
contRto0originRl. inF.br

Fis. ‘3c T;
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AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"
Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07 
M unicípios:

ARAPUTANGA. CACERES, CURVELAnDIA. RGUEIRÔPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE. INDIAVAI. JAURu. LAMBARI O OESTíJ ^ S S O L  
O OESTE. PORTO ESPERlOlAO. RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CEU E SAO JOSE DOS OUATRO KSÍÍCDS 

£-mall- nPsejanjo5ijopantanaKVamoll.com • SITE: www.nasemitb»dopamaiiol.nra.br

P R O C E S S O  U C T T A T O R T O  0 4 / 2 0 1 4  
PIíF.GAO PRtSENCiAl -  Rl tílViRí- DF •

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

TERMO PE APROVAÇÃO NA PROVA DE CONCEITO

Convocada a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 

13.398.337/0001-40 para nos termos do item 7.12 para a rea lização  da PROVA 

CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do Edital do presente processo, e tendo esta 

atendido prontamente encaminhando e instalando no CIDESAT do Complexo 

Nascentes do Pantanal a MÁQUINA VIRTUAL em conformidade com o exigido no 

Anexo VIII do edital, a Secretaria 'Executiva, depois de realizados os te s te s  e 

operacionalizado o conjunto de sistemas em todas as suas v a r ia ç õ e s ,  DECLARA 

a empresa adjudicada APROVADA NA PROVA CONCEITO.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:

v7 p 7 ê h te s ’ a RAPUTANGA, CÁCERES, CURVELAnDIA, GLÓRIA DOESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOt Cf OESTE
--------L PORTO ESPERIDIAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSE DOS CUATRO HAflL'0S

E-míll: nascBntestiopantanaKjQfTiall.eom - SITE: www.nascBniesd1n13nianal.ar5 ar

r r f

COMUNICADO INTERNO:

Aos 04 dias do mês de Ju lh o  de 2014.

vi
Ê

Prezado Senhor;

Antes da manifestação da presidência do Consórcio pela 
Homologação, solicitamos parecer jurídico quanto ao Processo 

Licitatório 0 4 /2 0 1 4  - Pregão Presencial -  Registro de Preço n°. 

03/2014, quanto aos procedimentos de publicação, abertura, 

julgamento e adjudicação. Conforme o que estabelece a Lei Federal 

n°. 8 .666/93.

Ao
limo Senhor
Dr. HELIO ANTUNES BRABDÃO NETO
Advogado
CUIABÁ/

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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Sede: SÂO  JO S É  DOS QUATRO  M ARCO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios;

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOIIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INOlAVAl, JAURU. LAMBARI D OESTE, 
MIRASSOL D'OEST£, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CEU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: n a s c e n te s d o p a n ta n a l(a )E m a il .c o m  - SITE: w w w .n a scen tesdop an tana l.o rg .br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE D E S E N V O L V IM E N T O  E C O N Ô M IC O , S O C IA L , ?

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL £

P A R E C ER

Ementa: Análise jurídica de certame 
licitatório. Pregão Presencial. Análise 
formal e material de controle de 
legalidade. Processo Adequado.

Prezado Sr. (a): 

I - DO PROCESSO

Objeto: Abrigam os presentes autos o Pregão Presencia! nc 03/2014. que 
tem como obieto a contratação de empresa para o projeto de ’Apoio 
Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828. realizando o efetivo 
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, 
atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 
documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, 
contratos, licitações, frotas e almoxarifado. conforme especificações que 
seguem no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

Encerrado o certame, o Sr. Pregoeiro DARIU ANTONIO CARNIEL, 
sugeriu a consequente adjudicação do objeto da licitação à empresa ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o 
Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos). Ficando classificado 
para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a 
realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do Edital.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica para análise do 
processo licitatório, o que passo a fazer doravante.

Inicialmente salienta-se:

1 - Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à 
despesa do presente exercício;

2 - O serviço licitado caracteriza-se como comum, portanto adequada a 
modalidade Pregão Presencial;

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax 65 3251-11 15
CEP: 78,285-000 - Sáo José dos Quatro Marcos -  MT
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE D E S E N V O L V IM E N T O  E C O N Ô M IC O , 5 0 C IA

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANÁL
Sede: SÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251*1115 -  CNPJ 03.979.143/0001-07

3 - O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo 
administrativo, atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e 
Contratos;

4 - Foram anexadas aos autos cópia do ato de designação do pregoeiro 
(Portaria n° 03/2014), em atenção ao disposto no art. 38 III. da Lei 8.666/93

5 - A minuta do ato convocatório para licitação (Pregão presencial n° 03/2014) foi 
devidamente aprovada por esta Assessoria Jurídica, conforme estabelece o art. 
38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

6 - Consta dos autos o original do Edita! Pregão n° 03/2014. tipo menor preço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo Pregoeiro, conforme exige o art. 
40, § 1o, da Lei n° 8.666/93.

8 - Foram juntadas nos autos cópias da publicação do edital resumido em jornais 
de grande circulação, no Diário Oficial dos Municípios;

9 - No dia e hora marcados, o pregoeiro procedeu a abertura do certame, 
constando nos autos a ata da sessão pública, não havendo qualquer tipo de 
recurso

Segundo a melhor doutrina, a homologação envolve duas ordens de 
considerações, uma no plano da legalidade, outra no da conveniência.

Registro que a minudente análise acima realizada por essa assessoria 
jurídica constatou que a legalidade (conformidade com a lei e com o edital) foi 
estritamente observada em cada ato que integra o presente procedimento 
licitatório.

No que tange à conveniência, apesar de se ter apenas uma iicitante 
classificada, resta evidenciado que a proposta ofertada é vantajosa para a 
Administração em razão da pesquisa de preço anteriormente apresentada bem 
como face ao valor repassado a titulo de convênio pela Fundação Nacional de 
Saúde.

In casu, a vantajosidade da proposta deve ser aferida apenas com relação 
ao preço, porque trata-se de serviço comum detalhado no plano de trabalho 
apresentado no edital.

II-DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Sede: SÀO  JO S É  DOS QUATRO M ARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979 143/0001-07
Município«:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVEvÂNOiA, FIÍjiJJ!S6.-OL:5 'u OESTE, GLÓRIA D OESTE INDIAVAÍ, jAURU, LAMBARI D OESTE. 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E C O N Ó M IC O , SÜC1

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANíÁNAL

E-mail: n a scen te sd opan tana ligg rr is ij.c cm  - SITE: w w w . nascent esdopan tana l.o r° , b r

A minuciosa análise acima evidencia que o 
processo licitatório está em crdern. que as disposições legais que regem a 
modalidade de licitação foram fielmente observadas e que a proposta 
apresentada no Pregão Presencial n° 03/2014 é vantajosa para a Administração.

*

Assim, opino peia homologação do resultado do 
certame e, de consequência, pe!a adjudicacão do objeto do Pregão Presencia n° 
03/2014 à empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40, com fulcro no art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93.

É o parecer S.M.J.

De Cuiabá para São José dos Quatro Marcos, 04 de julho de 2014.

I
&  r

/  1 /

HÉkl<5-ANTUNES BRANDÃO NETO
- Acjvogado OAB/MT N ° 9.490-
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANA
Sode: SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT -
Municípios

Fone: 65 3251-1115 CNPJ 08.979.143/0001-07

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNOIA, FIGUEIP.OPOlIS D‘OESTE, GLÔRlA O OESTE. iNDiAVAI. iAURU. LAMBARI D OESTE,
D'OESTE, PORTO ESPERtDIÀO, RESERVA DO CABAÇAl, RlO BRANCO. SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-m all: nascen tesdo pantana l(5 )gm ail.com  - SITE: w w w .n as c c -n te sd o p a n ta n a l.o rg .b f

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O

A Presidente  do Consórcio Interm unicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Am biental e Turístico do Complexo N ascentes elo 
P an tanal, Maria Manea da Cruz, no uso  de su a s  a tribuições, 
conferidas pelo E s ta tu to  e Contrato  Consórcio, especialm ente  pela Lei 
n° 8.666/93 e a lterações  posteriores e Lei n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , a vista da 
Adjudicaçáo do Pregoeiro, APROVAÇÃO da T ecno log ia /S is tem a na  
Prova CONCEITO e Parecer Ju ríd ico  resolve: HOMOLOGAR o Resultado 
do Processo Licitatório n°. 0 4 /2 0 1 4  n a  Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço n° 0 3 /2 0 1 4 ,  que tem como objeto a co n tra tação  de 
em presa  especializada  p a ra  p restação  de serviços na  execução do 
projeto de “Apoio Administrativo”, com intuito  de a tu a l iza r  os processos 
de negócios dos en te s  consorciados em a tend im en to  à portaria  STN 
828, realizando o efetivo saneam ento  e levan tam en to  dos bens 
pa trim onia is  moveis e imóveis, a tualizando tam bém  os p rocessos que 
envolvem desde  a aquisição  ate a d istribuição e a rm azen am en to  dos 
m ateria is  e bens patrim onia is , bem como a d o cu m en tação  destes  
processos de negocio v inculando as á reas  de com pras , con tra tos, 
licitações, frotas e almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Em presa  
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0 , com o Valor Total de R$ 3 3 . 8 3 6 . 8 7 1 , 3 0  (Trinta e 
três milhões, o itocentos e tr in ta  e seis mil, oitocentos e se ten ta  e u m  
centavos e tr in ta  centavos)
Sào Jo sé  dos Q uatro  Marcos, aos 07 dias do m ês de ju lho  de 2014.

______
M a r i a M a n è a  da Cruz/

Presidente

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 -  Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1 115
CEP: 78.285*000 • Sâo Jose dos Quatro Marcos -  MT
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PREGÃO PRESENCIAL 03/2014 - REGISTRO DE PREÇO
17/06/2014

AVISO DE LldTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014 

REGISTRO DE PREÇOS
O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma publico para conhecimento dos 

■' . i Interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro ce pres.s p ^ a  futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto oe "Apoio Administrativo”, com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consc-rc ados e n  atendimento á 
portaria STN 828.A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua R;: de Janeiro. n° : : 25 -  Jd Saua Maria • CEP
79.285-000 - SSo José dos Quatro Marcos -  MT, lnlclando-se ás 14:00 horas do dia 30 de Junho de 2014. Cópia ou EDITA', e de seus anexes psderão ser obtidas na sede 
do CIDESAT e no site: www.nascentesdopantanal.org.br.

São Jose o s  Quafa Marcos/MT, 57 oe ju-no oe 2C!4
Dariu Antonio Carnlel 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
0 Pregoeiro do Consórcio Intermunidpal de Desenvolvimento Econômico, Social, AmDiental e Turistico do Complexo Nascentes ::o i-antanai, Oanu António Carme!. ~o uso 
de suas atribuições, confertdas pela portaria 02/2014, especialmente pela Lei n» 10.520/2002 e alterações posteriores, a > sta ao resultado < rai ao Preção Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 a Empresa Vencedora conforme a segu.r ORIGINAL SQLuÇÒES CECtiOLOGlAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.87i,30(Tnnta e três milhões, oitocentos e tnnta e seis mil, oitocentos e setenta e urn centavos e trinta 
centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a realização d= PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO V i ll 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês oe junno co ano de 2C14 
DARIU ANTONIO CARWEL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, AmDiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal. Mana Mar.ea ca Cruz, no uso 
de suas atribuições, confendss pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posie>ores * ^  :0 S20/20C2, a vst.-i aa 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCErTO e Parecer Juridico resolve hOMOlOGAR o Re^uitac; dc Processo .iCitatôno nu. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empre^s esz^: ai zaca pjr3 prestação j-: «-.■ ços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo“, com Intuito de atualizar os processos ae negócios dos entes consorciados e r atenda,enti. j  portaria STn 328. rea; :ancc ■- 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos Que enveivem desoe a aci^s-ção ate- a Cistnouição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem com o  a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas ae compras, contratos, icitações frotas e 
almoxarlfado, tendo como V EN CED O R A  a Em presa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP. CNPJ 13.398 33^/0001-40. com o Valer Total de R$ 
33.836.87i,30(Trinta e três milhões, oitocentos e tnnta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos.
São José dos Quatro Marcos, eos 07 dias do mês de julho de 2014,

Maria Manea da Cruz - Presidente
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CONSORCIO  IN TE R M U N IC IPA L  DE D ES E N V O LV IM E N T O  
ECONÔM ICO , SO CIAL, A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO 

C O M PLE X O  N A SCEN TES  DO P A N T A N A L  
H O M O LO G A Ç Ã O  PR EG ÃO  P R E S EN C IA L  REG ISTRO  DE 

PREÇO  N° 03/2014

TERMO DE HOMO LOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Interrnunieipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei 
n0 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n" 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, A PR O VAÇÃO  da Tecnologia/Sistema na 
Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve HOMOLOGAR o 
Resultado do Processo Licitatório n° 04/2014 na Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço n“ 03/2014, que tem eomo objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de

. w 5.v Diretoria da AMM
r / ; ; -#  j biGn!o201.V20l 4

pfcsidçntL' de Hunrn: Mçraldo Figueiredo Sá- PSD 

Vatüécjí Liiiz CÒHç -  JÜ$iiinac;rj\ -PSD
icc-Prcsidentc;:Miílpn JoS(í''Ttí,nÍD2zo '- Terra Nova do Norie -  DEM 
.éfrrP.resÍd«nti,:.íamar.<ta.’SUjía-.I;imn fNova BrasiÍ5ndin::jPT .,

ö Secretario: Elias Leal-Mirnssol 
) Seccetirio:.Humber)õ Dortolíi-.i -  Inquira - PR 
.iro Gerat; Moacir Pinhejro Piovezan -  Porto, dos Gaúchos PSB 

inicleo.TcsourcIro: Divina Mariu ila Silva Odii -  Pontal do Araguaia - PSB 
gundtj Tesoureiro: Ademir Ciaspãr de Lima - ‘Jociara -  PT

CONSELHQ FISCAL •

'•■:l‘v-NÍogBÍi'Amorim Vilèna Morais - General Carnci

b U V L L . M b i j  U U  C O . ^ b L l l U  f l b t - A i .

i  -Lu iz  Henrique.doÁmaiul -  Cqealinho - PT' :
',••2 '— Díüiieí Gonzaga Correia -  Vnlc.dcíSãaDomingos - PP: '
• 3 -  Josiiíviauro.Figueiredo - Arenáoolis- PP,B.

Encarregado Jornal
Noidts Getilo .da-Silva 

Entro em Contato;:
• '■■iornV.loficiiilí%nm?n.ore.hr 

C65Í - 2123.-1-270 ̂  4

Jf '

instrumentalização de mlormaçõcs d:*, administração publica direta e 
indireta, consistindo cm consultoria e análise juridiça de dados (itens
I e 3); e coleta dc dados via sistema de protocolo e ouvidoria (itens 2 
e 4), tendo como VENCEDORA <t Empresu ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLOGIAS LTDA-EPP. CNPJ 13 3VS.337/0001-40, com o 
Valor Total de RS 33 836.871.30 (Trinta e trC*s milhões, o.tocentos e 
trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos)

São Josc dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014

MAR]A MANEA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por: 
Dariu Antônio Carniel 

Cúd i” u ldentifieador:8V323A5D

ESTAD O  DE M A T O  GROSSO 
CO N SO RCIO  IN T E R M U N IC IPA L  DE S.-VÚDE DA R EG IÃO  

_______________________TELES  PIRES_______________________

CO N SO RCIO  IN TE  KM . S A l DE I)A REG I AO  T ELE S  PIRES 
R ESU LTA D O  DO C R E D E N C IA M E N T O  001 2014

IN EXIG I BI LI D AD E  DE L IC T Ia ÇÃQ  .V LU 2U14

O CONSÓRCIO INTERM UNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
TELES PIRES, pessoa jurídica dc direito público, situado a Rua 
Amazonas, n’’ 673. Bairro Centro Sornsy - MT. atravOs da Comissão 
Permanente de Licitação, torna' pubiico que nc> processo de 
Credenciamento Nu 01/2014 - hioxigibilidade de Luitavào V  
01/2014 que trata do credenciamento para contratação de empresas 
especializadas pura prcstuçflo de serviços na área de saúde, sendo 
CONSULTAS, EXAM ES  t  CIRURGIAS, para atendimento da 
demanda dos 15 (quinze) municípios integrantes dc CISRTP, 
credenciou-se a seguinte empresa EMPRESA -  NEVROCLIN  DE 
S1NOP S/S LTDA -  CNPJ - :8.589 348/0001-21 - SERVIÇOS 
CONSULTAS - Neurologia

Sornso - MT, Ü7 de Junho dc 10 i 4

FERNANDA D OTTO 
Presidente da CPL

Publicado por: 
Robson dos Suntos Reis 

Código Identificador: 1AA95690

. .. ESTAD O  DE M A T O  GROSSO
■ PR EFEI TURA M U N IC IP A L  DE Á G U A  BOA_________

C Â M A R A  M U N IC IPA L  
PO R TAR IA  023/2014

"Concede lerias regulamentares a Servidor c dá 
outras providências"

O Presidente da Câmara Mumcipal de Agua Boa MT. Senhor Josc Ari 
Zandonã. no uso de suas aiiibiiições legais e regimentais que lhes são 
conferidas;
Resolve:

Art. 1” - Ficam concedidas fénas regulamentares a Servidora Joana 
G loria  da Silva, portadora du RG nu 1 655 7V’ -6 SSP OF e CPF nu 
555 194 821-87, referente ao penodo acuisinvo compreendido dc 
01/03/2013 ã 28/02/2014, que serão gozadas a partir de U" 07 2014 a 
06/08/2014, com retorno previsto para (T 0-3 '2Ui 4.

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www amrn urg br
â/P
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CONSORCIO  IN TERM  U N IC IPA L  DE D ES E N V O LV IM E N T O  
ECO NÔM ICO , SOCIAL, A M B IE N T A L  E TU R ÍST ICO  DO 

C O M P LEX O  N ASCEN TES  DO PA N T A N A L  
RETIFICA  H O M O LO G A Ç Ã O  PR E G Ã O  PR E S EN C IA L  

REG ISTRO  DE PR E Ç O  N° 03/2014

RETIFICA a publicação do TERM O DE HO M O LO GAÇÃO  cio 
Processo Licitatório 04/2014, Modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço n° 03/2014 publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado dc Mato Grosso de 0S dc julho de 2.014. Onde 
se lê1 "como objeto a contratação de empresa especializada pura 
prestação de serviços de instrumentalização de informações da 
administração pública direta c indireta, consistindo cm consultoria e 
nnôlisc jurídica dc dndos (itens I e 3); e coleta de dados via sistema de 
irotocolo e ouvidoria (itens 2 c 4)” LEIA-SE: “como objeto a 
jontratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto dc "Apoio Administrativo", com intuito cie

biC-nlo 2013/2014 

Presidente dellonra: Mor.ildo Figueiredo SA- PSD 

Presidente: VaidcoirLuivi Cbtlc -  JiiScimcirn -PSD

•Qúárto Vicc-Presidcntc: Jo&o Antõniq da Silva Balbino- Rosário OestePSB
• 'Qúlnto yicé-;Prcsldéntè:'LeoriariÍo Haíins Zampa -Novo S8o!Jooqúlm - PR 

Secretário Geral; Carlos Roberto B,anchl -;Süo Josc dos Quatro Marcos - PSB 
•Prlmeiró.Svcrctárlo: Elias Leai-Mirasiol D'Oeste - PSD 
•Segúiido Socrtí.tjirio'; Humberto Donolmi -  Iticjuíra - PR 

; Tesoureiro Geral: Moacir PiitiicirpPióvczGn -  Porto dos Gaúchos -PSB 
•óprimcirò' 'Tesoureiro: Divina Mariuda-Silva Odti -  Pontal (3c Auiguaia- PSB

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

1 -  Luiz Henrique do Amaral -  Cocolinho - PT
2 -  Dànidl .Gonzaga Correia -  Vnjo.de Sfto Domingos, - .PP
3 -  Jòsí iyialiro' Fiaueiiedo -  Arcnàpolís -  i’RB

. . ■ • . 
GERÊNCIA'ÒE. COMUNICAÇÃO

' ' ■ • V ■ i ■ '
•Ge^entedeGomuntcnyjQ
Miviii Suúsh

Encurrcgado Jornal.
Nülcfcs Cenlò da Silva-- v - 'y, ? '

www diariomunicipal.com.br/amm-mt

atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828. realizando c efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis c imóveis, atualizando 
também os processos ijue envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição c armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem 
como a documentação destes processos de negocio vinculando as 
áreas de compras, contratos, licitaçOes, Irotus e almoxantaUu'

Silo José dos Quatro Marcos-M 1. 09 de julho de 2 01-

MARIA MAN EA DA CRVZ 
Presidente

Publicado por: 
Dariu Antonio Garnie! 

Código ldentiFicadur:FFB ICB34

-vr ESTAD O  DE M A T O  GROSSO
: ;  , , Tp r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d e  á g u a  b o a _________

C Â M A R A  M U N IC IP A L  
R ESU LTA D O  DE L IC IT A Ç Ã O  - T O M A D A  DE PREÇO S N“ 

001/2014

A Câmara Municipal dc Água Doa MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela portaria rr 011 '20! 4 de 03 dc 
fevereiro de 2014. faz saber que a proposta vencedora do processo 
licitatório n° 00*3/2014, Tomada de Preços rr 001/2014 fot

Empresa Vencedora: KE II.a  CR IST IN A  G L a Ka TO EPI', 
inscrita no CNPJ nu 15 430.S34 0001 • I t , localizada na Avenida 
Araguaia. nu 2.246 -  Setor Norte na cidade de Agua Boa - MT

Objeto: Execuçilo da obra dc reforma para adaptação de 
acessibilidade e saídas de emergências nas dependências ria Câmara 
Municipal de Água Boa - MT

Valor total: RS 05.992,91 (Sessenta e Cinco mu novecentos e 
noventa e dois reais e noventa e um centavos)

Informações mais detalhada coti:Co:ru>sào Permanece ,le l^/açà.; 
pelo fone/fax 166» 3481^1113 E-mail:
camaraab@camnraaguabua mt l v - br

Água Boa, 10 de Julho de 2014 

MARCOS L I8 LI.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por. 
Alceu Penteado Junior 

Cótligu Identificador: 1693844A

D EP A R T A M E N T O  DL L IC IT A Ç Ã O  
PR EG Ã O  PR E S EN C IA L  047/2014

A Prefeitura Municipal de Agua Boa estado de Mato Grosso, aliavéo 
do seu Pregoeiro Oficial, non.cadc pelo Decreto itu 2643 2U14 
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, que scià rcgii.li pelo Decreto n’’ _4;; 2013 ~ pela 
Lei nu. 10.520 dc 17 dc julho de 2 002. com aplicação subsidiária da 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais disposições 
aplicáveis
M ODALIDADE: Pregão Presencial ns 04*̂  2014 
O B jETO: Contratação de empresa para serviços de hospedagem em 
hotel para artistas e produção que irão se apresentar r.os d;as da 23J 
Oxpovale, conforme convemo celebrado junto a SecrciiifUi dc Estiilio 
de Desenvolvimento do Turismo Je Mato Gruís'. - Sedur

www amm.org br
CIO  r  S A  ' 
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Sode: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
M u n ic íp io s :

ARAPUTANGA , CÁC ER ES , CURVELANDIA, FIGUEIRÔPOLIS D '0ESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAM8ARI D OESTE, MIRASSOL 
D 'OESTE, PORTO ESPERIDIÁO. RESERVA DO C ABAÇAL , RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SAO JOSE DOS QUATRO MASCGS 

E-mnll: naacunlesdupanianallgornall.com - SITE: www.noscenlesííupanlanEl orç hr

P R O C E S 5 Ü  L I C I T A T O R I O  N °  0 4 / 2 0 1 4  
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO N« 03/2 0 14

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.s 03/2014

VALIDADE: ATÉ 07 DE JULHO DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio In termunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 

Janeiro, n- 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  

MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.9 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.? 8.666, de 

1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços n^ 03/2014, Ata de 

julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela 

Presidente do Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de 

instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de Homologação do dia 07 

de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta 

fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em 19 lugar: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

1.1 - Contratação de empresa para o pro je to  de "Apoio A d m in is tra tivo ", com in tu ito  de 
atualizar os procêssos de negócios dos entes consorciados em a tend im ento  à portaria STN 
828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patr imonia is inoveis e 
imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição 
e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, l icitações, frotas e 
almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, parte in tegrante desta ATA.

vi'-,;!',!.’;!.1 -*.8tn lí x ■. V.. .■ ■ ■ 1 ■ ■ _̂__________ ____________  _________

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n^ 
03/2014, realizado com fundamento na Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
ne 8.666/93.

r

g ^U S U L A  TERCEIRA -  DO VAI.OR DOS SERVIÇOS C DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

Á

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd . Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - Sáo José dos Quatro Marcos -  MT

. ^ '7

)

Sed^ .ÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT- Fone: 65 3251-1115 • ~NPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTAHGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGU EIRÓ POLIS (TOESrE. GLÓRIA DOESTE, WDtAVAÍ. JAURU. LAMBARI DOESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO. RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO HAHCfK 

E-mat loscenttsdgpantanaíjqnniLciini - SIIE: wwjmctnttsiliiii3nlroaLorc.hr

PROCESSO LIC ITA TO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

3NSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI MFK ECONÔMICO, SOCIAL,
] AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS VlES DO PANTANAL”

2.000 a 10.000 8.809,20
1 1 .7 4 5 ,6 0

10.001 a 15.000

Serviços de Insta lação e Configuração do Am bien te  

tecnológ ico pa ra  Recepção da So lução  Tecnológica. 48.940,00

88.092,0060.001 a 100.000

146.820,00

8 .8 0 9 ,2 0

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

10.001 .1 IS ooo

Ib.OOl Ü 30.000

S erviço  de A n á lis e  e  Q ualificação d e  D ad os  M ig ra d o s Servido 30.001 a 00.000

00.001 a 100.000

Acima de 100.000

66.069,00

2 2 .0 2 3 ,0 0 6 6 .0 6 9 ,0 0

3 3 .0 3 4 ,5 0

5 8 .7 2 8 ,0 0 58  7 2 8 .0 0

1 1 0  1 1 5 ,0 0

70.473,60

26.427,60

66.069,00

1 3 .2 1 3 ,8 0

7 0 .4 7 3 ,6 0

2 6 .4 2 7 ,6 0

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa M a r ia -Fone  F3x: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - São Jo sé  dos Quatro M arcos -  MT

Vá"

m m m

146.820,00

15.001 3 30.000Consu lto ria  Classificaçao e Padron ização dos M ate ria is 

(Pa tr im ôn io  / Almoxarifado).
Serviço

30.001 a 60.000

Acima de 100.000

2.000 a 10.000

10.0013 1^000:

Serviço
73.410,00

60.001 a 100.000

Acima de 10Q.000

73.410,00

29.364,00

2S.693,50 77.080,50

66.069,00

2.000 a 10.000 

10.001 d 15.000

15.001 d 30.000

30.001 <i (50.000

60.001 a 100.000

A cim .i de 100.000

12.235.00 

Í9 576,00

34.258.00

48.940.00

88.092.00

146.820.00

88.092,00

36.705.00

66.069.00

110.115,00

70.473,60

26.427,60

66.069,00

78.304,00 58.728,00 58.728,00

Consu lto ria  nos Processos M apeados pata im p lan tação  

dos p rocessos de qualidade.
Serviço

97 8S0,00 

39.152,00 14.682,00

102.774,00

S<Hk j ÃO JOSÉ EX)S QUATRO M ARCO S-M T-Fone: 65 3251-1115-C N P J  08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CÁCERES, CURVELÂND1A, FIGUEIRÓPOLIS DOESTE, GLÓRIA DOESTE. IN Dl AV AÍ, JAURU, LAMBARI DOESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA 00 CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCtK. 

í-m 3t nasccnli!sJniant3reiP<imail.cnni -  SfTE: www.cgmilcsikip.-inlarol.iirubr

P R O C E S S O  L IC ITA TÓ R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

DNSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF«V ECONÔMICO, SOCIAL,
^  AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS V tES DO PANTANAL”

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Sede: SÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  UNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CU RVELÀNDIA, F1GUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDÍAVAl, JAURVJ, LAMBARI DOESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-wat nctartEsdcpantanaSjaináLnnii - SITE: wwv.mr.rentcdiitnrntaBalcnibr

PROCESSO LIC IT A T Ó R IO  N °  0 4 /2 0 1 4  ~
PREGÃO PR ES EN C IA L  -  REGISTRO DE PR EÇO N 1? 0 3 /2 0 1 4

. ^NSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI M F * ^  cCONÕMICO, SOCIAL,
' AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS.. ' TES DO PANTANAL"

Obs.: O  v a lo r  m áx im o  d o s  Itens deste  G ru p o  para as C â m a ra s  M u n ic ip a is , P re v id cn c ia  e  d e m a is  e n te s  p ú b lic o s  da A d m in is t ra ç ã o  Ind ire ta  (V ir  U n it. - 2) é d e  75%  do  

V a lo r d a s  P re fe itu ra s  M u n ic ip a is .  Para o  C o n s ó rc io  c o n s id e ra r  o va lo r u n itá r io  do  1? In te rva lo .

/ ? .

End.: Rua R io de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

W m m ,
H i p

m  s&tèê

ientificacão da s  Fon

- 97.830;00

2.000 a 10.000

15.001 a 30.000Serv iço de Identificação do s indicadores de 

desem penho dos processos.
Serviço

30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

Acima de 100.000

7.000.10,000

10.00 1: a • 15.000

lS.001a30.000,
Cadastram entode Con tra tos Adm in istrativos Vigentes. Serviço

30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

Àcinia de 100.000

• - ... . .. 
TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALA CAO E CONFIGURAÇAO

• -

TO TAL G E R A L  G ru p o  1 lO I AL PRE.R:! ílI f lA S  

5.859.830,90 3.348.474,80

ÍTO TA L ÇÂ M  A R AS

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -o N P J  08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES. CURVELÀNDtA, FK3UEIRÓ POLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ. JAURU, IAHBARI DOESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPER1DIÃO. RESERVA DO CABAÇAL, RKD BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-raJ: nascenlesdonanianaPanolLtan - SITE vivw-itnsaalcsdDpanljmd.nrq.br

PROCESSO L IC IT A T Ó R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCTAL- REGISTRO DE PREÇO N? 03/2014

«..ONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE D E S E N V O L V IM F ^ «iCONÕMICO,SOCIAL,
AMBIENTAL ETURÍST1CO DO “COMPLEXO NAS. ' TES DO PANTANAL”

^ÈR^IÇGSBÉtREI N AMENOX

Treinamentò pára Operaçã 
Tu r tu a de até.í 0 a I u nos;'v: r.

-TtirmV

2 .2  .Treinamento sobre o Negoc io -  Tur m a d é  até 10 al&nqs 

TOTAL DOS S fR V lÇ O S  DE TREINAM ENTO  : :

O bs.: V a lo r  P o r  T u rm a  d e  a té  10 a lu n o s . N o  m esm o  m u n ic íp io ,  no c a so  d e  c o n tra ta çã o  d e  P re fe itu ra , C âm a ra  M u n ic ip a l e ou tro s  

p o d e rá  se r  fo rm a d o  T u rm a  Ún ica .

IA

j E M B I fp í t f m iP t ^ J jÇ O S  ÓpERACiONAIS DL IMPLANTAÇÃO; .

■M
È

T O D O S lIlj Wê ê b s ê ê è

i-r

-

' '

3

■

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

UST 400.000 12,43 4.972.304,00

3.2
Saneamento do lnvenU irio.de Materiais (corn inspeção 
itv locd/adéquação do armazenamento e dos locais).

list
fV.

\sê
. : •

17.618,40" 986.630,40

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 44,05 61.664,40

3 4
Saneamento dó inventario de bens imóveis com 
í ;;.!cterizàção.Detalhada-:. •

5 ' •  
$;.UST

■ ' lA
1400

^  -  
2 .202,30 3.083.220,00

3 .5
Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST 1400 1.223,50 1.712.900,00

3.6  ;
Consultoria para Determinação e Reavaliação de beris 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

x?V ■ • 
UST 400.00,0' : 6,17 2.466.576,00

3 .7 Consu ltoria Negociai e Técnica. UST 1.400 161,S0 226.102,80

3.B
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos" de Negócio.

Ponto de 
Função 1400

jVi; .v i
411,10 575.534,40

3.9 Integrações com sistem as legados e proprietários.
Pomo <ie 
Função 1400 411,10 575.534,40

IO T A l D O S  Sí:RVIÇOS OPERACIONAIS !)!: IM PLA N T A ÇA O ' 14 :660.466,40

O bs.: O s v a lo re s  u n itá r io s  d e s te  grupo são  o s  m esm o s p a ra  to da s  as u n id a d e s , seja pa ra  P re fe itu ra s , c â m a ra s  M u n ic ip a is  e o u tra s .

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São Josè dos. Quatro Marcos -  MT

}Cn

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -\,N P J 08.979.143/0001-07
Municípios:

ScerííéS ARAPUT ANGA, CÁCERES, CURVELÁNDIA. FK5UEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDiAVA), JAURU, LAMBARI D‘OESTE, UIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDtÃO, RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-reA nasc cnt cricaa nt 3 rraC^nmaiLcnia - StTfc www.nrraxntcdnpnntari.arclir

PROCESSO LIC ITATÓ R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PRCGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N° 03/2014

^ONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF\ , ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS ‘ TES DO PANTANAL"

T H

J

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fcne Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

2.000 a 10.000

10.001 a 15.000

G e s tã o  da Consolidaçao Patrim onial M o b ilia r ia  e 

Im ob iliá ria . 30.001 a 60.000

60.001 a 100.000

Acima de 100.000

3 9 .1 5 2 ,0 0

4 8 .9 4 0 ,0 0

58.728,00

e Imóveis.

2.000 a 10.000

15.001. a 30.000

G e s tã o  da Integração Patrim ônio / Contab ilidade .
30.001 a 60 .000

60.001 a 100.000

2.000 a 10.000

10.001 a 15.000
— ---------- --

Con figu ração  Plena da Solu

t: L- V •' ' •';
78.304,00

La 100.000 97.880,00

de 100 .000

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.nrraxntcdnpnntari.arclir
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115- CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CÁCERES, CURVELÁNDIA, FKSUBRÓPOLtS D'OESTE. GLÓRIA D OESTE. MDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, M1RASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERtDtÂO, RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MAROTS.

E-roaifc nsscgnicdopjntJreiS^gmal.csn - & lb  wvw.rngxgitedocantainl.mTiiir

PROCESSO LIC ITA TÓ R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N- 0 3 /2014

• .ONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF^Ít, dCONÕMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS. TES DO PANTANAL"

. •7-4 i-'

G ru p o ite m SERVIÇOS CONTINUADOS I N T E lg Í | | |
- fjo H A B r - ■

iS È

•

12 2.000 a 10 .000 82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20

Serv iço  de Suporte Técnico e O perac iona l e 

M anutenção com A tualização Tecnológ ica com

2- 10.001 a 1S.OOO 117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00

•
5 .1

VALOR 

ANUAL 
12 meses

35 15.001 a 30 .0 0 0 152.692,80 3 458.078,40 154.519,60 343.558,00
'-ï 0 í garantia  de funcionam ento da so lução Tecnológica. 45 30.001 a 6 0 .000 234.912,00 0 176.184,00

:
(faturam ento parce las mensais) 55 60 001 a 100 .000 352.368,00 1 352.36,00 264.276,00 264.276,00

*1
65 Acima de  100 .000 587.280,00 0 440.460,00

29.. 2.Ò0Ò a 1 0 .000 117.456,00 8 ' 939.648,00 88.092,00 704 .736 ,00
D

29 10.001 a  is.ooõ 176.184,00 2 352.368,00 132.138^00 264.276,00 "

5 .2
Serv iço de Operação Assistida para centra lização dós VALOR 35 15.001 a 3 0 .000 234.912,00 3 704.736,00 176.184,00 528.552,00

acessos e cadastros, (faturam ento parce las mensais) 12 meses 42 30.001 a GO.OOO 293.640,00 0 220.230,00
. S, •

' ' 0 . 52 60.001 3 100 .000 411.096,00 1 411.096,00 308.322,00 308.322,00

62 Acima de 100.000 469.82^,00 0 352.368,00

■ v  v,-.v ■ ■ : ; • -■ T O T A L  G  E R A L G ru p o  5 ; TOTAL PIt-.-tv ÍE f e it u r a s . a í  c â m a r a s -
TOTAL D05.btRVIÇÜÍ> CON 1 iNUAÜU.

/ : =|Sj ' ■ - 7 .1 9 4 .1 Í *0,00 > .9 6 0 ;ó |jp

Obs.:
V alor

O valor m áxim o dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2 ) é de 75% do 
das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do l 9 Intervalo.

TODOSUnidade TODOSPlaquetas com Cód igo de Barras.

O bs .: O va lor m áxim o dos Itens deste G rupo  para as Câm aras Municipais, P rev idênc ia  e dem ais en tes públicos da Adm inistração Indireta (Vir Un it -2) é de 75% do Va lo r das Prefe ituras 

M un ic ipa is , com exceção  do valor do Item 4.5 que será o m esm o  para todas as Unidades adm in istrativas. Para o  Consórcio considerar o va lo r un itário  do 1? Intervalo.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Sede: SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELANDIA, FIGUEIRÔPOLIS D'OESTE, GLORIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU. LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
0’0ESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO 00  CÊU E SÂO JOSE DOS QUATRO MMC0S 

E-msll: nasceniBsdocanionBKPomall.coni • SITE: www.nasconlcsdopentanal.am.br

PROCESSO L IC ITA TO R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO Ng 0 3 /2 0 M

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou 
através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente n° 48.469-5, 
Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da 
prestação dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas dos relatórios 
circunstanciados das atividades.

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e Participantes não 
serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos 
órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência 
econômico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n̂  8.666/93, lavrando-se o competente 
termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no máximo, até 05 (cinco) 
dias da data do seu vencimento.

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de cada ente 
administrativo.

DA CONTRATANTE:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd, Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - Sào José dos Quatro Marcos -  MJ....*.... : '~ Z r  1

! t..u i.A  1 l ;

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Munlcfpios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELAnDIA, FIGUEIRÔPOLiS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl. JAURU, UMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D-OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 
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PROCESSO L IC ITA TÓ R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO Ng 03/2014

6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas d ep en dê nc ia s  para 

execução dos serviços referentes ao objeto;

6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser so l ic i tados  pelos 
funcionários da CONTRATADA;

6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando se m p re  o seu bom  

desempenho;

6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou o u t ro  ind icado  no 

contrato de prestação de serviços, o cumprimento das ob r ig a çõe s  assum idas pela

CONTRATADA;
(

6.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:

6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
Contratante;

06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, d e v e n d o  as fa lhas que 

porventura venham a ocorrer serem sanadas;

06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serv iços, de m o d o  
a obter uma operação correta e eficaz;

06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente;
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06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham 
porventura a serem solicitados pela Contratante;

06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados;

7.1 - Pela i r íexecução  to ta l  ou  parc ia l do o b je to  des te  c o n t ra to ,  a CONTRATANTE 
p oderá , g a ra n t id a  a p rév ia  defesa, ap l icar  à CONTRATADA as sanções a seguir 

relacionadas:

7.1.1 - advertência;

7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

7.1.3 - m u lta  de 5% (c inco  p o r  cen to )  sobre  o v a lo r  to ta l  des te  c o n t ra to ,  no caso de 
inexecução  to ta l  do  o b je to  c o n tra ta d o ,  reco lh ida  no p razo  de 15 (qu inze) dias 
co rr idos , c o n ta d o  da c o m u n ic a ç ã o  o f ic ia l.

7.1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,
7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal.

7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores:
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7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer 
do contrato;

7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;

7.3.3 -  C o m p o r ta r -s e  de m o d o  in id ô n e o  ou c o m e te r  f ra u d e  fiscal.

7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.s 8.666/93.

7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
d) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Contratante.
e) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n 2 8.666/93.
f) judicial -  nos termos da legislação processual.

9.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão 
presencial n.s 03/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora.

10.1 -  Ap lica-se  ao p re s e n te  C o n tra to  e em especia l aos seus casos om issos, a Lei n.2 
8.666/93 e o C ód igo  Civil B ras ile iro .

11.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i*. teG
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica 
assegurada à Contratante a prerrogativa de:

I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da contratada;

II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com 

referência que fâz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 

Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por a d i ta m e n to ,  o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo p a rá g ra fo  69 do A r t .  65 da 
Lei 8.666/93.

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 
8.666/93.

13.2 -  A CONTRATADA s o m e n te  pode rá  s u b e m p re i te i ra  a execução  dos serv iços com  a 
prév ia  co n c o rd â n c ia  da CONTRATANTE, f ica nd o , neste  caso, so l id a r ia m e n te  

responsáve l, p e ra n te  a CONTRATANTE, pe lo  se rv iço  ou e xecu tad o s  pela 

su b e m p re i te i ra  e, a inda , pe las consequênc ias  dos fa tos  e a tos a ela im p u táve is .

rÇLÁUSULA DECIMA QUARTA -  DO FORO ...... ■■ . ■ ;q: :

14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na \ j  
esfera a d m in is t ra t iv a ,  será c o m p e te n te  o fo ro  da Com arca  de São José dos Quatro 
M arcos, Estado de M a to  Grosso, com  exclusão de q u a lq u e r  o u t ro  p o r  mais p r iv i le g ia do  

que seja.
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14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de julho de 2.014.

_________________ -. 4 ^ ' ________________________

MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente do Consórcio

Sócio Administrador 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J  n  
Assinatura: / Iqacv Ll/uo/i/ l̂ /)cy 
Nome: MARA GLEICER NEVES 
RG n.s 1978685-9 SSP-MT 
CPF n.s 036.777.631-69

f

Assinatura: 2Ar, f ... I ^ ajJVA  
Nome: ELIZENE VARGAS BORGES 
RG n.s 10543147 SJ-MT 
CPF n.s 689.058.901-72
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VILA  RICA, 07/07/2014

LUCIANO MARCOS ALENCAR 
Prefeito Municipal

CONSUELO ROCA SILES 
Contadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por: 
Ivanildc Tsclta 

Código ldentifiendor:3BBC3340
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Prefeito Municipal

CONSUELO ROCA SJLES 
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CO N SO RCIO .IN TE DO P A N T A N A L

CONSÓRCIO  IN T E R M U N IC IPA L  DE D ESE N V O LV IM E N T O  ECO NÔ M ICO , SO C IAL . A M B IE N T A L  L TURÍSTICO  DO
C O M P LE X O  NASCENTES DO PA N TA N A L  
A T A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO  N° 02/2014

PREG ÃO  PR ESEN C IA L  N.° 03/2014 

VALID AD E: A TÉ  07 DE JU LH O  DE 2.015
*

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômica. Soaal. Ambiental e Turisuco du 
Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa a Ru.i Rio de Janaro. n° 1.125 -- Ba.rro JO. 
Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - Sflo José dos Quatro Marcos -  MT, msento no C N.P J MF sob o n “ OS 97y |~3 U001-07. nos termos das Leis 
ns.° 8.666, de 1993, 10.520, de 2U02, das demais normns legais aplicáveis, conforme a classificação da> proporás apresentadas no ProgAo Presenc.ai 
de Registro de Preços n° 03/2014, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial do.s Municípios e homologada pela Presidente üo 
Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de 
HomologaçSo do dia 07 de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta fora classificada r.os primeiros 
lugares conforme segue:

Empresa classificada cm Io lugar: O R IG IN A L  SO LU ÇÕ ES  T EC N O LO G IA S  LTD A-EPP ,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

C LÁ U S U LA  PR IM E IR A  -  DO O B JET O
1.1 - ContrataçSo de empresa para o projeto de "Apoio Administrativo ", com intuito de atualizar os processos ac negocios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais movcij c iinóvcts atualizando lambem os 
processos que envolvem desde a aquisiçüo ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens palrimonuus. bem como a documentaç:, .> destes 
processos de negocio vinculando ns áreas de compras, contratos, licitações, frotas c alinoxarifado. Em conformidade com 0 Termo de rcterênoa. 
parte integrante desta ATA.

C LÁ U S U LA  SEGUNDA -  DO A M P A R O  L E G A L
2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da rcalizaçfto do Prcgío Prcscncial n° 03/2014, realizado com fundamento p.a Lei n !Ü '_  J, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93.

C LÁ U S U LA  T ER C E IR A  -  DO V A L O R  DOS SERV IÇO S  F. DAS CO NDIÇÕES DE P A G A M E N T O
3.1 - Pela execuçSo do serviço, fica contratado o preço global, contorme tabela abaixo

T A B E L A  DE SERVIÇOS E PRECO
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

Crupu Item SERVIÇOS DE INSTALaCÁO K 
CONFIGURAÇÃO U.M. INTERVALO

N* IIaRIT Vir Unit • 1 
PHF.PF.ITURa

Oiiit vir luiul 
I I I I V.-KA

VIr Unit • 2 
C ÀM aRA J»

vir Tuul 
CÂMARASMUNICÍPIO Munli,

1 II
Serviçoi Jc tnsul«çirt c Cunt’njurn{Sii rtn 
Am6ifnic itcitpliijico P»'“ Rc:rpC*o ds
Solutlo Tccitokjgrca

Scivito

r 2 000 I. 10 000 11 7*15,00 « -. i.jO ! 81)9,20 70-73 VI

2* lo.eui u i5ituõ |7.6|K.4v : '•* 23- *' ; 1 ’li.Si; :b  i : ’ mi
)• 1J 001 .1 30.000 11 JM.TO 1 •• 0’i: % :: c:5.o-o ti6 W  .00
4’ JO.VOlaôüUUU 45 940.00 o 36 *0? ‘JO

......—.............. •
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5* 60.00 ( d 100.000 88.092.00 1 if 092.OU W . W f f i 66 0̂ 00
V Aonij dc 100 000 146 820.00 0 lid .15,00
1* 2 00Cl li 10 000 12 235.00 8 is'j.uo 9 116.25 '  7.•> 4:0.1..,
Y lO.OOl * 15.000 |7.b;S,40 2 ■■ 23t ao 13 2i380 ib  '.hi;

1.2 Scrvtço dc Migraç&o / Convcrtio dc Se o y 15 001 » 30.000 29 364,00 3 •■r 092.00 22 023.00 66 vf.v.u'1
Dados <r 30 001 a 60.000 58 725.00 0 41 (.'46.00

5* 60.001 o 100.000 97 880.00 1 >#7 SsO.OO 73 410.00 74 . ,0.0*3
6' At: imâ ito 100 00Ü 176 184,00 0 132.1-5.00
I* 2.000 a 10 000 11 745.60 8 9i 91.4,30 3 809,20 70 47j,(.0
2' 10 001 o 15 000 17 618.40 2 3? 230.« 13 21S.S0 26 421.60

1.3 Serviço ilc AnAtiw e QuulificuçAo dc 
3nd0í Migrado». Scr 3‘ 15 001 b 30.000 29 36.1,00 3 88 092,00 22 023.00 no to 01)

4‘ 30.001 .60.000 4*1.046,00 0 33.534,5'.'
5* 60.001 li 100.000 78 304.00 1 ! \  304,00 5S.728.0» 58 72S.OO
6* Acuna rte 100 OU« 146 820.00 0 1IV 115.00
r 2 «xi ii ifliimi 14 HK2.U0 » . '1 4SI. Oo 1 011.S'i 88 ■.•i;.i)i,

Serviu ilç Adequação c Pn(Vuni2nç(\o dc 
Dedos, ConllguraçAo UnS Tntctm

2” lOOOl n 15 000 29 364.00 ‘2 V- 'O" òõ 22 V2 VOo 4-i .io 60
- .!■ 15 001 a.>0.000 58 72S.OO 3 Ili-!.VJ !4 .40 'JO : JI la ou

Coorporaiivis. Configuração dc Segumtça erviço 4* JOOO: « 60.000 97 SSU.WJ (1 410.0“
J* 60 001 a IÜ00WI l4S.S2n.00 1 -Í S.’I'|>| 110:15,00 ifi |i> .Ml
6' Acimj de 100 000 176 1*4,00 0 132 .38 00
1* 2 000 c 10.000 11 745.60 8 - ■ : ; ;■/. Jlj ' ...
2" 10.001 a 15 000 I7.h 18.40 2 3‘. 2-0 < 3 :■:.b- 2v-21 Ml

1.5 CcnsuUoriô CUmfcsç&o c P&Ufoni&AÇto y 15.001 j 30000 29 3 64.00 j 88 i*,2 .W 22 023.00
lios Maieruiis (Patrindruu / Almoai/ifetfo) j* 30,001 a 60.000 44 046.00 0 33 034.50

$• W00I a 100.000 78.304.00 5it V.'4 *X 58 "2v... 58 72;....
V ACim*i dc 100.000 146 B20.0C 0 : :0 : ',.0-0
I* 2 000 .i 10,000 14 682.00 s ' : 58 W2.Ú,)
V 10 001 *. 15 000 24 470.00 : ’..tù,00 » 352 50

16 Serviço ilc Mnpowneitio. AnÁiisc c y 15 llll. 3111)110 >1« «0,06 t ■■ y> 'O5.v0 5 vo
Melhora dc Frocek*o* de Ncgovio t t  *0 4’ 30 001 li 00.000 97 8S0.00 0 •> 4'!:....

5* 60 001 a 100000 127 244.00 1 244 », 95 433 CO v; 43' (,fi

} 0' Acinu tlc 100.000 176 1S4.00 0 o: 38.V.
1* 2.000» 10.000 12 235.00 8 8<W.0vl V 1 76.25 7.« 4,0.'J0
2* IOOOi n 15 000 19 576,00 2 )J ‘52.00 14 682.C-J 29 3(i4,0f.

Consultoria nos Processos Mupcndos puro Serviço
y 15 001 «30.000 34 258,00 3 102 *74 (JO 25 693.50 7 7 080.50

impbninçAo dos procoisos dc quitlklndc 4* 30.001 » 60.000 48 940.00 0 )!■ 105.03
y 60 001 « iooooo 88 092,00 1 0-<2 Ou 66.069.00 66,0(i9,(h)
6- Acima ilt 100 000 lar, S20.00 0 110 ! 15 1»
r 2 000., lOOOO U 735.IW 8 J' >10.00 9 174.: 7* - . >0

IIIOUl .1 IVOOO 1 » li : MO ! ' : • .V : :■ ’ '3,M .........
Serviço Ce IdeAtiftcoç&o dai Fontes dc Serviço r 15 001 4 .10 .HK> 24 47U.0O } ■ . ' 1 . ' 35: 5? '•
D idos |wb Mcscíagcm. ít1 30 001 a 60 000 4S 940.30 0 •u 70; .V

5’ 60 001 « 100 O00 97 S 80.00 V* SSO 00 '3 410.00 7? 410.00
6* Acima do 100.000 I4SS20.0C 0 J .
1* 2 000 n IOOOO 11 W.60 8 <> VÎI4.SÛ i A0V.2-J 70 »•>.»,00
:• lOOOl ti 15.000 17 618 40 2 f ÎJt.it .3 2! Vi!j 2t 4;r (,-.

S cr vivo dc ldeniiOt'»çJUt do* indicndorc* dc 3* 15.001 a 30 0011 24.470.00 3 7j 4 .O.UC 1 352 S. '.5 051.5'.
* desempenho ikut processos. 4* 30.001 .160,000 39 142.01 0 29 364 ’■

5’ 60.001 a 100 000 78 304.0C 'oj.ot 5s "28 1,1 5k 128,00
6’ Acima cie 100.000 II/456.W 0 s« ‘i n

1* Z.ütw .1 IUIX10 9 JH8.IK 8 so i ,iK 1 341.0* 58 72̂ »
y 10 001 » 15 000 17 618.41 2 }'■ 2'i'.8( 13 2IJ .il It 427.60

i.10 CiuUslmmcmo dc Comrmo Servido
y 15 00 U 30.000 79 Jf.J.OC ? a8 092.̂ 22 023,0 66 069.00

Adminiitrntivo* Vigonics. *• 30.001 116O.OÜO 48 940.0 D 3a 705,3
y 60.001 ii 100.000 78 304.0 1 ::•( 304,0 5» 125 ;; 5« 728.0(1
6* Ac mu ilc 100 000 117 456.0 0 88 092.0

TOTAL GEILAl. Crupo TOTAL PllliFUITUKA 101 Aw l AMARAS
1 U 1 Al. UU5» Ur. 1 AbrtVAU V. UVnrlViUlVftVOv 5.859.830,9 3 348.474,8 2fll 356,IU

' Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdcncia c demais entes publicas da Administrado Indireta (V li Umi
- 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valoi unitário do P  Imcrw.k

Crupo Item SERVIÇOS DE TREINAMKNTO 1 M Oitlt V» 1 llll . 1 
lü l l l l i V ir 1 via!

2
2.1 Treiinnitmo paia Ojicutlu ila SoiuvJu TtiiHiK.git,i Turnu ilc au 10 

alunos Tufiiu 28 1* OI J 40 4V3 liS 20

2.2 Treinamento lobíc 0 Ncsócio - Turma de »14 10 alunos Tu mu 28 •4V6Í. *28 870 J7

TOTAL DOSSERVIÇOS DE TREINAMENTO S2Î. 192.1!«

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo munieipio, no caso de uontralaçâo de Prefeitura. Câmara Municipal e outros poderá str: formado 
Turma Única.

Crupo lum SERVIÇOS OPERACIONAIS Uh IMPLANTAÇÃO UM. Olilr. Liiim vir Lnll • 1 
101)0' Vir IOIaL

3.1 Sancnmimin do liiwwufio (Ic liem iihivci> (cm» ui<|icç.'u ui-lucoi UST 4(10 000 : 2 4) 4 -'2 31*4.00

3.2
Saiicanicmo tio Invcniârío dc Miilcfiiiu (com iinpcyAv in-hiio, ailcmisçJo 
do iiímazcnamcmo c ilus kiwis).

11 ST 56 1* o J.49 ‘150 (».'0.40

3.3 Saneamento do Invcnlntio da from com Visiona UST 1400 44.05 Al 664.40

3.4 Saiicamculo do mvemario dc bem imOvcií com CaiaClcri«çSo Ddalluida UST 1400 2 202.30 1 05.' 220.00

3 5 ConsuHorin puni Dcicrm.naçJo < Reavnlmtlo <lc Deni Imévcis (Volor dc 
McrcadoJ UST 1400 1 223.50 1 7i2 9CO.OH

3 36 Coiiiuhoriii par» Dciermi.mcío « Reavilinçilo de liei» M6vm> ônforrw 
(Valor du Weicado)

VIST 400 000 Al? 2 406 '7o.00

3.7 Coitsulioria Negociai e Téciiic« Ubi 1 40U .00 .02,40

38
Adequnçío dn SoluÇâo TetnoSuü« os inelhoiias do. Piutcuos Je 
Nejjócio

Pcuio de 
Fu.̂ Jo l40O 4:1 iU '7? '34,4()

J.» lnicgmvOvi voin juiciitm IcgatU» c pRipireUin»
PumIo ,!e 
Ku.iŷu 141)11 4 ,«l| 515 534 4(1

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLaNTaÇaO 14 46Ü 406.4U

! C lÕ e S A T  1
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Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos pura todas as unidades, se.in para Prefeituras, câmaras Municipais e nutras

Grupo ITEM SOLUÇÀO TECNOLÓGICA Ü.M.
N" IIAOIT Vir Unlt • 1 Qlilr Vir IuíjI Vir L1111 ■ 2 Víf Ivlul 

( Á%l,vfC\SMUNICÍPIO PKF.FKITURa M1111K PHFl'KI IfKA CAMaRaS
1* 2 l»H> 11 111 000 39 152.0(1 8 • 1 :16.00 2« 364.00 234 *.:; .(ji.i
y IU0III .1 1S 000 48 940.00 2 • / ' 880,00 36 705.00 73.410.011

4.1 Golfo il» Comolidacâo P4mmot)i.it Y HOül ., 30000 SX 728.00 3 . lfl'4 O) 44 04&.0C 152 18 uO
Mobilaria c Imobiliária icc i*a 4* 30.001 >60 OCO 78 304.00 58 725,00

$’ 60 001 » lOO.OJO »7 830,00 • r  S8C.0C 7),4Sa.(» ’3 4 o.dC
6' Acima rtc 100.COO 146.620.00 0 MO 11 '.00
1* 2.000 « 10.000 39.152.00 8 >13: ,0,1 . 2V 304.0-0 O* v." 00

Ocitâv» Ua DvicnninaçSo iie Vaiar de
V 10.001 a 15 000 4g.940.00 2 v7 880.00 36 705.00 *3 4 0.<

4.2 1 . y 15.001 a 30 000 58.728.00 3 76 00 44 046.00 ; 32 138,0(1
t  Imôvcit 30 001 u 60.000 7« 304.00 0 U  728.00

y 00 001 »100 000 97 860.00 1 '/• tíf.OÜ 73 410 00 7.14,,,..J0
i>* Awinta üt: 100.000 I4(, 820.00 II 110 115,00
i* 2 000 :i 10 000 ■18.940.00 8 }> 1 '2tfA.ii 3f, 705.00 2VJ 040.00

4 2’ IO 001 a 15 000 58 728.00 2 . I f  156 CO 44 046,00 «X0?2.vC
OcMlt» tu Imctfjnçio* PfHíunônU* • , ...... 1 y 15.001 « .10 000 78 304.00 1 vi'.' 00 58 728,;“. 17o ! 84.00

' Conlab.l*ria<1t 4* 30 001 u Kl (VOO 97KSÜ.OO O 73 410.0U]
}* 00 001 » 100.000 117 456,00 1 17.450.00 55 092,0C 85 092.00
6- Actmorit 100.000 I70.I84.0CÍ U 132 IJe.CiC
1* 2 000« 10 000 39.152.00 8 31) .'16.00 29 364.0;. 234 9)2.uC

10.001 a 15 000 48.940.00 2 97 rio.no 36 705.CC 73 41

Conrtgun»V3n Ptcr.a do
y 15 001 a 30.000 5X 728.00 3 1'6 1X4,00 44 046.00 132 138.00

•* icenv« 4* 30,001 « 60 000 78 .104.00 ü 5é T i i . v .
}• liO.OOl ,1 IWJ.IXIU 97 880.0(1 v" MU 0i •> 4 tu Jt •j 4 ,,l III)

Acttai» ilv 100 000 146.820.00 0 1 10 l :l<
4 5 rUquctM coii) COdigo dc Borras. Unidade TODOS IODOS 0.4V 400 000 .95 770.00

rOTAL GERAL Grupu TOTAl PREFEITURAS TOTAL GAMARAS

5 300.202,00 J 1 12.584,00 2 IS’ 618,00

Obs,: 0  valor máximo dos Itens deste Grupo pnrn ns Cnmwns Munieipnis, Previdência c demais entes público* da Administração Indireta (V |r Umt - 
2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais, com exceç&o do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas Para
o Consórcio considerar o valor unitário do l c Intervulu.

Grupo liem SERVIÇOS CONTINUADOS U M.
N* HABIT Vir Unll • 1 Otdi:. vil Tu(-I Vir Unll • 2 V'|r iiiiui

MUNICÍPIO PttEFE II URA Munii PlthFEIIUCv CÃMaRaS CA.MAIUS
I* 2 0f;0 a lOOOt) S2 210.20 8 0'7 7M.M) 61.604.40 493 315 2D

Serviu rtc Suporte Técnico c ilpcmCHinal
VALOR

2” 10 00« a 15.000 117.456.0C 2 2 34 •):2.00 Sd 092.00 *6 1 54.00

5 1
0 MiinuicuçXo com Aiualizu;io 
Tecuolôgtca vuin garantia tlc 
iuncbininicrm» Uíi ifiluV̂o TccnolOyka 
(faivuanwmo parcela* mcnir.»*j

3' 15 001 11 30 000 152 692.80 J 45; 978.40 154 519.60 '4J ‘58 OU

12 meu:« 4“ 30,001 u 60.000 234.912,00 0 176 184,00
5* 60 001 a lOO.OOO 352.368.00 351 ': ,'J'J 264.276.00 2:i4 J76.UU
6‘ Acimu <iu 100.000 587.280.00 0 440 460.00

5
r 2.000 a 10.000 1 17.456,00 X «V 04(1.00 88.092,0(1 704 73O.00

2’ 10 OOI1 15.000 I76.IS4.00 2 352 168.00 u: 135.00 :G4ró.u<!

5.2
ServiÇ9 dc Operação Assistida pur# VALOR y 15 001 a 30.000 231.912.00 } *•>1736.IK |76 154.00 *2Ü Í52.0C
eon(r«IÍ£»;Ŝ doi accmu ç cailûmtt ANOAL 

17 me«e« 4* 30 001 a 60.000 29.V640.OC 0 220 23'/ OCt lunmemo pwcc V 6U.00I a lOOOOO <11 006.00 J, jJk j:: 1 i-.-12: Oi:
0' Avimnüv 100.000 469 824.00 !'2 Jf-5

rOTAI. GKKAl. Clupu TO7Ai l lll 1 1 ,T'»IIAS TOTAL : AMAltAS
T O T A l .  D O S  S E I I V I^ O S  I.W1 IW U A U U S ■>.194.180,011 4 110,960,06 j uí3 ::a.uu

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração indireta 'V ir U m
- 2 ) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valoi unitário du 1® Intervalo

I TOTAl. GKKAl. I)A PROPOSTA | 53.336.871.30 1

3.2 Os pagamentos serão efetuados, ntrovês de emissão de cheques nominal ou através de ordem bancai ia em favor da Vencedora, ,-u Lor.u. Corrente 
n° 48.469*5, Agência 3499-1. Banco do BrnsiltOOl), nfto havendo adiantamento por conta dá prestação do> ser-. , s

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a cxccução dos serviços, mediante a apresentação de Notas Fiscais .1 lavor da contratada acompanhadas 
dos relatórios circunstanciados das atividades.

C LÁ U S U LA  Q U ARTA  -  DO PR A ZO  DE E X E C U Ç Ã O  DO SERV IÇO
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços 0 Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental c Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
Gestor do Registro, c Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização dc 
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Atn poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência económico-firmnceira para o Consórcio Internv.imcipa! de 
Desenvolvimento Económico. Social. Ambiental e Turistico tio Completo Nascentes do Pantanal, conforme prevcitua 0 artigo 57. d:, le: Federal nu 
8.666/93, lavrando-se 0 competente termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da Contratante nos termos do item 4 2, no 
máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

C LÁ U S U LA  QUINTA -  DA D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos e^pecificc» «.onsignuilcs no orçamento próprio de
cada ente administrativo.
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C LÁ U S U LA  SEXTA  -  DOS D IREITO S E RESPO N SAB ILID AD ES  DAS PARTES 
DA CO N TRATANTE:
6.1. permitir acesso dos funcionários da CO N TRATAD A  às suas dependências para execução dos serviços referentes ao obje:o;
6.2. prestar as informações e,os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CO NTRATADA;
6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho,
6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;
6.6. tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:
6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, t..,. co m o

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus teemeos durante .t execução dos serviços, 
ainda que no recinto da Contratante;
06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas,
06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uina operação correta e eficaz.
06.10 - comunicar è Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente,
06.11 • responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinente ;i execução do serviço, que 
venham porventura a serem solicitados pela Contratante;
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes ã direção, coordenação, gerenciamento e execução du> >ci. iços contratados;

C LÁ U S U LA  SÉT IM A  -  DAS SAN ÇÕ ES
7.1 - Pela inexecuçüo total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CO N TRATAD A  as 
sanções n seguir relacionadas:
7.1.1 - advertência;
7.1.2 - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por ccnto) sobre o valor to:ai Jeste contrato, recolhida nu piazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente,
7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de incxecitção total tu■ obtci" . oivraiaüo recolhido :iv‘ prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
7.1.4 — Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. 111 e IV, da Lei 8.666/93, pela mexecução uu parei... üo o&jeto adjudicado, o 
Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes eo Pantanal, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar á Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da teitura da mesma, 
garantida prévia c ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por pra/.o de ate 02 (dois) anos, e,
7.2.4 - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CO NTRATAD A estará sujeita ás penalidades tratadas na1« condições anteriores
7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato,
7.3.2- pelo dcscumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;
7.3.3 -  Comportar-se dc modo inidóneo ou cometer fraude fiscal.
7.4. Além das penalidades âitadas. a CO N TR ATAD A  ficará sujeita, ainda, ao cancelamento dc sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da 
CONTRATANTE e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n 0 8.666/93
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito peia CO NTRATANTE, a CO N TRATAD A  ficaiá 

isenta das penalidades mencionadas.

C LÁ U SU LA  O ITAVA  -  DOS CASO S DE RESCISÃO
8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
amigável -  por acordo enire as partes, reduzida a termo no processo do licitação, desde que haja conveniência para a Contraiaiite 
Administrativa -  por ato unilateral e escrito du Administração, nus casos enumerados nos incisos I a XII e XV|| üo Art "8 da Lei n v 8 666 9? 
judicial -  nos termos da legislação processual.

C LÁ U S U LA  NONA -  DA V IN C U L A Ç À O  AO  ED IT A L  DA L IC IT A Ç Ã O
9 . 1 - 0  presente Contrato está vinculado cm todos os seus termos, ao Edital dc pregão presencial n “ 03-201̂  e respectivos anexos, bem corno a 
proposta de preços vencedora.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  -  DA L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  AO CO N TR ATO  E AOS CASOS OM ISSOS
10 I -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos s'cus casos ontissos. a Lei n u 8.666/93 e o Código C;\ u Brasileuo

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  P R IM E IR A  - DA M A N U T EN Ç Ã O  DAS COND IÇÕES DE H A B IL IT A Ç Ã O  E QL A L IF IC  \Ç Á O
11.1 -  A CO NTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele a>»umidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  SEG U N D A  -  DA A L T E R A Ç Ã O  DO C O N TR A I O
12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93. fica assegurada ã Contratante a prerrogativa de
I) modificá-lo, unilateralmentc, para melhor adequação às finalidades dc interesse público, respeitados os direitos da contratada.
II) rescindi-lo, unilateralmentc, nos casos especificados no inciso I do art 79, com referencia que faz aos incisos I a X l l  e XVII. do art 75, da mesma 

Lei;
III) fiscalizar lhe a execução dos serviços:
IV) aplicar sanções motivadas pela incxecuçâo total ou parctal do contrato. ............. im_.........

I c iOcSAi !
I 3 í ^
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12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposiçOes legais, quando ocorridas após.a drffif 
da apresentaç5o da proposta comprovada repereussSo nos preços contratados. implioarSo n revjsfto destes par.i mais ou menos. conforme o %.uy r
12.3 -  Em havendo altcruçSo unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CO N TRATANTE devera restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-finaneciro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6" do Ar: 6* da I c> i  666'93
12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe-. une se fizerem nos serviços, ate 25% - 
(vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do An. 65 da Lei S 666 93

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  T E R C E IR A  -  DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS
13.2 -  A  CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execuçik) dos serviços com n prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste 
caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e. ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  Q U A R TA  -  DO FORO
14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, nào resolvidos na esfera administrativa, sera competente o foro da Comarca de 
Sâo José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusSo de qualquer outro por mais privilegiado que seja
14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três; v ih s  de igual leor e forma que, lido e 
achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas c civilmcntc capazes.

Sào José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de ju lho  de 2.014.

MARIA MAN EA DA CRUZ 
Presidente do Consórcio 
Contratante

SIDNEI GARCIA 
Sócio Administrador 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinatura:_______
Nome: M ARA GLE1CER NEVES 
RG n.® 1978685-9 SSP-MT 
CPFn.° 036.777.631-69 •

Assinatura:
Nome: EL1ZENE VARGAS BORGES 
RG n.° 10543147 SJ-MT 
CPF n.° 689.058.901-72

Publicado por:
Üariu Antonio Carmel 

Cúdku ldentificador:962ACF9A

... .

LTA ELÓ R JKST A

PR EFE IT U R A  M U N IC IPA L  
AVISO  DE R ESU LTA D O  PR EG Ã O  PR ESEN C IA L  N° 042/201.)

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente nomeado, torna públ.co o lesuitatío do procedimento licitatóno de 
PREGÀO PRESENCIAL N° 042/2014, cujo objeto e o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUIVA E LV F;N R  M  A Q U S IÇ À O  DE M ATERIAIS 
E BRINQUEDOS PEDAGOG1COS, ELETRODÓMESTICOS. ELETRÔNICOS, MOVEIS. MOBILIÁRIOS E OLTROS PARA ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS A TR AVÉS  DO PROGRAM A BRASIL CARINHOSO Sagiou-se vencedor« a • 1 K  COM üRC lO  DL PaPLJS
LTDA ME, CNPJ N° 36 917 771/0001-95, conforme a seguir

N* ITEM UNIDADE QUANT Ma RCa VALOR

1 ALINHAVOS DE NUMERAIS EM MDF UNIDADE 3 Ca RLv F.S 35.00

2 ALINHAVOS DE VOGAIS • CONFECCIONADO EM M.D F UNIDADE 3 CARI.o p.s :o.ío

3 ARMÁRIOS DE COZINHA AKREO EM ACO COM 3 (TRl-S) PORTAS UNIDADE COLOR MAQ RS 399 '.'0
4 ARMARIO EM AÇO 2 PORTAS UNIDADE J AMAPA 115 '50,00

6 AAMÁRIO EM MDF 2.80X1.20M COM 03 PORTAS COM CHAVE E COM 
repar tiçõ es  p a r a  Gu a r d a r  l iv r o s

UNIDADE 1 MWVfcü M % Rt !. 4 20.09

7 b a l c ã o  c o m  t a m p o UMIDADE 1 « . :  v . '■ S \'9.0v

» BAMDOLf. MEDINDO 40CM U N iriA in 40 L -M! rs  : v ".

9 BATEDEIRA PLANETÁRIA. MODELO FIXA Qí 05 VELOCIDADES UNIDADE •\H.\U rs w v

10 BEBEDOURO DE GAR?.a FÃO MODELO COLUNA UNIDADE 1 ÍÜ9L RS í-l-.CC

II BEBEDOURO INDUSTRIAL RESERVATÓRIO DE AGUA COM VOLUME 
DE 100 LITROS EM AÇO INOX

u n id a d e 1 NACIONAL Ri 2.W9.09

12 DLOCOS LÚOICOS OIOANTE EM MDF C/ 48 PEÇAS u n id a d e 4 Ca RLL1 ns : 0*5,00

11 OOLA CONFETE UNIDADE f.0 APOIO rs ».:?

14 BONECAS DE BORRACHA HABY JUNIOR 30 CM UNIDADE 30 SlPF.RAl rs  n

1} BONECAS COLORIDAS UNIDADE 30 í O.IEa L ,‘.S Í.SI

16 DONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR BRANCA 
FEMININO

UNIDADE 4 S ID tK A t rs : j

17 BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NECRA FEMININO UNIDADE J SlIJtP.AI 1(5 2* 2o

IH BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NEGRA 
MASCULINO

UNIOADl! 4 S tw atA : P.l ÍS.ÍI)

; C iD f*& 'A
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INÍCIO ADMINISTRAÇÃO CONTAS PÚBÜCAS MUNICÍPIOS NOTÍCIAS CONTATO

V . ® a Í W
Com plexo Nascentes do P a n tan a l:
Araputanga • Cáceres • Curvelândla - Figueirópolis D' Oeste - Glória D’ Oeste • IncJiavaí • Jaurú - Lambari D' Oeste - Mirasso' ü' Oeste - Porto Espcnaiào • 
Reserva do Cabaçal • Rio Branco - Salto do Céu • São José dos Quatro Marcos.

Licitações e Dispensas

> o íTTgPfTS

PREGÃO PRESENCIAL 03/2014 - REGISTRO DE PREÇO
17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO
> PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014
J ' REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Intermunlcipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes ac Fantanal ::>~,3 sj^íico para cori-ecimento sos 
Interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro ae preços para futura * e-entjai contratação fle 
empresa especializada para ex«uçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o intuito de atualizar os processos de negócios aos entes cor.sorciaaos em atendimento a 
portaria STN 828.A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua Rjo de Janeiro, n3 U25 -  Jd Santa Maria • Cí?:
78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT, inldando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus ane.».os poaerão ser obtiüas na sede 
do CIDESAT e no site: www.nascentesdopantanal.org.br.

São José dos Quatro Marcos/MT, ! ’  ze ;unnc ae 2014
Darlu Antonio Camiel 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Económico, Sooal, Ambiental e Turisticc do Complexo Nascentes ac Pantanal Darm Antõr. o Carn e; ~:i uso 
de suas atribuições, conferidas pela portaria 02/2014, especialmente pela Lei n° 10 520/2002 e alterações posteriores, a . st.i oo 'esultaao 'jnai ao Pregão P'esenciai 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 â Empresa vencedora conforme a seguir ORÍGINAl SOLUÇÕES TECNOLOGIAS ltd a - 
EPP, CNPJ: 13.390.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.871,30(Tnnta e três milnões, oitocentos e trinta e se.s mtl, ; iiocencos e setenta e um centavos e trinta 
centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 ao Edital, para a realização da PROva CONCEITO nos termos üo ANEXO Vilt 
do Edital.

São José aos Quatro Marcos, aos 3U d̂ as do mês :e junr.o ao ano ae 2014 
DARIU ANTONIO CARNIEL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Económico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes oo Pantarai, Mona Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações postenores e Le nc 10.520/2002 a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Juridlco resolve: HOMOLOGAR 0 Resultado do Processo Llcuatóno n° 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especiaiizaca para prestação de serviços na 
execução do projeto de “Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciaaos em atendimento a portana STN 828, reanzanao o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualuandc também os processos que envolvem oesde a aquisição ate » distnouição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as areas de compras, contratos, licitações, 'rotas e 
almoxarlfado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.396.337/000MC. com o valor Total ae R5 

. 33.836.871,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos)
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

Maria Manea da Cruz - Presidente

ClICK NOs DOCUMENTOS ABAIXO PARA DOWNLOAD

Docum entos Relacionados
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 03/2014 • REGISTRO DE PRECO ATA SESSÃO ABERTURA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AT- REGISTRO DE PREÇO 02-2C 1 ••
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DOCUMENTOS PROCESSO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

DOCUMENTOS DO PREGÃO

ATA DA SESSÃO, TERMO DE REFERENCIA, ADJ. HOM., OUTRAS PUBLICACOES 

OFICIO AUTORIZACAO DO ORGAO GERENCIADOR 

OFICIO AUTORIZACAO DA EMPRESA

3 COLETAS DE PRECOS

DOCUMENTOS DA EMPRESA

CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES (AUTENTICADA)

DOCUMENTOS DOS SOCIOS (AUTENTICADA)

CARTAO CNPJ

CND JUNTA COMERCIAL (AUTENTICADA)

CND PGFN

CND PREVIDENCIA- INSS 

CND CAIXA - FGTS

CND DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT

CND PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (AUTENTICADA)

CND FALÊNCIA E CONDORDATA (AUTENTICADA
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP. 
CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40 

N IR E N ° 51201235694

INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, os sócios a seguir 
identificados:

ULISSES GARCIA NETO nacionalidade brasileira, nascido em 08/09/1S83. solteiro, advogado. 
CPF/MF n° 003.455.351-70, carteira de identidade n° 13398733, órgão expedidor SSP - MT 
residente e domiciliado no(a) RUA BARÃO DE MELGAÇO. 50, Apto 103. Porto, Cuiabá. MT. CEP
78.025-300, Brasil.

SIDNEI GARCIA nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974, casado em comunhão parcial de 
bens, analista de sistemas, CPF/MF n° 452.907.411-00, carteira nacional de habilitação n° 
00477377423, órgão expedidor DETRAN - MT. residente e domiciliado no(a) RUA SANTA 
GENOVEVA, 09. Apto 102, Jardim Aeroporto, Várzea Grande, MT. CEP 78 125-070 Brasil

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada. ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede e foro na Rua Américo Salgado Filho n° 858. 
Bairro Araés, CEP 78008-020, Cuiabá, Estado de Mato Grosso inscrita no CNPJ sob n° 
13.398.337/0001-40, constituída mediante contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso -  JUCEM AT sob n° 51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011 primeira 
alteração contratual registrado sob n° 20112322468, em sessão de 12 de Janeiro de 2012 e segunda 
alteração registrado sob n° 20130811548, em sessão de 09 de Julho de 2013, neste ato resolvem 
de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito promover alteração do 
contrato social em vigor, nas cláusulas e condições seguintes:

I -  O sócio ULISSES GARCIA NETO, possuidor de 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no va lo f'; 
de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de RS 40.000,00 (q u a re n ta  mil rea is},  ' 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade das q u o ta s  qu e  possu i  pa ra  d  sóc io  
remanescente na sociedade Sr. SIDNEI GARCIA, já qualificado acima, pe lo va lo r  de RS 40 000,00- 
(cinquenta mil reais), que será pago em moeda corrente nacional no ato de ass ina tu ra  do  p re s e n te  
instrumento de alteração contratual

II -  Os sócios cedentes e cessionários das quotas sociais, U lisses Garcia Neto e S idnei Garcia, 
dão a mais ampla, geral e irrevogável quitação sobre as quotas ora cedidas e transferidas, para nada 
mais reclamar a qualquer titulo que seja.

III - Em decorrência da transferência de quotas de capital havida na sociedade o capital social 
permanece inalterado em RS 80.000.00 (oitenta mil reais), dividido em 80 000 (oitenta mil) quotas, no 
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente Nacional 
assim distribuído.

® JU N T A  C O M E R C IA L  DO E S T A D O  D E  M A TO  G R O S S O
Certif ico  o Registro em 25/04/2014 sob n° 20140512063 
Protocolo: 14/051206-3 de 22/04/2014 
NIRE: 51 2 0123569 4 

O R IG IN A L  S O L U Ç O E S  T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  E P P
Chance la : 1 4 D 9 A - 4 0 7 0 1 .- D A 8 3 D - A F 9 D A - 8 C 2 F D - 4 5 1 A 5 - E B A 5 2 - 1 F 9 5 D
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Cu iabá , 28/04/2014

N arjara Ba irros 
S e c re tá r ia  G e ra l

m i m
A presente cópia confere com o original 

{ que me fora apresentada. y

■ um  lH  / Cf i jz L

lu C iã M  cios Santos'faira
çscrivô da Poilc*
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP. 
CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40 

NIRE N °51201235694

SOCIOS QUOTAS VALOR RS (%)
SIDNEI GARCIA 80.000 80.000,00 100,00

Total 80.000 80.000,00 100,00

IV -  Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/2002, a sociedade permanecerá unipessoal. * 
devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena

de dissolução.

V -  A sócia cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do sócio 
remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva 
do sócio remanescente.

VI - Em razão da transferência de quotas de capital havida na sociedade, á administração passará 
ser exercida pelo sócio, S idne i Garcia, isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação5 ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade

VII -  Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

VIII - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Matc^ Grosso, para dirimir qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito.especial que seja

/ •  v '&>
'A . ' . -Jj, -

V':.. &  por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. ■
- A -  \  v\

'OvC-i. > \  \  \ \

CUIABA. 10 de Abril de 2014. \  \

SJKU /  / i f

ÍSSES GARCIA NETO 
Sócio demitido 

CPF: 00345535170

Testemunhas^..______ ===?=—

1 .  ____ - - -  .

NONE: O K  ^  i t  'OH
CPF: f j V .  £

RG: S U  s S P / r t r

. . 'Y
v v

SIDNEI GARCIA 
Sócio remanescente 
CPF 45290741100.:; ;r,r '’

X'ü'c-sh-
Õi (j 5 cl0 n  -G -L "_-
/ 6 ^ B ' C l CO & P / W Ï

© JU N T A  C O M E R C IA L  DO E S T A D O  D E M A TO  G R O S S O
C e rtific o  o R eg is tro  e m  2 5 /0 4 /2 0 1 4  sob n °  2 0 1 4 0 5 1 2 0 6 3  
P ro to c o lo : 1 4 /0 5 1 2 0 6 -3  de 2 2 /0 4 /2 0 1 4  
N IR E : 51  2 0 1 2 3 5 6 9  4 

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP
Chancela: 1 4 D 9 A - 4 0 7 0 1 - D A 8 3 D - A F 9 D A - 8 C 2 F D - 4 5 1 A 5 - E B A 5 2 - 1 F 9 5 D

Cu iabá , 28/04/2014
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Narjara ba irro s 
Secre tá ria  Gera l

AÜTENTtCACAO
A presente cópia confere com o original 

iJ que me fora apresentada.

Cuiabá A  ̂  / / i
Ass.;

iiana cíosS&ntos (Vicihi 
Escrivã da Potfc«

I
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTD A EPP.

CNPJ/M F n° 13.398.337/0001-40
NIRE N° 51201235694

IN STR U M EN TO  PARTICU LAR DE S E G U N D A  ALTER A Ç Ã O  
E C O N S O LID A Ç Ã O  DO CO NTRATO  SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os sócios a 
seguir identificados:

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70. portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007, residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50. Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103. CEP
78.025-300.

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014, emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada, ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede e 
foro na Av. Dr-. Meireles n° 352 -  Sala 06, Bairro Tijucal, Cuiabá-MT, CEP 78088- 
010. inscrita no CNPJ sob n° 13.398.337/0001-40, constituída mediante contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -  JUCEMAT sob n° 
51201235694. em sessão de 17 de Março de 2011e primeira alteração contratual 
registrado sob n° 20112322468, em sessão de 12 de Janeiro de 2012, neste ato, 
resolvem, de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, promover alteração do contrato social em vigor, nas cláusulas e condições 
seguintes:

I -  Alterar o endereço da sociedade que era na Av. Dr. Meireles n° 352 -  Sala 06, 
Bairro Tijucal, Cuiabá-MT, CEP 78088-010, para Rua Américo Salgado Filho n° 858, 
Bairro Araés, CEP 78008-020, Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

i
V?

II -  Consolida-se o Contrato Social da sociedade, que passa a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes: ----- — ■ ■■t íh ,„w„ j , ■ . - _r-

-------------------- ----------------|— A Ü T E ih n  i C f lÇ Ã O  ■; 1
A presente cópia confere com o original 

: que me fora agre^entada. ,
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

CNPJ n° 13.398.337/0001-40
NIRE N °51201235694

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os sócios titulares das quotas representativas do capital social da sociedade são

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003 455 351-70. portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007 residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103 CEP
78.025-300.

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452 907 411-00. portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014. emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT na Rua Santa 
Genoveva. Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102. CEP 78 125-070

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social de ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede na Rua Américo Salgado Filho n° 858 
Bairro Araés, CEP 78008-020, Cuiabá, Estado de Mato Grosso

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos 
doart 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA

O capital social da sociedade é R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma. totalmente 
integralizados pelos sócios, em moeda corrente nacional, assim distribuído

SOCIOS QUOTAS VALOR RS (%)
ULISSES GARCIA NETO 40.000 oooo* 00 50 00
SIDNEI GARCIA 40.000 40.000 00 50.00

A presente cópis confere com o originai I
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Total 80.000 80 000,00 100,00

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços 
na a área de informática, administração de bancos de dados e segurança de rede: 
Implementação de gestão patrimonial e inventário patrimonial Prestação de 
serviços de levantamento patrimonial: Serviços e fornecimento de emplaquetainento 
patrimonial; Auditoria de software e de redes; Gestão de tecnologia da informação 
bem como implementação de politicas de segurança, Desenvolvimento e instalação 
de redes estruturadas físicas e sem fio; Implementação de plano diretor de 
informática para entes públicos e privados; Aluguel de softwares para entes 
públicos e privados; Projetos e especificação de software bem como seu 
desenvolvimento, implantação, manutenção e suporte para entes públicos e 
privados; Terceirizações de mão de obra especializada; Serviços de correspondente 
local e representação de terceiros; Consultoria, assessoria e treinamento gerencial 
para instituições públicas e privadas; Assessoria e apoio nas áreas jurídica fiscal e 
administrativa; Terceirização de apoio administrativo; Prestação de serviços de 
assistência técnica na área de informática e coligadas; Serviços de digitalização de 
documentos e indexação; Serviços de certificação digital Projetos Criação e 
manutenção de sites para órgãos públicos e privados. Comércio de bens de 
consumo duráveis e não duráveis, tais como: Comércio de máquinas e 
equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos eletrônicos 
Instalação, treinamento e assistência técnica em informática: Comércio de sistemas 
e produtos de software; Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação

n U
CLÁUSULA QUARTA O*

d * '

A sociedade teve início de suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração ê 
por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art
1.056. art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art 1.052 
CC/2002)

'fie
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CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá a ambos os sócios podendo agir em conjunto 
ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013 1 015 1064 CC/2002)

§ 1o - No exercício da administração, ambos os administradores terão direito a uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios.

§ 2o - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art 1 061 
da Lei n° 10.406/ 2002.

CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestara 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art 1 065, CC/2002)

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas quando todos os sócios da sociedade 
declarar por escrito, estiarem cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião 
a ser realizada bem como, declararem ter recebido com a antecedência mimma de 
30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do Exercicio social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável ou 
ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas.

Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadas.

Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembleias de sócios passarão a ter eficácia jurídica a partir do arquivamento da
Ata competente perante o órgão de Registro do Comérc
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CLAUSULA DECIMA
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SECRETÁRIA GERAL

I ^ P l  1669161
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel au inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art 1.031. CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(âo) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública.ou a propriedade (art
1.011, § 1o, CC/2002).

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, através 
de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votos que 
representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de integralizar suas 
quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício 

í  e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste.contrato
\£ / 'E por estarem assim justos e contratados, assinam o prèsehte instrumento em 03 

|(tràs) vias, juntamente com duas testemunhas

Cuiabá -  MT, 02 de Julho de 2013.

%  A- ,. / w .  / \  '  - \ f  «-'í !. I. {

Ulisses óaj.cia Netó 
003.455.-351-70

Testemunhas:

é é
íe i G a rc ia  
)7 .411 -00

Nome’\u'cilo de Arruda Marques 
CPF: 229.368.311-72 
RG: 310.872-SSP/MT

Otávio de Arruda M arques 
CPF 352 584 11 1-68 
RG: 489.498-7/SSP-MT

-  ........|
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ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EPP.

CNPJ/M F n° 13.398.337/0001-40

IN STR U M EN TO  PARTICULAR DE PR IM EIR A  A LTER A Ç Ã O  
E C O N S O LID A Ç Ã O  DO C O N TR A TO  SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os sócios a 
seguir identificados:

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007, residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50. Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103, CEP
78.025-300.

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014, emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada, ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EPP, com sede e foro na Av. General Mello n° 1169, Bairro Poção, Cuiabá-MT, CEP 
78015-300, inscrita no CNPJ sob n° 13.398.337/0001-40. constituída mediante 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -  
JUCEMAT sob n° 51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011, neste ato, 
resolvem, de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, promover alteração do contrato social em vigor, nas cláusulas e condições 
seguintes:

I -  Alterar a denominação social da sociedade que passa a denominar-se 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

II -  Alterar o objetivo social da sociedade que passa a ser A sociedade tem como 
objeto social a prestação de serviços na a área de informática, administração de 
bancos de dados e segurança de rede; Implementação de gestão patrimonial e 
inventário patrimonial; Prestação de serviços de levantamento patrimonial e

____________________________ _ i __ ■■■■............
.' 'm v -.: r
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consultoria em inventário patrimonial; Serviços e fornecimento de emplaquetamento 
patrimonial; Auditoria de software e de redes; Gestão de tecnologia da informação 
bem como implementação de políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação 
de redes estruturadas físicas e sem fio; Desenvolvimento de aplicações e software 
para órgão públicos e empresas privadas; Implementação de plano diretor de 
informática para entes públicos e privados; Aluguel de softwares para entes 
públicos e privados; Projetos e especificação de software bem como seu 
desenvolvimento, implantação, manutenção e suporte para entes públicos e 
privados; Terceirizações de mão de obra especializada; Serviços de correspondente 
local e representação de terceiros; Treinamento gerencial para instituições públicas 
e privadas; Assessoria e apoio nas áreas, fiscal, cobrança extrajudicial, 
administrativa e de Tecnologia da Informação; Terceirização de apoio 
administrativo, limpeza, jardinagem, portaria e recepção; Prestação de serviços de 
assistência técnica na área de informática e coligadas; Serviços de digitalização de 
documentos e indexação; Serviços de certificação digital; Projetos, criação e 
manutenção de sites para órgãos públicos e privados; Comércio de bens de 
consumo duráveis e não duráveis, tais como: Comércio de máquinas e 
equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos eletrônicos; 
Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio de sistemas 
e produtos de software; Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação gerencial e comercial.

II - Alterar a sede da empresa para o seguinte endereço: A v. Dr. Meireles, n° 352 
sala 06, Bairro Tijucal, Cuiabá - MT, CEP 78088-010

III -  Consolida-se o Contrato Social da sociedade, que passa a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes:

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

CNPJ n° 13.398.337/0001-40

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os sócios titulares das quotas representativas do capital social da sociedade são:

U LISSES G A R C IA  NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007. residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50. Bairro Porto 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02. Apartamento 103, CEP
78.025-300.

SIDNEI G A R C IA , brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de
sistemas, filho de Yolanda Garcia,, inscrito .no CPF sob n° 452.907.411-00, |
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da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014. emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT. na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social de ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede na Av. Dr. Meireles, n° 352 sala 06, Bairro 
Tijucal, Cuiabá - MT, CEP 78088-010.

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA

O capital social da sociedade é R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizados pelos sócios, em moeda corrente nacional, assim distribuído:

SOCIOS QUOTAS VALOR RS (%)
ULISSES GARCIA NETO 40.000 40.000,00 50,00
SIDNEI GARCIA 40.000 40.000,00 50,00

Total 80.000 80.000,00 100,00 .

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social a prestação de 
serviços na a área de informática, administração de bancos de dados e segurança 
de rede; Implementação de gestão patrimonial e inventário patrimonial; Prestação 
de serviços de levantamento patrimonial e consultoria em inventário patrimonial; 
Serviços e fornecimento de emplaquetamento patrimonial; Auditoria de software e 
de redes; Gestão de tecnologia da informação bem como implementação de 
políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação de redes estruturadas fisicas 
e sem fio; Desenvolvimento de aplicações e software para órgão públicos e 
empresas privadas; Implementação de plano diretor de informática para entes 
públicos e privados; Aluguel de softwares para entes públicos e privados; Projetos e 
especificação de software bem como seu desenvolvimento, implantação, 
manutenção e suporte para entes públicos e privados; Terceirizações de mão de 
obra especializada; Serviços de correspondente local e representação de terceiros; 
Treinamento gerencial para instituições públicas e privadas; Assessoria e apoio nas 
áreas, fiscal, cobrança extrajudicial, administrativa e de Tecnoiogia da Informação;
Terceirização de apoio administr f̂ivò, limpeza, jardinagem, portaria e recepcão;
____________________  A  I  I T C M T f r »  A  A  I________ \ \
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Prestação de serviços de assistência técnica na área de informática e coligadas; L—-
Serviços de digitalização de documentos e indexação; Serviços de certificação  ̂
digital; Projetos, criação e manutenção de sites para órgãos públicos e privados; 
Comércio de bens de consumo duráveis e não duráveis, tais como: Comércio de 
máquinas e equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos 
eletrônicos; Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio 
de sistemas e produtos de software; Licença de uso de software e montagem 
mecânica e eletrônica de equipamentos de informática e automação gerencial e 
comercial.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.
1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, 
CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá ao sócio Ulisses Garcia Neto, isoladamente, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ 1o - No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios.

§ 2o - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1 061
da Lei n° 10.406/ 2002.
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CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas quando todos os sócios da sociedade 
declarar por escrito, estiarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião 
a ser realizada bem como, declararem ter recebido com a antecedência minima de 
30 (trinta) dias á data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do Exercício social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou 
ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas.
Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadas.

Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembleias de sócios passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da 
Ata competente perante o órgão de Registro do Comércio.

CLÁUSULA DÉCIMA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócío(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. de que não est(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade, (art.
1.011, § 1o, CC/2002).

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, através 
de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votos que 
representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de integralizar suas 
quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, juntamente com duas testemunhas.

i j  , li jSS C  • ' ■ i : ' •• -
Ufisses Garcia Neto 

003.455.351-70

Cuiabá -  MT, 22 de Dezembro de 2011.

Nome: Lucilo de Arruda Marques 
CPF: 229.368.311-72 
RG: 310.872-SSP/MT

Sidnei Garcia 
452.907.411-00
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ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

CONTRATO SOCIAL

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro natural de Várzea Grande/MT onde 
nasceu a 08 de setembro de 1983 solteiro advogado filho de Luiz Garcia e 
Maria Advirges de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob o n° 
003.455.351-70. portador da Cédula de Identidade RG de n° 1339873-3 
SSP/ME expedida em 22/10/2007 domiciliado em Cuiabá/MT a Rua Barão de 
Melgaço n° 50. Porto, Condomínio Residencial Jardim das Vivendas Blocc 02 
Apartamento 103. CEP 78.025-300 e

SIDNEI GARCIA, brasileiro natural de São Caetano do Sul-SP onde nasceu 
a 05 de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial, analista 
de sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPP sob o n° 452 907 411- 
00. portador da CNH o n°. de Registro 00477377423 DE l RAN-MI válida até 
23/01/2014. emitida em 04/02/2009, domiciliado em Várzea Grande/MT a Rua 
Santa Genoveva Quadra 9 Bloco B2 Apto 102 CEP 78 125-070 (art 997 i 
CC/2002)

Resolvem de comum acordo constituir uma sociedade empresária limitada 
mediante seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA e terá sede e domicilio na Av General Meílo n°1169 Bairro Poção 
Cuiabá-MT CEP 78015-300

P a rá g ra fo  Ú n ic o .  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ou lr-j 

dependência mediante alteração contratual, desde que aprovado peles ^lõs^cÔrréspondemes 
dds sócios no mimmo. a três quartos dp capital social "■ H o s ^e rm ^s ;,^
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C LÁ U S U LA  S E G U N D A

O capital social será RS 80 000,00 (Oitenta Mil Reais) dividido em 80 000 (Oitenta Mil Quotas, 
de valor nominal RS 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais 
pelos sócios: U lisses Garcia Neto, na quantia de 40.000 Quarenta Mil Quotas no valor de RS
1,00 real cada e Sidnei Garcia na quantia de 40.000 Quarenta Mil Quotas no valor de RS 1.00 
real cada

Sócio N- de Quotas % ! Valor R$
Ulisses Garcia Neto 40.000 50 1 RS 40 000.00

Sidnei Garcia 40.000 50 R$ 40 000,00
Total 1ÖÖ’ RS 50 000.00

Parágrafo Único. As quotas são indivisíveis e não poderão ser ceoidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art 1 056 art
1 057, CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objeto social o ramo

A) Prestação de serviços: Terceirizações de mão de obra especializada ou não, serviço de 
correspondente local e representação de terceiros; consultoria assessofia e treinamento 
gerencial para instituições públicas e privadas, assessoria e apoio nas áreas juridica fiscal e 
administrativa; terceirização de apoio administrativo; pesquisa de mercado em orodutos e 
serviços, elaboração de pesquisas; e elaboração de projetos nas áreas sociais e humanas 
seleção e contratação de recursos humanos treinamento e capacitação de recursos humanos 
promoção de curso de especialização promoção de cursos e seminários de atualização e 
aperfeiçoamento: assessoria. editoração e divulgação de material jornalístico, publicitário de 
marketing por meio impresso ou eletrônico seja ele didático, pedagógico literário artístico e 
cultural, incluindo sua produção e/ou comercialização, intermediação de serviços gráficos 
serviços de assessoria de imprensa, designer divulgação de eventos para instituições publicas 
e privados, assistências e filantrópicas, locação de mão de obra para orgãos públicos e 
privados; assessoria e consultoria na criação de arquivos e bibliotecas, bem como organização 
do acervo; locação de espaço íisico para eventos, feslas e cerimonias, promoção e 
coordenação de eventos festas e cerimonias intermediação de serviços de hospedagem 
serviços de apoio logístico, serviços de decoração, cerimonial e recepção, fornecimento de 
alimentação, serviço de coffe - break; filmagem de festas e eventos locação de materiais e 
equipamentos para festas e eventos tais como, tendas palcos, jogos de mesa freezer caixa 
térmica, equipamentos de áudio visual equipamentos de sonorização e informática aluguel de 
maquinas e equipamento para escritório prestação de serviços na a area de informática 
administração de bancos de dados e segurança de rede. auditoria de software e de redes 
gestão de tecnologia da informação bem como impiemeniação de polacas de segurança 
desenvolvimento e instalação de redes estruturadas fisicas e sem fio implementação de nlano 
diretor de informática para entes públicos e privados, aluguel de soflvva'es para entes públicos1
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e privados; projetos e especificação de software bem como seu desenvolvimento, mplantação. 
manutenção e suporte para entes públicos e privados, prestação cie serviços de assistência 
técnica na área de informática e coligadas; serviços de digitalização de documentos e 
indexação, serviços de certificação digital, projeto, criação e manutenção de sites para órgãos 
públicos e privados, serviços de mediação na compra e venoa de imóveis e hipotecas 
administração de carteira imobiliária; locação de imóveis próprios e de terceiros serviços de 
limpeza, desinfecção e higienização de imóveis e logradouros públicos ou particulares 
ajardinamento e conservação; vigilância e guarda de bens moveis e imóveis serviços tecmccs 
profissionais de cópia e reprodução de documentos Droduçào de laudos de avaliação de 
imoyeis. serviços de limpeza pública e coleta de lixo publico serviços de locação de veiculos e 
maquinários leves e pesados; terceirização de transporte com fornecimento de veiculos. 
administração de postos de abastecimento e distribuição de combustíveis com sistema próprio 
ou desenvolvimento do mesmo, gestão de abastecimento e manutenção de frotas de veiculos 
maquinas e implementos;

B) Prestação de Serviços na Construção Civil; Empreitadas e sub-emorcitadas na construção 
civil; incorporação imobiliárias, permuta, locação e sub-locação de objetos e equipamentos 
da construção civil, projetos e execução de engenharia civil em eiétrica, alvenaria hidraulica 
e redes; loteamento de imóveis em geral, manutenção civil.hidráulica e elétrica de imóveis 
em geral; manutenção, montagem e instalações de bens em indústrias casas comerciais e 
residenciais.implantação, preservação e distribuição de água. coleta e tratamento de 
esgotos, e implantação de conjuntos habitacionais

C) Comércio Comércio de bens de consumo duráveis e não duráveis tais como- Comércio de 
máquinas e equipamentos para escritório e informática; Comercio de equipamentcs 
eletrônicos; instalação, treinamento e assistência técnica em informática. Comércio de 
sistemas e produtos de software. Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação; comercialização de produtos para 
escritório; compra e venda de materiais de consumo secos e molhados cara órgãos públicos 
e privados, equipamentos suplementos e artigos de papelaria e escritório, copa e cozinha 
tais como papel, agua, café, açúcar, copos, sacos plásticos entre outros. Comércio e 
intermediação de passagens áreas e terrestres; Comércio de equipamentos e suplementos 
de informática.

CLÁUSULA QUARTA

A'sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração e indeterminado 
(art 997. II. CC/2002)

\  * ,
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C LÁ U S U LA  Q U IN TA

As quolas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade cie condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 1 056, art 1 057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas toaos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social (art 1 052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá ao sócio Ulisses Garcia Neto com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judicai e extrajudicialmente. 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre de interesse da 
sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). (arts 997. VI; 1.013. 1.015. 1064. CC/2002)

§ 1o No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo 
de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os socics.

§ 2o Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro sooetãrio 
desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1 061 da Lei n' 10 406,' 
2002

CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro o administrador prestará contos 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, no proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados (art 1 065. CC/2002)

CLÁUSULA NONA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social os sooos deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso (arts 1 071 e 1 072 § 2o e art
1.078. CC/2002)

•I
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Parágrafo p r im e ir o  -  As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a 
Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam 
dispensadas quando todos os sócios da sociedade declarar por escrito, estiarem cientes do 
local, data. hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada bem como, declararem ter recebido 
com a antecedência minima de 30 (trinta) dias ã data da reunião, os documentos do Balanço e 
Demonstrações Financeiras do Exercício social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável ou ainda, cópia 
autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões 
ou assembléias previstas

Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas

Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de 
sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da Ata competente perante o 
órgào de Registro do Comércio

CLÁUSULA DÉCIMA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistmdo interesse destes ou do(s> 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1 028 e art 1.031 CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. de que não est(áo) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peila ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionni 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública.ü u  a 
propriedade, (art 1.011, § 1o. CC/2002)

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio AUTENTICAÇÃO
' A presente cópia confere com o original 

c lá u s u la  d é c im a  s e g u n d a  ■ que me fora apresentada.

J Cuiabá f C %  / i^ Í \  |
*------- -------^ ------------------------------------------------------------------------------------------- ----------* -----------------

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual excluir por justa causa 
deliberando por votos que representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de 
integralizar suas quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de 
inegável gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício e o cumprimento dos diremos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
juntamente com duas testemunhas.

Cuiabá -  MT, 14 de Fevereiro de 2011

’CSidricíGnrcia
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TESTEMUNHAS

Xv
*7 r  ZP*
Ü 1 E

MARCOS ANTDNIO DE SOUZA 1ICA RG N° 36.0^172'V- “  SSP/SP 
CPF N° 452s269 111-49

A presente cópia conferf: coro o originai 
que me fora aoresenracia ^

Cuiabá Í H  , Q g _ ,_  K f

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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AUTENTICAÇÃO
A presente cópia confere com o original 

que me fora apresentada^
Cuiabá

resentatía. ^ / , ,

È u J Ê - j J ü .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Page 1 o f1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.398.337/0001-40 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/03/2011

NOME EMPRESARIAL
ORIGINAL SO LU C O ES TECN O LO G ICA S LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME BE FANTASIA)
ORIGINAL SO LU C O ES TECN O LO G ICA S

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizãveis 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos p e r i f é r i c o s _______

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SO CIED AD E EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R AMÉRICO SALG ADO  FILHO

NUMERO
858

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIClPIO UF
78.008-020 A RA ES CUIABA MT

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ES=EClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n9 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 16/04/2014 às 10:38:10 (data e hora de BrasíliaL Páaina: 1/1
Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

16/04/2014

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



pR[f£ITURA DE

Cuiabá 
A L V A R Á / 2 0 1 4

‘é c É J

CNPJ/CPF

DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
Código do Certificação

I l l l l l l l l l l l l l l l l l l  llllllll llll l l l l ! l l l l l l ] :l!i:iMIIIIMIII 
36809805083212014080653182

CM
111724

13.398.337/0001-40
Identificador

141251

Razão Social

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

Nome Fantasia

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS

Atividade Principal
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividade Secundária

6399-2/00 - Outras atividades do prcstaçao do serviços de informação nao especificadas anteriormente 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia d ri informação
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
7830-2/00 - Fornecimento e gestão do recursos humanos para terceiros
B219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especialzados de apoio administrativo não especificados a 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Localização

Rua - DOS ARAES

Data da Inscrição CM Area Utilizada/m1 Publicidade

17/03/2011 00:00:00 60

Hor. Especial

SIM NÃO
Data Expedição Uso Solo

18/06/2014 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Inscr. Cad Imobiliário Inscr. Estatual

01.5.43.028.0356.001

Registro Junta Comercial/MT

51201235694

Ressalva

Lamaftine Godoy Neto 
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Carmen Laura Machado 
Diretora Geral de Gerenciamento Urbano

Cuiabá/M T, 18 de Junho de 2014.

MANTER AFIXADO EM LOCAL V IS ÍV EL
A A utentic idade do A lvará deverá ser confirm ada em: w w w .cu iaba.m t.gov.br/taxas

PORTAL - It/DVMU 04 S2:S0

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.cuiaba.mt.gov.br/taxas
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Reeerta Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:45:18 do dia 20/06/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2014.
Código de controle da certidão: 03A9.703F.9180.9D98

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulte B asa is :

http://www.rcccita.iazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO /Cciiidao/CndConjuntaInLeil£... 20/06/20! 4

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.rcccita.iazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cciiidao/CndConjuntaInLeil%c2%a3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 176372014-88888337
Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/06/2014.
Válida até 10/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h tlp ://w w w 0 10.dataprev.gov.br/CW S/BIN/c\vs_mv2.asp?COMS B IN /S IW  Contexto... 20/06/2014

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.receita.fazenda.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.398.337/0001-4C 
Certidão n°: 49231761/2014 
Expedição: 13/06/2014, às 10:57:50
Validade: 09/12/2014 - 180 (cento e oitenta) ciias, cintados da iarí 
de sua expedição.

Certifica-se que o r i g i n a l so lu c o e s t e c n o l o g i c a s l t d a - e p p (m a t r i z e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.398.337/0001-40, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nc 12.440, de 7 de julho ae 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade à os 
Tribunais dc Trabalho e estão atualizados até 2 (deis) dins 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sja 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tsi.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e j-.;riciias> 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada en. u-gade ... a: 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente i J* 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de ."onciliação Prévia.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.tsi.jus.br


22/10/2014 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado 
de Fazenda A/lato Grosso

iVvi-.s por vocó

Sistem a de Certidão Negativa de Débito
Data: 2 2 /1 0 /2 0 1 4  - 15:02:59

Certidão referente  ao IC M S /IP V A  para Participação em Licitações
Públicas

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0
Razão Social : O R IG INA L COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENT. LTDA EPP
Emitida em : 2 2 /1 0 /2 0 1 4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas 
e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, excetuada a eventual 
existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exig ir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário , inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já  encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ.

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via In ternet: www.sefaz.m t.aov.br 

Esta Certidão tem validade até 2 1 /1 1 /2 0 1 4  - Fornecimento Gratuito

Número :0012899684

Código de Autenticidade : TK92KT72BU7LU279

http://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/Ser/lelRotd

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://www.sefaz.mt.aov.br
http://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/Ser/lelRotd


18/11/2014 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18119136&VARPessoa=18119136&VARUf=MT&VARIn...

IMPRIMIR I  VOLTAR

C A I X A
C A IX A  E C O N Ó M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13398337/0001-40
Razão Social: original com e serv e representações ltda epp 
Nome Fantasia:ORiGiNAL comercio e servicoes 
Endereço: av general mello ii69 / pocao / cuiaba / mt / 78015- 

300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2014 a 02/12/2014 

Certificação Número: 2014110312315388690192

Informação obtida em 18/11/2014, às 14:04:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://v.ebp.cai>a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18119136&VARPessoa=18119136&VARUf=MT&VARInscr=13... 1/1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18119136&VARPessoa=18119136&VARUf=MT&VARIn
http://www.caixa.gov.br
https://v.ebp.cai%3ea.gov.br/Empresa/Crf/Crf/'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18119136&VARPessoa=18119136&VARUf=MT&VARInscr=13
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqirjaf 0011
«o  constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

Nome Empresarial 
ORIGINAL SOLUÇÕÊ 
Natureza Jurídica: UMITADA
Número d&IdentificaçãtE ti^  
Empresas íNÍRE (SedijÊ==ê

CNPJ Data deArquivamenfqgjfir 
Ato Constitutivo

Data de Início 
de Atividade 

01/03/201113.398.337/0001-40

Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RICO SALGADO FILHO, 858, ARAES, CUIABÁ, MT, 78.008-020

. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA A ÁREA DE INFORMÁTICA, ADMINISTRAÇÃO DE BANCOS DE DADOS E SEGURANÇA DE 
REDE; IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL E INVENTÁRIO PATRIMONIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL; SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE EMPLAQUETAME PATRIMONIAL; AUDITORIA DE 
SOFTWARE E DE REDES; GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO BEM COMO IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
DE SEGURANÇA; DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDES ESTRUTURADAS FÍSICAS E SEM FIO; 
DESENVOLVIMENTO DE APLICAÇÕES E SOFTWARE PARA ÓRGÃO PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS; 
IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO-DIRETOR DE INFORMÁTICA PARA ENTES PÚBÜCOS E PRIVADOS; ALUGUEL DE 
SOFTWARES PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; PROJETOS E ESPECIFICAÇÃO DE SOFTWARE BEM COMO SEU 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE PARA ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS; 
TERCEIRláftÇuÉ^DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA; SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE LOCAL E REPRESENTAÇÃO 
DE TERCEIROS; TREINAMENTO GERENCIAL PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS; ASSESSORIA E APOIO NAS 
ÁREAS, FISCAL, COBRANÇA EXTRAJUDICIAL,'ADMINISTRATIVA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TERCEIRIZAÇÃO 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, LIMPEZÂi JARDINAGEM, PORTARIA E RECEPÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA ÁREA DEINFORMÁTICAE COLIGADAS; SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
INDEXAÇÃO; SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITALj PROJETOS, CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SITES PARA ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS; COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS E NÃO DURÁVEIS, TAIS COMO; COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO É INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; 
INSTALAÇÃO, TREINAMENÍ© E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE SISTEMAS E PRODUTOS DE 
SOFTWARE; LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E MONTAGEM MECÂNICA E ELETRÔNICA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO GERENCIAL E COMERCIAL._____________________________________________________

Capital: R$ 80.000,00 
(OITENTA M y g A IS )

Capital Integralizado: R$ 
(OITENTA MIL REAIS)

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)
Indeterminado

Empresa de pequeno porte

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital fRS) Espécie de Sócio Administrador Mandato

SIDNEI GARCIA . ^ ^ ^ ^ ^ ^ BQ.000.00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
452 .907 .41 1 -0 0

Ultimo Arquivamento 

Data: 25/04/2014 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXÇÉT(

Situação 
REGISTRO ATIVO201405-

IE EMPRI

DINIZ

;antos
Escrivã d« PotíciB

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS
NÚMERO DA CERTIDÃO j PROCESSO ’  EXERCÍCIO
. 175270/2014 203267 2014 GERAL
CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
734859342 LANÇAMENTOS DIVERSOS - 166774

2 1 1 0 2 0 1 4 1 3 3 9 8 3 3 7 0 0 0 1 4 0 0 0 1 0 1 6 4 8 1 7 5 2 7 0 3 8 8 8 6 4 1 4 2 0 3 2 6 7

NOME
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP

CPF/CNPJ
13.398337/0001-40

: RG/INSCR. ESTADUAL
j

ENDEREÇO
Rua AMÉRICO SALGADO, 858

BAIRRO FINALIDADE
DOS ARAES Licitação

4 / Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

PARA CONSTAR EU, WALTER LUIS ÒA!SIl|

VALIDADE 90 DiAS. segunda-feira

C u ia b a

radot\Q.

Cuiabá/MT, 21 de Outubro de 2014.

O A SEGUINTE CERTIDÃO

de Campos 
do Municipio

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Válido somente com o selo de autenticidade

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
CNPJ:

Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D - Av. B S/n Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro 
Político Administrativo - Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8

CERTIDÃO N°: 65647
Mariuma Valentin Chaves, Distribuidor da Comarca de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc.

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, 
CNPJ: 13.398.337/0001-40 referentes a ações de FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, no periodo de 
busca realizado em 05 (cinco) anos.

MA VALENTIN CHAVE

MÀRIUMA VALENTIN CHAVES
Distribuidoj

onfere com o originai
Autenticado

Em

dos Santos Vieira 
Escrivã da Potícia

Certifico também, que esta Central de Distribuição não faz buscas 
referentes a Ações distribuídas nos Juizados Especiais Civeis e 
Criminais, e Vara da Infância e Juventude desta Comarca.

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cuiabá aos 21 de ouirobro de 2014.

E eu, 1
e assino,

desta Comarca digitei

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
M IS S Ã O : “Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 

assessoramento jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais.’

CERTIDÃO NEGATIVA n° 183397/2014

UFíMT
INSC.ESTADUAL

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Dívida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente.

NOME/RAZÃO SOCIAL
ORIGINAL SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA EPP
LOCALIZAÇAO
ENDEREÇO: RUA AMÉRICO SALGADO FILHO, N° 858 
BAIRRO: ARA ES 
MUNICIPIOiCUIABÁ
CNPJ
13.398337/0001-40

LICITAÇÃO

SOCIOS______
CPF/CNPJ
452.907.411-00

NOME/RAZAO SOCIAL 
SIDNEI GARCIA

FINALIDADE
- x r < ■ - r

Cuiabá MT, 20/10/2014

Técnico da^PGE- Mat. 67478 
Responsável pela Expedição

Romes Júlio Tomaz
Subprocurador-Geral Fiscal

.y U Srnfere
OBSERVAÇÕES
1 -  Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Guia
2 - Qualquer rasura tomará nulo este documento.

J M c a d o

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Tribunal de Comas
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Gabinete da Presidência
Conselheiro Waldir Júlio Teis 

Telefone: 3613-7503 / 7505 - Fax: 3613-7504 
e-mail: gab.wteis@tce.mt.gov.br

PROCESSO

INTERESSADO
ASSUNTO

DATA

15652-3/2014
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Adesão a ARP
2/12/2014

DESPACHO

A Secretaria Executiva de Administração solicitou adesão a Ata de 
Registro de Preços n° 02/2014, que tem Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal -  CIDESAT, 
para atender as necessidades deste Tribunal, conforme discriminadas no Termo de 
Referencia n° 381/2014.

Os autos foram encaminhados a Secretaria Executiva de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade do TCE, que informou que há disponibilidade orçamentária para 
acobertar as despesas da presente adesão. Ato contínuo, consultamos o Órgão 
Gerenciador por meio do Oficio n° 1695/2014/GPRES-WJT, que autorizou a adesão, 
conforme disposto no Oficio n° 255/2014.

A fim de instruir os autos em epígrafe, determino o envio do processado 
ao Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias, para juntada dos documentos 
de habilitação que venceram no decorrer da tramitação do processo.

Após, enviar os autos a Consultoria Jurídica Geral, para emissão de 
Parecer opinativo sobre a possibilidade de atendimento ao pleito.

Finalmente restituir a este gabinete para deliberações.

(.Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente

ÜlVj-FUNCIONÁRIOS UABINCTEVCARLÕ.WRESltóNClA 2014\DESPaC1K*1565U-101■< - AdoJo TCE - CIDESAT uii I

Este documento foi assinado digitalmenle. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PB O R B.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:gab.wteis@tce.mt.gov.br
http://www.tce.mt.gov.br/assinatura


SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito http://w\vvv.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd

TCE / k ..
Fli. Z t f

Secretaria de Estado 
de Fazenda Mato Grosso b

Mais por voce

Sistema de Certidão Negativa de Débito
Data: 0 4 /1 2 /2 0 1 4  - 15:23:37

Certidão referente ao IC M S /IP V A  para Participação em Licitações
Públicas

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0
Razão Social : O RIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENT. LTDA EPP
Emitida em : 0 4 /1 2 /2 0 1 4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas 
e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, excetuada a eventual 
existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ.

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via In ternet: www.sefaz.mt.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 0 3 /0 1 /2 0 1 5  - Fornecimento Gratuito

Número :0013187368

Código de Autenticidade : TTA9LTM2KUKAA2MA

[ R e to rn a r 1

------------------------------------------------------------o ------------------------------------------------------------
© Copyright 2001-2014 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

1 de I 04/12/2014 15:24
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

http://w/vvv.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd
http://www.sefaz.mt.qov.br


https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel..

^ m  mm mm j iC A I . A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13398337/0001-40
Razão Social: o r ig in a l com e serv  e representações ltd a  epp 
Nome Fantasia:o r ig in a l com ercio e servicoes  
Endereço: av g en era l m ello i i6 9  /  pocao /  cuiaba /  mt /

78015-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014 

Certificação Número: 2014112410143496972609

Informação obtida em 04/12/2014, às 16:27:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

fCE/M T
2 Mfls.

R u b j) 0

1 de 1 04/12/2014 15:28
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel
http://www.caixa.gov.br
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Núcleo de Gestão de Contratos, Convânios e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO N° /2014

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,

inscrito no CNPJ sob o n° 15.024.128/0001 62, sediado em Cuiabá/MT, 

no Centro Político Administrativo/CPA, na Rua Conselheiro Benjamin 

Duarte Monteiro s/n°, Ed. Marechal Rondon, Caixa Postal: 1003, CEP:

78.049-915, neste ato representado pelo Presidente Conselheiro Waldir 

Júlio Teis, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n° 

961926 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 212.598.289-72, residente e 

domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40, com sede na Rua Américo 

Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, 

neste ato representada pelo sócio Sidnei Garcia, inscrito no CPF n°

452.907.411-00, considerando os elementos constantes do processo de 

adesão n° 15.652-3/2014 e em observância ao disposto na Lei n° 

8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Contrato nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação da empresa Original Soluções Tecnologias Ltda EPP para o “Apoio Administrativo”, 

com intuito de atualizar os processos de negócios dos contratados realizando o efetivo 

saneamento e levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também os 

processos que envolvam desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e 

bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de 

compras, contratos, licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de
‘ ••'SfttJC E d ifV  n

% & * * *  2 0 1 3 Ch3! *0,%!' 3* aw
H:\NGCCP 20I4\CONTRATOS\Mtnuu Original Soluções (Adesão CÍdcsat).odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:licitacao@tce.mt.gov.br
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Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licítacao@ tce.mt.gov.br

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da adesão a Ata de Registro de Preço n° 02/2014, 

oriunda do Pregão Presencial n° 03/2014, do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat, que é 

órgão gerenciador e com fundamento no Decreto Federal n° 7.892/13, o qual Regulamenta em 

âmbito Federal o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei n° 8.666/1993, 

como também no artigo 10 do Decreto Estadual n° 1.805/09, que alterou o artigo 86, §2° do 

Decreto Estadual n° 7.217/06, que regulamentam o Sistema de Registro de Preços e as aquisições 

governamentais no Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO

Pela execução do serviço, fica contratado o valor global conforme tabela baixo:

GRUPO 1
Item Serviços de instalação e 

configuração
U.M Inter

valo
N° Habit. Valor Unit. - 1 

Prefeitura
Qtde Valor Total 

PrefeituraMunicípi
0

Municípi
0

1.2 Serviço dc Migração/ 
Conversão de Dados

Serviço 6o Acima
100.000

RS 176.184,00 1 RS 176.184,00

1.3 Serviço de Análise e 
Qualificação de Dados 

Migrados

Serviço 6o Acima
100.000

R$ 146.820,00 1 R$ 146.820,00

1.5

Consultoria 
Classificação e 

Padronização de 
Materiais 

(Patrimônio/Al moxarifa 
do)

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.7
Consultoria nos 

processos mapeados para 
implantação dos 

processos de qualidade

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1

tC!ltíc,° Marechal

RS 146.820,00

H:\NGCCP2014',CONTRATOS1Minuu Original Solui,-úe* <Aii«Sn Cidcal).odl

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:tacao@tce.mt.gov.br
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Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias
Telefone: 3613-7549

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

1.8
Serviços de Identificação 

das Fontes de Dados 
para Mesclagem

Serviço 6o Acima
100.000

R$ 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.9
Serviços de Identificação 

dos indicadores de 
desempenho dos 

processos

Serviço 6o Acima
100.000

R$ 117.456,00 1 R$ 117.456,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO RS 880.920,00

GRUPO 2
Item Serviços de Treinamento U.M Qtde Valor Unit. - 1 

Prefeitura
Valor Total

2.2. Treinamento sobre o Negócio 
Turma de até 10 a alunos

Turma 2 R$ 11.745,60 RS 23.491,20

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO RS 23.491,20

GRUPO 3
Item Serviços Operacionais de 

Implantação
U.M Qtde

Estim
Valor Unit. - 1 

Todos
Valor Total

3.1 Saneamento do Inventário de 
bens móveis (com inspeção in- 

loco)

UST 24.000 RS 12,43 RS 298.338,24

3.2 Saneamento do Inventário de 
Materiais (com inspeção in- 

loco, adequação do 
armazenamento e dos locais)

UST 4 RS 17.618,40 R$ 70.473,60

3.6 Consultoria para Determinação 
e Reavaliação de bens Móveis 

conforme valor de mercado

UST 24.000 R$ 6,17 R$ 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica UST 400 RS 161,50 R$ 64.600,80

TOTAL SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO RS 581.407,20

«-»CO edG -CÍiftcio fii

a 1 9 5 3  2 0 1  ^  3^3

H:\NGCCP 2Ü14,CONTRATOS\MinuL* Oriftiruil Solt^rtcs (AiIcsjo Ctdcsal).odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias
Telefone: 3613-7549

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

GRUPO 5
Item Serviços Continuados U.M Inter

valo
N° Habit.
Municípi

0

Valor Unit. - 1 
Prefeitura

Qtde

Municípi
0

Valor Total 
Prefeitura

5.2 Serviço de Operação 
Assistida para 

centralização dos 
acessos e cadastros

Valor 
Anual 

6 meses

6o Acima
100.000

RS 469.824,00 1 R$ 468.824,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS RS 468.824,00

Parágrafo Primeiro: O valor total do Contrato é de R$ 1.955.642,40 (um milhão novecentos e 

cinquenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

Parágrafo Segundo: Os pagamento serão efetuados por ordem bancária em favor da Contratada, 

na conta corrente enviada na Nota Fiscal.

Parágrafo Terceiro: O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal a favor da Contratada, acompanhadas dos relatórios 

circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, se houver interesse público e 

conveniência econômico-financeira para este Tribunal, conforme preceitua o artigo 57, da Lei n° 

8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

Parágrafo Segundo: O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando 

houver interesse por parte da Contratante nos termos do parágrafo primeiro, até 05 (cinco) dias

da data de seu vencimento. CiGMarochal .
CàsáB#3 J ‘ ~ i 9 5 3  2013 tatuai

H:\NGCCP 2014,(WIRATOS Minuta Oiiginal Soluçüci (Adote ( iilcwi) i«li

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.
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N úcleo  de G estão  de C on tratos, C o n v ê n io s  e P a rce ria s
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CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Fonte: 100/201

Projeto/Atividade: 2007

Elemento de Despesa: 3

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 e 3.3.90.30

í n í
Tribunal de Contas

Mato C.riiSSd

A N O S

CLAUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DA CONTRATANTE:

a) Permitir acesso dos funcionários da Contratada às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

da Contratada;

c) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

d) Controlar e documentar as ocorrências havidas;

e) Fiscalizar, por intermédio do Gestor do Contrato cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada;

f) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso.

2. DA CONTRATADO:

a) Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços, tais como:

1. salários

2. seguros de acidente;

3. taxas, impostos e contribuições;

4. indenizações;

b) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
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seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;

c) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 

venham a ocorrer serem sandas;

d) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz;

e) Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

f) Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 

técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 

Contratante;

g) Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes, à direção, coordenação, gerenciamento e 

execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) advertência;

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial;

d) Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei n° 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Tribunal de Contas poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;

Parágrafo Primeiro: Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida
, Mônaco -1 "Se(Jff MsréCK,| P rt ,

prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
^ I Í7D -5  Z U  § l i
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a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor Contratado;

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Segundo: Pelos motivos que seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às 

penalidades tratadas nas condições anteriores:

a) Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do Contrato;

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Contratante e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo desde que haja 

conveniência para a Contratante.

b) Administrativa, por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Pregão Presencial n°
,
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e o 

Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei n° 8666/93, fica assegurada à 

Contratante a prerrogativa de :

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da Contratada;

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência 

que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

c) Fiscalizar lhe a execução dos serviços;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

Parágrafo Primeiro: Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a assinatura do Contrato e 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso.

Parágrafo Segundo: Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da

Contratada, a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro
lípladÇ0 ’ 1 . . .  ..... Oficio

inicial, nos termos preceituados pelo art. 65, §6 da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizeram nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, alínea “b”, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Contratada somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância 

da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a Contratante, pelo 

serviço ou executados pela subempreiteira e , ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 

idôneas e civilmente capazes

Cuiabá, de de 2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

PRESIDENTE

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP 
SIDNEI GARCIA 

-vuio SÓCIO
Casa Barão de
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PROCESSO : 15.652-3/2014
INTERESSADO : Núcleo de Patrimônio

ASSUNTO : Adesão a Ata de Registro de Preço n° 02/2014 Cidesat

Senhor Consultor Jurídico Geral,

Tratam os autos de solicitação do Serviço de Material e Patrimônio juntamente com o Núcleo

de Patrimônio para adesão na Ata de Registro de Preços n° 02/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 03/2014, 

que tem o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal -  Cidesat como órgão gerenciador e tem como objeto “Apoio 

Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos contratados realizando o efetivo 

saneamento e levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também os processos que 

envolvam desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 

documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de compras, contratos, licitações frotas e 

almoxarifado, conforme consta no Termo de Referência 381/2014.

O “carona" no sistema de registro de preços possui respaldo jurídico tanto no âmbito Federal 

(Decreto n° 7.982/2013) quanto no Estadual (artigo 10 do Decreto n° 1.805/09 que alterou o §2° do artigo 86 

do Decreto n° 7.217/06), que regulamentam respectivamente o sistema de registro de preços dos Órgãos 

Federais e as Aquisições Governamentais no Estado de Mato Grosso.

acerca da legalidade da contratação pleiteada pelo Serviço de Material e Patrimônio juntamente com o Núcleo 

de Patrimônio por meio de utilização “carona” da ata de registro de preços da Cidesat.

Após, salvo melhor entendimento, os autos devem ser submetidos ao crivo do Conselheiro 

Presidente Waldir Júlio Teis, para autorizações de praxe.

Assim, encaminhamos os autos em epígrafe a essa Consultoria Jurídica Geral, para Parecer

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWD3ZP.

mailto:licitacao@tce.mt.gov.br


TCE/Wn

A N O S

Consu lto ria  Ju r íd ica  Geral
Telefone: 3613-7689 / 7596 / 7597 

e-mail: juridica@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR

15.652-3/2014
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONSELHEIRO PRESIDENTE WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER N° 928/2014

Adesão à Ata de Registro de Preços -  Contratação de empresa para o projeto de Apoio 
Administrativo. Art. 15 da n° Lei 8666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos Estadual n° 
7217/06 e 1.805/09. Possibilidade, desde que atenda as orientações.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente,

Trata-se de solicitação formulada pelo Serviço de Material e Patrimônio

deste Tribunal visando contratação de empresa para o projeto de Apoio Administrativo, 

com intuito de atualizar os processos de negócios do TCE-MT em atendimento à 

portaria STN 828, via adesão ao Registro de Preços, realizado pela Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT conforme Termo de Referência 381/2014, 

(fls. 2-44).

Referência e anexo (fls. 2-44); justificativa às fls. 5-6; Descrição, Quantidade e Preço 

(fls. 26-29); cópia da Ata de Registro de Preços (fls.160-172); pedido de informação da 

dotação orçamentária para atender a demanda (fls. 46-47); informação da Secretaria 

Executiva de Orçamento, Finanças e Contabilidade sobre a disponibilidade do saldo 

orçamentário (fls. 48); autorização prévia da Presidência (fls. 212); Ofício n° 

1.695/2014/GPRES-WJT, expedido pela Presidência deste Tribunal solicitando adesão 

a ata em comento (fls. 49); Ofício n° 255/2014 - CIDESAT, referente a autorização de 

adesão ao Pregão Presencial n° 03/2014 (fls. 54-55); anuência do fornecedor (fls. 56); 

documentos relativos a empresa contratada (fls. 183-211/ 213-214); Solicitação de 

emissão de parecer jurídico acerca da adesão pretendida (fls. 224).

Instruem o presente processo, os seguintes documentos: Termo de
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O valor total da contratação é de R$ 1.995.642,40 (um milhão 

novecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta 

centavos), que correrá a conta da dotação orçamentária: fonte de recursos 100/201, 

projeto atividade 2007; Grupo de despesa 3; Elemento de despesa 3.3.90.39/ 3.3.90.30 

(fls. 48).

É o relatório.

A Lei n° 8.666/931 prevê o Sistema de Registro de Preços e define que 

sua regulamentação será realizada por meio de decreto. No âmbito do Estado de Mato 

Grosso foi editado o Decreto n° 7.217/06.

O referido Sistema é um procedimento especial de licitação realizado 

por meio de concorrência ou pregão, com observância do princípio da isonomia, para 

eventual e futura contratação pela Administração2.

No caso em teia, verifico que o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, realizou licitação na modalidade Pregão Presencial n° 03/2014 por meio do 

Processo n° 4/2014 que originou a Ata de Registro de Preços n° 3/2014.

A vigência da referida ata é de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura que ocorreu em 08/07/2014. Todavia não foi acostado aos autos o Extrato 

da publicação da ARP; o Edital de Licitação e a cotacão de valores para comprovar a 

vantagem para administração pública.

A Cláusula Segunda da ARP prevê expressamente a possibilidade de 

utilização da ata por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame.

1 Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

- Conceito por Jorge Ulisses Jacoby Fernandes In: Sistema de Registro de preços e Preuão Presencial e Eletrônico. 
3. ed. rev., atual, e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 30.
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O Decreto Federal n° 7.892/2013 e o Decreto Estadual n° 7.217/06, que 

regulamentam respectivamente o SRP no âmbito federal e estadual, autorizam a 

utilização da ARP, por meio de adesão, por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório.

Já o art. 10 do Decreto Estadual n° 1.805/09, que alterou o § 2o do art. 

86 do Decreto Estadual n° 7.217/06, prevê que as aquisições ou contratações feitas por 

órgãos de outras esferas da administração são independentes e não poderão exceder, 

individualmente, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados no SRP.

Pelas informações contidas às fis. 48, extrai-se que há disponibilidade de 

quantitativo para atender a solicitação de adesão deste Tribunal, bem como houve a 

manifestação favorável da empresa detentora do registro de preços.

Importante salientar que, com relação ao Edital, a ARP e ao Contrato 

decorrente da licitação realizada pela SAD, deixo de analisá-los, visto que já foram 

aprovados pela assessoria jurídica do gerenciador. Portanto, considera-se que estes se 

encontram de acordo com a legislação de regência. Ressalto que as condições da 
nova contratação feita por este Tribunal, devem obedecer às mesmas condições 
e preços da ARP da C1DESAT.

Assim, diante das manifestações da Unidade Solicitante em conjunto 

com a Secretária Executiva de Administração, que afirmam a necessidade de 

contratação dos serviços em questão, e também, que a adesão à ARP é a forma mais 
vantajosa de contratação para este Tribunal, entendo, que há permissão legal para 

o presente procedimento, com fundamento no disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 e 

no art. 86, do Decreto Estadual n° 7.217/06, razão pela qual opino pela legalidade da 
adesão a Ata de Registro de Preços n° 3/2014, oriunda do Pregão Presencial n°. 

3/2014 do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental 

e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat, para contratação de 

serviços descritos às fls. 26-29, para atender a demanda deste Tribunal, desde que
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devidamente comprovada a publicação do extrato da ARP; juntada o Edital de Licitação 

e a vantaiosidade da adesão mediante cotacão de preços.

É o parecer que submeto à consideração de Vossa Excelência.

Consultoria Jurídica Geral do Tribunal j le  Contas do Estado de Mato 
Grosso, Cuiabá-MT, 09 de Dezembro de 2014.

GIULIANO BERTUCINÍ\
Consultor Jurídico Geral - TCE/MT
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PROCESSO : 15652-3/2014

INTERESSADO : Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
ASSUNTO : Adesão Ata de Registro de Preços

DECISÃO

Diante do Teor do Parecer Jurídico n° 928/2014 emitido pela 
Consultoria Jurídica Geral, AUTORIZO a adesão a Ata de Registro de Preços n° 
3/2014 do CIDESAT, por conseguinte, determino o envio dos autos ao Núcleo de 
Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias, para dar seguimento ao presente 
procedimento, visando a formalização do Termo Contratual pertinente, desde que 
atendidas as recomendações acostadas no aludido Parecer, em relação a juntada 
das cotações que demonstram a vantajosidade da adesão.

Após, publique-se por extrato.

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em Cuiabá/MT, 10 de dezembro de 2014.

(.Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente
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